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Projeto de engorda das praias 
é cancelado e decisão repercute

fim da polêmica
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IBGE registra 
deflação pela 
primeira vez 
neste ano

Justiça define 
novos leilões de 
bens da empresa 
Braiscompany

 Recuo de preços foi de 
-0,08% em junho, comparado 
a maio. É o quarto mês em 
que a inflação perde força.
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Serão dois leilões em 
agosto: nos dias 10 e 17. 
Serão leiloados veículos de 
luxo e duas motos aquáticas.
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CPMI dos Atos  
Golpistas aprova 
quebra de sigilo 
de investigados

Sedurb encerra, 
hoje, inscrição 
de comércio na 
Festa das Neves

 Colegiado deve solicitar 
as quebras de sigilos bancá-
rio, fiscal e de telecomunica-
ções de pessoas e empresas.
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Prefeitura oferece 250 
vagas. Inscrições dos inte-
ressados serão feitas até as 
23h50, de forma on-line.
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Foto: Roberto Guedes

Praias não mais sofrerão 
mudanças, o que tranquiliza 
pessoenses. Pré-candidatos à 

Prefeitura comemoram vitória da 
oposição, que foi contra o projeto

Crescem casos 
de picadas 
de animais 
peçonhentos

Hospital de Patos registra 
alta de 160% no primeiro se-
mestre deste ano, em relação 
a igual período de 2022..
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Campinense 
sonha com G4 
após vitória

Placar de 2 a 0 sobre o 
Santa Cruz derrubou o trei-
nador do time pernambuca-
no, Felipe Conceição.
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Paraibano estreia 
na literatura com  
“Verde gás”

Romance de Ricardo 
Oliveira mistura estilos e se 
encontra em campanha de 
pré-venda pela internet.
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Governo e Prefeitura se unem para 
construir casas em Gramame

n “‘Harpia’ deixa inquieto o 
leitor. A poesia de Aline equilibra 
a preocupação com a linguagem 
- a estética e o posicionamento 
político da autora”. 

William Costa
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n “Sua vida é dividida em duas: 
a real e a virtual, mas a primeira 
desesperadamente depende da 
segunda. É o pano de fundo da 
HQ ‘O grande vazio’”. 

Audaci Junior
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Morador aponta outras irregularidades na construção 
e garante que o edifício não possui o “habite-se”.
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Prédio interditado tem 
problemas desde 2015

Convênio e ordem 
de serviço foram 
assinados ontem. 

Conjunto habitacional vai 
contemplar os moradores 

da antiga comunidade 
Dubai. O Governo Federal 

financiará os 416 imóveis
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Fundado em 2 de fevereiro de 1893 no governo de álvaro Machado
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A temperatura da Terra vem batendo recordes sucessivos de aquecimento. Os 
impactos do acaloramento global quase todo mundo sabe, mas vale a pena ressal-
tar o diagnóstico divulgado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação: on-
das de calor mais intensas e chuvas pesadas mais frequentes, entre outros extremos 
climáticos. Traduzindo: os seres humanos e os ecossistemas correm riscos mais sé-
rios e iminentes.

As más notícias chegam a todo momento. Basta acessar qualquer programa jor-
nalístico, qualquer dia e qualquer hora, não importa o meio de comunicação. Em 
uma região, pessoas morrem por conta do excesso calórico. Em outras, inundações 
provocam óbitos, fome e doenças. Mais calor, mais insegurança alimentar e hídri-
ca. O binômio agrava-se nas áreas afetadas por conflitos armados ou pandemias.

Apesar dos diversos modelos de associação em voga, a exemplo da Organização 
das Nações Unidas (ONU), União Europeia (EU), Organização para a Cooperação 
e o Desenvolvimento Econômico (OCDE) e Organização dos Estados Americanos 
(OEA), o mundo continua dividido politicamente, com cada país lutando por seus in-
teresses particulares, mesmo quando aliado a outras nações próximas ou distantes.

Mas a realidade sempre se impôs, como resultado das circunstâncias, de um modo 
geral, e não apenas em consequência da vontade humana. As nações vão precisar 
de um mínimo de consenso, caso queiram sentir menos os terríveis efeitos do aque-
cimento global. As políticas de desenvolvimento econômico precisam ser reavalia-
das, e isso inclui, acentuadamente, as formas de produção e consumo de cada país.

Reduzir a emissão de gases de efeito estufa tornou-se crucial, caso se queira ob-
ter êxito na contenção do aquecimento global, diminuindo seus impactos em um 
prazo relativamente curto. Líderes mundiais reunidos em assembleias como o Fó-
rum de Davos, nos Alpes suíços, fazem alardes sofre a situação do planeta, à beira 
de um colapso, mas o resultado prático desses encontros não corresponde à gravi-
dade do problema. 

Como parar a máquina do mundo, para remodelar tal engrenagem, ou redirecio-
ná-la para alinhar a indústria e o comércio à sustentabilidade? Esse é o grande dile-
ma da contemporaneidade. Vejamos o caso da Rússia, a título de exemplo. Em que 
está envolvida, hoje, uma das mais poderosas nações do globo? Com uma guerra. 
Como pensar então em um mundo verde em meio aos clarões de tantas explosões?

Crônica

As cores do mundo
Editorial

Clóvis Roberto
cclovisroberto@gmail.com | Colaborador

Antigas modernidades
A mente viaja solta pelos profundos 

oceanos dos tempos idos e das lembran-
ças. Consigo escutar o colocar da ficha te-
lefônica em contato com o ferro da base 
do orelhão. Os dedos giram no disco ca-
tando os números do telefone a ser dis-
cado. Do outro lado da linha o som da 
chamada, ficha cai e um “alô” é a senha 
para se entabular a conversa. A duração 
máxima é de três minutos. Mais tempo, 
mais ficha.  Nada de celular supermicro-
computadores nos bolsos. O telefone fixo 
em casa era sinal de riqueza.

 Do tempo que do papel de carta. Nas 
ruas já não existem mais as caixas metá-
licas amarelas, semelhantes a parentes 
do “E.T.”. Por ali, se enviavam notícias 
para outras partes do mundo. As trocas 
de cartas caíram em desuso diante dos 
e-mails. As caixinhas coletoras viraram 
seres do passado. Conexão imediata fez 
sucumbir o charmoso e literário, porém 
lerdo, processo anterior. 

Outro papel, o moeda, caminha a pas-
sadas largas para se tornar obsoleto. O 
dinheiro de plástico e, mais recentemen-
te, o queridinho Pix, o estão substituin-
do. Também feito de papel, o talão de 
cheque, hoje é símbolo do passado. An-
tes, era poderoso. O mesmo destino se 
fez com o velho crediário com suas notas 
promissórias e carnês de pagamento. O 
cartão de crédito o aposentou. O dinhei-
ro deixa de ser palpável e se torna virtual. 

E os discos de vinil, as fitas cassetes, 
os CDs.... A música tinha formatos redon-
dos. Era negra, colorida e brilhante. Os 
primeiros LPs, de tamanho pouco prá-
tico, eram ornados em capas criativas, 
muitos eram verdadeiras obras de arte. 
Ouvir um disco exigia uma cerimônia. 
Pegar o encarte, retirar o disco protegi-
do por um saquinho plástico, colocá-lo 
na posição na vitrola, vê-lo girar. A agu-
lha mágica trazia a voz, os instrumentos. 
Já as fitas, como diria Chico César, com 
os seus olhos tristes a girar no gravador, 

era mais um engenho especial que per-
mitia selecionar e gravar o repertório. A 
magia da captura da música de um dis-
co, de uma rádio, do outro par de olhos 
de um K7. Já os CDs, mais modernosos, 
eram práticos no tamanho e na pureza 
do som, até se tornar, também, antigo, 
ultrapassado.  

Lembranças... Como possuir ao lado 
da cama um rádio relógio com desperta-
dor musical. Do mesmo modo, aposen-
tada pelo aparelho telefônico portátil foi 
a agenda telefônica. Os danadinhos dos 
telefones celulares oferecem esses prés-
timos e muito mais, como calculadora, 
rádio portátil, máquina fotográfica e fil-
madora com vários efeitos, programa de 
edição de texto e imagem, acesso à inter-
net. Voltando a falar do dinheiro, eles fa-
zem às vezes até de agência bancária. 

A mente colhe fragmentos de um 
mundo inteiro que desapareceu. A ma-
nivela virou botão, se tornou tecla e su-
miram porque os aparelhos já obedecem 
às ordens da voz humana. 

Até onde isso vai? Apenas vai e va-
mos juntos. O mundo é um carro desen-
freado. E a mente humana não para. E lá 
vamos nós, antes de ficarmos para trás.
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A praça é do povo!

“A mente colhe 
fragmentos 
de um mundo 
inteiro que 
desapareceu

Clóvis Roberto

Nunca me dei ao trabalho de procu-
rar o significado de Aline Cardoso na flo-
resta dos prenomes e sobrenomes. O que 
li, vi e ouvi acerca da poeta e editora, me 
parece, por enquanto, suficiente. Aline 
organiza movimentos, escreve poemas e 
publica livros – seus e de outras mulhe-
res – pela Triluna, casa que fundou como 
quem cria uma colmeia: escorre o doce 
mel, mas é bom tomar cuidado com os pe-
rigosos ferrões.

No campo da poesia, Aline lançou “A 
proporção áurea do caos” (2019), “Harpia” 
(2020) e “Ritos encantatórios & outras la-
dainhas” (2021). Já “Abecedário Lírico” 
(2022) foi concebido para ser impresso em 
pequeno formato, mas, segundo a autora, 
a obra foi publicada apenas em formato 
digital. Atualmente, ela trabalha na edi-
ção de “Aldrava”, um livro artesanal que 
ela costura com as próprias mãos.

Desde o ano passado, Aline trabalha, 
paralelamente aos projetos de natureza 
poética, em um livro de contos cujo títu-
lo ainda borbulha nos tubos de ensaio de 
seu laboratório criativo. Ela confessa que, 
no desdobramento desse projeto inédito 
na sua carreira de escritora, está desco-
brindo e aprendendo muito sobre a sua 
voz na escrita do terror, do horror, do so-
brenatural, da distopia e da literatura fan-
tástica. Quimérico!

O que Aline tem a dizer, fora do poe-
ma, da experiência da poesia; de ser poe-
ta? Navego na resposta: “Para além das lu-
tas que travo com minha pena de iridium 
embebida em nanquim, a experiência de 
ser poeta no século XXI muitas vezes me 
fez sentir que o meu fazer artístico é par-
te da construção da memória deste tempo. 
Sou uma poeta nascida no final do sécu-
lo XX e que caminha no século XXI ainda 
com a lembrança da era analógica”. 

Ser poeta, para a autora de “A propor-
ção áurea do caos”, é, nas suas palavras, 
aceitar escrever com fúria e fogo no inten-
to de acessar a mente do outro, desejando 
que algo que tenha lhe atravessado tam-
bém toque e atravesse quem a lê. “Ser poe-
ta – ressalta - é aceitar a travessia, o misté-
rio, o rito e o exercício contínuo de fazer da 
palavra centelha de encantamento para os 
que aqui estão e os que hão de vir”. Êxtase! 

O horizonte de nossa breve e virtual 
conversa se expande, surfando sempre 
na mesma onda. Sem descuidar do céu 
da poesia, Aline mantém os pés firmes no 
solo árido da realidade objetiva que tantas 
vezes lhe causa o sentimento de inconfor-

midade. “É por isso também que insisto 
em escrever, assim como fizeram os escri-
tores que vieram antes de mim, porque ti-
nham algo a dizer, algo a transmitir e a fa-
zer sentir”. Exulto.

O traquejo de ser poeta, enfim? A per-
gunta é brisa e tempestade; sol e nuvens 
escuras em alto-mar. “É fazer da cane-
ta uma pá nas trincheiras e margens que 
a sociedade me impõe apenas por eu ser 
quem sou”. Assim, a poeta sente que a 
cada novo texto e projeto que coloca no 
mundo atua ativamente para ampliar es-
paço de escuta e voz, oxigena o seu san-
gue, abre caminhos, faz com que o verbo 
vingue e frutifique. 

E o porto vai se desenhando no indefi-
nível da praia longínqua. “A experiência 
de ser poeta em uma sociedade capitalis-
ta, patriarcal, misógina e racista - ela sa-
lienta - é dolorosa e desafiadora”. Por essa 
e por outras, para Aline, ser poeta, afinal, 
“é instaurar pequenas revoluções, decla-
radas no corpo do poema, no corpo do 
texto”. Está aí a mulher, mãe, negra, poe-
ta, selvática; bruxa de voo alto e riso sol-
to. Labaredas!

Encerro a coluna com algumas pala-
vras sobre “Harpia”. O projeto gráfico do li-
vro é maravilhoso. Uma edição muito bem 
cuidada, da lavra da própria Aline, onde 
todos os elementos, da ilustração da capa 
à diagramação, estão em harmonia com 
a proposta poética da autora. São mais de 
70 poemas, divididos em três seções ou 
capítulos: Celeno, Aelo e Ocípite - nomes 
de aves mitológicas, citadas, entre outros, 
pelo Hesíodo de “Teogonia”.

“Harpia” deixa inquieta a pessoa que o 
lê. A poesia de Aline equilibra, na beira de 
abismos, a preocupação com a linguagem, 
ou seja, a estética, e o posicionamento po-
lítico da autora. Harpia, a ave, tem corpo 
de pássaro e de mulher, na mitologia gre-
ga. Um animal de autoestima elevada, que 
defende com seu bico, suas garras e sua ira 
sua sobrevivência e liberdade, como fazem 
os carcarás nordestinos.

Uma ave indomável, que sabe bem do 
interesse humano, do masculino, princi-
palmente, pela escravidão; pelo domínio 
e apropriação do canto e do corpo do ou-
tro, para deleite dos instintos. Fica o con-
vite para esta leitura à beira de abismos. 
A este banquete no qual são servidos vís-
ceras e coração. Onde se dança com sen-
sualidade e temor. Onde não pode haver 
armas ocultas, pois o olhar da poeta-har-
pia nada perdoa.

Iridium e nanquim

William Costa
wpcosta.2007@gmail.com
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PSDB: contaS 
reProvaDaS 

“Munição Para 
aDverSárioS”  

UN Informe
Ricco Farias 
papiroeletronico@hotmail.com

reforMa triButária: DefiniDoS  
relatoreS na cae e no SenaDo 

“uM coMPortaMento exeMPlar” 

Boicote ao evento Do Pl 

“o MoMento é ruiM” 

Do presidente Lula (PT), elogiando a atuação 
do deputado Aguinaldo Ribeiro no trabalho de 
relatoria da reforma tributária: “Muito de uma po-
lítica que se envia ao Congresso será facilitada 
ou não de acordo com o relator. O relator é 50% 
do sucesso”, disse na transmissão do programa 
‘Conversa com o presidente’. “Aguinaldo Ribeiro 
é um deputado do PP, que foi ministro da Dilma, 
teve um comportamento exemplar. Não brincou 
com a reforma, levou a sério”. 

Os deputados Wallber Virgulino e Cabo Gilberto 
– assim como o radialista Nilvan Ferreira – não 
irão ao evento do PL Mulher, no próximo sábado, 
em que a ex-primeira-dama, Michelle Bolsonaro, 
tem presença confirmada. O racha no partido se 
agravou desde que a cúpula partidária – tanto 
em nível local quanto na esfera nacional – lançou 
a pré-candidatura do ex-ministro da Saúde, Mar-
celo Queiroga, a prefeito de João Pessoa. Wallber 
e Nilvan também pleiteiam a vaga na chapa.  

Cabo Gilberto conversou com Michelle Bol-
sonaro, em Brasília, informando a ela que “o 
momento é ruim” para a realização do evento, 
marcado para uma casa de recepção de Ca-
bedelo, a partir das 8h. O deputado disse que 
ele, Wallber e Nilvan não participam de eventos 
onde o “coronel Wellington Roberto [presidente 
estadual do PL]”, estiver. “Nem fui convidado”, 
afirmou Wallber.  

“Infelizmente, esse 
projeto estava sendo 
usado como munição 
por parte dos meus 
adversários políticos 
que não conhecem o 
projeto”. Do prefeito 
Cícero Lucena (PP), 
referindo-se a suspen-
são do contrato da 
obra de alargamento 
da faixa das praias. 
E acrescentou, numa 
rádio: “Vamos tirar a 
discussão desse cli-
ma politiqueiro que 
alguns fizeram”.  

A TRE-PB reprovou as 
contas do diretório es-
tadual do PSDB con-
cernente às eleições 
de 2020. Para a Procu-
radoria Regional Elei-
toral, a ausência de 
informações teria com-
prometido a transpa-
rência da fiscalização 
das contas. Porém, o 
partido presidido pelo 
ex-deputado Pedro 
Cunha Lima sustenta 
que a prestação de 
contas ocorreu sem ne-
nhuma irregularidade.  

Efraim Filho (União Brasil) será o relator do grupo de 
trabalho da reforma tributária na Comissão de Assun-
tos Econômicos (CAE) do Senado. Já o senador Eduardo 
Braga (MDB) será o relator da reforma tributária na 
Casa, confirmou o presidente Rodrigo Pacheco (PSD). O 
nome do emedebista foi confirmado após reunião entre 
Pacheco e os ministros Fernando Haddad e Simone 
Tebet, respectivamente da Fazenda e do Planejamento. 
A matéria deve começar a ser analisada em agosto.  

Silêncio De ciD na cPMi gera  
inDignação De PreSiDente Do  
colegiaDo: “DeSreSPeito ao Stf”  

Exceto por um rápido introito sobre a sua trajetória no 
Exército brasileiro, o tenente-coronel Mauro Cid entrou em 
silêncio e saiu calado na reunião do CPMI dos atos gol-
pistas de 8 de janeiro, onde deveria ter prestado depoi-
mento. Instruído por advogados, o ex-ajudante de ordens 
do ex-presidente Jair Bolsonaro (PL) não respondeu uma 
pergunta sequer dos senadores do colegiado. Porém, sua 
silente postura representou para os inquiridores um des-
respeito não só aos membros da CPMI, mas ao Supremo 
Tribunal Federal (STF). Resultado: o presidente da comis-
são, deputado Arthur Maia (União Brasil), apresentará de-
núncia contra ele no STF. Maia considerou a conduta de 
Mauro Cid “desrespeitosa com o Supremo” quando a de-
putada Jandira Feghalli (PcdoB) perguntou ao militar, pro-
positadamente, qual era a sua idade, mas ele não respon-
deu, afirmando estar seguindo a orientação de sua equipe 
técnica. Ele tinha autorização da ministra Carmen Lúcia, 
do STF, de permanecer em silêncio diante de perguntas 
que pudessem incriminá-lo. Contudo, era obrigado a res-
ponder outras que não tivessem a capacidade de produzir 
provas contra ele. Cid está preso desde 3 de maio, acusa-
do de ter fraudado cartões de vacinação contra a Covid-19 
de Bolsonaro e de parentes do ex-presidente. 

Quinteto de Cordas do programa se apresenta sábado, em Londrina, no PR

Prima participa de Festival 
Internacional de Música

“Nordeste em CeNa”

Quinteto de Cordas do Pro-
grama de Inclusão Através da 
Música e das Artes (Prima) está 
em Londrina (PR) para partici-
par do 43º Festival Internacional 
da Música. O grupo paraibano, 
formado e fomentado pelo pro-
grama do Governo do Estado, 
se apresentará no sábado (15), 
às 20h, no Teatro Ouro Verde.

Na programação oficial do 
evento, o Concerto do Quin-
teto é chamado de “Nordeste 
em Cena”. Do mesmo modo, o 
grupo merece um rápido per-
fil no site do Festival: “O Quin-
teto Prima é um grupo artísti-
co que desenvolve um trabalho 
com música popular e erudita, 
seus componentes são alunos e 
professor do polo Prima da ci-
dade de Catolé do Rocha, loca-
lizada no Alto Sertão da Paraí-
ba, o grupo tem como objetivo 
desenvolver um trabalho de re-
presentação da música paraiba-
na, divulgando o repertório de 
música nordestina através de 
apresentações musicais”.

No Repertório para o festival 
estarão Feira de Mangaio, La-
mento Sertanejo, Lamento Nor-
destino, Assum Preto, Mourão, 
Três peças Sertanejas, Libertan-
go, Sinfonia 4 Mozart, Sinfonia 
X Mendelssohn.

Além dessa apresentação, 
o grupo do Prima integrará 
a Orquestra Camerata e a Or-
questra Experimental do 43° 

Festival Internacional de Mú-
sica de Londrina.

Essas duas orquestras, reu-
nindo alunos de diversos proje-
tos sociais de vários estados bra-
sileiros, serão responsáveis pelo 
concerto de encerramento do 
Festival, na manhã do domingo 
(16), às 10h.

“A presença do Prima no 
43°FIML dividindo espaço du-
rante uma semana com 560 par-
ticipantes em 28 cursos e com 20 
apresentações é extremamente 
importante para os nossos alu-
nos e para o programa”, avalia 
o músico, cantor e compositor 
Milton Dornellas, que coorde-
na o programa gerido pela Se-
cretaria de Estado da Cultura 
(Secult).

Com músicos do Polo Prima 
da cidade de Catolé do Rocha, o 
Quinteto de Cordas é formado 
por: Arthur Fernandes – Violino 
1, Filipe Vieira – Violino 2, Pedro 
Fernandes – Viola, Heleno Perei-
ra – Violoncelo, Tâmisson Aze-
vedo – Contrabaixo (professor 
do Polo Prima).

O programa 
Em processo de retomada 

após dois anos de pandemia, o 
Prima tem atualmente 600 alu-
nos e tem capacidade de rece-
ber o dobro disso. O programa 
está presente em 14 municípios 
e tem 18 polos de ensino: João 
Pessoa, Santa Rita, Pedras de 
Fogo, Sapé, Bananeiras, Picuí, 
Monteiro, Campina Grande, Pa-

tos, Itaporanga, Pombal, Catolé 
do Rocha, Sousa e Cajazeiras.

Já o Festival Internacional de 
Música de Londrina tem como 
objetivo gerar novos valores e 
visões para a criação, vivência, 
performance, aprendizado e co-
nhecimento. O evento é um dos 
mais importantes do país e pri-
vilegia “todas as músicas”, com 
ênfase na música brasileira.

Promovido pelo Governo do 
Paraná, Prefeitura do Município 
de Londrina, Universidade Esta-
dual de Londrina e Associação 
de Amigos do Festival Interna-
cional de Música de Londrina, o 
FIML é reconhecido pela inclu-
são social e pela diversidade tan-
to nos cursos quanto na grade 
artística de extrema qualidade.

Grupo do Prima também vai integrar a Orquestra Experimental e a Orquestra Camerata do Festival

Foto: Secom-PB

O Centro Escolar Muni-
cipal de Línguas Estrangei-
ras de João Pessoa (Celest-JP), 
que é mantido pela prefeitu-
ra da capital, por meio da Se-
cretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura (Sedec), vai abrir 
inscrições, de forma on-line, a 
partir das 8h do próximo sá-
bado (15), para o segundo se-
mestre de 2023.

“Estamos ofertando 400 
vagas para os níveis iniciais 
dos cursos de Inglês, Francês, 
Espanhol, Alemão e Língua 
Brasileira de Sinais (Libras). 
Neste sábado, poderão se ins-
crever servidores e professo-
res da rede municipal de João 
Pessoa, além do público em 
geral que são pessoas adultas 
(maiores de 18 anos) e que te-
nham concluído ou estejam 
cursando ao menos o 6o ano 
do Ensino Fundamental 2. 

As inscrições irão até as 12h 
ou até o preenchimento das 
vagas ofertadas. Para os alu-
nos da rede municipal, as ins-
crições serão apenas no dia 26 
de julho”, disse a diretora do 
Celest, Jéssica Holanda.

No ato da inscrição, todos 
os candidatos necessitam in-
formar um e-mail (obrigatoria-
mente Gmail), para o preen-
chimento do formulário e 
recebimento da confirmação. 
Caso classificado, o candidato 
receberá e-mail de convocação 
com informações sobre as da-
tas para realização da matrí-
cula. O candidato que utilizar 
e-mail inválido ou que não seja 
Gmail não conseguirá reali-
zar sua inscrição.

O horário da inscrição rea-
lizada pelo candidato será uti-
lizado como critério para a 
classificação.

Caso seja classificado den-
tro das vagas ofertadas, o 
candidato receberá um novo 
e-mail de convocação no dia 
18 de julho que o habilita a 
realizar a matrícula que de-
verá ser efetuada de forma 
presencial nos dias 20, 21 e 24 
de julho de 2023, obedecendo 
os dias estabelecidos no cro-
nograma (Anexo 2), na sede 
do Celest.

O manual para o Proces-
so Seletivo 2023.2 poderá ser 
acessado no endereço https://
sites.google.com/view/celes-
tjoaopessoa/processo-seleti-
vo-2023-2.

Documentos
No ato da matrícula os ser-

vidores e professores da PMJP 
deverão apresentar a cópia 
dos seguintes documentos: 
CPF, RG (certidão de nasci-

mento ou certidão de casa-
mento), comprovante de re-
sidência, comprovante de 
escolaridade, contracheque 
ou declaração do setor devi-
damente carimbada e assina-
da pelo chefe imediato e uma 
foto 3x4.

Para o público em geral, 
será necessário apresentar a 
cópia do CPF, RG (certidão de 
nascimento ou certidão de ca-
samento), comprovante de re-
sidência, comprovante de es-
colaridade e uma foto 3x4.

As inscrições serão feitas 
exclusivamente pelo endere-
ço https://sites.google.com/
view/celestjoaopessoa/pro-
cesso-seletivo-2023-2/inscri-
ções. O Centro fica localizado 
na Avenida Presidente Epitá-
cio Pessoa, nº 1840, bairro Ex-
pedicionários. As aulas terão 
início no dia 7 de agosto.

Centro de Línguas abre inscrições no sábado
pela iNterNet

Apresentar projetos que o 
Governo da Paraíba oferece na 
área do esporte foi o principal 
assunto do encontro, ontem, 
na Vila Olímpica Parahyba, 
entre o secretário de Estado 
da Juventude, Esporte e La-
zer (Sejel), Lindolfo Pires, e 
Atos Gomes, que exerce a mes-
ma função no estado do To-
cantins. 

O gestor paraibano escla-
receu também sobre como os 
clubes paraibanos de futebol 
são beneficiados por meio de 
patrocínios das empresas pú-
blicas, Cagepa e Detran, e fez 

uma explanação da Lei do Pa-
raíba Esporte Total.

Após a reunião, a comitiva 
de Tocantins conheceu as ins-
talações da Vila, que, segun-
do o secretário Atos Gomes, 
possui uma estrutura que leva 
orgulho ao Brasil. “A Paraíba 
está de parabéns em possuir 
um complexo como esse, que 
disponibiliza de uma excelen-
te estrutura e que chega a ser-
vir o Brasil. Estamos encanta-
dos com o grande espaço que 
a Vila possui. É um orgulho 
para o país”, disse o secretário.

Ao comentar sobre os pro-

jetos apresentados por Lindol-
fo Pires, ele elogiou o quanto o 
Estado se dedica ao segmento. 
“Pude ver como a Paraíba tem 
projetos importantes e os do 
futebol, através de patrocínio 
aos clubes profissionais pelas 
empresas públicas (Detran e 
Cagepa), ajudam e muito o fo-
mento, e é disso que nosso es-
tado precisa, de leis como es-
sas, como é o caso do Paraíba 
Esporte Total”, concluiu.

“Foi uma honra para o Go-
verno ser procurado pelos que 
fazem uma secretaria de es-
portes de outro estado e até 

de outra região, como é o caso 
de Tocantins, para  mostrar os 
avanços construídos no espor-
te. Ao secretário Atos, as por-
tas sempre estarão abertas e, 
no que for preciso com o ob-
jetivo de haver esse intercâm-
bio, o esporte da Paraíba es-
tará à disposição”, destacou 
Lindolfo.

Também participaram do 
encontro, pela comitiva do Go-
verno de Tocantins, além do 
secretário Atos Gomes, o di-
retor de Esporte, Luciano Oli-
veira, e o coordenador jurídi-
co, Peterson Lima.

Secretário de TO conhece projetos da Paraíba
esportes
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A medalhista paralíim-
pica Thalita Simplício, de 25 
anos, faturou o ouro, ontem, 
no Mundial de Atletismo Pa-
ralímpico em Paris (França) 
nos 400 metros rasos da clas-
se T11 (exclusiva para atle-
tas com deficiências visuais), 
o segundo do Brasil na com-
petição.  A corredora poti-
guar cruzou a linha de che-
gada em primeiro lugar, com 
o tempo de 56s60. A prata fi-
cou com a namibiana Lahja 
Ishitile (57.18) e o bronze com 
a colombiana Angie Pabon 
58s22. É o segundo ouro mun-
dial na carreira da atleta: o 
primeiro foi na edição de 2019, 
em Dubai (Emirados Árabes 
Unidos).

Thalita pode subir ao pó-
dio outras duas vezes esta se-
mana. Ela volta à pista para 
a prova dos 100m raros, às 
11h12 (horário de Brasília) 
desta quarta-feira (12) e tam-
bém competirá nos 200m às 
9h50 de sábado (15).

Com o ouro conquista-
do hoje (11), o Brasil totalizou 

nove medalhas no Mundial: 
dois ouros, duas de prata e 
cinco bronzes. Na última Pa-
ralimpíada, em Tóquio (Ja-
pão), Thalita amealhou a 
medalha de prata nos 200m 
rasos, também na classe T11.

Cícero Nobre
O dia de ontem começou 

bem para o brasileiro Cícero 
Gomes. Ele faturou a meda-
lha de bronze no lançamento 
de dardo F57, após o ouro con-
quistado pelo iraniano Ama-
nolah Papi na segunda-fei-
ra (10) ter sido invalidado. A 
marca de 50,09m obtida por 
Amanolah Papi foi revista 
após recurso impetrado pe-
los adversários. Eles alegaram 
que Papi não manteve o po-
sicionamento correto no ins-
tante do lançamento do dardo 
F57 (atletas que competem em 
cadeira de rodas devido a le-
sões medulares, amputações 
ou sequelas de poliomielite).

Com a exclusão do primei-
ro colocado, Cícero Nobre, que 
havia inicialmente encerra-
do a disputa em quarto lugar 
(48,31m), ascendeu para ter-

Thalita Simplício vence nos 400 metros rasos da classe T11, exclusiva para atletas com deficiências visuais

Brasil leva segunda medalha de ouro 
Mundial de atletisMo paralíMpico

 Agência Brasil
Foto: Alexandre Schneider/CPB

ceiro lugar.  |Já o ouro foi para 
o turco Mummahet Khalvan-
di, que havia obtido a pra-
ta com 49,98m, e a prata fi-
cou com o uzbeque Yorkinbek 

Odilov, 49,39m, que anterior-
mente era bronze.

"Fiquei até um pouco sur-
preso [de receber o aviso da 
medalha]. A sensação é de 

que o justo foi feito. O recur-
so tecnológico detectou de-
pois da prova que o primeiro 
colocado queimou na prova. 
Estou bastante feliz, meu se-

gundo Mundial na carreira. 
Só felicidade", afirmou Cíce-
ro, em depoimento ao site do 
Comitê Paralímpico Brasilei-
ro (CPB).

O Tribunal Regional Fede-
ral da 5ª Região, decidiu con-
ceder liberdade ao empresá-
rio Bueno Aires, sócio da Fiji 
Solutions que está sob inves-
tigação por suspeita de abu-
so sexual infantil. A decisão 
foi tomada pelo desembar-
gador Paulo Cordeiro na tar-
de de ontem e determinou 
liberdade imediata ao réu. 
O empresário foi preso no 
Rio de Janeiro no dia 14 de 
junho e agora deve perma-

necer em Campina Grande.
Na determinação do ma-

gistrado, fica decidido que o 
réu e os sócios da operado-
ra de criptoativos, Breno de 
Vasconcelos Azevedo e Marí-
lia Lima do Nascimento, po-
dem responder ao processo 
referente à Fiji em liberdade. 
No entanto, apesar do Habeas 
Corpus concedido, Bueno Ai-
res deve utilizar tornozelei-
ra eletrônica e não pode sair 
de Campina Grande, cidade 
onde se localiza a sede da Fiji 
Solutions. 

A liminar leva em consi-

deração que “o próprio MPF 
apontou para o fato de o pa-
ciente ter residência fixa, pro-
fissão reconhecida, além de 
inexistir comprovação de que 
possuía passaporte portu-
guês, quiçá que iria se ausen-
tar”. Desta forma, portanto, o 
desembargador Paulo Cordei-
ro chegou à conclusão de que 
“analisando as teses e antíte-
ses, inferimos, ao menos nessa 
primeira mirada, a verossimi-
lhança das informações e do-
cumentos acostados pela defe-
sa no sentido de que o réu não 
pretende se esquivar da Justi-

ça, mas sim de pessoas que, se 
sentindo injustiçadas pelos fa-
tos atribuídos a ele, têm amea-
çado sua integridade física e 
de sua família”.

Entenda o caso
Bueno Aires foi detido 

em uma operação da Polícia 
Civil paraibana com auxí-
lio da Polícia Civil fluminen-
se em meados do mês passa-
do. A suspeita é de que ele, 
que já teve até mesmo sua 
conta Google bloqueada por 
este motivo, esteja envolvido 
com pedofilia. O empresário 

é dono da Fiji Solutions, em-
presa de criptoativos alvo de 
inquérito depois de ter dado 
um calote de quase R$ 400 
milhões nos clientes.

À época, Bueno afirmou 
que interrompeu o repasse 
de juros fixos aos investido-
res, porque teve seu acesso 
bloqueado a uma das corre-
toras que oferecia serviços 
internacionais. O empresá-
rio não contava, no entanto, 
que uma empresa responsá-
vel pela investigação de cri-
mes cibernéticos descobrisse 
que o banimento do Google 

aconteceu em decorrência do 
acesso a conteúdos que envol-
vem pedofilia. 

O e-mail com comunicado 
do bloqueio informava que 
aparentemente a conta “tem 
conteúdo que envolve uma 
criança sendo abusada ou ex-
plorada sexualmente. Essa é 
uma violação grave das polí-
ticas do Google e pode ser ile-
gal”. Além disso, durante sua 
prisão, Bueno Aires foi flagra-
do com materiais relativos 
a abuso infantil, com cenas 
de sexo explícito envolven-
do pessoas menores de idade. 

TRF concede liberdade a Bueno Aires, mas proíbe saída de CG
suspeito de abuso sexual infantil

Carol Cassoli 
carol.cassoli@gmail.com

A Prefeitura de João Pes-
soa segue, hoje, disponibi-
lizando as vacinas contra 
influenza e Covid-19 em di-
versos serviços da rede mu-
nicipal, a partir das 7h. A as-
sistência conta também com o 
ponto de apoio localizado no 
Espaço Cultural José Lins do 
Rego, em Tambauzinho, que 
funciona das 9h às 20h, sobre-
tudo, para facilitar o acesso de 
quem não pode se deslocar até 
um dos serviços de saúde du-
rante o horário comercial.

 A Secretaria Municipal 
de Saúde (SMS) também ofer-
ta todas as vacinas que fazem 
parte do calendário de rotina. 
“Sempre orientamos sobre o 
quão é importante manter o 
cartão de vacina atualizado, 
sabendo que nos serviços de 
saúde há a oferta de diversos 
imunizantes capazes de pre-
venir inúmeras doenças. O 
alerta é para a conscientiza-
ção para este cuidado”, aler-
tou Fernando Virgolino, che-
fe da Seção de Imunização de 
João Pessoa. 

As doses bivalentes da va-
cina contra a Covid-19 tam-
bém seguem disponíveis nos 

postos de imunização para 
todos os maiores de 18 anos, 
desde que tenham completa-
do o esquema vacinal primá-
rio (duas doses ou dose única). 
É necessário um período de 4 
meses desde a última aplica-
ção para poder receber o imu-
nizante.

 Todos os imunizantes que 
previnem a Covid-19 ou in-
fluenza podem ser adminis-
trados simultaneamente com 
qualquer outro que faz parte 
do calendário de rotina, em 
qualquer intervalo de tempo, 
na faixa etária de seis meses 
de idade ou mais.

Documentação
Para receber a vacina con-

tra influenza e demais vaci-
nas do calendário de rotina, é 
importante levar o cartão de 
vacina, cartão do SUS e docu-
mento oficial do usuário.

Quem vai tomar a vaci-
na contra a Covid-19, deve-
rá apresentar um documen-
to oficial e cartão de vacina 
que comprove outras doses 
dos imunizantes que previ-
nem contra Covid-19 e cartão 
do SUS.

João Pessoa ainda oferta 
vacinas contra influenza

iMunização

A Secretaria Municipal 
de Saúde de João Pessoa 
(SMS-JP), por meio da Dire-
toria de Vigilância em Saú-
de (DVS), divulgou o calen-
dário de ações e atividades 
do ‘Julho Amarelo’, mês de 
luta contra as hepatites vi-
rais. A programação inicia 
hoje e segue até o dia 5 de 
agosto, data de aniversário 
da capital. Nas atividades, 
as equipes de saúde esta-
rão distribuindo material 
educativo e informativo, 
realizando aconselhamen-
to, fornecendo orientações 
à população em relação à 
prevenção das hepatites 
virais, assim como fazen-
do testagens para detecção 
da doença.

“A vigilância, contro-
le e monitoramento para 
essa e outras infecções é 
de extrema importância, 
pois quando não diagnos-
ticadas, as hepatites virais 
podem acarretar complica-
ções das formas agudas e 
crônicas, muitas vezes le-
vando à cirrose ou ao cân-
cer de fígado”, destacou a 
diretora de Vigilância em 
Saúde da capital, Raquel 
Moraes. O trabalho preven-

tivo também conta com a 
parceria do Serviço de As-
sistência Especializada em 
HIV/AIDS (SAE) e do Cen-
tro de Testagem e Aconse-
lhamento em ISTs (CTA).

Programação 
Hoje, as ações aconte-

cem das 16h às 22h, com 
as equipes da Diretoria de 
Vigilância em Saúde rea-
lizando, no Busto de Ta-
mandaré, testagens rápidas 
para detecção das hepatites 
virais, sífilis e HIV/AIDS, 
assim como aconselhamen-
to pré e pós teste rápido.

Já no dia 20 de julho, os 
profissionais de saúde es-
tarão na Rua da Areia, no 
Centro, das 16h às 22h, rea-
lizando a entrega de pre-
servativos masculino e 
feminino e promovendo 
uma panfletagem com ma-
terial educativo. Esta mes-
ma ação também ocorrerá 
no dia 23, tendo como lo-
cal o Largo da Gameleira, 
em Tambaú, das 16h às 22h.

Festa das Neves
Entre 27 e 30 de julho e 

3, 4 e 5 de agosto, por oca-
sião da realização da tradi-

cional Festa das Neves, os 
profissionais da DVS esta-
rão presentes ao Parque So-
lon de Lucena, fazendo um 
trabalho de prevenção jun-
to à população, com a en-
trega de material educativo 
e informativo, distribuição 
de preservativos, além das 
ações de aconselhamento.

Hepatites virais
As hepatites virais são 

doenças silenciosas que 
provocam inflamação do 
fígado. Elas representam 
um problema de saúde pú-
blica de grande importân-
cia, pois é significativo o 
número de pessoas atingi-
das e não identificadas.

As hepatites virais cau-
sam alterações leves, mo-
deradas ou graves no fí-
gado. A doença pode ser 
causada por vírus ou pelo 
uso de alguns medicamen-
tos, álcool e outras drogas, 
assim como por doenças 
autoimunes, metabólicas 
ou genéticas.

Conscientização 
O Julho Amarelo é cele-

brado para efetivar ações 
relacionadas à luta contra 

as hepatites virais. A Orga-
nização Mundial da Saúde 
(OMS), durante a Assem-
bleia Mundial da Saúde, 
realizada em maio de 2010, 
instituiu a data de 28 de ju-
lho como o Dia Mundial de 
Luta contra as hepatites vi-
rais. A campanha foi insti-
tuída no Brasil pela Lei no 
13.802/2019 e tem por fi-
nalidade reforçar as ações 
de vigilância, prevenção e 
controle da doença.

SMS conscientiza sobre hepatites virais
Julho aMarelo

“As hepatites 
virais podem 
acarretar 
complicacões 
e levar à 
cirrose ou 
ao câncer de 
fígado

Raquel Moraes

Thalita Simplício volta à pista para a prova dos 100m raros, hoje, e também competirá nos 200m às 9h50 de sábado
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Administração municipal anunciou que vai priorizar intervenções de requalificação nas áreas do projeto

PMJP cancela alargamento da praia
recuo

Juliana Cavalcanti  
julianacavalcanti@epc.pb.gov.br

A rescisão do contrato foi publicada na edição de ontem do Diário Oficial do Município. O prefeito Cícero Lucena, em entrevista, afirmou que o recuo será para aprofundar o debate sobre o tema

A Prefeitura Municipal 
de João Pessoa (PMJP) cance-
lou o contrato firmado com a 
empresa que realizava estu-
dos para averiguar a neces-
sidade de alargamento de 
trechos da faixa de areia de 
quatro praias da capital pa-
raibana. A rescisão do con-
trato foi publicada no Diário 
Oficial do Município e con-
forme o documento, ocorreu 
de forma amigável. O valor 
do contrato era de R$ 275 mil. 

O projeto incluía as praias 
do Bessa, Manaíra, Ponta do 
Seixas (falésia do Cabo Bran-
co) e Jacarapé. A empresa que 
havia vencido a licitação vol-
tada ao alargamento da fai-
xa de areia foi a catarinense 
Alleanza Projetos e Consul-
toria, contratada por licita-
ção para “serviços técnicos 
especializados para elabora-
ção de um masterplan (projeto 
conceitual) de proteção cos-
teira e urbanização, incluin-
do estudos e modelagens 
numéricas e anteprojetos de 
engenharia para redução do 
processo de erosão costeira, 
nutrição artificial das praias 
do Bessa,  Manaíra, Ponta do 
Seixas (Falésia do Cabo Bran-
co) e Jacarapé (Polo Turísti-
co)”, descreveu o objeto do 
contrato nº 11.026/2023. 

Conforme o texto, o obje-
tivo era “permitir o uso con-
tínuo da praia por turistas e 
banhistas locais, bem como 
proteger as infraestruturas 

existentes e restabelecer du-
nas e vegetações costeiras”.

Após o distrato, a pre-
feitura anunciou que o foco 
agora serão as ações de re-
qualificação da orla, a par-
tir da recuperação da fa-
lésia do Cabo Branco, que 
está em erosão. Além dis-
so, a pretensão é também 
ampliar os estudos com 
autoridades ambientais e 
a  Universidade Federal da 
Paraíba (UFPB) para avaliar 
a possibilidade de retomar 
o projeto.

De acordo com o Extra-
to de Distrato amigável do 
contrato, o município de João 
Pessoa e a Alleanza Projetos e 
Consultoria “resolvem de co-
mum acordo e amigavelmen-
te rescindir amigavelmen-
te o Contrato nº 11.026/2023 
de 14/04/2023 com base do 
Art. 79, II da Lei nº 8666/93 
a partir de 05/07/2023, para 
não mais executar os servi-
ços técnicos mencionados 

no preâmbulo deste Termo,-
distratando-o nesta opor-
tunidade, ficando a empre-
sa ciente de que não existem 
débitos como também quais-
quer outras despesas decor-
rentes do referido Contrato 
que possam ser reclamados, 
posteriormente pela empre-
sa, passando este termo a ter 
eficácia após publicação, con-
forme o disposto no parágra-
fo único, do art. 61 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93”.

O prefeito Cícero Lucena 
confirmou o cancelamento 
do contrato com a empresa 
Alleanza Projetos e Consul-
toria e durante entrevista à 
imprensa na manhã de on-
tem, defendeu o aprofunda-
mento do debate e afirmou 
que vai concentrar esforços 
em projetos de requalificação 
da área. “Este é um tema im-
portante, sério, que deman-
da responsabilidade e vamos 
tratar com cautela. Cancela-
mos o estudo preliminar, va-
mos discutir com a socieda-
de, o Ministério Público e a 
academia para traçar o me-
lhor caminho", declarou.

O prefeito apontou ain-
da outras ações em desen-
volvimento para requalifica-
ção do local. "Vamos assinar 
termo com o Ministério Pú-
blico e associação das barra-
cas para modernizar estes 
equipamentos e disciplinar 
seu uso, reduzindo proble-
mas como o barulho e o lixo. 
Além disso, os estudos em 
andamento para estabiliza-
ção da barreira e assim pro-
teger o patrimônio", elencou.

Há sete anos, Francisco Al-
meida é proprietário de um 
quiosque na Praia de Cabo 
Branco e há 20 trabalha neste 
local que, para ele, é um dos 
mais bonitos da cidade. O co-
merciante acredita que a re-
cuperação da falésia do Cabo 
Branco é a melhor ação neste 
momento, pois é uma região 
que está sofrendo os maio-
res impactos. “A barreira tem 
mais necessidade de interfe-
rências para não ser destruí-
da. A erosão da barreira é um 
problema muito antigo na ci-
dade”, opinou. 

Já a aposentada Maria das 
Graças Souto mora em Cabo 
Branco e acredita que a falé-
sia precisa ser recuperada com 
urgência para valorizar ainda 
mais as belezas de João Pes-
soa. “Há mais de dez anos a 
barreira precisava de algu-
ma mudança para não cair. 
Essa recuperação deve ser a 
principal ação nessa área”, co-
mentou.

Para Maria Gomes, o alar-
gamento das  praias provavel-
mente não seria o mais viável 
neste momento e o Farol do 
Cabo Branco terá uma gran-
de melhoria do ponto de vista 
turístico com a sua recupera-
ção. “É um local turístico que 
já está sofrendo bastante com a 
erosão. E focando lá será bem 
melhor para a cidade”, conta 
Maria, que é guia de turismo. 

Ela lembra que nos pacotes 

“Engorda” gerou polêmica; população 
defende revitalização da barreira

Área tem sofrido com erosão na falésia e impacto no asfalto

de city tour para os visitantes é 
oferecida uma ida ao Farol do 
Cabo Branco. Por isso, acredi-
ta o fluxo de pessoas pode au-
mentar com uma interven-
ção que valoriza a natureza. 
“Os turistas quando chega-
rem, vão notar que ali não está 
esquecido”. 

Entenda
A possibilidade de alar-

gar as praias de João Pessoa 
foi anunciada em outubro de 
2021 e tinha o objetivo de in-
terromper a erosão e abrir es-
paços para obras viárias. As-
sim, a prefeitura abriu uma 
licitação na modalidade “con-
vite”, no qual a vencedora foi 
a Alleanza Projetos e Consul-
toria LTDA. 

Em maio, o Ministério Pú-
blico Federal (MPF) instaurou 
inquérito civil para apurar o 

processo de engorda da orla 
de João Pessoa. Em  junho, a 
auditoria do Tribunal de Con-
tas do Estado da Paraíba (TCE
-PB) apontou irregularidades 
na licitação.

A auditoria foi feita ao ana-
lisar a defesa apresentada pela 
gestão municipal, após repre-
sentação oferecida pelo Minis-
tério Público de Contas (MPC), 
através da Força-Tarefa do Pa-
trimônio Cultural. 

Na semana passada, um 
parecer da Auditoria do Tri-
bunal de Contas da Paraíba 
classificou como irregular a li-
citação e sugeriu a suspensão 
cautelar do contrato. O distra-
to foi realizado no último dia 
5 e apresentado ao Ministério 
Público de Contas.
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Cancelamento 
ocorreu após 
solicitação de 
informações 
feitas pelo 
MPF e a crítica 
de entidades 
ambientais e 
científicas 

Leia mais na página 14

Os agentes da Autarquia Es-
pecial Municipal de Limpeza 
Urbana (Emlur) recolheram en-
tulhos em 10 localidades de João 
Pessoa, ontem. Foram atendi-
dos os bairros da Praia da Pe-
nha, Praia do Seixas, Costa do 
Sol, Alto do Mateus, Centro, 
Mangabeira, Bairro dos Novais 
e Gramame, e as Avenidas Hil-
ton Souto Maior e Acesso Oeste.

O recolhimento de resíduos 
de poda de árvores foi feito nos 

bairros de Ernesto Geisel, Irmã 
Dulce, Gramame, Mangabeira, 
Cidade Verde, Praia da Penha, 
Praia do Seixas e Costa do Sol.

Os serviços de zeladoria - ca-
pinação, roçagem e pintura de 
meio-fio – foram executados nos 
bairros de Bessa, Jardim Ocea-
nia, Brisamar, Bairro dos Ipês, 
Gramame, Oitizeiro, Bairro das 
Indústrias e Valentina Figueire-
do. Os serviços também foram 
realizados no Parque Parahyba 

Agentes de limpeza urbana recolhem entulhos em 10 áreas
zeladoria

Retirada de 
entulhos, 

resíduos de 
poda de árvo-

res, capina-
ção e varri-

ção foram 
realizadas em 

bairros da 
capital

Foto: Secom-JP

Serviço
A população pode 

solicitar à PMJP os 
serviços de zeladoria 
pelos números 3213-

4237 e 3213-4238

1 e nas Avenidas Tancredo Ne-
ves, Ruy Carneiro, Hilton Sou-
to Maior e Acesso Oeste.

A população pode solicitar 
os serviços da Emlur pelos te-
lefones 3213-4237 e 3213-4238 e 
pelo programa Prefeitura Co-
nectada, clicando em “Atendi-
mento ao Cidadão” e, em se-
guida, “Zeladoria”, por meio 
do endereço https://joaopes-
soa.1doc.com.br/b.php?pg=wp/
wp&itd=10

Fotos: Roberto Guedes

Fotos: Evandro Pereira
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A Caravana da 
Rede Cuidar 
totalizou 6.249 
atendimentos 
na 6ª Gerência 
Regional de 
Saúde, que 
abrange Patos 
e mais 24 
municípios

Foto: Secom-PB

Através do programa de saúde, pacientes são atendidos em municípios próximos aos locais onde residem  

Ação evita deslocamento de paciente
Caravana da rede Cuidar

Portadora da Síndrome 
de Kawasaki – inflamação 
de vasos sanguíneos que 
pode afetar diversos órgãos, 
como o coração –, a pequena 
Maria Salomé desde cedo 
aguardava atendimento 
para acompanhamento car-
diológico pela Caravana da 
Rede Cuidar, em Patos, nes-
sa segunda-feira (10). A mãe 
da criança, Isabela Fernanda 
Calixto, conta emocionada a 
trajetória da menina que aos 
dois anos descobriu a doen-
ça e destacou a importância 
da iniciativa do Governo do 
Estado para o tratamento 
da sua filha, sem precisar se 
deslocar para João Pessoa.

“Graças à oportunidade 
de entendimento da Carava-
na da Rede Cuidar aqui no 
Sertão do estado, a minha fi-
lha não vai precisar se des-
locar até a capital do estado 
para prosseguir com o tra-
tamento para a Síndrome de 
Kawasaki, pois a partir de 
hoje a equipe de cardiope-
diatria já está oferecendo 
a ela todo o suporte para a 
continuidade do tratamento 
em Patos. Uma grande vitó-
ria para todos nós”, afirmou 
Isabela Fernanda.

A Caravana da Rede Cui-
dar 2023 chegou ao municí-
pio de Patos, no Sertão do 
estado, na segunda-feira. A 
iniciativa do Governo do Es-
tado, realizada por meio da 
Secretaria de Estado da Saú-
de (SES), contabilizou 6.249 
atendimentos na 6ª Gerência 
Regional de Saúde, que, jun-
to com Patos, contabiliza 24 
municípios. A ação itineran-
te proporcionou o agenda-
mento de consultas e a ava-
liação multiprofissional das 
crianças da região.

A Rede Cuidar ofere-
ce atendimentos na área 
de cardiopediatria, pedia-
tria ortopédica, fisioterapia, 
odontologia, nutrição, en-
fermagem, serviço social e 
psicologia para oferecer as-
sistência qualificada para 
todas as crianças de todas 
as Regiões de Saúde da Pa-
raíba.

Guilherme Spindola, re-
sidente em Pediatria está no 
Programa de Residência da 
Escola de Saúde Pública da 
Paraíba e participa da ação 
pela primeira vez. Ele relata 
como tem sido a experiência 
até o momento. “É um gran-
de privilégio poder partici-
par da caravana e ter a opor-
tunidade de ver a realidade 
de várias cidades do Sertão, 
além de compartilhar apren-
dizado junto aos profissio-
nais de várias áreas da saú-
de e presenciar a chegada de 
muitos especialistas para o 
primeiro contato com os pa-
cientes e ver a manutenção 
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A Caravana da 
Rede Cuidar 
estará, hoje, 
em Esperança; 
amanhã, em 
Guarabira; 
sexta-feira, 
em Itabaiana; 
e sábado em  
Mamanguape  

desse vínculo com a perma-
nência do tratamento ofere-
cido pela Rede Cuidar”, res-
saltou Guilherme.

O coordenador da Cara-
vana da Rede Cuidar, Cláu-
dio Régis, destaca que a ca-
ravana traz mais uma vez 
ao Sertão a oferta de assis-
tência, qualificação profis-
sional em mais uma ação 
do Governo do Estado com 
o objetivo de ampliar o cui-
dado com a população em 
toda Paraíba.

 Em 2023, a caravana 
oferta a Capacitação em Sín-
drome Respiratória Aguda 
Grave e outra em sedação 
na odontologia, que ocor-
reu no Centro de Especiali-
dades Odontológicas (CEO), 
em Patos. O Banco de Leite 
Humano – Dra. Vilani Kehr-
le, localizado no anexo da 
Maternidade Dr. Peregrino 
Filho, recebeu a equipe da 
Rede Cuidar para a capaci-
tação para inserção do DIU, 
que agora está sendo ofere-
cida para a equipe de en-
fermagem e que beneficia 
20 pacientes com o procedi-
mento em cada cidade.

Até o próximo sába-
do, dia 15 de julho, a Cara-
vana da Rede Cuidar terá 
percorrido 13 municípios 
paraibanos. Os próximos 
atendimentos acontecerão 
hoje em Esperança, amanhã 
em Guarabira, na sexta-fei-
ra em Itabaiana; e sábado em 
Mamanguape.

A Rede Cuidar Paraíba 
é um serviço permanente 
de telemedicina, oferecido 
pelo Governo do Estado, que 
conta com um pacote de ser-
viços e tecnologias que en-
volvem a disponibilização 
de atendimento especializa-
do remoto e/ou presencial. 
Também atual no apoio ao 
transporte seguro, quando 
necessário; monitoramento 
e rastreamento de pacien-
tes, na rede de assistência à 
saúde de média e alta com-
plexidade da Paraíba, para 
especialidades de perinato-
logia, obstetrícia e cardiope-
diatria. 

Anualmente são realiza-
das caravanas oferecendo 
assistência nas diversas re-
giões da Paraíba.

A Diretoria do Departa-
mento de Estradas de Roda-
gem da Paraíba (DER-PB) se 
reuniu, ontem, com o pre-
sidente da Federação dos 
Municípios da Paraíba (Fa-
mup), George Coelho, para 
discutir parcerias com o 
objetivo de viabilizar a re-
tirada de animais das ro-
dovias da malha estadual, 

numa ação que contará com 
o apoio do Ministério Públi-
co, das prefeituras e das Se-
cretarias da Agricultura e 
do Meio Ambiente.

A reunião foi realizada 
na sede do DER com os di-
retores Filipe Braga, José Ar-
naldo e o gerente de Manu-
tenção, Orlando Soares. Na 
oportunidade, o presidente 

da Famup reafirmou que a 
ideia do DER é excelente e, 
com certeza, contará com o 
apoio de todos os prefeitos 
paraibanos.

Após ouvir a explana-
ção dos diretores do órgão 
rodoviário, o dirigente da 
Famup disse ser importan-
te a ideia de ser feito um tra-
balho conjunto entre DER 

DER e Famup debatem parcerias para garantir retirada de bichos
das rodovias estaduais

e prefeituras visando evi-
tar acidentes nas rodovias 
causadas por animais. Será 
fundamental, também, um 
trabalho de divulgação nas 
escolas e de sinalização ao 
longo das rodovias, espe-
cialmente chamando a aten-
ção dos motoristas sobre a 
possível presença de ani-
mais na pista.

Cuidados com os animais 
Foram discutidos, tam-

bém, os cuidados com os 
animais que forem retirados 
das pistas, que serão leva-
dos para locais apropriados 
de cada região, onde ficarão 
a espera dos seus proprietá-
rios, quando identificados, 
ou doados para entidades 
protetoras de animais.
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Objetivo é 
trazer mais 
segurança 
para 
motoristas 
e animais 
e prevenir 
acidentes

Ataques de animais peço-
nhentos aumentaram 160% 
em 2023 em relação a 2022, em 
Patos, no Sertão paraibano. 
Com o período das chuvas e 
a elevada temperatura, o pri-
meiro semestre do ano propi-
cia a alta no número de casos 
envolvendo animais peço-
nhentos. 

Dados do Complexo Hos-
pitalar Regional Deputado 
Janduhy Carneiro indicam 
que nos primeiros seis meses 
do ano foram registrados 208 
acidentes com cobras, escorpi-
ões, insetos e outros, em com-
paração ao mesmo período de 
2022. Em todo o ano passado, 
foram 78. Desse total, 35 são 
relacionados a ataques de es-
corpião, 38 com a mordida de 
cobras, 31 picados por insetos 
e 104 envolvendo os diversos 
tipos de animais peçonhentos 
da fauna local.

O diretor-técnico do hos-
pital, Pedro Augusto Dias Ti-
móteo, explicou sobre os ris-
cos da picada de insetos e que 
os acidentes são mais comuns 
nesse período do ano, devido 
ao clima apresentado e por 
ser considerado o período de 
reprodução. 

“As reações desencadea-
das variam de acordo com a 
intensidade e o número de 
ferroadas/mordidas, bem 
como características e o pas-
sado alérgico do indivíduo. 
Em casos mais graves, pode 
ocorrer o choque, insufici-
ência respiratória e/ou renal 
aguda, levando o ser a óbi-
to” ressaltou o médico Pedro 

Augusto Dias Timóteo.  Ele 
acrescentou que “o número de 
acidentes com esses animais 
costuma aumentar no perío-
do de chuvas, uma vez que 
o ambiente fica mais quente 
e úmido, provocando maior 
agitação e migração desses 
animais, que ficam desabri-
gados e vão procurar lugares 
quentes e secos”.

Em caso de acidentes com 
qualquer animal peçonhento, 
a orientação do médico é pro-
curar o mais rápido possível 
atendimento na unidade de 
saúde mais próxima ou no 
hospital para avaliação cor-
reta do tratamento adequado 
ao paciente, se é indicada a 
administração de soro e qual 
o tipo de soro recomendado.

“Nesse caso é necessário 
que a pessoa que foi picada 
primeiro identifique o ani-
mal, ou traga ele ou uma foto 
para que possamos identifi-
cá-lo para saber qual soro va-
mos fazer. Porque temos so-
ros indicados para cada tipo 
de animal causador do aci-
dente”, enfatizou o médico.  

Pedro Augusto Timóteo 
explicou que, por exemplo, 
existe o soro antibotrópico 
(pentavalente) que são para 
jararaca e o soro anticrotálico 
para cascavel e ainda existe 
o soro antiofídico polivalen-
te, que é administrado quan-
do não é identificada qual foi 
a espécie da cobra que picou 
o paciente. 

“Além da aplicação do 
soro, o paciente também é 
submetido a exames labora-
toriais para saber quais com-
plicações pode ter ocasionado 
em função dessa lesão e trata

Hospital de Patos registra alta de 160% nos 
casos de picadas de animais peçonhentos

no sertão

A pequena Maria Salomé recebeu atendimento em Patos, o que evitou um deslocamento maior até João Pessoa 

Lusângela Azevêdo 

lusangela013@gmail.com

Foto: Divulgação

Regional de Patos atende pacientes vítimas de picadas de animais  

-la,” explicou Pedro Augusto 
Timóteo.

Como primeira reação, 
muitas pessoas pensam em 
fazer um torniquete no lugar 
atingido. O especialista, po-
rém, orientou que isso não é 
recomendado, pois aumen-
ta a concentração da substân-
cia venenosa em apenas um 
local do corpo. “É diferente 
da cobra americana, a casca-
vel. Em um ataque de casca-
vel se faz isso, porque o vene-
no pode se espalhar e a pessoa 
pode parar de respirar”, com-
pletou ele.

Portanto, em caso de ocor-
rência de acidentes, a orienta-
ção é manter a calma; evitar 
movimentos desnecessários; 
manter o membro acome-
tido mais elevado em rela-
ção ao restante do corpo; la-
var o local da picada apenas 
com água ou com água e sa-
bão; dar bastante água à víti-
ma para manter a hidratação 
e procurar um serviço médi-
co o quanto antes.

Alguns cuidados básicos 
a serem tomados para dimi-
nuir os riscos de acidentes, se-

gundo o médico, são manter 
os quintais, terrenos baldios 
e jardins limpos. É impor-
tante não acumular entulho 
e lixo doméstico, aparar gra-
ma dos jardins e recolher as 
folhas caídas. 

“Coloque o lixo em sacos 
plásticos que devem ser man-
tidos fechados para evitar 
o aparecimento de moscas, 
baratas e outros insetos, que 
são os alimentos favoritos dos 
escorpiões”, apontou Pedro 
Augusto Timóteo. Ele acres-
centa: “Não colocar as mãos 
em tocas ou buracos na ter-
ra, ocos de árvores, cupin-
zeiros, entre espaços situa-
dos em montes de lenha ou 
entre pedras. 

Caso seja necessário, use 
um pedaço de madeira, en-
xada ou foice; não mexer em 
colmeias e vespeiros; inspe-
cionar roupas, calçados, toa-
lhas de banho e de rosto, rou-
pas de cama, pano de chão e 
tapetes, antes de usá-los; afas-
tar camas e berços das pare-
des; utilizar telas, vedantes 
ou sacos de areia em portas, 
janelas e ralos”, completou.
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Justiça Federal publicou edital informando os bens da empresa que serão leiloados nos dias 10 e 17 do próximo mês

Novos leilões ocorrerão em agosto
caso braiscompany

A 4ª Vara da Justiça Fe-
deral na Paraíba (JFPB) pu-
blicou, ontem, edital que di-
vulga a realização de novo 
leilão público objetivando 
a venda de bens sequestra-
dos na investigação sobre a 
prática de crimes contra o 
sistema financeiro através 
da empresa Braiscompany.  
Serão realizados dois leilões.

No primeiro, marcado 
para as 9h do dia 10 de agos-
to, quatro bens sequestrados 
(três veículos de luxo e uma 
embarcação motoaquática) 
poderão ser arrematados por 
preço não inferior a 80% do 
valor da avaliação.

Já o quinto item penhora-
do, a embarcação motoaquá-
tica modelo Jet Ski, só poderá 
ser arrematado pelo preço de 
avaliação, por ter sido inserido 
recentemente na lista dos bens.   

No segundo leilão, marcado 
para as 9h do dia 17 de agosto, 
os cinco bens sequestrados da 
relação poderão ser arrema-
tados por preço não inferior a 
80% do valor da avaliação. 

Os eventos serão condu-
zidos pelo leiloeiro público 
oficial Miguel Alexandrino 
Monteiro Neto e realizados 
de maneira eletrônica, atra-
vés do site www.leiloesmon-
teiro.com.br. Serão aceitos lan-
ces de qualquer valor, desde 
que observados os preços mí-
nimos fixados para cada item 
de cada leilão. 

Todas as pessoas físicas e 
jurídicas regularmente cons-
tituídas podem participar do 
leilão, com exceção dos descri-
tos em edital. Os interessados 
devem realizar cadastro pré-
vio no prazo de até de 72 ho-
ras de antecedência da hasta 

pública, confirmar os lances e 
recolher a quantia respectiva 
na data designada para a rea-
lização da praça.

O cadastro será confirma-
do através do e-mail informa-
do pelo usuário, tornando-se 
indispensável mantê-lo váli-
do e regulamente atualizado.  
 

Relação dos Bens Penhorados

1) Porsche Cayenne Phev de cor azul, ano 2021/2022: Avaliado em R$ 745 
mil, em ótimo estado de uso e conservação.  
 
2) I/LR Evoque Pure P5D ano e modelo 2014: Placa OYY2H07, combustível 
gasolina, cor vermelha. Avaliado em R$ 120 mil.   
 
3) I/RAM 2500 Laramie, placa RHG5D57, cor branca, ano e modelo 2021: 
Combustível diesel, cabine dupla, hodômetro marcando 29060 km. Carro 
em ótimo estado de uso e conservação, avaliado em R$ 420 mil.  
 
4) Embarcação motoaquática, modelo GTI SE 155: Inscrição 
201M2014000172, ano de fabricação 13/01/2014, fabricante Seadoo, com-
primento total 3,37cm, cor preto e laranja, em bom estado de conservação 
e avaliado em R$ 70 mil.   
 
5) Embarcação motoaquática, Jet Ski Seadoo 170 GTI SE, Rico: Número 
de inscrição 201M2022000156, cinza/prata, data de inscrição: 9/02/2022, 
com 11,5 Hr de uso, em excelente estado de uso e conservação. Avaliado 
em R$ 95 mil.
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Bens da 
Braiscompany 
que serão 
leiloados 
foram 
apreendidos 
durante as 
investigações 
do esquema 
de fraudes 

Três integrantes de uma 
quadrilha ligada ao tráfi-
co de drogas, com prática 
de homicídios no Ceará, fo-
ram presos, nas primeiras 
horas da manhã de ontem, 
em uma operação na cida-
de de Cajazeiras, no Sertão 

da Paraíba. Com eles, fo-
ram apreendidas uma pis-
tola e porções de maconha 
e crack.

A operação foi realiza-
da de forma conjunta entre 
a Polícia Militar da Paraíba 
e a Polícia Civil do Ceará, já 

que além da prática de tráfi-
co nos dois estados, os alvos 
seriam acusados de cometer 
homicídios no Ceará e se es-
conderem na Paraíba, onde 
também estariam agindo.

O caso foi registrado na 
Delegacia de Cajazeiras.

Presos no Sertão integrantes de 
quadrilha interestadual de tráfico

operação conjunta

Policiais da Paraíba e 
do Ceará participaram 
da operação em 
Cajazeiras que prendeu 
três acusados, dinheiro, 
drogas e uma pistola 
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O Corpo de Bombeiros vai 
promover, hoje, um curso de 
primeiros socorros para o Ins-
tituto Brenda Pinheiro – IBP, 
através do Projeto Amigos do 
Autista (AMA). O curso será 
ministrado exclusivamente 
para o público do IBP-AMA, 
a partir das 14hs, no auditório 
do Sebrae, em Campina Gran-
de. Como instituição sem fins 
lucrativos, o IBP-AMA sem-
pre tem feito parceiras com 
entidades diversas e, desta 
vez, a instituição conta com a 
parceria do Corpo de Bombei-
ros e do Sebrae.

A iniciativa, que já ocor-
reu em outras oportunida-
des, visa promover uma ca-
pacitação continuada de todos 
os envolvidos com as terapias 
no IBP-AMA, para prevenir 
e também proporcionar um 
primeiro atendimento em ca-
sos de incidentes. De acor-
do com a presidente do IB-
P-AMA, Vânia Pinheiro, a 
capacitação é de extrema im-
portância para o dia a dia do 
instituto.

“Nós já tivemos a opor-
tunidade de oferecer esta ca-
pacitação para o instituto, 
numa parceria com o Corpo 
de Bombeiros de Campina 
Grande, e esta iniciativa foi e 
tem sido de grande importân-
cia para todos nós”, declarou 
Vânia Pinheiro. 

Ela frisou, ainda, que “é 
imprescindível que, além de 
uma equipe terapêutica com-
petente e qualificada, ela te-
nha também a capacidade de 
atender os primeiros socorros 
diante de alguma eventuali-
dade. Aproveito para agrade-
cer ao Corpo de Bombeiros 
a disponibilidade de sempre 
poder nos capacitar; e ao Se-
brae, por nos ceder o local 
para a realização do curso”.

O curso
O curso de primeiros so-

corros se constitui em proce-
dimentos de emergência que 
devem ser aplicados, em caso 
de incidentes, até que se ob-
tenha socorro especializado, 
com temas fundamentais em 

atendimento pré-hospitalar, 
proporcionando aos partici-
pantes conhecimentos básicos 
sobre socorro de emergência 
com uso de técnicas adequa-
das e utilização de materiais 
de fácil aplicação.

A instituição
Quem quiser conhecer 

melhor o trabalho realiza-
do pelo IBP – AMA poderá 
agendar uma visita. A entida-
de fica na Rua José do Ó, 169, 
no bairro do Alto Branco, em 
Campina Grande. O telefo-
ne para contato, informações 
e agendamento é o (83) 3066-
3001. Visite o Instagram do IB-
P-AMA (@institutobp).

Corpo de Bombeiros promove, hoje, 
curso de primeiros socorros em CG

amigos do autista

Visitantes de todas as ida-
des prestigiam a participa-
ção do Exército Brasileiro e 
das Polícias Militar e Civil da 
Paraíba na Multifeira Brasil 
Mostra Brasil. A exposição 
dessas organizações conta a 
história de serviços presta-
dos, mas também traz muitas 
informações e entretenimen-
to para os visitantes da BMB.

Esse ano, organizações 
militares do Exército, das ci-
dades de João Pessoa e Ba-
yeux, participam da BMB. No 
espaço Verde-Oliva, os visi-
tantes têm acesso a um blin-
dado, viaturas operacionais, 
materiais de combate, equipa-
mentos de engenharia, den-
tre outros. 

Os organizadores tam-
bém disponibilizaram a afe-
rição de pressão arterial com 
os militares da Saúde, além 
de informações sobre as for-
mas de ingresso no Exérci-
to Brasileiro e ainda a respei-
to do Programa Emergencial 
de Distribuição de Água no 
Semiárido Brasileiro “Opera-
ção Carro-Pipa”. 

O Exército Brasileiro tam-
bém colocou na multifeira, 
por meio do Posto de Recruta-
mento e Mobilização de João 
Pessoa, o serviço de consul-
ta da situação do cidadão pe-

rante o serviço militar e todas 
as informações necessárias 
para sua regularização. Para 
as crianças, há algumas ati-
vidades de interação com os 
militares e, ente elas, a passa-
gens em cordas de uma via-
tura a outra. 

Polícia Militar
Já tradicional na Brasil 

Mostra Brasil é também a par-
ticipação da Polícia Militar da 
Paraíba. Esse ano, o Batalhão 
Ambiental novamente se faz 
presente com os animais taxi-
dermizados. A atenção do pú-
blico também se volta para a 
exposição do Museu da Polí-
cia Militar da Paraíba com a 
temática cinquentenário da 
Rádio Patrulha e a presença 
do Fusca antigo da PM. 

Entre as atrações da PM 
na multifeira estão ainda a 
exposição do ônibus da Pa-
trulha Maria da Penha, dos 
materiais relacionados ao 
policiamento montado (RP-
Mont) e a da tecnologia na 
PMPB (Van de Monitoramen-
to e RPAs-Dones).

“Mais do que mostrar to-
das as facetas de suas atua-
ções, a participação des-
sas organizações também 
aproveitam o nosso even-
to para um contato direto e 

diferenciado com o públi-
co”, comenta o diretor-geral 
da BMB, Wilson Martinez. 

IPC
O Instituto de Polícia 

Científica (IPC), órgão liga-
do à Polícia Civil da Paraí-
ba, está participando da feira 
Brasil Mostra Brasil. Entre os 
itens que estão sendo expos-
tos estão equipamentos utili-
zados em local de crime, como 
Scanner 3D, Luz forense e de-
tectores de metais, além de 
amostras de vários tipos de 
drogas  e ossadas de casos de 
repercussão para a antropo-
logia forense.

Segundo o diretor do IPC, 
Marcelo Burity, o stand do IPC 
na feira BMB conta com pelo 
menos seis integrantes, sendo 
quatro peritos e dois técnicos. 

Os serviços que estão sen-
do expostos foram divididos 
por área de atuação do IPC, 
com explicações dos policiais 
sobre o funcionamento de 
cada uma.

A Multifeira Brasil Mos-
tra Brasil está sendo realiza-
da no Centro de Convenções 
de João Pessoa até o dia 16 de 
julho, aberta das 16h às 22h. 
A expectativa é de que em 10 
dias, mais de 100 mil pessoas 
visitem o evento.

Exército e polícias expõem durante 
multifeira equipamentos e serviços

no centro de convenções

Equipamentos utilizados 
pelas polícias paraibanas 
e pelo Exército Brasileiro 
estão expostos na multifeira 
Brasil Mostra Brasil, que 
acontece até domingo no 
Centro de Convenções
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Curso 
mostra como 
devem ser 
aplicados os 
procedimentos 
de emergência
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Laudo do Corpo de Bombeiros aponta inexistência de projeto de segurança contra incêndios e risco em instalações

Prédio acumula problemas graves
fora das normas

Taty Valéria 

tatyanavaleria@gmail.com

Edifício Waldir Lira, no Bessa, foi interditado e a maioria dos moradores se mudou. Dono de um dos apartamentos, Cristiano Conserva (acima) diz que irregularidades foram informadas

Em 2010, Cristiano Con-
serva se mudou com a fa-
mília para o Edifício Waldir 
Lira, no Bairro do Bessa. Em 
2015, o morador passou a no-
tar problemas de vazamentos 
no apartamento, que nunca 
foram solucionados pelo pro-
prietário do prédio. A situa-
ção se agravou ao ponto do 
edifício ser interditado pela 
Defesa Civil na última sex-
ta-feira pela Defesa Civil. De 
acordo com a Coordenado-
ria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil, o imóvel, com 
20 apartamentos, apresenta 
comprometimento estrutu-
ral da laje do último andar, 
laje e vigas com deformações 
aparentes, que oferecem ris-
co de colapso.

Além da Defesa Civil, 

uma vistoria realizada pelo 
Corpo de Bombeiros em 8 de 
junho, comprova que o pré-
dio não possui projeto de se-
gurança contra incêndio; não 
dispõe de sinalização, ilumi-
nação e saídas de emergência, 
e os corrimões são inadequa-
dos. Em relação à instalação 
elétrica, o laudo aponta que 

os componentes elétricos não 
estão isolados e os quadros de 
energia não possuem identi-
ficação. Há, ainda, uma de-
núncia na Agência Executiva 
de Gestão das Águas (Aesa), 
datado de 5 de julho, referen-
te à instalação e utilização de 
um poço irregular. O poço foi 
desativado.

De acordo com o próprio 
Cristiano Conserva, partiu 
dele todas as denúncias aos 
órgãos públicos. “Nesse pré-
dio, só existem quatro pro-
prietários, o resto são todos 
alugados. Ele não conseguiu 
vender porque o prédio não 
tem Habite-se”. Habite-se é 
o documento que a prefei-
tura emite para comprovar 
a construção de um imóvel 
seguindo todas as regras es-
tabelecidas pelo município, 
tornando-o apto para servir 
como moradia. Cristiano foi 
o único morador do prédio 

a permitir o registro das ava-
rias internas. Mas é possível 
observar irregularidades em 
todo o edifício.

Apesar de possuir qua-
tro andares, e com uma obra 
(paralisada) para a constru-
ção de mais um andar, o lo-
cal não possui elevador. O Có-
digo de Obras da Prefeitura 
de João Pessoa, publicado em 
2001, deixa claro em seu ar-

tigo 1620 que “será obrigató-
ria a instalação de elevado-
res nas edificações de mais 
de três pavimentos”. Os de-
graus das escadas que levam 
até o último pavimento pos-
suem tamanhos variados, e 
os corrimões não apresentam 
segurança.

Um vizinho, que preferiu 
não se identificar, afirmou que 
prédio possui Habite-se, mas 

confirmou que não chegou 
a ver o documento. Ele é um 
dos três moradores que ain-
da vivem no local. Os demais 
não atenderam a reportagem. 
Tentamos contato com Marcel 
Gustavo de Andrade, proprie-
tário dos apartamentos e sín-
dico do edifício, mas a pessoa 
que atendeu a ligação afirmou 
que o número não pertence a 
Marcel e que não o conhece.

n 

Edificação 
possui quatro 
pavimentos 
concluídos, um 
quinto andar 
com construção 
paralisada e não 
oferece elevador, 
como obriga o 
Código de 
Obras de JP

Problemas 
começaram a 
aparecer desde 
2015 e, na últi-
ma sexta-feira, 
a Defesa Civil 
interditou 
o imóvel 
residencial

Fotos: Evandro Pereira

A Secretaria de Desen-
volvimento Urbano (Sedurb), 
inscreve comerciantes inte-
ressados em trabalhar na Fes-
ta das Neves até as 23h59 de 
hoje. O evento, que acontece 
de 27 a 5 de agosto, no Parque 
Solon de Lucena, oferece 250 
vagas distribuídas entre bar-
racas, tabuleiros, carrinhos 
de lanches e de comida que 
utilizam fogo ou gás de co-
zinha. As inscrições começa-
ram ontem.

Como já aconteceu nos 
últimos anos, as inscrições 
acontecem on-line, por meio 
da plataforma 1Doc, no site 
da Prefeitura. Precisam ser 
endereçadas ao setor "Sedurb 
- DCP - Divisão de Contro-

le e Posturas", com o assunto 
“Ambulantes Eventuais”. Para 
os comerciantes que não pos-
suem acesso à internet, basta 
se dirigir ao 1º andar da Cen-
tral de Comercialização da 
Agricultura Familiar (Cecaf), 
no José Américo, das 8h às 12h 
e das 13h às 16h, até hoje.

Inscrições
Nas duas modalidades 

de inscrição, se faz necessá-
rio preenchimento da ficha 
de inscrição e termo de com-
promisso, anexos ao edital 
publicado no Diário Oficial, 
além de cópias do RG, CPF, 
comprovante de residência 
atualizado (até três meses) e 
Certidão Negativa de Débitos 

Municipais, possível de emi-
tir pelo Portal do Contribuin-
te da PMJP.

“O cadastro está sendo re-
alizado de maneira tranquila 
porque nossas equipes já vi-
nham dialogando com os co-
merciantes sobre o evento, as 
questões de segurança e re-
gras do uso do solo público no 
período. É um momento im-
portante para essas pessoas, 
que aproveitam para garan-
tir uma renda extra no perí-
odo e a Sedurb atua em par-
ceria com eles para que seja 
uma experiência boa, tanto 
para quem vende como para 
quem consome”, destacou o 
secretário de Desenvolvimen-
to Urbano, Fábio Carneiro.

Sedurb inscreve comerciantes para 
trabalhar durante a Festa das Neves

até hoje

A Empresa Paraiba-
na de Pesquisa, Exten-
são Rural e Regulariza-
ção Fundiária (Empaer), 
vinculada à Secretaria de 
Desenvolvimento Agro-
pecuário e Pesca (Sedap), 
vai realizar dois leilões. 

O primeiro será com 
veículos usados e ocorre 
no próximo sábado, a par-
tir das 9h, na modalidade 
virtual. 

O segundo vai ser de 
animais bovinos das ra-

ças Gir, Guzerá e Sindi, 
de alto padrão genético, 
e será no dia 5 de agosto.

 O leilão deste sábado 
terá 29 lotes de veículos 
automotores e motos de 
diversas marcas, e um lote 
contendo materiais diver-
sos (mobiliários), que se 
encontram expostos na 
sede administrativa da 
Empaer, na BR-230, km 
13,3, em Cabedelo. 

Os bens leiloados se-
rão vendidos no estado 

de conservação em que se 
encontram. Os objetos do 
leilão de veículos poderão 
ser examinados durante a 
semana, das 8h às 12h, até 
um dia antes do leilão. Os 
interessados poderão fa-
zer contatos pelos telefo-
nes (83) 98857-7690 ou (83) 
98671-7888.  

Poderão participar do 
leilão qualquer pessoa fí-
sica e jurídica, desde que 
atendem às exigências do 
edital. 

Empaer realiza leilões de veículos 
usados e de animais de alto padrão

no sábado

Inscrições 
terminam 
hoje e são 
destinadas 
aos comer-
ciantes que 
utilizam 
fogo ou gás 
de cozinha 
na produção

O Departamento Esta-
dual de Trânsito (Detran
-PB) realiza, hoje, o segun-
do dia do Leilão Eletrônico 
nº 3/2023. O evento estava 
programado para ontem, 
mas teve a data alterada, 
sem prejuízo para os parti-
cipantes, por questões téc-
nicas no site da Marco Tú-
lio Leilões, responsável pela 
negociação dos lotes.

 Trata-se de mais um lei-
lão promovido pelo órgão, 
com o objetivo de esvaziar 

Detran-PB realiza leilão eletrônico 
com 1.400 lotes com carros e motos

por infrações

os pátios das Ciretrans e da 
Polícia Militar localizados 
na região do Brejo parai-
bano, lotados com veículos 
que não foram resgatados 
por seus proprietários no 
devido tempo estipulado 
pela legislação atual. 

O evento, exclusiva-
mente na modalidade on
-line, disponibiliza cerca 
de 1.400 lotes, entre carros 
e motos removidos por in-
frações ao Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB).

n 

Veículos estão 
nos pátios das 
Ciretrans e da 
Polícia Militar, 
localizados 
no Brejo 
paraibano

Foto: Secom-JP
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Imortal da Academia Paraibana 
de Letras (APL), onde ocupou a ca-
deira nº 35, o escritor, crítico literá-
rio, advogado, político e empresário 
Odilon Ribeiro Coutinho (1923-
2000) estaria completando, hoje, 
o seu centenário de nascimento. 
“Uma figura excepcional, intelec-
tual dos mais respeitados em todo o 
Nordeste, foi um expoente na APL e 
deixou, sem dúvida, um legado de 
grande importância para a cultu-
ra”, afirmou o atual presidente da 
entidade, Ramalho Leite. Ele infor-
mou que Odilon é um dos seis aca-
dêmicos que celebrariam 100 anos 
de idade em 2023 e, por isso, a APL 
pretende realizar um evento que 
lhes preste homenagens póstumas, 
na sua sede, em João Pessoa.

Além de Odilon Ribeiro Couti-
nho, que nasceu na cidade de San-
ta Rita, completariam 100 anos de 
idade, em 2023, os acadêmicos Joacil 
de Brito Pereira (cadeira 17); Mílton 
Ferreira de Paiva (cadeira 28); Carlos 
Augusto Romero (cadeira 27); Valde-
mar Bispo Duarte (cadeira 1) e José 
Gláucio Veiga (cadeira 13).

“Odilon Ribeiro Coutinho foi 
um dos mais destacados, pela sua 
inteligência, capacidade de expor e 
de falar. Um grande orador”, disse 
a professora e escritora Ângela Be-
zerra de Castro, que publicará, ain-
da neste ano, mas sem previsão de 
data, o livro José Lins do Rego, perda 
e reparação e outros ensaios, reunin-
do textos que Odilon escreveu so-
bre Zé Lins e Augusto dos Anjos, 
dentre outros autores.

Um dos filhos de Odilon, o em-
presário Eduardo Ribeiro Cou-
tinho, informou que o objetivo é 
realizar, ao longo do ano, alguns 
eventos para marcar o centenário 
de nascimento do seu pai. “Além 
do registro dessa data, a intenção 
é preparar algo ligado à memória 
dele, um calendário de eventos que 
incluam a participação de repre-
sentantes de instituições das quais 
fez parte, como a Federação das In-
dústrias do Estado da Paraíba, APL 
e a Academia de Letras Jurídicas 
do Rio Grande do Norte. Com isso, 
quem pode conviver com ele pode-
rá falar sobre aspectos, como im-
portância e legado do meu pai nas 

Guilherme Cabral 
guilhermecabral@epc.pb.gov.br

Além de um evento conjunto para 
breve, celebrando o centenário com 
mais cinco imortais, organizado 
pela Academia Paraibana de Letras, 
Odilon Ribeiro Coutinho terá, em 
sua homenagem, um livro-álbum 
biobibliográfico e a publicação da 
obra ‘José Lins do Rego, perda e 
reparação e outros ensaios’, reunindo 
textos que o paraibano escreveu sobre 
Zé Lins e Augusto dos Anjos, dentre 
outros autores
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Hoje, o escritor, advogado, político e crítico literário paraibano Odilon Ribeiro Coutinho completaria 100 anos de idade

Com grande afetividade nas palavras
TribuTo

áreas da cultura, política e empre-
sarial. E, como filho, foi uma convi-
vência marcada por muito afeto e 
muito amor”, disse ele.

Ângela Bezerra de Castro relem-
brou que foi recebida pelo acadêmi-
co Odilon Ribeiro Coutinho quan-
do foi empossada na cadeira 31, cujo 
patrono é Epitácio Pessoa, em 1999. 
“Esse discurso foi uma peça elogia-
da por todos os acadêmicos, par-
ticularmente Luiz Augusto Cris-
pim, que escreveu uma crônica só 
para elogiar esse texto”, apontou ela. 
“Para escrever esse discurso, Odi-
lon quis saber o local onde fui criada 
e passei a infância, que foi na fazen-
da do meu avô, na Serra da Confu-
são, por trás da Pedra da Boca, no 
município de Araruna. Odilon era 
um sociólogo que acreditava que o 
meio tinha influência forte sobre o 
homem. Ele foi comigo conhecer o 
local. É quase que impossível des-
crever o ambiente, mas ele deu uma 
feição mítica, falou do meu avô; da 
educação patriarcal que recebi; so-
bre minha mãe, que foi a minha pri-
meira professora. Ele também foi à 
escola rural onde estudei. Odilon 
fez um discurso muito poético, se 
utilizando do referencial da mito-
logia grega e de comparações com 
outras paisagens”, relatou Ângela, 

que foi a primeira mulher a presi-
dir a APL, por meio de eleição rea-
lizada em setembro de 2020.

O escritor, jornalista, historiador 
do IHGP e editor, Evandro da Nó-
brega, falou sobre sua convivência 
com Odilon Ribeiro Coutinho. “Um 
parente quase homônimo advertia 
Odilon constantemente: ‘Oh, Odilon, 
você não pode ser ao mesmo tempo 
empresário sucroalcooleiro, intelec-
tual e político. Não dá certo essa mis-
tura.’ Mas nosso grande amigo-ir-
mão – e, depois, colega no IHGP e 
no Conselho Estadual de Cultura – 
não lhe dava ouvidos, e prosseguiu 
atuando com êxito nos três campos 
de atividades”, contou ele.

‘O Príncipe’
“Odilon Ribeiro Coutinho foi 

presidente do Conselho da Funda-
ção Joaquim Nabuco, em Recife (PE), 
em substituição a Gilberto Freyre, 
cargo que exerceu com a maior sa-
tisfação e prazer, por causa da admi-
ração a Freyre, que considerava um 
mestre e era encantado pela aborda-
gem sociológica e o estilo de Gilberto 
Freyre, que é um estilo literário para 
falar da sociologia”, observou Ânge-
la Bezerra de Castro.

No campo literário, a professo-
ra e escritora informou que Odi-

lon lançou, em 1961, o ensaio José 
Lins do Rego, perda e reparação. “Essa 
obra foi publicada como parte da 
Coleção Henrique Castriciano, em 
Natal, onde ele foi político. Depois 
que ele morreu, a família publicou 
o livro chamado Gilberto Freyre ou o 
Ideário Brasileiro, reunião de 40 arti-
gos de Odilon sobre a vida e obra de 
Freyre e mais oito longas conferên-
cias, publicado pela Topbooks, que 
organizei e fiz a seleção, com prefá-
cio de Edson Nery”.

Sobre o livro José Lins do Rego, 
perda e reparação e outros ensaios, que 
Ângela Bezerra organizou e será 
lançado em breve, ela oferece mais 
detalhes. “Com prefácio do poeta 
Thiago de Mello (1926-2022), a obra 
reúne ensaios que Odilon escreveu. 
A ideia desse livro foi minha e da es-
posa de Odilon, Solange, que faleceu 
no ano passado e era minha querida 
amiga”, disse a professora.

“O grande legado que Odilon 
Ribeiro Coutinho deixou foi a sua 
obra e a sua atividade política, que 
começou no Recife (PE), quando 
era estudante, na Faculdade de Di-
reito, e foi cognominado como ‘O 
Príncipe’, em razão de lutar pela li-
berdade e por ter atitudes nobres 
na política”, ressaltou Ângela Be-
zerra de Castro.

“Acompanhei Odilon, com o poe-
ta Thiago de Mello, seu amigo do 
peito, ao interior paraibano, durante 
uma campanha partidária; e, nessa 
viagem, entendi como ele fazia polí-
tica: o que realmente lhe importava 
não era ganhar eleições, mas abrir as 
mentes e corações dos eleitores para 
os problemas sociais do país”, recor-
dou Evandro da Nóbrega.

“De extraordinária cultura uni-
versal, escrevia muitíssimo bem; 
tornou-se amigo íntimo de José 
Lins do Rego, Gilberto Freyre (com 
quem fez o ‘Roteiro do Quixote’, 
do Canal da Mancha ao Mediter-
râneo) e do círculo hispano-pari-
siense do próprio Picasso. Ângela 
Bezerra de Castro editou-lhe lin-
damente a obra; e, comigo, prepa-
ra um livro-álbum biobibliográfi-
co como parte das comemorações 
de seu centenário do nascimento. A 
amizade que por décadas mantive-
mos com o Dr. Odilon prosseguiu, 
impávida, após seu passamento, 
na figura do que, para nós, é seu al-
ter ego: Eduardo Ribeiro Coutinho, 
seu filho, economista, administra-
dor de mancheia, líder empresarial, 
ex-professor universitário de Eco-
nomia no Rio de Janeiro (RJ) e, en-
tre outras qualificações, coleciona-
dor de arte”, finalizou ele.

Ao lado do amigo, o poeta Thiago de Mello (E), e na posse na APL, em 1994, quando foi cumprimentado pelo governador em exercício Joaquim Sérgio Madruga (D)
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Colunista colaboradora

Janelas da História Fundação Casa de José Américo

Acho que minha paixão pelo teatro nasceu 
quando vi Paulo Autran subir ao palco, no 
Teatro Santa Roza e proclamar: “Sempre 

fui e serei um homem de teatro”. A peça era 
Liberdade, Liberdade, de Flávio Rangel, e vivíamos 
os anos obscuros da ditadura militar. Aquela 
peça foi um alento para nós, jovens estudantes, 
que tínhamos sofrido um duro golpe nos nossos 
sonhos de liberdade. Aquela peça (até hoje me 
pergunto como ela escapou da sanha destruidora 
da censura!) nos trazia um pouco de conforto e 
esperança. Esperança que logo seria dissipada 
com o recrudescimento da marcha inexorável da 
ditadura, que adentrou impiedosa e destruidora 
pela década de 1970.

Essa minha paixão pelo teatro foi aprofundada 
pelos meus estudos shakespearianos, aos quais 
me dediquei em anos subsequentes. E, aos poucos, 
fui descobrindo o teatro brasileiro, e o paraibano, 
em particular, tão rico em autores e intérpretes. 
O cinema também colaborou nisso e assistir O 
Auto da Compadecida, o imortal texto de Ariano 
Suassuna, é um prazer que sempre se renova 
e celebro o fato de que vai receber agora uma 
segunda versão cinematográfica.

No tempo em que nascia o Movimento Armorial, 
tão rico na sua abrangência, que abarcava não 
só as artes cênicas, como também a música, as 
artes plásticas, tão pujantes para nós paraibanos 
e pernambucanos, que vivíamos um momento 
de grande efervescência artística e cultural. Um 
momento de pura transcendência!

Revivi com todo o entusiasmo essas 
emoções na última quarta-feira, dia 6 de julho, 
quando fui a Campina Grande ver e admirar 
a exposição que celebra os 50 anos da arte 
armorial, no Museu dos Três Pandeiros, às 
margens do Açude Velho. Ali, na companhia 
de duas amigas queridas, extasiei-me diante 
do que ali vi exposto. Logo na entrada do 
museu somos saudados pela representação 
da personagem da Caetana, numa versão 
bem alegre e alegórica da figura da morte, na 
obra de Ariano. Telas, tapeçarias, xilogravuras, 
iluminugravuras, cordel, tudo que marcou o 
movimento capitaneado pelo imortal multiartista 
Ariano Suassuna, sua mulher, a também artista 
plástica, Zélia Suassuna, seus filhos, amigos, 
seguidores, discípulos e continuadores da 
sua arte, e todo um grupo de artistas, tanto de 
Pernambuco como da Paraíba, que deram-se 
as mãos e celebraram a arte do Nordeste, do 
presente e do passado, em todo o seu esplendor. 
A poesia popular dos repentistas e o cordel 
estão todos representados em painéis ilustrados 
ao estilo da arte armorial. Pelas paredes do 
museu estão dispostos vários textos ilustrados 
com figuras e a caligrafia típica utilizada nos 
documentos publicados segundo o estilo do 
armorial, inspirada nos ferros que marcam os 
animais aqui no Nordeste.

Lembro bem que, em 1970, fomos visitados 
por Ariano, que veio à UFPB e, no auditório da 
Fafi, fez uma eloquente exposição para nós, 
alunos, professores e funcionários daquela 
instituição sobre os princípios que regiam o 
Movimento liderado por ele próprio. Na exposição 
que está em Campina Grande, nós temos 
exemplares de obras do imortal Ariano, além 
de uma tapeçaria de sua mulher Zelia, obras de 
Gilvan Samico, fotos de trabalhos de inúmeros 
pernambucanos, como Francisco Brennand e de 
paraibanos como Miguel dos Santos. Ali a gente 
se sente vivenciando os tempos das capitanias 
hereditárias, quando Pernambuco e Paraíba 
eram um território só.

Também estão expostas capas de vinis do 
Quinteto Violado, banda que tanto sucesso 
fez interpretando músicas que se propunham 
a representar as tendências armorias, que 
uniam o popular e o clássico de uma forma 
harmoniosamente sonora.

Reproduções das inscrições da Itacoatiara do 
Ingá, bonecos vestidos com roupas típicas dos 
folguedos populares como o Carnaval e o Reisado 
também compõem a exposição.

Dentre os cartazes expostos destaco um que 
fala do amor e da morte e outro intitulado A 
Viagem, que aproveita um mote de Fernando 
Pessoa.

Por tudo que ali vi exposto, pela ampla 
recuperação das raízes artísticas do Nordeste, 
tão ibéricas e universais, sinto-me plenamente 
satisfeita e incentivo a todos que tirem um dia 
de seus afazeres diários para mergulharem no 
que temos de mais legítimo, belo e ancestral, 
no que diz respeito às nossas mais legítimas 
tradições artísticas.

E viva Ariano!

Vitória 
  Lima

A arte armorial

Professora e poetisa
vitorialr@gmail.com

Atualmente, tudo é “instagramá-
vel”. Seu humor no dia vai depender 
de quantas “curtidas” estará nas suas 
redes sociais. Sua vida é dividida em 
duas: a “real” e a virtual, mas a primei-
ra desesperadamente depende da se-
gunda. Não é uma escolha salomônica, 
muito menos de Sofia. Quer um simples 
teste? Não toque no seu celular ou não 
acesse a internet por 24 horas.

Há uma década, o renomado ci-
neasta alemão Werner Herzog mos-
trou uma série de relatos dignos de um 
filme de terror através de pessoas que 
foram afetadas ou causaram aciden-
tes enquanto digitavam textos em seus 
smartphones ao volante. Tudo registrado 
no documentário de média-metragem 
It Can Wait (“Isso pode esperar”, em tra-
dução livre), que ele realizou para uma 
campanha nas escolas. Isso demonstra 
o quanto as redes sociais podem ser fa-
tais, além de escravizar o indivíduo ou 
colocá-lo para baixo.

Para Manel Naher não tem isso de 
ser notada. Ela vive em uma metrópo-
le, mas poderia ser uma minúscula tra-
ça nela. Uma traça que vive (feliz) es-
pecificamente dentro de uma livraria. 
Porém, quando ela descobre que exis-
te uma homônima (não confundir com 
doppelgänger), sua vida muda comple-
tamente. E não é apenas porque ela é 
uma cantora famosa e “da moda”.

História em quadrinhos de estreia 
da francesa Léa Murawiec, O Grande 
Vazio (Comix Zone, 208 páginas, R$ 
119,90) o universo que gira em torno 
dessa metrópole tem uma “lei” bem 
específica: se todo mundo começar a 
pensar apenas na outra Manel Nah-
er, que está ficando cada vez famosa, 
em vez de pensar na Manel Naher 
que passa seus dias nos fundos de 
uma pequena livraria... ela simples-
mente deixa de existir.

Por isso, a cidade é cheia de painéis 
com nomes de todos os tipos e tama-
nhos para chamar a atenção, os sem-
tetos mendigam por atenção e, além 
dos limites, há o chamado “grande 
vazio” do título, onde ninguém nun-
ca mais voltou. Para cada um manter 
a “Presença” no mundo.

Com uma arte ousada, angulosa 
e estilizada (e que é um complemen-

to vital para a já madura narrativa), O 
Grande Vazio rendeu para Léa Mura-
wiec o Prêmio do Público France Télé-
visions, no tradicional Festival de An-
goulême, na França, em 2022.

Excepcionalmente nesta semana, 
não teremos a coluna ‘Gi com Tônica’, 
de Giovanna Ismael, que retornará na 
próxima semana.

Quando o protagonismo da sua vida deixa de existir

O meu conhecimento de José Américo

Ainda estudante e con-
cluinte do curso de gradua-
ção em Enfermagem, em 1967, 
e como parte da Comissão 
Organizadora da Formatura, 
submetemos o nome de José 
Américo para ser o nosso pa-
raninfo. A aprovação foi unâ-
nime. Então, marcamos com a 
sua secretária para irmos es-
tar com ele. Recebeu-nos no 
terraço de sua residência, na 
Praia do Cabo Branco. Ser-
viu-nos água de coco e per-
guntou: “O que vocês querem, 
meninas?” Quando dissemos 
o nosso objetivo, ele enalteceu 
muito a profissão, mostrando 
a nobreza do exercício da as-
sistência de enfermagem e o 
sentido humano de estar sem-
pre à disposição para servir. 
Ele nos incentivou e encorajou 
a ir em frente, sem nada temer. 
Depois, disse que daria a pla-
ca de registro da nossa turma, 
para a qual criou uma frase la-
pidar: “Velar pelos enfermos é 
uma vigília em que se esquece 
a própria noite.” Foi um mo-
mento inesquecível para nós 
— eu, Vera Maria Campos 
Henriques e Clélia Lúcia Ra-
mos Lemos.

Outro encontro com José 
Américo ocorreu quando meu 
marido, Itapuan Bôtto Targi-
no, era diretor da antiga Esco-
la Técnica Federal da Paraíba 
(ETFPB), em 1976. Luzia Si-
mões Bartoline, musicista, re-
gente de coral e professora da 
escola, era amiga do ministro. 
Cientes da paixão que ele nu-
tria pelo canto coral, Itapuan e 
Luzia o convidaram para pa-
trono do 3º Encontro Nacional 

de Corais das Escolas Técnicas 
Federais (Encoret), como figu-
ra representativa indissoluvel-
mente ligada ao povo e à cul-
tura paraibana, fundador da 
nossa universidade, dissemi-
nador de ideias, precursor de 
novos horizontes e, como tal, 
mentor cultural do seu povo. 
Durante o evento, realizado 
de 30 de novembro a 4 de de-
zembro daquele ano, no Clu-
be Astréa, José Américo foi à 
abertura, assistiu a um dia do 
espetáculo e compareceu ao 
encerramento. Na apresen-
tação final, o coral da ETFPB 
o homenageou com a canção 
que era a sua preferida, ‘Este-
la’, música do folclore nordesti-
no com arranjo de Gazzi de Sá. 
Com o selo da Academia Bra-
sileira de Letras, José Américo, 
encerrou o evento proferindo 
estas palavras:

 “A Paraíba, terra que sur-
preendeu Mário de Andrade, 
por sua riqueza de ritmos, en-
cerra, hoje, o 3º Encontro de 
Corais das Escolas Técnicas 
Federais. Recebemos, mara-
vilhados, essa mensagem vo-
cal. Não há forma de comu-
nicação mais pura do que o 
canto. Os pássaros musicam 
seus amores, e vozes huma-
nas interpretam os sentimen-
tos. A canção pode ser triste, 
mas representa a mais bela ex-
pressão artística. E, nessa for-
ma mista, com a sua varieda-
de, o coro é a multidão que se 
exprime em todas as suas ga-
mas, como um padrão coleti-
vo rico de humanidade. Jamais 
esqueceremos noites de tantas 
presenças, tantas peças, tantas 
criações regionais — e que for-
maram uma unidade em sua 

área. Saudamos a Escola Téc-
nica Federal da Paraíba e seu 
diretor, Dr. Itapuan Bôtto Tar-
gino, pelo deslumbramento 
desta promoção. Tambaú, 4 de 
dezembro de 1976. José Améri-
co de Almeida.”

Anos depois, quando pas-
sei a fazer parte da Academia 
Feminina de Letras e Artes da 
Paraíba (Aflap), em 27 de se-
tembro de 2010, escolhi, como 
patrona, a professora Maria 
Tércia Bonavides Lins, ocu-
pante da cadeira 12. Amiga 
de José Américo em sua mo-
cidade, ela participou de brin-
cadeiras, reuniões e saraus em 
que o escritor também este-
ve, naqueles tempos idos. Em 
um caderno chamado Álbum 
de Recordações e Lembranças, no 
qual seus amigos escreviam 
registros, Tércia teve a hon-
ra de contar com o autor de A 
Bagaceira, entre os intelectuais 
que assinaram o seu memo-
rial. O manuscrito para Tércia 
está assim posto: “Pensamen-
tos sobre o espírito da poesia. 
Ser poeta é encordoar a sen-
sibilidade para as vibrações 
da inteligência. O poeta tem 
o segredo de cantar chorando. 
Se lhe perguntarem por que 
canta, ele dirá porque chora. 
Ainda os chamados parna-
sianos, que procuraram dis-
simular a tortura subjetiva, 
inventaram a angústia da for-
ma, por uma necessidade hu-
mana. Chorar não é uma sim-
ples expressão da dor: é todo 
o paroxismo da vida. Os que 
sofrem menos são os que cho-
ram com lágrimas. Sofrer pela 
inteligência é mais doloroso 
do que sofrer pelo coração. 
E o poeta sofre duplamente. 

Sonhar é exacerbar as feridas 
d’alma. É exagerar as próprias 
penas. Mesmo quando se so-
nha acordado, os sonhos têm 
a engenhosa missão da noite. 
As tristezas da realidade são 
as tristezas maiores do que as 
da imaginação. Mas a poesia 
é mais comovente. A piegui-
ce é a caricatura do sentimen-
to. É odioso quem desafina. A 
arte não pode interpretar es-
sas delinquências. A dor re-
vela-se por si: não se confes-
sa viver alegre e aprender a 
morrer. É uma alegria fúne-
bre. Até quando o verso des-
canta o amor, a única doçura 
do mundo, tem os pressenti-
mentos do abandono. A ins-
piração da felicidade é medío-
cre: todos os grandes poemas 
têm sido compostos pelo gê-
nio sinistro das tragédias.” 
José Américo de Almeida, Pa-
rahyba, março de 1923. 

José Américo deixou, para 
Tércia, imorredoura lem-
brança do seu imaginário so-
bre o espírito da poesia, antes 
não revelado, particularidade 
da intimidade e amizade que 
nutria por ela nos anos 1920. 
Faço chegar ao público esses 
relatos que, embora simples, 
são significativos e inéditos, 
pois não foram escritos por 
ninguém — e nem o seriam 
se Helena Serrano, assesso-
ra da presidência da Funda-
ção Casa de José Américo, 
não houvesse oportuniza-
do esta minha participação. 
Esse lado de José Américo é 
aquele não contado em suas 
obras, algo que fazia parte 
de seu dia a dia, da vivência 
mais íntima das pessoas que 
dele estavam próximas.

Regina R. BôttoTargino

Arte angulosa e estilizada da premiada autora francesa Léa Murawiec

Artigo Audaci Junior 
audaciauniao@gmail.com
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O que o Direito tem a aprender com 
a Literatura? Eis aí uma pergunta 
que algumas universidades norte-

americanas começaram a fazer em meados 
do século passado, quando iniciaram um 
movimento denominado “Critical legal 
studies”. Esse exame crítico do Direito 
reuniu duas perspectivas: a Literatura na Lei 
(Literature in Law) e o Direito na Literatura 
(Law in Literature). A partir desse momento 
começou a haver uma atenção às obras 
de ficção que abordam questões jurídicas. 
Antes, já em 1908, houve a publicação de 
um rol de livros de literatura de interesse dos 
profissionais do Direito que reproduziam 
julgamentos em um tribunal. Com o 
tempo, universidades como a de Haward 
reconheceram que as obras literárias podem 
auxiliar estudantes da Ciência Jurídica e até 
juízes, promotores e advogados. 

Dos livros, a ação se transferiu para a telinha 
da TV e do cinema. Não à toa, nos últimos 
anos, tem sido grande a procura por parte dos 
estudiosos da Ciência Jurídica por séries e 
filmes que abordam o fascinante universo das 
Leis e da Justiça. Ano passado, no auditório 
do Tribunal de Contas do Estado, participei 

do lançamento do livro 
O Direito e as Séries. 
Coordenado por um 
advogado, a publicação 
contém vários artigos 
de professores e outros 
profissionais das Leis. 
Assim como os clássicos 
da Literatura universal 
ou nacional as séries de 
televisão e as produções 
cinematográficas podem 
e muito ensinar aos que 
vivem nesse universo.

Na Parahyba, talvez 
tenha sido Mário 
Moacir Porto quem mais 
se preocupou com a 
relação entre a arte e o 
Direito, em conhecido 

artigo denominado Estética do Direito. Para 
ele, a harmonia caracteriza as construções 
jurídicas e que o Direito é, essencialmente, 
uma obra de arte. 

Depois de afirmar que a Lei não esgota o 
mundo do Direito, assim como a partitura não 
exaure a música, o jurista paraibano adverte 
que os juízes, no momento de interpretação das 
Leis, devem recriar o Direito. Para atingir tal 
finalidade, entende ser insuficientes o domínio 
da técnica jurídica e a imparcial consciência dos 
deveres de magistrado.

Na construção do seu pensamento, Mário 
Moacir Porto recorre a dois personagens de 
um grande clássico da literatura universal: 
“Para esse trabalho de restauração do Direito 
na confiança e estima dos homens, mais vale 
o arrojo dos insurgentes do que a prudência 
dos glosadores, mais frutifica o idealismo 
temerário D. Quixote do que o álgido bom 
senso de Sanço Pança.”

Outra manifestação importante na 
Parahyba sobre a relação entre Direito e 
Literatura ocorreu com a publicação, em 1992, 
do livro O Direito em Vidas Secas, ensaio em 
homenagem ao centenário do nascimento de 
Graciliano Ramos. Seu autor, Eitel Santiago 
de Brito Pereira, que também é advogado e 
procurador da República, analisa a distância 
abissal entre a realidade social vivida pelos 
personagens do romance e os direitos sociais 
consagrados na Constituição Federal de 1934, 
vigente à época dos fatos imaginários descritor 
pelo escritor alagoano: “O mundo cruel e 
caótico, descrito na novela, comandava a vida 
dos humildes retirantes, mas não anulava 
o Direito contido na legislação positiva, 
que poderia ser invocado e aplicado pelos 
governantes”, concluiu Eitel, para quem “uma 
obra literária serve como fonte de pesquisa 
para confirmar teses jurídicas.” 

Com razão também Mário Moacir Porto. 
A estética, que deve orientar a elaboração 
e interpretação das Leis, assim como na 
Literatura, são duas expressões da arte, pois 
ambas buscam o belo e o justo.

Crônica 
  Em destaque

Direito e
Literatura

Renato César Carneiro*
Especial para A União
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(*) Excepcionalmente hoje não teremos a 
coluna de Luiz Augusto Paiva da Mata, 

que retornará na próxima semana

ESTREIAS

OS AvEnTuREIROS: A ORIgEm (Brasil. Dir.: André 
Pellenz. Aventura e Comédia. Livre). Quando Luccas (Luc-
cas Neto) e seus amigos decidem invadir o laboratório de 
um recém-desaparecido cientista, o grupo é sugado para 
um portal que os leva para outra dimensão. CINÉPOLIS 
MANAÍRA 8: 12h (sáb. e dom.) - 14h - 16h - 18h; CINÉPO-
LIS MANGABEIRA 3: 12h (sáb. e dom.) - 14h (exceto seg. 
e ter.) - 16h (exceto seg. e ter.); CINE SERCLA TAMBIÁ 3: 
18h40; CINE SERCLA PARTAGE 5: 18h40.

um DIA CInCO ESTRElAS (Brasil. Dir.: Hsu Chien. 
Comédia. 12 anos). Pedro Paulo (Estevam Nabote) colo-
ca seu amado Opala na rua, trabalhando como motoris-
ta de aplicativo para ajudar a família e realizar o grande 
sonho de sua mãe, que é viajar para Buenos Aires. En-
quanto a sua esposa (Aline Campos) tenta se tornar uma 
funcionária exemplar para conquistar o cargo de gerente. 
CINÉPOLIS MANAÍRA 8: 20h - 22h10; CINE SERCLA TAM-
BIÁ 3: 20h20; CINE SERCLA PARTAGE 5: 20h20.

PERDIDA (Brasil. Dir.: Katherine Chediak Putnam, 
Dean Law e Luiza Shelling Tubaldini. Romance. 16 anos). 
Sofia (Giovanna Grigio) é uma garota conectada, inde-
pendente e que tem pavor da mera menção da palavra 
“casamento”. Após utilizar um celular estranho, algo mis-
terioso acontece e ela é transportada para um universo 
de Jane Austen no século 19. CENTERPLEX MAG 2: 18h; 
CINÉPOLIS MANAÍRA 1: 21h10.

SObREnATuRAl: A PORTA vERmElhA (Insidious: 
The Red Door. EUA. Dir.: Patrick Wilson. Terror. 12 anos). 
Josh (Patrick Wilson) segue para o leste para deixar seu 
filho, Dalton (Ty Simpkins), na faculdade. No entanto, o 
sonho do jovem logo se torna um pesadelo, quando os 
demônios reprimidos de seu passado voltam repentina-
mente para assombrar os dois. CINÉPOLIS MANAÍRA 5: 
13h15 (dub.) - 15h45 (dub.) - 18h10 (dub.) - 20h45 (leg.); 
CINÉPOLIS MANAÍRA 9 - MacroXE (dub.): 13h50 (sáb. e 
dom.) - 16h30 - 19h - 21h30; CINÉPOLIS MANGABEIRA 1 
(dub.): 14h30 - 17h - 19h30 - 22h; CINE SERCLA TAMBIÁ 2 
(dub.): 16h45 - 18h45 - 20h45; CINE SERCLA PARTAGE 4 
(dub.): 16h45 - 18h45 - 20h45.

PRÉ-ESTREIA

mISSãO ImPOSSívEl: ACERTO DE COnTAS PAR-
TE 1 (Mission: Impossible – Dead Reckoning Part One. 
EUA. Dir.: Christopher McQuarrie. Aventura. 12 anos). 
Ethan Hunt (Tom Cruise) e sua equipe da IMF embar-
cam na missão perigosa de rastrear uma nova arma que 
ameaça toda a humanidade se cair nas mãos erradas. 
CINÉPOLIS MANAÍRA 6 (dub.): 14h45 (dom. e qua.) - 17h 
(sáb.) - 18h15 (dom. e qua.) - 20h30 (sáb.) - 21h45 (dom. e 
qua.); CINÉPOLIS MANAÍRA 11 - VIP (leg.): 14h15 (dom. 
e qua.) - 17h45 (sáb., dom. e qua.) - 21h15 (sáb., dom. e 
qua.); CINÉPOLIS MANGABEIRA 4 (dub.): 14h45 (dom. 
e qua.) - 17h (sáb.) - 18h15 (dom. e qua.) - 20h30 (sáb.) 
- 21h45 (dom. e qua.); CINE SERCLA TAMBIÁ 6 (dub.): 
19h50 (sáb., dom. e qua.); CINE SERCLA PARTAGE 2 
(dub.): 19h50 (sáb., dom. e qua.).

COnTInuAÇãO

ElEmEnTOS (Elemental. EUA. Dir.: Peter Sohn. Ani-
mação. Livre). Em uma cidade onde os habitantes de fogo, 
água, terra e ar convivem, uma jovem mulher flamejante 
e um rapaz que vive seguindo o fluxo descobrem o quan-
to eles têm em comum. CENTERPLEX MAG 4 (dub.): 14h 
- 16h15 - 18h30; CINÉPOLIS MANAÍRA 1 (dub.): 13h30 - 
16h10 - 18h40; CINÉPOLIS MANAÍRA 6 (dub.): 14h40 (ex-
ceto dom. e qua.) - 17h15 (exceto sáb., dom. e qua.) - 19h50 
(exceto sáb., dom. e qua.); CINÉPOLIS MANAÍRA 7 (dub.): 
12h30 (sáb. e dom.) - 15h - 17h30 - 20h15 (3D); CINÉPO-
LIS MANGABEIRA 5 (dub.): 13h - 15h30 (3D) - 17h50; CINE 
SERCLA TAMBIÁ 6 (dub.): 15h30 - 17h40 - 19h50 (exceto 
sáb., dom. e qua.); CINE SERCLA PARTAGE 2 (dub.): 15h30 
- 17h40 - 19h50 (exceto sáb., dom. e qua.).

ThE FlASh (EUA. Dir.: Andy Muschietti. Fanta-
sia. 12 anos). Depois dos eventos de Liga da Justiça, 
Flash/Barry Allen (Ezra Miller) decide viajar no tem-

po para evitar o assassinato de sua mãe, pelo qual 
seu pai foi injustamente condenado à cadeia. O que 
ele não imaginava seria que sua atitude teria conse-
quências catastróficas para o universo. Para voltar ao 
normal, Flash contará com a ajuda de versões de he-
róis que já conheceu, como os Batmen (Michael Kea-
ton e Ben Affleck), para evitar mais quebras entre os 
universos. CENTERPLEX MAG 4 (leg.); 20h45; CINÉPO-
LIS MANAÍRA 3 (dub.): 14h10 - 17h20 - 20h40; CINÉPO-
LIS MANGABEIRA 3 (dub.): 18h15 (exceto seg. e ter.) - 
21h30 (exceto dom., seg. e ter.); CINE SERCLA TAMBIÁ 4 
(dub.): 20h15; CINE SERCLA PARTAGE 3 (dub.): 20h15.

hOmEm-ARAnhA ATRAvÉS DO ARAnhAvERSO 
(Spider-Man: Across The Spider-Verse. EUA. Dir: Joaquim 
dos Santos, Justin K. Thompson e Kemp Powers. Anima-
ção. Livre). Depois de se reunir com Gwen Stacy, Homem
-Aranha é pego através do Multiverso, onde ele encontra 
uma equipe de Pessoas-Aranha encarregada de prote-
ger sua própria existência. CINÉPOLIS MANAÍRA 2 (dub.): 
13h45 - 16h45 - 19h45; CINÉPOLIS MANGABEIRA 5 (dub.): 
20h30; CINE SERCLA TAMBIÁ 4 (dub.): 17h35; CINE SER-
CLA PARTAGE 3 (dub.): 17h35.

InDIAnA JOnES E A RElíquIA DO DESTInO (In-
diana Jones and the Dial of Destiny. EUA. Dir.: James 
Mangold. Aventura. 14 anos). Indiana Jones (Harris-
son Ford) está para se aposentar, mas antes sem em-
barca em mais uma missão inesperada: ele luta para 
se encaixar em um mundo que parece tê-lo supera-
do. Desta vez, acompanhado de sua afilhada (Phoe-
be Waller-Bridge), o arqueólogo corre contra o tempo 
para recuperar o item que pode mudar o curso da his-
tória. CENTERPLEX MAG 2 (dub.): 20h30; CENTER-
PLEX MAG 3 (leg.): 21h; CINÉPOLIS MANAÍRA 10 - 
VIP (leg.): 15h30 - 18h45 - 22h; CINÉPOLIS MANAÍRA 
11 - VIP: 14h30 (dub., exceto dom. e qua.) - 17h45 (leg., 
exceto sáb., dom. e qua.) - 21h (leg., exceto sáb., dom. 
e qua.); CINÉPOLIS MANGABEIRA 3 (dub.): 21h30 
(dom.); CINÉPOLIS MANGABEIRA 4 (dub.): 15h15 (ex-
ceto sáb., dom. e qua.) - 18h30 (exceto sáb., dom. e qua.) 
- 21h45 (exceto sáb., dom. e qua.); CINE SERCLA TAM-
BIÁ 5 (dub.): 14h50 - 17h40 - 20h30; CINE SERCLA PAR-
TAGE 1 (dub.): 14h50 - 17h40 - 20h30.

A PEquEnA SEREIA (The Little Mermaid. EUA. Dir: 
Rob Marshall. Fantasia. Livre). Ariel (Halle Bailey) é uma 
jovem sereia que deseja descobrir mais sobre o mundo 
além do mar. Visitando a superfície, ela se apaixona pelo 
Príncipe Eric (Jonah Hauer-King), ao salvá-lo de um nau-
frágio. Mas para se aproximar do humano, ela pede aju-
da à bruxa do mar, Úrsula (Melissa McCarthy), e aceita 
ceder sua voz para que a feiticeira lhe dê pernas. Assim, 
ela entra em conflito com os valores de sua família. CEN-
TERPLEX MAG 2 (dub.): 15h; CENTERPLEX MAG 3 (dub.): 
17h30; CINÉPOLIS MANAÍRA 4 (dub.): 15h15 - 18h20 - 
21h20; CINE SERCLA TAMBIÁ 4 (dub.): 15h; CINE SER-
CLA PARTAGE 3 (dub.): 15h.

Ruby mARInhO: mOnSTRO ADOlESCEnTE (Ruby 
Gillman, Teenage Kraken. EUA. Dir.: Kirk DeMicco. Ani-
mação. Livre). Ruby é uma estudante doce e desajeita-
da do ensino médio que descobre ser descendente dire-
ta das guerreiras kraken. Destinada a herdar o trono de 
sua avó, Ruby deve usar seus novos poderes para prote-
ger aqueles que ela mais ama. CINÉPOLIS MANAÍRA 4 
(dub.): 13h; CINÉPOLIS MANGABEIRA 4 (dub.): 13h15 (ex-
ceto dom. e qua.); CINE SERCLA TAMBIÁ 3 (dub.): 16h50; 
CINE SERCLA PARTAGE 5 (dub.): 16h50.

TRAnSFORmERS – O DESPERTAR DAS FERAS 
(Transformers: Rise Of The Beasts. EUA. Dir.: Steven Caple 
Jr. Ficção Científica. 12 anos). Noah (Anthony Ramos), um 
jovem astuto do Brooklyn, e Elena (Dominique Fishback), 
uma ambiciosa e talentosa pesquisadora de artefatos, 
são arrastados para o conflito enquanto Optimus Prime 
e os Autobots enfrentam o terrível novo inimigo empenha-
do em sua destruição chamado Scourge. CINE SERCLA 
TAMBIÁ 1 (dub.): 17h.

vElOzES E FuRIOSOS 10 (Fast X. EUA. Dir: Louis Le-
terrier. Ação. 12 anos). Dom Toretto (Vin Diesel) e sua famí-
lia devem lidar com o adversário mais letal que já enfren-

taram. Alimentada pela vingança, uma ameaça emerge 
das sombras do passado na forma de Dante (Jason Mo-
moa), para destruir o mundo de Dom e todos que ele mais 
ama. CINE SERCLA TAMBIÁ 1 (dub.): 19h30.

CInE bAngÜÊ (JP) - JulhO

DERRAPADA (Brasil. Dir.: Pedro Amorim. Comé-
dia. 12 anos). Adolescente (Matheus Costa) engravi-
da a namorada (Heslaine Vieira), repetindo a “derra-
pada” de sua mãe (Nanda Costa) quando jovem. CINE 
BANGÜÊ: 15/7 - 15h.

bEm-vInDOS DE nOvO (Brasil. Dir.: Marcos Yoshi. 
Documentário. 10 anos). Na virada do milênio, os des-
cendentes nipônicos foram tentar uma vida melhor no 
Japão, enquanto seus três filhos ficaram no Brasil. CINE 
BANGÜÊ: 12/7 - 18h30; 15/7 - 17h; 23/7 - 16h.

mESmO quE TuDO DÊ ERRADO, Já DEu TuDO 
CERTO (Brasil. Dir.: Laís Chaffe. Documentário. 12 anos). 
As experiências que inspira a obra da premiada santis-
ta radicada na PB Maria Valéria Rezende. CINE BAN-
GÜÊ: 18/7 - 18h15; 20/7 - 20h30; 22/7 - 19h.

O mESTRE DA FumAÇA (Brasil. Dir.: André Sig-
walt e Augusto Soares. Comédia. 18 anos). Ameaçados 
pela máfia, irmãos precisam aprender os segredos do 
“Estilo da Fumaça”, arte marcial cannábica ancestral. 
CINE BANGÜÊ: 12/7 - 20h30; 18/7 - 20h30.

A PRAgA (Brasil. Dir.: Pedro Junqueira, Matheus 
Sundfeld, Luis Claudio Bonacura, Cédric Fanti e José 
Mojica Marins. Terror. 16 anos). Produzido no início 
dos anos 1980, filme inédito de Zé do Caixão sobre 
maldição de uma bruxa sobre um casal. CINE BAN-
GÜÊ: 15/7 - 19h; 17/7 - 20h; 22/7 - 17h.

O RIO DO DESEJO (Brasil. Dir.: Sérgio Macha-
do. Drama. 16 anos). Três irmãos são apaixonados 
pela mesma mulher. CINE BANGÜÊ: 17/7 - 18h30; 20/7 
- 20h30; 22/7 - 15h.

RODEO (França. Dir.: Lola Quiveron. Drama. 14 
anos). Jovem desajustada se infiltra no mundo do mo-
tocross, dominado por homens. CINE BANGÜÊ: 13/7 - 
18h30; 16/7 - 16h; 19/7 - 20h30.

SEm uRSOS (Khers nist. Irã. Dir.: Jafar Panahi. Dra-
ma. 12 anos). Duas histórias de amor paralelas, ator-
mentadas pela superstição e mecânica do poder. CINE 
BANGÜÊ: 13/7 - 20h30; 16/7 - 18h; 19/7 - 18h30.

mOSTRA DE CInEmA ITAlIAnO - bAngÜÊ (JP)

A ESTRAnhA COmÉDIA DA vIDA (Dir.: Rober-
to Andò. Drama. 14 anos). CINE BANGÜÊ: 23/7 - 18h; 
27/7 - 20h30.

InTERDITO PARA CãES E ITAlIAnOS (Dir.: Alain 
Ughetto. Animação. 14 anos). CINE BANGÜÊ: 29/7 - 
15h; 26/7 - 18h30.

JOgADA DE AmOR (Dir.: Riccardo Milani. Comé-
dia romântica. 14 anos). CINE BANGÜÊ: 26/7 - 20h30; 
30/7 - 16h.

munDO CãO (Dir.: Alessandro Celli. Drama. 16 
anos). CINE BANGÜÊ: 27/7 - 18h30; 31/7 - 20h30.

nOSTAlgIA (Dir.: Mario Martone. Drama. 14 
anos). CINE BANGÜÊ: 25/7 - 20h30; 31/7 - 18h30. 

OnDE A vIDA COmEÇA (Dir.: Stéphane Freiss. Dra-
ma. 16 anos). CINE BANGÜÊ: 24/7 - 20h30; 29/7 - 17h. 

SERgIO lEOnE - O hOmEm quE InvEnTOu A 
AmÉRICA (Dir.: Francesco Zippel. Documentário. 16 
anos). CINE BANGÜÊ: 24/7 - 18h30; 29/7 - 19h. 

A vIAgEm DE PAPA FRAnCISCO (Dir.: Gianfran-
co Rosi. Documentário. 14 anos). CINE BANGÜÊ: 25/7 
- 18h30; 30/7 – 18h.

• Funesc [3211-6280] • Mag Shopping [3246-9200] • Shopping Tambiá [3214-4000] • Shopping Partage (83)3344.5000 • Shopping Sul [3235-5585] • Shopping  Manaíra (Box) [3246-3188] • 

Sesc - Campina Grande [3337-1942] • Sesc - João Pessoa [3208-3158] • Teatro Lima Penante [3221-5835 ] • Teatro Ednaldo do Egypto [3247-1449] • Teatro Severino Cabral [3341-6538] • 

Bar dos Artistas  [3241-4148] Galeria Archidy Picado [3211-6224] • Casa do Cantador  [3337-4646]

EM cartaz

Serviço

Os anos de vivência em sala de aula 
renderam à pedagoga Zenilda Vilarins 
Cardozo uma percepção aguçada sobre 
situações de preconceito de gênero e se-
xualidade entre crianças e jovens. Inclu-
sive, o próprio sobrinho, Guilherme, so-
freu intensos ataques homofóbicos na 
escola, mas com o apoio da mãe e da tia, 
ele conseguiu passar por uma das fases 
mais difíceis de sua vida.

A experiência do sobrinho e outros 
jovens inspiraram a criação de Meu me-
nino colorido (LC Editorial, 24 páginas, 
R$ 40), ainda mais usando a literatu-
ra de cordel como instrumento narrati-
vo. No enredo, voltado principalmente 
ao público pré-adolescente, Zenilda Vi-
larins Cardozo destaca os conflitos in-
ternos de um garoto ao se descobrir di-
ferente de outros moradores do Planeta 
das Caixinhas. Feito de diversas cores, o 
protagonista sente não pertencer àque-
le lugar – que separa pessoas em caixas 

de cores únicas. O preconceito leva-o a 
pensar em desistir de tudo, mas antes 
disso é salvo pelo amor da mãe.

Achou que não tinha direitos / Pensou 
até que tinha defeitos / Sentiu-se no fim da 
linha... / Chorou deitado em seu leito / Num 
sonho de ser aceito / Do jeito que lhe convi-
nha. Esses são os versos presentes em 
uma das páginas da obra.

Inspirada na literatura de cordel, Ze-
nilda escreveu o enredo em rimas que 
conferem ritmo à leitura; as páginas com 
cores vivas remetem à bandeira LGBT-
QIAP+ e trazem fotos do Menino Colori-
do em diversas situações. Um boneco de 
pano foi confeccionado à mão especial-
mente para compor as fotos.

Para a autora, a estrutura escolar deve 
acolher os adolescentes com mais deba-
tes sobre diversidade e a intensificação 
do combate ao preconceito. Por isso, ela 
faz da literatura um meio de promover 
reflexões sobre o olhar destinado a esses 
jovens, assim como ressalta a importân-
cia do apoio dentro dos lares e escolas.

Autora do livro infantojuvenil utiliza a literatura de cordel como instrumento

Obra aborda diversidade 
LGBTQIAP+ para jovens

‘Meu Menino colorido’

Da Redação
Foto: Instagram

Autora Zenilda Vilarins é pedagoga
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Não à toa, nos 
últimos anos, tem 
sido grande a 
procura por parte 
dos estudiosos da 
Ciência Jurídica 
por séries e filmes 
que abordam 
o fascinante 
universo das Leis 
e da Justiça
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Romances de formação, chamados 
também de coming of age, costumam 
revelar as idiossincrasias de seus per-
sonagens em um período de vida dra-
mático, quando adolescentes se tornam 
adultos e nada parece prepará-los para 
esse momento de misteriosa transição. 
Já os romances distópicos e pós-apoca-
lípticos surgem de um evento catastró-
fico que muda o mundo da forma como 
o conhecemos, e os sobreviventes pre-
cisam se adaptar a uma civilização re-
gida pelo crime e pela desumanização. 
Verde Gás (Editora O Grifo, 256 páginas, 
R$ 69,90), romance de estreia do escri-
tor paraibano Ricardo Oliveira, se in-
sere exatamente em um ponto equi-
distante entre esses gêneros literários, 
ambientando a trama de ficção especu-
lativa na cidade de João Pessoa. 

O que provocou esse aparente fim 
da espécie humana no enredo foi a li-
beração de um gás tóxico que deixa 
o arquiteto João como único sobrevi-
vente dentro de um condomínio fe-
chado. Devido a forma que o ataque 
se dá, ele decide permanecer dentro 
do residencial, limpando as casas e 
enterrando os corpos dos vizinhos en-
quanto vasculha o passado deles em 
busca de pistas que levem às motiva-
ções daquele atentado. “A história vai 
e vem no passado e no tempo presen-
te da trama para fazer as pontes entre 
a vida adulta e a infância e juventude, 
em que João teve momentos muito li-
gados à igreja evangélica, e que culmi-
naram na crise de 2018, das eleições, 
e o fim de mundo que ele está metido 
agora”, conta Ricardo Oliveira.

O desenvolvimento central da his-
tória passa pelo entendimento dos mo-
tivos de ele ter se tornado supostamen-
te o único sobrevivente ao gás verde 
e o porquê de ter decidido permane-

cer no autoexílio daquele condomínio. 
Mas a obra possui ainda um contex-
to notadamente religioso, o que pode 
até ser comum em outras obras distó-
picas que retratam governos teocráti-
cos violentos e opressores. O que ocor-
re na maioria delas, contudo, é uma 
ilustração de denominações religio-
sas fictícias ou generalistas. Em Ver-
de Gás, Ricardo Oliveira assume o ris-
co de escolher nominalmente a igreja 
evangélica para cumprir esse papel 
narrativo, que traz como pano de fun-
do os eventos factuais que amarram a 
cronologia da obra, como a ascensão 
de um governo de extrema-direita no 
país e a pandemia, justamente quan-
do o uso de máscaras foi fundamen-
tal para salvar vidas. 

“Talvez seja a coisa mais arriscada 
do livro mesmo. Estou curioso para 
ver as reações. Eu me coloco em uma 
posição vulnerável por ter minha ex-
periência pessoal de observador de 
dentro, não só como um crítico exter-
no. Tenho uma vivência similar a do 
personagem o suficiente para empati-
zar com algumas coisas que ele vive. 
Resolvi usar o contexto da igreja evan-
gélica brasileira dos últimos tempos 
que, para muitas pessoas, quando ba-
teu o olho na realidade, estava vendo 
uma distopia, um comportamento de 
pessoas que estão indo para as falas e 
os comportamentos extremos em bus-
ca de uma utopia que é muito mais po-
lítica que religiosa. No livro, eu tento 
mostrar algo que não costumo ver na 
literatura, que é um olhar de dentro”, 
afirma o autor, que começou a escre-
ver o romance ainda em 2018. 

O romance faz uso do recurso de 
flashbacks, que dão à narrativa uma di-
nâmica diferente, saindo em certos mo-
mentos do mergulho sombrio da trama 
para retirar o personagem da desolação 
do deserto verde-oliva. Uma das refe-
rências confessas de Oliveira é o recém-

falecido autor norte-americano Cormac 
McCarthy, de A Estrada. “Uma referên-
cia pelo jeito que ele escreve a angústia 
no contexto em que a história vai acon-
tecendo, que é muito específico. Ele não 
faz isso de forma muito psicológica. A 
busca transcendente é uma dos pontos 
essenciais, mas em uma tentativa de 
entender a sua presença no mundo, de 
você entender a sua posição e o que em 
você talvez esteja contribuindo para que 
as coisas fiquem assim como estão den-
tro da narrativa”, compara ele. 

Universo pop
Ricardo Oliveira é jornalista e es-

creve sobre cultura pop em blogs des-
de os 14 anos. Ele já publicou digital-
mente a seleção de minicontos Eu te 
filmei e isso não fez de mim um cineasta, 
de 2020, além do conto Mais uma ficha, 
inspirado em videogames antigos, pas-
sando duas semanas entre os 10 mais 
baixados na categoria de ficção cientí-
fica na plataforma da Amazon. Esse 
universo pop também está presente 
nas inspirações de Verde Gás. “Gosto, 
quando estava escrevendo algumas 
cenas, de voltar a filmes que sei que 
têm cenas que me remetem a senti-
mentos que quero passar ou a forma 
de escrever. Fiz uma imersão em vá-
rios de meus filmes e séries apocalípti-
cas favoritas, até os ruins”. A cor verde 
também não foi uma escolha fortuita. 
Ela está na memória quase infantil da 
representação da fumaça tóxica e de 
séries contemporâneas, como Cher-
nobyl, da HBO. 

“Existe também a referência espe-
cífica às fumaças tóxicas da primeira 
e da Segunda Guerra. Mas também 
passa inevitavelmente pelo fato de ser 
um condomínio fechado que fica vizi-
nho a uma mata e se toca nesse assun-
to sobre gentrificação e exploração do 
meio ambiente”, acrescenta Oliveira. 
Com a intenção de ampliar a imersão 

da narrativa, ele criou para a campa-
nha de financiamento coletivo do li-
vro uma série de recompensas que 
agregam a leitura do livro, como um 
mapa do condomínio e um trailer que 
demonstra o potencial cinematográfi-
co no qual o enredo se funda.

Como jornalista que escreve sobre 
cultura há muitos anos, Ricardo Oli-
veira entende a produção do próprio 
Verde Gás como o resultado de um con-
texto muito específico do estado. “A 
Paraíba viveu um momento interes-
sante no cinema de horror e especula-
tivo. Em paralelo a isso, foi aparecen-
do a literatura de gênero, que é algo 
que contamina mesmo. Para mim, 
não há como negar que ver cidades 
como João Pessoa e Campina Gran-
de sendo representadas, desperta em 
você um sentimento de ‘dá para contar 
essa história de um gênero que é uni-
versal, mas dentro de uma especifici-
dade’”, conta ele.

É com esse conjunto de referências 
na religião, cinema, distopia, pós-apo-
calipse, Cormac McCarthy, João Pes-
soa, pandemia e política que Ricardo 
Oliveira já começa a se apresentar às 
pessoas como escritor. “Antes eu tinha 
receio, mas agora já passei a assumir 
isso”, conclui ele.

n 

Com a intenção de 
ampliar a imersão na 
narrativa, o autor criou 
uma série de recompensas 
na campanha virtual que 
se agregam à leitura do 
livro, como um mapa 
do condomínio em 
que o personagem se 
encontra e um trailer que 
demonstra o potencial 
cinematográfico da obra

Joel Cavalcanti 
cavalcanti.joel@gmail.com
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Romance de formação e distópico ambientado 
em João Pessoa é a estreia do paraibano 
Ricardo Oliveira na literatura; obra se encontra 
em campanha de pré-venda pela internet

Nas idas e vindas 
durante o 
fim do mundo

‘Verde Gás’
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Através do QR Code acima, 
acesse a campanha oficial 
de pré-venda no Catarse

Tocando em temas como política e religião, livro de Oliveira 
(ao lado) mostra o protagonista preso em um condomínio 
após a liberação de um gás letal; a história transita entre 
o passado e o presente para fazer as pontes entre a vida 
adulta, a infância e a juventude do personagem solitário
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Conjunto será construído no bairro de Gramame, na capital, para moradores da antiga comunidade Dubai

João e Cícero assinam convênio
416 unidades habitacionais

O governador João Azevê-
do e o prefeito de João Pessoa, 
Cícero Lucena, assinaram, 
ontem o convênio e a ordem 
de serviço para a construção 
de um conjunto habitacional 
no bairro de Gramame para 
atender moradores da antiga 
comunidade Dubai. A inicia-
tiva é resultado de uma par-
ceria entre os governos esta-
dual, municipal e federal e 
irá atender 416 famílias com 
investimentos de R$ 58 mi-
lhões, dos quais o Governo 
do Estado destinará R$ 4,7 
milhões para a infraestrutu-
ra física da área.

 Na ocasião, o chefe do 
Executivo estadual ressal-
tou a união de esforço do 
poder público para garantir 
políticas públicas de inclu-
são e dignidade às famílias.  
“Essa é mais uma parceria 
extremamente importan-
te, dessa vez, unindo os três 
níveis de governo, solucio-
nando um grande problema, 
onde, no total, serão inves-
tidos R$ 58 milhões. A pre-
feitura irá disponibilizar o 
terreno, uma escola de R$ 8 
milhões, uma creche de R$ 3 
milhões e R$ 500 mil de con-
trapartida no convênio com 
o estado. A gestão estadual 
irá destinar R$ 4,7 milhões 
para a infraestrutura física 
e o Governo Federal entra-
rá com o financiamento dos 
apartamentos”, explicou.

 O prefeito de João Pes-
soa, Cícero Lucena, ressal-
tou a importância de mais 
uma parceria com a gestão 
estadual para solucionar de-
mandas e assegurar quali-
dade de vida aos moradores 
da antiga Comunidade Du-
bai. “O Governo do Estado 
sempre se colocou à dispo-
sição da prefeitura para que 
pudéssemos encontrar uma 
solução para as pessoas que 
moravam na Comunidade 
Dubai e estamos dando um 
passo largo para construir 
416 unidades habitacionais 
com a participação dos go-
vernos federal, estadual e 
municipal, dando dignida-
de às pessoas que lá irão mo-
rar, qualificação da mão de 
obra e só agradecemos a to-
dos que com trabalho e de-
dicação estão colaborando 

em fazer o bem e cuidar de 
quem precisa”, comentou.

 A secretária de Habita-
ção da Prefeitura de João 
Pessoa, Socorro Gadelha, 
elencou as ações do poder 
público para acolher as fa-
mílias desde o momento em 
que foi realizada a desocu-
pação da área de mata ver-
de para atender uma decisão 
judicial. “A prefeitura ga-
rantiu auxílio-moradia, as-
sistência médica, assistên-
cia social e alojou as pessoas 
para que as famílias não pas-
sassem nenhuma necessida-
de. O prefeito fez a doação 
de um terreno para o Fundo 
de Arrendamento Residen-
cial e a partir daí, vamos ini-
ciar a construção do conjun-
to habitacional, cujo projeto 
prevê creche, escola, hor-
ta, áreas com equipamentos 
para crianças, adolescentes e 
idosos e apartamentos com 
dois quartos, sala, banheiro 
e cozinha”, pontuou.

 O vice-prefeito de João 
Pessoa, Léo Bezerra; o secre-
tário de Estado da Infraes-
trutura e dos Recursos Hí-
dricos, Deusdete Queiroga; 
o chefe de Gabinete do Go-
vernador, Ronaldo Guerra; 
além dos secretários muni-
cipais Diego Tavares (Gestão 
Governamental); Beto Piru-
lito (adjunto da Habitação) e 
Ayrton Falcão (executivo do 
Planejamento) acompanha-
ram as assinaturas do con-
vênio e da ordem de serviço.

O Governo da Paraíba, 
por meio da Secretaria de Es-
tado de Planejamento, Orça-
mento e Gestão, disponibi-
liza, concomitantemente à 
da Lei Orçamentária Anual 
(LOA 2024), priorizada pela 
população no período das 
plenárias do Orçamento De-
mocrático, audiência pública 
para indicação de diretrizes 
que subsidiarão a elabora-
ção do Plano Plurianual (PPA 
2024 a 2027). A população 
pode acessar a plataforma 
de votação votacaoode.pb.
gov.br e escolher os eixos e 
as diretrizes.

Esta é a primeira vez que 
o Governo do Estado realiza 

a audiência pública para a 
elaboração do PPA, no mes-
mo instante da audiência 
para construção da Lei Or-
çamentária Anual. “Além de 
garantir maior integração 
entre os instrumentos de pla-
nejamento do estado, vale 
destacar que os Programas 
Temáticos que compõem o 
PPA da Paraíba no ciclo 2024 
– 2027 serão pensados de for-
ma a assumir o compromisso 
proposto pelas Nações Uni-
das, alinhando os seus obje-
tivos e metas aos ODS [Ob-
jetivos de Desenvolvimento 
Sustentável]”, destacou o se-
cretário Gilmar Martins. 

Ao acessar a plataforma 

de votação, a população irá 
informar, primeiramente, 
qual o município em que ela 
reside, se o imóvel está lo-
calizado em área urbana ou 
rural, acrescentar o número 
do CPF, data de nascimen-
to, gênero, raça/etnia e es-
colher um dos três eixos e 
três diretrizes correlaciona-
das disponíveis: Paraíba em 
Boa Governança – práticas 
democráticas e de gestão na 
governança pública; Paraíba 
nos princípios sustentáveis – 
ideias construtivas e cultura 
empreendedora; Paraíba in-
teligente e inovadora – em-
preendimentos consistentes, 
diferenciados e relevantes.

Após a escolha dos eixos 
do PPA, a pessoa irá esco-
lher até três áreas temáticas/
ações para compor a Lei Or-
çamentária Anual do próxi-
mo ano.

A plataforma de votação 
para o PPA e LOA está dis-
ponível até 3 de setembro e 
também pode ser acessada 
pela população nas audiên-
cias públicas do Orçamento 
Democrático, realizadas nas 
14 Regiões Geoadministrati-
vas, envolvendo a participa-
ção dos 223 municípios pa-
raibanos.

Confira o calendário das 
audiências do ODE: Pedra 
de Fogo (27 de julho), Sole-

dade (28 de julho), Cubati 
(29 de julho), São Bento (3 de 
agosto), Pombal (4 de agos-
to), Monteiro (11 de agos-
to), Campina Grande (12 de 
agosto), Princesa Isabel (18 
de agosto), Santa Luzia (19 
de agosto), Guarabira (24 
de agosto), Rio Tinto (25 de 
agosto), Ingá (26 de agosto) e 
João Pessoa (2 de setembro).

O Plano Plurianual (PPA), 
no Brasil, previsto no Art. 
165 da Constituição Federal, 
é um plano de médio prazo, 
que estabelece diretrizes, ob-
jetivos e metas, a serem se-
guidos pelos governos fede-
ral, estadual e municipal, no 
período de quatro anos.

Governo realiza audiência pública do Plano Plurianual
Planejamento

Parceria
Chefe do Executivo 
estadual ressaltou a 
união de esforço do 
poder público para 
garantir políticas 

públicas de inclusão e 
dignidade às famílias

O governador João 
Azevêdo recebeu, ontem, 
em João Pessoa, a visita 
de cortesia do capitão dos 
Portos da Paraíba, Erijan-
sen Maciel, que se despe-
de da função no estado, e 
do capitão de fragata Ro-
naldo de Almeida, que irá 
assumir o cargo. 

 Na ocasião, o chefe do 
Executivo estadual res-
saltou a importância das 
relações institucionais e 
agradeceu pelas parcerias 
entre a gestão e a Capi-
tania dos Portos do Esta-
do. “Eu parabenizo o capi-
tão Erijansen pelo serviço 
prestado e desejo as boas-
vindas ao futuro capitão 
dos Portos do Estado. A 
Paraíba vivencia um pe-
ríodo de harmonia entre 
as instituições e sempre 
estamos à disposição para 
promovermos ações em 
benefício da população”, 
comentou.

 O gestor também des-
tacou os investimentos do 
Governo do Estado no Por-
to de Cabedelo. “Nós já es-
tamos na reta final da dra-
gagem, que irá permitir 
que navios de maior por-
te cheguem à Paraíba, que 
tem uma localização estra-
tégica e está no centro de 
uma região com um mer-
cado superior a 50 milhões 
de pessoas e também esta-
mos com um projeto para 
os estudantes conhecerem 
o porto e fazerem cursos”, 
acrescentou. 

 O capitão dos Portos, 
Erijansen Maciel, agra-
deceu a receptividade do 
povo da Paraíba e as par-
cerias com as Forças de Se-
gurança do Estado. “Cons-
truímos uma excelente 
relação com a Defesa Ci-
vil, com as Polícias Mili-
tar e Civil, com o Corpo de 
Bombeiros. Ocuparemos 
uma missão no Rio Gran-

Capitão dos Portos faz visita de cortesia
a0 governador

de do Norte e vamos auxi-
liar os trabalhos na Paraí-
ba”, falou. 

 Por sua vez, o capitão 
de fragata, Ronaldo de Al-
meida, falou da alegria de 
assumir o cargo no esta-

do. “A Paraíba é um estado 
maravilhoso, de uma po-
pulação acolhedora e fico 
feliz de ver que a popula-
ção está ganhando com di-
versas políticas públicas 
eficientes”, disse.

Novo capitão dos Portos da Paraíba, Erijansen Maciel
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A plataforma 
de votação 
para o PPA 
e LOA está 
disponível até 
3 de setembro 
e também 
pode ser 
acessada pela 
população nas 
audiências 
públicas do 
Orçamento 
Democrático

Fotos: José Marques/Secom-PB

O governador João Azevêdo mostra dispositivo eletrônico com os termos do convênio para construção de conjunto habitacional
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Cancelamento do projeto pela Prefeitura de João Pessoa veio após protestos e oposição de vários setores sociais

Líderes políticos apoiam suspensão
“engorda das praias”

O cancelamento do con-
trato firmado entre a Prefeitu-
ra de João Pessoa e a  empresa 
Alleanza Projetos e Consul-
toria Ltda-EPP, que realizava 
estudos sobre o alargamento 
de trechos da faixa de areia da 
orla da capital  repercutiu en-
tre políticos e foi comemora-
da pelos que fazem oposição 
e declaram interesse em con-
correr às eleições para esco-
lha de prefeito.   

Para o deputado federal 
Ruy Carneiro (PSC) o bom 
senso e a lógica venceram. 
“O cancelamento das tratati-
vas foi uma vitória da cidade 
de João Pessoa, a vontade po-
pular e a lógica se sobrepuse-
ram à irresponsabilidade do 
gestor, que não havia feito um 
estudo de impacto ambien-
tal”, comemorou o deputado 
federal Ruy Carneiro. 

Já o comunicador Nilvan 
Ferreira disse que não acre-
dita que a prefeitura desista 
da obra. “Vencemos momen-
taneamente. Cícero sabe que 
esse assunto é ruim para ele 
e vai recuar até vencer a elei-
ção do próximo ano. Se ven-
cer, fará o aterro da praia de 
todo jeito”, disparou o políti-
co que está na lista dos que 
devem concorrer à prefeitu-
ra da capital. 

Em março, a Assembleia 
Legislativa da Paraíba (ALPB) 
iniciou o debate sobre a pro-
posta do alargamento da fai-
xa de areia em João Pessoa 
após a solicitação dos depu-
tados Chió, Cida Ramos e Lu-
ciano Cartaxo. A audiência 
pública também reuniu en-
tidades, estudiosos do meio 
ambiente, representantes da 
Prefeitura de João Pessoa, Câ-
mara Municipal, Universida-

de Federal da Paraíba (UFPB) 
e da sociedade em geral. 

O  deputado estadual Chió 
(Rede), que foi um dos parla-
mentares engajados na luta 
contra o alargamento, come-
morou a quebra do contrato. 

“Após muita luta na ALPB, 
do povo nas ruas e da atuação 
do TCE-PB, veio a vitória da 
Paraíba e do meio ambiente! 
Durante esse período de dis-
cussões, fomos acusados de 
interesses políticos por con-
ta do nosso claro posiciona-
mento contrário ao alarga-
mento. Mas a verdade é que 
o nosso interesse sempre foi 
um só: preservar João Pessoa, 
resguardando a cidade para 
as futuras gerações”, afirmou. 

Mesmo com o cancela-
mento do contrato, a ideia do 
alargamento, segundo o par-
lamentar, não deve ser aban-
donada e, por isso, ele res-
saltou que seguirá em alerta 
para possíveis desdobramen-
tos que desgastariam o meio 
ambiente da capital. 

“Seguiremos em alerta e 
vigilantes para cuidar do nos-
so meio ambiente. Mesmo 
cancelando o contrato com a 
empresa, a ideia ainda exis-
te apesar do desgaste políti-
co. João Pessoa, capital de to-
dos os paraibanos, seguirá 
como a melhor para se viver 
no país. O alargamento não 
passará!”, finalizou o parla-
mentar. 

Também integrante da 
bancada contrária à obra, a 
deputada Cida Ramos (PT) 
classificou o recuo como uma 
vitória popular. Cida esteve 
à frente de movimentos que 
debateram e combateram a 
ideia, tendo como base os efei-
tos danosos à natureza.  

“Vitória do povo. Vitó-
ria da natureza. Seguiremos 
atentos e vigilantes”, enfati-
zou a parlamentar. 

Cida Ramos segue na luta 
para emplacar o nome na dis-
puta à prefeitura da capital. 
Antes disso, tem que derru-
bar um colega de partido, o 
deputado estadual Luciano 
Cartaxo (PT), ex-prefeito de 
João Pessoa. Ele que também 
vinha concentrando esforços 
em combater o projeto de en-
gorda. Cartaxo disse que a de-
cisão em cancelar o contrato 
foi acertada, mas que o recuo 
vem da força da opinião pú-
blica, da atuação de parlamen-
tares e dos órgãos de controle.  

“Vamos ficar vigilantes 
porque é essa mobilização que 
faz com que a cidade continue 
avançando e melhorando a 
qualidade de vida”  

A confirmação dada pelo 
próprio prefeito de João Pes-
soa, Cícero Lucena, e junto ao 
cancelamento, uma justifica-

tiva bastante política: evitar 
desgastes para a gestão. 

O projeto vinha sendo alvo 
de muitas críticas da oposição 
à gestão do prefeito, por polí-
ticos que atuam na defesa do 
meio ambiente e até da po-
pulação da capital. Além dis-
so, o possível projeto, mes-
mo antes de existir, já estava 
na mira do Tribunal de Con-
tas do Estado, dos Ministérios 
Públicos Federal e Estadual.  
A possibilidade de alarga-
mento das praias de João Pes-
soa estava no ‘radar’ dos ór-
gãos de fiscalização desde o 
início deste ano, quando Cí-
cero afirmou estar analisan-
do a possibilidade de execu-
tar um projeto. De lá pra cá, o 
assunto só causou desgaste ao 
gestor, que tem se preocupa-
do com o peso do assunto na 
possível disputa de uma ree-
leição. Cícero disse: “Demos 
uma estancada para que os 
aproveitadores políticos não 
aproveitem uma véspera de 

eleição, para querer o quan-
to pior melhor para querer o 
emprego de prefeito”, dispa-
rou Cícero. 

 Mas o foco da gestão na 
orla da capital deve continuar. 
O gestor declarou na manhã 
de ontem que ainda deve vol-

tar a discutir os moldes do 
projeto.  

“Estamos vendo equívocos 
no debate, muitos motivados 
por interesses políticos. Este 
é um tema importante, sério, 
que demanda responsabilida-
de e vamos tratar com caute-
la. Cancelamos o estudo pre-
liminar, vamos discutir com 
a sociedade, o Ministério Pú-
blico e a academia para tra-
çar o melhor caminho”, afir-
mou Cícero. 

O gestor ainda destacou 
outras ações em desenvol-
vimento para requalificação 
do local. “Vamos assinar ter-
mo com o Ministério Públi-
co e associação das barracas 
para modernizar estes equi-
pamentos e disciplinar seu 
uso, reduzindo problemas 
como o barulho e o lixo. Além 
disso, os estudos em anda-
mento para estabilização da 
barreira e assim proteger o 
patrimônio”, complementou 
o prefeito. 
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Políticos 
que atuam 
na defesa 
do meio 
ambiente 
vinham 
fazendo 
críticas ao 
projeto e à 
gestão do 
prefeito
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A Caatinga, predominante 
no Nordeste do Brasil, é um dos 
biomas mais diversificados do 
país. O deputado federal Wil-
son Santiago (Republicanos/
PB) apresentou uma Propos-
ta de Emenda à Constituição 
(PEC) que insere o Bioma Caa-
tinga como patrimônio nacio-
nal. A Caatinga é um bioma 
exclusivamente brasileiro, cor-
respondendo a 70% da região 
Nordeste, abrangendo 11% do 
território nacional.

Wilson Santiago explica 
que a preservação é fundamen-
tal, principalmente porque esse 
bioma é o berço de diversas 
nascentes que abastecem o Ser-
tão nordestino. “A Caatinga já 

desempenha um papel crucial 
na manutenção do equilíbrio 
ambiental, e atua como um re-
gulador natural do clima regio-
nal”, elucida. 

O texto da proposta escla-
rece que ‘a proteção, conserva-
ção e manutenção da Caatinga 
é uma necessidade e se impõe 
por contribuir para a manu-
tenção das características cli-
máticas locais e globais, além 
de apresentar grande biodi-
versidade’.

Segundo o parlamentar, re-
conhecer o valor ecológico e 
cultural do Bioma Caatinga é 
uma forma de garantir maior 
proteção constitucional a este 
ecossistema do Semiárido nor-

destino, e com isso gerar, o de-
senvolvimento sustentável na 
região.

“Ao inserir na Constituição 
Federal será possível garantir 
a sustentabilidade, levar políti-
cas públicas eficazes, incentivar 
a pesquisa científica e envolver 
as comunidades locais na ges-
tão e preservação do bioma”, 
ressaltou o deputado Santiago.

Desafios
Atualmente, os ecossiste-

mas do Bioma Caatinga encon-
tram-se bastante alterados, com 
a substituição de espécies vege-
tais nativas por cultivos e pas-
tagens. “Acredito que temos de-
safios devido ao desmatamento 

e às queimadas que são ainda 
práticas comuns, e isso preju-
dica a manutenção de popula-
ções da fauna silvestre, a qua-
lidade da água, o equilíbrio do 
clima e do solo. Portanto, preci-
samos ultrapassar e vencer es-
sas questões”, enfatiza o depu-
tado Wilson Santiago.

Os órgãos ambientais do se-
tor federal estimam que mais 
de 46% da área da Caatinga já 
foi desmatada e é considera-
da ameaçada de extinção. “Da-
dos do MapBiomas (Sistema de 
Monitoramento dos Biomas do 
Brasil) apontam que a Caatin-
ga perdeu aproximadamente 
11 milhões de hectares entre 
2000 e 2016.

Santiago quer Caatinga como patrimônio
preservação

Segundo o deputado Wilson Santiago, a Caatinga já desempenha um papel crucial na manutenção do equilíbrio ambiental

Foto: Divulgação

Servidores (as) e magis-
trados (as) do Poder Judiciá-
rio estadual terão acesso ao 
serviço on-line de banco de 
jurisprudência atualizado 
de fácil e objetiva consulta, 
com repositório dos tribu-
nais superiores – Supremo 
Tribunal Federal (STF), Su-
perior Tribunal de Justiça 
(STJ) e Tribunal Superior 
do Trabalho (TST). O extra-
to do contrato envolvendo a 
Presidência do Tribunal de 
Justiça da Paraíba e a Lex 
Editora S.A. foi publicado 
no Dário da Justiça eletrô-
nico (DJe) de ontem.

Além do banco de juris-
prudência, que será renova-
do diariamente, a empresa 
contratada ficará responsá-
vel pela disponibilização 
de artigos doutrinários da 
área de direito (periódicos, 
artigos, monografias e li-
vros) e legislações atualiza-
das com periodicidade diá-
ria. Se comprometeu, ainda, 
a disponibilizar um link, na 
área da intranet da página 
oficial do TJPB (www.tjpb.
jus.br), o qual dará acesso 
direto à plataforma on-line 
de jurisprudência. Para isso, 
basta que servidores (as) e 
juízes (as) tenham, previa-
mente, acessado a intranet, 
com seu login e senha for-
necidos pela Diretoria de 

Tecnologia da Informação 
(Ditec).

Durante a vigência do 
contrato, os usuários terão 
acesso ilimitado ao siste-
ma, já que deverão acessar 
a plataforma on-line de ju-
risprudência, diretamen-
te na intranet do Tribunal, 
utilizando os mesmos lo-
gins e senhas fornecidos 
pela Diretoria de Tecnolo-
gia da Informação. O prazo 
de vigência da contratação é 
cinco anos, contados da as-
sinatura do contrato, pror-
rogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133/2021.

TJPB oferecerá consulta 
rápida à jurisprudência

tribunais superiores
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Alvo
A possibilidade de 

alargamento das praias 
de João Pessoa estava 
no “radar” dos órgãos 

de fiscalização, como o 
Tribunal de Contas  do 
Estado desde o início 

deste ano

Projeto da Prefeitura de “engorda das praias” tinha o objetivo de alargar a área da areia na orla de JP
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Tenente-coronel diz que não participava de decisões e que cumpria apenas a função de secretário de Bolsonaro

CPMI quebra sigilo de Cid e mais 19
atos golpistas

Weslley Galzo 

Agência Estado

A Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito (CPMI) do 
8 de Janeiro aprovou ontem re-
querimentos de quebra de sigi-
lo telefônico, telemático e bancá-
rio de 20 investigados.

A lista inclui nomes que já 
compareceram à CPMI para 
prestar depoimentos como o 
terrorista George Washingto; o 
coronel de Polícia Militar (PM), 
Jorge Eduardo Naime; o coro-
nel de Exército, Jean Lawand; o 
tenente-coronel Mauro Cid; e o 
ex-diretor-geral da Polícia Ro-
doviária Federal (PRF), Silvinei 
Vasques.

Os requerimentos aprova-
dos também preveem o aces-
so dos parlamentares às infor-
mações sigilosas de empresas 
suspeitas de terem financiado 
os atos golpistas de 8 de janei-
ro, como a Combat Armor e a 
Petroleos Miramar Combustí-
veis. Até mesmo uma empre-
sa de material de construção e 

venda de madeira, a Cedro do 
Líbano, passou a ser investiga-
da pelo grupo.

Os parlamentares anali-
saram um bloco de 197 reque-
rimentos, dos quais 96 foram 
aprovados. Os documentos 
abrange, além das quebras de 
sigilo, a solicitação de informa-
ções a órgãos públicos. Os in-
tegrantes da CPMI firmaram 
acordo para excluir os pedidos 
de novas convocações.
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Parlamentares 
analisaram um 
bloco de 197 
requerimentos, 
dos quais 
96 foram 
aprovados

O tenente-coronel Mauro Cid contribuiu muito pouco para esclarecer alguns pontos no seu depoimento à CPMI

Foto: Lula Marques/Agência Brasil

O tenente-coronel Mauro 
Cid foi vestido com a farda 
verde oliva do Exército brasi-
leiro para prestar depoimen-
to ontem à Comissão Parla-
mentar Mista de Inquérito 
(CPMI) do 8 de Janeiro e op-
tou pelo silêncio como estra-
tégia de defesa. O militar foi 
questionado desde o primei-
ro momento sobre a sua rela-
ções com o ex-presidente Jair 
Bolsonaro (PL) no período em 
que trabalhou para ele como 
ajudante de ordens da Presi-
dência. Cid está preso há 68 
dias no Batalhão da Polícia do 
Exército, em Brasília.

“Com todo respeito à Vos-
sa Excelência, mas, dentro do 
escopo das investigações con-
duzidas pelo Supremo Tribu-
nal Federal, sigo as orienta-
ções da minha defesa técnica 
e, com base em habeas cor-
pus, vou me manter no direi-
to de ficar em silêncio”, dis-
se Cid repetidas vezes a cada 
pergunta feita pela relatora 
Eliziane Gama (PSD-MA).

O ex-ajudante de ordens 
afirmou que vai se valer do 
habeas corpus obtido no STF 
para se manter em silêncio 
quando for confrontado por 
perguntas que possam incri-
miná-lo.

O ex-ajudante de ordens de 
Bolsonaro é investigado em 
oito inquéritos que tramitam 
no Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) e na Polícia Federal 
(PF). Uma das investigações 
apura a participação do mili-
tar nos atos golpistas do início 
deste ano.

Em seu discurso na aber-
tura da sessão, Cid se anteci-
pou às perguntas dos senado-
res e deputados ao se defender 
das acusações que enfrenta na 
Justiça por ter recebido pedi-
dos de oficiais militares para 
fazer chegar a Bolsonaro ape-
los pela aplicação de um golpe 
de Estado. Este foi o único mo-
mento em que Cid apresentou 
explicações sobre os seus atos.

“Não estava na minha es-
fera de atribuições analisar 
propostas e decretos trazidos 
por ministros, autoridades e 
apoiadores. Não participava 
do processo de decisão pú-
blica”, afirmou. “Na prática, a 
função de ajudante de ordens 
consistia nas funções de secre-
tariado executivo do presiden-
te”, argumentou.

Cid ainda usou o discur-
so para se descolar de Bolso-
naro e afastar do ex-presiden-
te a responsabilidade por seus 
atos. O militar afirmou que o 
seu vínculo empregatício era 
com o Gabinete de Segurança 
Institucional (GSI) e que a sua 
nomeação ao cargo de ajudan-
te de ordens não passou por 
“indicação política” porque 
a função é tradicionalmen-
te exercida por pessoas indi-
cadas pelas Forças Armadas, 
conforme definido por decre-
to presidencial. “O ajudante de 
ordens é a única função pes-
soal do presidente que não é 
de sua escolha”, disse Cid.

Silêncio
Cid apresentou pedido de 

habeas corpus ao STF para 
não comparecer à CPMI. A 
ministra Cármen Lúcia ne-
gou a demanda do militar e 
decidiu que ele deveria pres-
tar depoimento à comissão, 
mas com o direito de se man-
ter em silêncio em questões 
que o incriminem.

Cármen Lúcia cobrou na 
decisão que os parlamenta-
res tratem Cid “sem agressi-
vidade, truculência ou debo-
che”. O militar já prestou três 
depoimentos à Polícia Fede-
ral (PF). Em nenhum das oca-
siões, prestou informações 
que comprometessem Bolso-
naro.

Caso Cid se mantenha em 
silêncio, os parlamentares go-
vernistas pretendem fazê-lo 
assinar um documento para 
“transpor” à CPMI os depoi-
mentos prestados por ele à PF.

Coronel fala muito pouco 
e decide ficar em silêncio

O senador Eduardo Bra-
ga (MDB-AM) será o relator 
da reforma tributária no Se-
nado Federal. A informação 
foi confirmada ontem pelo 
presidente da Casa, Rodri-
go Pacheco (PSD-MG), após 
se reunir com o ministro da 
Fazenda, Fernando Haddad, 
e com a ministra do Planeja-
mento e Orçamento, Simo-
ne Tebet.

Segundo Pacheco, não há 
razões para fatiar o texto da 
reforma a ser apreciada pelo 
Senado. Ele disse ter a ex-

pectativa de aprovar a ma-
téria “nos próximos meses”.

Ao deixar a residência ofi-
cial do senador, Haddad ma-
nifestou confiança na apro-
vação, ainda este ano, tanto 
da reforma tributária quanto 
do projeto de lei que restaura 
o voto de desempate no Con-
selho Administrativo de Re-
cursos Fiscais (Carf).

“Estamos confiantes de 
que vamos aprovar as ma-
térias vindas da Câmara, 
com a independência que o 
Senado tem, no sentido de 
aperfeiçoar os textos. Muito 
confiantes de que promul-
garemos uma reforma tri-

butária, depois de tantas dé-
cadas, à altura dos desafios 
que estão colocados para o 
Brasil”, disse Haddad.

Os ministros Simone Te-
bet e Fernando Haddad e o 
presidente do Senado, Ro-
drigo Pacheco, falam à im-
prensa após reunião para 
discutir a tramitação da PEC 
da Reforma Tributária no 
Senado - Marcelo Camargo/
Agência Brasil

Com relação ao proje-
to sobre o Carf, o ministro 
classificou o assunto como 
“matéria sensível”. “Tive-
mos sinalização importan-
te do presidente do Senado, 

e estamos confiantes de que 
ela seja apreciada ainda em 
agosto. Isso vai pavimentar 
o caminho para que a minis-
tra Simone Tebet possa ela-
borar uma peça orçamentá-
ria, assumindo nela todos 
compromissos manifesta-
dos pelo presidente Lula”, 
acrescentou.

Haddad destacou como 
“compromissos mais impor-
tantes de Lula” a manuten-
ção em um patamar mínimo 
de investimento; a recompo-
sição do piso constitucional 
da Saúde e da Educação; e o 
resultado primário almeja-
do para o ano que vem.

A Procuradoria-Geral 
da República (PGR) defen-
deu, ontem, no Supremo 
Tribunal Federal (STF) a 
avaliação do estado de saú-
de do ex-deputado federal 
Roberto Jefferson, preso no 
Complexo Penitenciário de 
Bangu, no Rio de Janeiro.

O parecer foi enviado ao 
ministro Alexandre de Mo-
raes para subsidiar um pe-
dido da defesa de Jefferson 
para revogação da prisão.

No documento, a vice
-procuradora-geral da Re-
pública Lindôra Araújo, 
pede que o ex-deputado 
seja avaliado por uma jun-
ta médica oficial.

Segundo os advogados, 
Roberto Jefferson preci-
sa de tratamento médico 
adequado fora da prisão. 
De acordo com os defen-
sores, ele já perdeu cerca 
de 16kg.

Jefferson está preso des-
de outubro do ano passado 
por oferecer resistência ar-
mada ao cumprimento do 

mandado de prisão decre-
tado por Moraes.

O mandado foi expedi-
do depois que Jefferson pu-
blicou um vídeo na internet 
no qual ofendeu a minis-
tra Cármen Lúcia com pa-
lavras de baixo calão.

Na ocasião, o ex-depu-
tado deu tiros de fuzil e 
lançou granadas contra os 
policiais que foram ao lo-
cal. Em função do episó-
dio, ele foi indiciado pela 
Polícia Federal por quatro 
tentativas de homicídio e 
virou réu.

O Supremo Tribunal 
Federal (STF) decidiu va-
lidar a lei que criou o Es-
tatuto Geral das Guardas 
Municipais. A norma en-
trou em vigor em 2014 e 
foi sancionada pela então 
presidente Dilma Rous-
seff para estabelecer nor-
mas gerais para as guar-

das municipais de todo 
o país.

A lei foi questionada 
no Supremo pela Associa-
ção Nacional dos Agentes 
de Trânsito no Brasil (AG-
TBrasil). Entre os pontos 
questionados, a associa-
ção pediu a suspensão do 
trecho que concedeu aos 
guardas a competência de 
fiscalização de trânsito.

A unanimidade na vo-

tação foi formada a partir 
do voto do relator, minis-
tro Gilmar Mendes. Para 
o ministro, os guardas po-
dem fazer a fiscalização de 
trânsito nos municípios.

“A  L e i  F e d e r a l 
13.022/2014, ao dispor so-
bre o Estatuto das Guardas 
Municipais, constitui nor-
ma geral, de competência 
da União, sendo legítimo 
o exercício, pelas guardas 

municipais, do poder de 
polícia de trânsito, se assim 
prever a legislação munici-
pal’, escreveu o ministro.

O julgamento ocorreu 
no plenário virtual, moda-
lidade na qual os ministros 
inserem os votos no siste-
ma e não há deliberação 
presencial. O julgamento 
foi finalizado no dia 30 de 
junho, e o resultado foi di-
vulgado ontem.

Eduardo Braga vai relatar reforma tributária

PGR pede análise sobre saúde de Jefferson

STF valida estatuto de guardas municipais

no senado

em mensagem ao stF

lei Foi questionada

Pedro Peduzzi 

Agência Brasil

Andre Richter 

Agência Brasil

André Richter 
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Segundo os 
advogados, 
Roberto Jefferson 
precisa de 
tratamento 
médico 
adequado 
fora da prisão, 
acrescentando 
que ele já perdeu 
cerca de 16kg

Acesso
Os requerimentos 
aprovados também 

preveem o acesso às 
informações sigilosas 
de empresas suspeitas 
de terem financiado os 

atos golpistas de 8 
de janeiro
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Turquia concorda com a entrada da Suécia na aliança militar, abrindo caminho também para a nação ucraniana

Adesão da Ucrânia à Otan ganha força
cúpula anual 

Agência Estado

A cúpula anual da Otan 
começou ontem em Vilna, 
na Lituânia, com a notícia de 
que a Turquia concordou em 
abrir o caminho para que a 
Suécia se junte a aliança mi-
litar. A decisão fez com que o 
foco do encontro seja a Ucrâ-
nia. Aliados da Otan ainda 
não chegaram a um consen-
so sobre a melhor forma de 
continuar apoiando Kiev e 
de abrir espaço para que a 
Ucrânia também entre para 
a aliança militar.

A mudança de posição do 
presidente da Turquia, Recep 
Tayyip Erdogan, na segunda-
feira (10), ocorreu após inten-
sa pressão do presidente dos 
Estados Unidos, Joe Biden, 
e outros aliados. A decisão 
permitirá ao democrata pro-
clamar na reunião que, ao in-
vadir a Ucrânia, o presiden-
te da Rússia, Vladimir Putin, 
trouxe exatamente o resulta-
do que estava tentando im-
pedir: o aumento da aliança 
militar em regiões próximas 
da Rússia.

O presidente da Ucrânia, 
Volodmir Zelenski, partici-
pará da cúpula, afirmou Jens 
Stoltenberg, secretário-geral 
da Otan. Zelenski ameaçou 
ficar de fora da reunião se 
os membros não se compro-
metessem  quando e como a 
Ucrânia seria autorizada a 
ingressar na Otan. Antes do 
início da cúpula, o ucraniano 
disse que “seria um absurdo” 

a Otan não permitir a entra-
da da Ucrânia.

Divisão
Os países estão divididos 

sobre quando Kiev deve en-
trar na aliança militar. Biden 
disse no domingo (9), que não 
acredita que a Ucrânia este-
ja pronta, enquanto nações 
como os países bálticos e a Po-
lônia estão pressionando para 
que Kiev entre imediatamen-
te na Otan ou assim que hou-
ver um cessar-fogo.

A cúpula também deve 
falar sobre a contraofensiva 
ucraniana, que não está tão 
bem quanto se esperava. A 
aliança militar deve discu-
tir como continuar apoiando 
Kiev. O governo Biden dis-
se na semana passada que 
forneceria bombas de frag-
mentação à Ucrânia, um tipo 
de arma proibida por muitos 
membros da aliança.

Pressão
A mudança de posição 

do presidente da 
Turquia, Recep Tayyip 
Erdogan, na segunda-
feira (10), ocorreu após 

intensa pressão do 
presidente dos EUA, Joe 
Biden, e outros aliados

Johannesburgo, a maior 
cidade da África do Sul, 
amanheceu na segunda-fei-
ra, 10, com um visual que há 
muito tempo não era visto 
na região. Pela primeira vez 
em mais de uma década, 
a cidade, que vem enfren-
tando temperaturas baixas 
e um clima extremamen-
te gelado, registrou queda 
de neve.

O fenômeno foi relata-
do nas províncias de Gau-
teng, Mpumalanga, Eastern 
Cape e Free State, de acordo 
com os Serviços Meteoroló-
gicos da África do Sul. Auto-
ridades meteorológicas sul
-africanas alertaram nesta 
terça-feira, 11, sobre o tem-
po extremamente frio, mas 
disseram que não há previ-
são de mais neve para o res-
to da semana.

Apesar disso, as rajadas 
incomuns que partes do país 
experimentaram na segun-
da-feira foram suficientes 
para provocar euforia entre 
os moradores, especialmen-
te os mais novos que viram 
neve pela primeira vez, já 
que Johannesburgo não re-
gistrava o fenômeno desde 
2012 e, antes disso, em 2007.

“Alguns dos alunos e eu 
saímos para explorar... al-

guns deles já tinham vis-
to neve antes, enquanto ou-
tros pensavam que estava 
chovendo”, relatou à BBC 
a professora primária Ag-
nes Mideva. Moradores tam-
bém registraram a queda de 
neve nas redes sociais, com 
vídeos e fotos, enquanto au-
toridades emitiram alertas 
sobre o frio extremo e para 
que moradores tivessem cui-
dado nas estradas cobertas 
com gelo.

Ao jornal sul-africano 
Times Lives, a professora 
de geografia física Jennifer 
Fitchett, da Universidade 
de Witwatersrand, explicou 
que o fenômeno é raro. “Isso 
acontece uma vez a cada 10 
anos ou mais. Não somos 
uma área com muita neve e 
isso ocorre em parte porque 
no inverno temos condições 
secas. Temos uma célula for-
te e de alta pressão e é por 
isso que não temos nenhu-
ma ou muito pouca chuva 
nos meses de inverno. E as-
sim não tem muita umida-
de no ar”.

As autoridades ainda es-
tão determinando quanta 
neve caiu, já que as quanti-
dades variavam em todo o 
país. Nesta terça-feira, par-
tes de Johannesburgo per-
maneceram muito frias, com 
temperaturas caindo para 1 
grau Celsius.

Johannesburgo registra 
neve pela primeira vez 

em mais de uma década
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Os países 
estão 
divididos 
sobre quando 
Kiev deve 
entrar na 
Organização 
do Tratado 
do Atlântico 
Norte (Otan)

Foto: Presidência da Ucrânia

Zelenski ameaçou ficar fora da cúpula caso não recebesse apoio dos países para a entrada da Ucrânia na Otan 

Um estudo publicado nes-
ta segunda-feira, 10, na revista 
Nature Medicine mostra que 
as altas temperaturas que atin-
giram a Europa no ano passa-
do podem ter causado a mor-
te de mais de 61 mil pessoas, 
um número que tende a con-
tinuar crescendo conforme as 
temperaturas extremas se tor-
nam comuns. 

O alerta foi dado durante o 
início do verão no Hemisfério 
Norte e uma semana após o 

planeta bater recorde de calor.
Pesquisadores examina-

ram dados oficiais de 35 paí-
ses europeus e usaram mo-
delos epidemiológicos para 
estabelecer uma correlação 
entre mortes e aumento de 
temperatura na região - um 
método parecido com aque-
le usado para estimar o nú-
mero de mortes do corona-
vírus. Eles identificaram um 
aumento de óbitos entre o fim 
de maio e o início de setembro 
de 2022, em comparação com 
a média registrada em um pe-
ríodo de 30 anos.

Segundo o estudo, sem 
medidas de prevenção, a 
mortalidade relacionada ao 
calor será de 68.116 mortes 
em média a cada verão até o 
ano de 2030. Os autores pre-
veem que esse número au-
mentará para mais de 94 mil, 
em 2040, e mais de 120 mil, 
em meados do século.

É provável que o atual ve-
rão europeu seja ainda pior, já 
que além das mudanças cli-
máticas, a Terra entrou em um 
padrão climático natural de 
El Niño pela primeira vez em 
quatro anos, provocando con-

dições que aumentarão o calor 
em muitas partes do mundo.

Vulneráveis
Entre os que morreram 

em 2022, a maioria era de mu-
lheres, especialmente aque-
las com mais de 80 anos. En-
tre os mais jovens, os homens 
morreram em taxas mais al-
tas. Os países mediterrâneos, 
onde as temperaturas são mais 
altas no verão, foram os que 
mais sofreram. Os idosos con-
tinuam vulneráveis, especial-
mente aqueles sem acesso a ar-
condicionado.

Onda de calor matou 61 mil pessoas em 2022
na europa 

     

O controvertido plano 
de reforma do Judiciário de 
Benjamin Netanyahu avan-
çou com uma votação im-
portante na última segunda-
feira (10), fazendo com que 
os manifestantes voltassem 
às ruas ontem, em um dia 
nacional de protestos em Is-
rael. O Knesset, Congres-
so israelense, aprovou a pri-
meira de três votações para 
acabar com o “princípio de 
razoabilidade” da Suprema 
Corte, que derruba decisões 
do Executivo consideradas 
não razoáveis.

Milhares de pessoas fo-
ram às ruas e bloquearam 
as rodovias que levam a Je-
rusalém, Haifa e Tel-Aviv 
como parte das manifesta-
ções em todo o país contra a 
reforma judicial planejada 
pelo governo e que vem di-
vidindo a nação desde o co-
meço do ano. Depois de uma 
pausa nos trâmites legislati-
vos da reforma feita somen-
te após uma greve geral que 
paralisou o país, o projeto 
de lei votou a caminhar no 
Congresso e promete enfra-
quecer os poderes da Supre-
ma Corte do país.

As manifestações come-

çaram pela manhã no ho-
rário local (madrugada do 
Brasil) depois que a coalizão 
parlamentar de “Bibi” Ne-
tanyahu deu a aprovação ini-
cial a um projeto de lei para 
limitar os poderes de super-
visão da Corte. A legislação é 
um dos vários projetos de lei 
propostos pelos aliados ul-
tranacionalistas e ultraorto-
doxos de Netanyahu.

Os manifestantes se reu-
niram em frente à casa do 
presidente de Israel, Isaac 
Herzog, em Jerusalém, bem 
como em frente à embaixa-
da dos Estados Unidos. Além 
das ruas, entre 10 mil e 15 mil 
pessoas ocuparam o princi-
pal aeroporto internacional 
do país, o Ben Gurion, impac-
tando as viagens e ecoando a 
histórica greve geral feita em 
27 de março que paralisou o 
mesmo aeroporto

Também ontem, 300 re-
servistas da unidade ciberné-
tica dos militares assinaram 
uma carta dizendo que não 
seriam voluntários para o 
serviço, explicando que o go-
verno demonstrou que “está 
determinado a destruir o es-
tado de Israel”. Conforme a 
reforma avança, cada vez 
mais militares da reserva - 
e alguns da ativa - aderem 
aos protestos, provocando 

Israelenses voltam às ruas contra reforma
judiciário

Agência Estado

Agência Estado “Se a situação 
chegar a um 
extremo, 
vamos 
intervir e 
empregar 
nossa força

 Bar-David

preocupações de segurança 
no país que atualmente vive 
tensões internas e externas.

“Habilidades cibernéticas 
sensíveis com potencial para 
serem usadas para o mal não 
devem ser dadas a um gover-
no criminoso que está mi-
nando os fundamentos da 
democracia”, disse a carta.

A polícia usou um ca-
nhão de água para afastar 
os manifestantes que bloque-
avam uma estrada impor-
tante que leva a Jerusalém. 
Os policiais prenderam vá-
rios outros que haviam obs-
truído uma rodovia próxima 
à cidade central de Modiin. 

Os manifestantes bloquea-
ram uma rodovia principal 
em Haifa com uma grande 
faixa com os dizeres “Jun-
tos seremos vitoriosos”, atra-
palhando o tráfego ao longo 
da praia.

A polícia disse que 42 pes-
soas foram presas por per-
turbação da ordem pública 
durante os protestos.

Arnon Bar-David, chefe 
do sindicato trabalhista na-
cional do país, o Histadrut, 
ameaçou uma possível gre-
ve geral que poderia parali-
sar a economia do país que já 
sofre com as consequências 
da desconfiança de investi-
dores. “Se a situação chegar 
a um extremo, vamos inter-
vir e empregar nossa força”, 
disse Bar-David, pedindo a 
Netanyahu que “pare o caos”.

O Histadrut convocou 
uma greve geral em março, 
quando o governo pressio-
nou a revisão judicial da le-
gislação no parlamento após 
semanas de protestos. A me-
dida paralisou grande par-
te da economia de Israel e 
ajudou Netanyahu a decidir 
congelar a legislação. Mas ele 
decidiu revivê-la no mês pas-
sado, depois que as negocia-
ções com a oposição política 
com o objetivo de encontrar 
um acordo fracassaram.
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O dicionário das coisas digitais tem um 
bocado de estrangeirismos e empréstimos 
linguísticos. Para cada “baixar”(aka 

“download”), ou mesmo “pegada” (aka “footprint”), 
em que o português saiu vitorioso, temos um “clicar”, 
um “printar”, um “deletar”, um “compactar”, um 
“postar”, mostrando a hegemonia do inglês. 

Isto tanto é fruto de tais termos virem de uma 
área cujos países de ligua inglesa, especialmente 
os Estados Unidos, estão na dianteira do 
desenvolvimento, quanto do nosso próprio 
colonialismo à americana.

Mas, calma! Não vou começar a campanha para 
o uso do termo sítio, como os irmão de além mar o 
fazem! Em tempos de nova rede social surgindo por 
aí, a constatação nos serve para analisar, também, 
os movimentos de absorção/rejeição de produtos e 
tecnologias.

Do mesmo modo que o inglês como língua do 
digital, denota a hegemonia dos países detentores 
das tecnologias, o sucesso do Threads, com 100 
milhões de usuários registrados em menos de 
uma semana de lançamento, denota processos de 
hegemonia, dessa vez, não das nações ou seus 
idiomas, mas das companhias de tecnologia, as 
bigtechs. 

O hype da nova rede social da Meta está 
estratosférico exatamente porque a companhia usou 
a integração com o Instagram como arma. Para criar 
uma conta no Threads é preciso, necessarimente, de 
uma conta por ali.

Do ponto de vista empresarial, esse parece o 
match perfeito. Só no Brasil, a rede de fotos e vídeos 
tem mas de 113 milhões de usuários. De todo modo, 
um match com cara de catch. Um exemplo da prisão 
corporativa que a Meta criou é que, depois de feito 
o perfil na primeira, os arrependidos só poderão 
excluir a conta se o fizerem em ambas as aplicações.

Mas óbvio que excluir não é uma questão – 
inclusive esse usuário/falante padrão só saberia 
“deletar” - , porque se absorve a novidade não como 
amarra mas sim como solução: “Poxa, acabaram 
meus problemas! Não preciso mais importar minha 
threads no Twitter para cá (Instagram), via prints!”.

Indo ao dicionário digital, threads (em minúsculo) 
no Twitter é uma sequência de mensagens que 
permitem desenvolver um raciocínio para além da 
lógica do microtexto, com um encadeamento de 
tuítes que poderão fornecer contexto, atualizar ou 
ampliar a abordagem do assunto em questão.

Ah! Já falamos que o Threads (em maíusculo) da 
Meta é uma rede social em semelhança ao Twitter? 
Coincidência? No creio!

Identificar movimentos para (tentar) derrotar 
adversários é prática recorrente da empresa de 
Mark Zuckberg. Alguém lembra que os stories são 
reminescências (eufemismo, aqui!) do Snapchat 
ou que os reels em destaque surgiram como 
contraponto (hipérbole, aqui!) ao ascendente 
TikTok? Continuando no Instagram – que parece ser 
o coração de mãe da Meta - o IGTV tentou impor-se 
contra o onipresente YouTube, mas não vingou, ou 
melhor dizendo, flopou!

O hype com a nova função/ aplicação também 
é resultado da briga ser com o combalido Twitter. 
Desde que passou às mãos de Elon Musk, dono da 
Tesla, esta rede tem perdido valor de mercado e, 
principalmente, a estima de seus usuários devido a 
decisões corporativas controversas do proprietário, 
abrindo espaço para os concorentes.

Ano passado, por exemplo, a indiana  Koo 
tentou abrir um flanco nessa guerra mas, aqui no 
Brasil, tudo não passou de uma batalha movida 
a meme. Como povo bem humorado que somos, 
nos conectamos ao Koo, s-o-n-o-r-a-m-e-n-t-e, 
apenas de resenha, sem deixarmos Elon tomar, 
verdadeiramente, nele.

Agora, algo parece diferente, a Meta é detentora 
do Facebook, do What’sApp, do Instragam e de 
metade da atenção do brasileiro. O match promete! 
É esperar para ver se o Control + C / Control + V do 
Threads vai sobreviver ao hype...

Mas, presos na rinha entre Zuck e Musk, 
flopados, estamos! Mesmo que o estrangerimo não 
expresse o tamanho do buraco...

Pegada 
     Digital

José Maria Mendes
@zewan | Colaborador

Threads e Instagram: 
o match, o hype e o flopAcréscimo de 2% em junho foi impulsionado pela despesa com mão de obra

Valor do m2 na Paraíba tem 
maior elevação do Nordeste

construção civil

Thadeu Rodrigues 

thadeu.rodriguez@gmail.com

O custo do metro quadrado 
da construção na Paraíba teve 
a quarta maior alta do país, 
entre as unidades federativas, 
segundo o Índice Nacional da 
Construção Civil (Sinapi) do 
IBGE. O acréscimo de 2% em 
junho, sobre o mês anterior, 
foi impulsionado pelo aumen-
to das despesas com a mão de 
obra, o que elevou o estado à 
primeira posição do Nordeste, 
entre os estados com o maior 
gasto para realização de obras.

Na Paraíba, a despesa mé-
dia empregada no metro qua-
drado da construção passou 
de R$ 1.612,62, em maio, para 
R$ 1.644,52, em junho. Naque-
le mês, o estado tinha o segun-
do maior custo da construção, 
atrás do Maranhão, que ago-
ra registra custo médio de 
R$ 1.624,28. Em seguida, está 
a Bahia (R$ 1.605,18). A mé-
dia do Nordeste é de 1.591,72, 
após elevação de 0,66%, e a na-
cional é de R$ 1.706,5, com au-
mento de 0,39%.

Os estados que registraram 
os maiores reajustes no perío-
do de um mês foram: Espíri-
to Santo (2,5%), Santa Catari-
na (2,4%) e Pernambuco (2,2%). 
Em valores absolutos, o estado 
com o metro quadrado mais 
caro para construir é Santa Ca-
tarina (R$ 1.973,18).

De acordo com o IBGE, foi 
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estabelecido acordo coletivo 
entre a categoria patronal com 
a dos trabalhadores, em maio. 
Com isso, o custo com mão de 
obra passou de R$ 600,66, em 
maio, para R$ 639,41, em junho. 
O presidente do Sindicato da 
Indústria da Construção Civil 
de João Pessoa (Sinduscon-JP), 
Wagner Breckenfeld, confirma 
a realização do acordo coletivo, 
que corrigiu os salários em rela-
ção às perdas da inflação. “To-
dos os profissionais do setor ti-
veram aumento salarial”.

Na composição do custo da 
construção, a parcela dos ma-
teriais representa 61% do total. 
Em relação a maio, houve uma 

leve redução de R$ 1.011,96 
para R$ 1.005,11, na média dos 
itens. O presidente do Sindus-
con-JP destaca que, apesar da 
retração, os valores dos pro-
dutos estão muito maiores do 
que antes da pandemia de Co-
vid-19, o que pressiona as des-
pesas com as obras.

No primeiro semestre do 
ano, o Sinapi da Paraíba acu-
mula variação de 3,3%, índi-
ce maior que as médias re-
gional (2%) e nacional (1,6%). 
Já no acumulado de 12 meses, 
a alta na Paraíba foi de 5,9%, 
também superior às constata-
das em âmbito nacional (4,8%) 
e regional (4,5%). 

Brasil
A despesa média da cons-

trução civil no país subiu de 
R$ 1.699,79, em maio, para R$ 
1.706,50. Do total, R$ 1.001,63 
são relativos aos materiais e R$ 
704,87 à mão de obra. A parce-
la dos materiais retraiu 0,28%, 
em junho, seguindo a tendên-
cia de queda. No ano, a infla-
ção foi de 0,04% e, em 12 me-
ses, de 2,78%.

Já o fator mão de obra su-
biu 1,36%, no mês passado, por 
conta dos acordos coletivos das 
categorias profissionais. No 
primeiro semestre, o índice foi 
de 3,96% e, nos últimos 12 me-
ses, 7,81%.

Despesa no metro quadrado passou de R$ 1.612,62, em maio, para R$ 1.644,52, em  junho

Fo
to

: M
ar

co
s 

Ru
ss

o

Promoção ao empreende-
dorismo e incentivo ao de-
senvolvimento de startups 
que tenham à frente lideran-
ças femininas. Estes foram 
os principais temas debati-
dos na segunda-feira (10), em 
João Pessoa, durante a apre-
sentação do edital do Prê-
mio Mulheres Inovadoras, 
uma iniciativa da Financia-
dora de Estudos e Projetos 
(Finep) e do Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inova-
ções (MCTI). A atividade in-
tegra as ações do ecossiste-
ma de inovação da Paraíba, 
que tem participação do Se-
brae. Ontem, o evento foi rea-
lizado em Campina Grande, 
na Fundação Parque Tecno-
lógico da Paraíba (PAQTcPB).

Na capital o evento acon-
teceu no auditório do Sho-
pping Sebrae, no Bairro dos 
Estados, e contou com a par-
ticipação de representantes 
de algumas startups locais, 
do Governo do Estado, Uni-
versidade Federal da Paraí-
ba, além da Finep. O intuito 
foi apresentar as oportunida-

des ofertadas pelos editais da 
financiadora aos empreende-
dores, de forma geral, com 
destaque para o edital Mu-
lheres Inovadoras, que está 
com inscrições abertas.

“O objetivo é estimular 
novos negócios que tenham 
mulheres como gestoras e 
mostrar oportunidades no 
mercado. Convido todos os 
atores do ecossistema em-
preendedor para conhecer 
quais são as oportunidades 
de fomento que estamos dis-
ponibilizando no mercado. 
É um momento de muita in-
tegração do ecossistema de 
João Pessoa que a gente con-
segue levar um evento como 
esse além da capital para que 
mais pessoas conheçam e 
possam participar”, reforçou 
a analista do Sebrae/PB, Ra-
faella Catão.

Durante o evento foram 
apresentados ao público al-
gumas ações da UFPB, que 
visa unir pesquisa científica 
e empreendedorismo, e ain-
da um programa de crédito 
especial para micro e peque-

nas empresas, por meio da 
parceria entre o Sebrae e a Fi-
nep. “A Finep tem programas 
destinados a todos os portes 
de empresas, mas no apoio às 
micro, pequenas e startups 
temos programas específi-
cos. O programa de crédito 
de inovação da Finep e Se-
brae é para fomento do ecos-
sistema nacional de inovação 
voltado para micro e peque-
nas empresas. O Sebrae en-
tra com os consultores e a Fi-
nep com o valor financeiro 
e com os bancos parceiros”, 
explicou a analista da Finep, 
Rafaelly Fortunato.

Edital
Na apresentação do edital 

do programa Mulheres Ino-
vadoras, que está na sua 4a 
edição, o intuito é incentivar 
as startups paraibanas a parti-
cipar e concorrer a um aporte 
financeiro de até R$ 100 mil. 
O edital está com inscrições 
abertas até o dia 4 de agos-
to deste ano e podem par-
ticipar empresas com pro-
postas com foco em diversos 

Sebrae e PAQTcPB apresentam editais de 
apoio a startups com lideranças femininas

Mulheres inovadoras

n 

Intuito é 
incentivar 
as startups 
paraibanas 
a participar 
e concorrer 
a um aporte 
financeiro de 
até R$ 100 mil

nichos, desde tecnologia, à 
sustentabilidade, educação, 
alimentação e saúde. O ge-
rente da Finep no Nordeste, 
Ossi Ferreira, explicou que 
os representantes da insti-
tuição estão apresentando o 
programa em todos os esta-
dos do Nordeste. Ao final, se-
rão selecionadas seis startups 
de cada região. 

Mais informações sobre 
o edital, no endereço eletrô-
nico (http://www.finep.gov.
br/chamadas-publicas/cha-
madapublica/716). 
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Índice calculado pelo IBGE ficou em -0,08%; última vez que IPCA ficou negativo foi em setembro do ano passado

País tem deflação pela 1a vez no ano
em junho

Bruno de Freitas Moura 

Agência Brasil

Pela primeira vez no ano a 
inflação ficou abaixo de zero. 
A chamada deflação, ou seja, 
um recuo nos preços em ju-
nho, na comparação com 
maio, ficou em -0,08%. O in-
dicador é calculado pelo IBGE 
(Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística) e foi di-
vulgado ontem. 

A última vez em que a in-
flação apresentou queda foi 
em setembro do ano passado. 
Esse é também o menor resul-
tado do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Am-
plo (IPCA) para um mês de 
junho desde 2017 - quando o 
índice foi de -0,23%.

O resultado representa o 
quarto mês seguido em que 
a inflação perde força. Em 
maio, o IPCA foi de 0,23%. No 
ano, o índice soma 2,87% e, 
nos últimos 12 meses, 3,16%, 
abaixo dos 3,94% observados 
nos 12 meses imediatamente 
anteriores.

Na comparação com maio, 
os grupos que mais ajudaram 
a colocar a inflação no campo 
negativo foram alimentação 
e bebidas (-0,66%) e transpor-
tes (-0,41%), que contribuíram 
com -0,14 e -0,08 ponto per-
centual (pp) no índice geral, 
respectivamente.

Fator de influência
Segundo o IBGE, alimen-

tação e bebidas e transpor-
tes integram o grupo com 
maior influência dentro da 
cesta de consumo das famí-
lias. Juntos, eles represen-
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Setor de alimentação e bebidas foi o que teve a maior influência dentro da cesta de consumo das famílias durante o mês

tam cerca de 42% do IPCA.  
O grupo alimentação e be-

bidas foi influenciado, princi-
palmente, pelo recuo nos pre-
ços da alimentação em casa 
(-1,07%). Contribuíram para 
isso as quedas do óleo de soja 
(-8,96%), das frutas (-3,38%), 
do leite longa vida (-2,68%) e 
das carnes (-2,10%). Já o custo 
da alimentação fora de casa 
subiu, porém, com menos for-
ça (0,46%) em relação ao mês 
anterior (0,58%). 

“Nos últimos meses, os 
preços dos grãos, como a soja, 
caíram. Isso impactou direta-
mente o preço do óleo de soja 
e indiretamente os preços das 

carnes e do leite, por exem-
plo. Essas commodities são in-
sumos para a ração animal, e 
um preço mais baixo contri-
bui para reduzir os custos de 
produção. No caso do leite, 
há também uma maior ofer-
ta no mercado”, explicou An-
dré Almeida, analista da pes-
quisa, no site do IBGE.

Em transportes, o recuo 
de preços foi motivado por 
queda nos preços dos auto-
móveis novos (-2,76%) e dos 
usados (-0,93%). Esse com-
portamento tem a ver com a 
medida do Governo Federal 
para baixar o preço dos car-
ros novos. 

“O subitem automóvel 
novo foi o de maior impacto 
individual no mês, com -0,09 
pp. Essa redução nos preços 
está relacionada ao programa 
de descontos para compra de 
veículos novos, lançado em 6 
de junho pelo Governo Fede-
ral. Isso pode ter relação tam-
bém com a queda dos preços 
dos automóveis usados”, ex-
plica o IBGE.

No comportamento dos 
preços durante maio, desta-
que também para o resulta-
do de combustíveis (-1,85%), 
com as quedas do óleo diesel 
(-6,68%), do etanol (-5,11%), do 
gás veicular (-2,77%) e da ga-

solina (-1,14%). “A gasolina é o 
subitem de maior peso indi-
vidual no IPCA, com 4,84%. 
A queda na gasolina teve um 
impacto de -0,06 p.p.”, desta-
ca Almeida. 

Pelo lado da pressão de 
preços para cima, a maior 
contribuição foi do grupo Ha-
bitação (aumento de 0,69% e 
impacto de 0,10 p.p.). A maior 
contribuição veio da energia 
elétrica residencial (1,43%), 
por causa de reajustes apli-
cados em quatro áreas de 
abrangência do índice: Belo 
Horizonte, Recife, Curitiba e 
Porto Alegre. A taxa de água 
e esgoto (1,69%) também foi 

impactada por reajustes apli-
cados em Belém, Curitiba, 
São Paulo e Aracaju. O cálcu-
lo do IPCA abrange as famí-
lias com rendimentos de um 
a 40 salários mínimos.

 
Mais deflação

O IBGE também divulgou 
hoje o Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor (INPC), 
que teve queda de 0,10% em 
junho (primeira deflação des-
de setembro de 2022) e acu-
mula 3% nos últimos 12 me-
ses. O INPC abrange o custo 
de vida para famílias com 
rendimento de um a cinco sa-
lários mínimos.

O percentual de famílias 
com dívidas a vencer aumen-
tou 0,2 ponto percentual em 
junho, chegando a 78,5% das 
famílias no país. Desse total, 
18,5% se consideram muito en-
dividados, maior volume da 
série histórica, iniciada em ja-
neiro de 2010, informou a Pes-
quisa de Endividamento e Ina-
dimplência do Consumidor 
(Peic), apurada mensalmente 
pela Confederação Nacional 
do Comércio de Bens, Servi-
ços e Turismo (CNC).

A alta da proporção de en-
dividados interrompe uma 
sequência de quatro meses 
de estabilidade do indicador. 
Com essa nova subida, a Peic 
alcançou o maior nível des-
de novembro do ano passa-
do. Para o presidente da CNC, 
José Roberto Tadros, a econo-
mia brasileira enfrenta um ce-
nário de endividamento e ina-
dimplência crescente, o que 
afeta a capacidade de consu-
mo das famílias. “O equilíbrio 
entre os objetivos de estabili-
dade de preços e o crescimen-
to econômico é um desafio a 
ser perseguido e que será de-
terminante para a retomada 
do desenvolvimento do país”, 
afirmou Tadros em nota.

Renda
Embora o endividamen-

to tenha avançado em junho, 

antecipando em um mês uma 
previsão da CNC, a parcela 
média da renda comprome-
tida com dívidas alcançou 
29,6%, o menor percentual 
desde setembro de 2020. “Isso 
é resultado da melhora da 
renda dos consumidores que 
recebem até 10 salários míni-
mos, que ocorre por conta da 
dinâmica favorável da infla-
ção em desaceleração desde o 
fim do ano passado”, explicou 
a economista da CNC respon-
sável pela Peic, Izis Ferreira.

A inadimplência acompa-
nhou a tendência de alta do 
endividamento em junho. O 
percentual de famílias com 
dívidas atrasadas fechou o 
mês em 29,2%, aumento de 
0,1 ponto percentual. Ferrei-
ra pondera que a melhora da 
renda disponível, com a evo-
lução positiva do mercado de 
trabalho e o alívio da inflação, 
não foi suficiente para retirar 
da inadimplência os consu-
midores com dívidas atrasa-
das há mais tempo.

“A proporção de consu-
midores com dívidas atrasa-
das voltou a crescer após seis 
meses de queda, assim como 
o contingente dos que afir-
mam que não terão condições 
de quitar dívidas atrasadas de 
meses anteriores”, avaliou a 
economista da CNC.

Do total de consumido-
res com dívidas atrasadas, 
quatro em cada 10 entraram 
em junho sem condições de 

Percentual de famílias endividadas 
no país atinge maior nível desde 2010

alta proporção

A empresa de entre-
ga de comida iFood assi-
nou um compromisso com 
o Ministério Público Fede-
ral (MPF) e o Ministério Pú-
blico do Trabalho (MPT) em 
que se compromete a promo-
ver ações em favor dos direi-
tos trabalhistas e do respeito 
ao direito de informação da 
população. O Termo de Ajus-
tamento de Conduta (TAC), 
assinado na sexta-feira (7), 
ocorre em decorrência de re-
portagem da Agência Públi-
ca que revelou que o iFood 
contratou as agências de pu-
blicidade Benjamim Comu-
nicação e a Promove Serviços 
de Propaganda e Comuni-
cação (Social QI) para des-
mobilizar movimento dos 
entregadores. As agências 
também assinaram o TAC.

De acordo com a reporta-
gem, as agências contratadas 
criaram perfis falsos e se pas-
savam por entregadores do 
Ifood para questionar nas re-
des sociais as reivindicações 
dos trabalhadores. A matéria 
foi base para uma investiga-
ção do MPF. Os profissionais 
reivindicavam melhores con-
dições de trabalho. 

Obrigações
O TAC prevê obrigações 

do iFood para assegurar a li-
berdade sindical e os direi-

tos de greve e de negociação 
coletiva dos entregadores. 
“Esses direitos são funda-
mentais, sendo parâmetros 
mínimos, previstos na Cons-
tituição Federal e em trata-
dos internacionais de di-
reitos humanos, para que 
os trabalhadores tenham 
meios de promover a sua or-
ganização, fomentar a soli-
dariedade entre os mem-
bros do grupo e expressar 
adequadamente a voz co-
letiva de seus integrantes”, 
destaca o procurador do 
Trabalho Renan Kalil.

O iFood deverá ainda 
financiar pesquisas e pro-
jetos, no valor de R$ 6 mi-
lhões, que analisem as re-
lações de trabalho com 
entregadores, o mercado 
publicitário e de marketing 
digital, e a responsabilida-
de social dos controladores 
de plataformas.

“Para que tenham seu di-
reito à informação respeita-
do, os cidadãos precisam sa-
ber se é uma empresa que 
está postando determinado 
conteúdo na internet, em qual 
contexto e para qual finalida-
de. Isso é especialmente im-
portante para que eles pos-
sam formar livremente sua 
opinião sobre assuntos de 
relevância pública e, a par-
tir disso, exercer outro direi-
to fundamental: a liberdade 
de expressão, que deve ser 
isenta de interferências inde-

vidas ou ocultas”, destacou 
o procurador da República 
Yuri Corrêa da Luz.

Segundo o TAC, o iFood 
ficará proibido de divulgar, 
pelos próximos seis meses, 
anúncios, propagandas e 
campanhas publicitárias so-
bre supostas medidas ado-
tadas pela empresa para 
promoção de direitos funda-
mentais e trabalhistas. “O ob-
jetivo é impedir a publicação, 
no curto prazo, de informa-
ções que possam se mostrar 
inverídicas ou imprecisas so-
bre a postura da empresa em 
relação às demandas de inte-
resse social como as que fo-
ram alvo de investigação”, in-
formou o MPF. 

Nota
O iFood informou que 

“que não cometeu qualquer 
uma das condutas investiga-
das” e que cumprirá os ter-
mos do TAC. “Celebramos 
o acordo porque as obriga-
ções assumidas pelo iFood 
no TAC estão alinhadas com 
nossos valores e princípios, 
em especial a promoção de 
um ambiente de maior trans-
parência nas redes sociais, o 
respeito ao direito de mani-
festação e de associação dos 
entregadores e o investimen-
to em pesquisas que colabo-
rem com o desenvolvimen-
to sustentável do país”, disse, 
em nota, o diretor jurídico da 
empresa, Lucas Pittioni.

iFood assina acordo com MPF após 
tentar desmobilizar entregadores

termo de compromisso

Denise Luna 

Agência Estado
Bruno Bocchini 

Agência Brasil
n 

Volume de 
consumidores 
com atrasos 
há mais de 90 
dias também 
cresceu, 
alcançando 
46% do 
total de 
inadimplentes

pagar os compromissos de 
meses anteriores, maior pro-
porção desde agosto de 2021. 
O volume de consumidores 
com atrasos há mais de 90 
dias também cresceu, alcan-
çando 46% do total de ina-
dimplentes.

“Ou seja, a cada 100 con-
sumidores com dívidas atra-
sadas, 46 possuem atrasos há 
mais de três meses. E essa pro-
porção vem crescendo”, disse.

Concentração
De acordo com a CNC, o 

maior número de endivida-
dos está concentrado no Sul e 
Sudeste. Minas Gerais é o pri-
meiro no ranking, com 94,9% da 
população; seguido por Para-
ná, com 94,7%; e Rio Grande do 
Sul, com 93,9%. Na outra pon-
ta, estão Mato Grosso do Sul, 
com o menor índice de endivi-
damento do país (59,1%), segui-
do do Pará (62%) e Piauí (65%).

Influência
Grupos que mais 

contribuíram para 
colocar a inflação 

no campo negativo 
no mês passado 

foram alimentação e 
bebidas (-0,66%) e o de 

transportes (-0,41%)
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Diversidade

Premiação visa reconhecer políticas inovadoras que são realizadas pelos governos estaduais em todo o país

Vacina Mais Paraíba é finalista
Prêmio ExcElência

O Governo da Paraíba, 
por meio da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento 
e Gestão e da Secretaria de 
Estado da Saúde (SES), é fi-
nalista no Prêmio Excelên-
cia em Competitividade 2023 
– Categoria Boas Práticas, do 
Centro de Liderança Públi-
ca (CLP), com o projeto Vaci-
na Mais Paraíba, cujas ações 
são voltadas para os profis-
sionais e para a população 
com o objetivo de ampliar 
e melhorar os índices de co-
berturas vacinais no esta-
do. O anúncio da premiação 
ocorrerá no evento de lança-
mento do ranking de Compe-
titividade dos Estados 2023, 
que acontecerá no dia 23 de 
agosto, em Brasília, no Cen-
tro de Convenções Ulysses 
Guimarães.

A SES foi classificada na 
categoria de educação do 
Prêmio CLP, pelas ações vol-
tadas para os profissionais 
de saúde. A premiação visa 
reconhecer políticas inova-
doras que são realizadas pe-
los governos estaduais por 
todo o país. Estas boas práti-
cas figurarão no site do ran-
king de competitividade dos 
estados como um modelo de 
política efetiva que pode ser 
replicada em outras localida-
des. Após examinar as mais 
de 150 políticas públicas ins-
critas em 2023, a banca de se-
leção do Centro de Lideran-
ça Pública (CLP) classificou 
12 boas práticas semifinalis-
tas, conforme os critérios de 
avaliação descritos no site do 
CLP. Dentre essas 12, foram 
selecionadas seis finalistas, 
das quais sairão três vence-
doras. Um dos exemplos exi-
tosos do projeto Vacina Mais 
Paraíba foi o alcance da meta 
na campanha de poliomielite 
em 2022, com uma cobertu-
ra vacinal de 100,39%, sendo 
o primeiro estado a atingir 
a cobertura vacinal no país.

As iniciativas no âmbi-
to da vacinação desenvolvi-
das pelo Governo da Paraíba, 
por meio da SES, foram rea-
lizadas nas 12 Gerências Re-
gionais de Saúde (GRS), com 
o projeto Vacina Mais Paraí-
ba que investiu no processo 
de educação permanente de 
9.795 profissionais em âmbito 
estadual que atuam na aten-
ção primária à saúde.

Mais de sete mil pes-
soas ainda estão desa-
brigadas e desalojadas 
em razão das fortes chu-
vas que atingiram Ala-
goas desde a última sex-
ta-feira. O balanço mais 
recente da Defesa Ci-
vil do estado, divulga-
do no fim da manhã de 
ontem, após baixa no ní-
vel da água dos rios da 
região, mostra que há 
3.404 pessoas desabri-
gadas e 3.959 desaloja-
das. O boletim de ontem 
(10), informava que ha-
via 25.312 pessoas afeta-
das pelas chuvas.

Alagoas está com 32 
municípios em situação 
de emergência devido 
aos estragos provocados 
pelas chuvas.

Na manhã de on-
tem, uma comitiva for-
mada pelos ministros 
da Integração e do De-
senvolvimento Regio-
nal, Waldez Góes, do 
Desenvolvimento, As-
sistência Social, Famí-
lia e Combate à Fome, 
Wellington Dias, e dos 
Transportes, Renan Fi-
lho, visitou áreas atin-
gidas pelas chuvas, 
onde rios da região 
transbordaram.

Visita
A comitiva visitou 

ainda abrigos onde estão 
as famílias desalojadas e 
desabrigados. Antes, os 
ministros se reuniram 
no Palácio República dos 
Palmares com o gover-
nador do estado, Paulo 
Dantas, e com prefeitos 
dos municípios afetados 
pelas chuvas.

Em entrevista coleti-
va após a reunião, o mi-
nistro Wellington Dias 
disse que, inicialmen-
te, estão sendo disponi-
bilizados R$ 800 por fa-
mília, além de mais de 
quatro mil cestas bási-
cas para as pessoas de-
sabrigadas.

Dias informou que 
o cronograma de paga-
mentos do Bolsa Famí-
lia será alterado para que 
os beneficiários não te-
nham que esperar o dia 
indicado para recebi-
mento. O benefício será 
pago na primeira data 
de recebimento, previs-
ta para o dia 19. O mi-
nistro anunciou tam-
bém a disponibilização 
de saque do Fundo de 
Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) para os 
trabalhadores dos mu-
nicípios afetados.

Wellington Dias dis-
se ainda que agricultores 
familiares que perderam 
a plantação receberão 
auxílio de R$ 4.600 por 
família para compensar 
os prejuízos.

AL tem mais 
de sete mil 
desabrigados 
e desalojados

chuvas

Um estudo conduzido por 
pesquisadores das universi-
dades Estadual de Campinas 
(Unicamp), Federal da Paraí-
ba (UFPB), Federal de Per-
nambuco (UFPE) e Federal 
de Viçosa (UFV) e do Institu-
to Federal Goiano (IFGoiano) 
mostrou que as mudanças cli-
máticas podem tornar a Caa-
tinga mais árida no futuro, 
resultando na perda de es-
pécies, substituição de plan-
tas raras por outras mais ge-
neralistas e homogeneização 
de 40% da paisagem.

Banco de dados
Para chegar a essa conclu-

são, os pesquisadores reuni-
ram informações de coleções 

científicas, herbários e da lite-
ratura para compilar um ban-
co de dados inédito, com mais 
de 400 mil registros de ocor-
rência de cerca de três mil es-
pécies de plantas do bioma. 
Também foram levadas em 
conta informações como geo-
grafia, forma de crescimento 
das espécies de plantas, clima 
e solo onde ocorrem para fa-
zer projeções usando a inteli-
gência artificial.

Pesquisador
Segundo o autor do traba-

lho, Mario Ribeiro de Moura, 
que é pesquisador da Uni-
camp, as previsões foram ba-
seadas no último relatório do 
Painel Intergovernamental 
sobre Mudanças Climáticas 
de 2021, que contém simula-
ções sobre o clima no planeta.

“Não sabemos como a hu-
manidade vai se comportar 
daqui para frente, por isso, 
consideramos dois cenários: 
no otimista, surgirão tecno-
logias capazes de reduzir as 
emissões de gases de efeito 
estufa e viabilizar o Acordo 
de Paris, que prevê limitar o 
aumento da temperatura mé-
dia global até 1,5 °C acima dos 
níveis pré-industriais. No ce-
nário pessimista, as taxas de 
desmatamento, o uso de com-
bustíveis fósseis e o cresci-
mento populacional se vão se 
manter elevados, sem que se 
avance em inovação”.

Estudo
Segundo o estudo, 99% 

das comunidades de plantas 
da Caatinga perderão espé-
cies até 2060, e o clima deve 

ser mais quente e seco, o que 
será mais difícil e impactan-
te para as árvores. Isso re-
sultaria na substituição das 
árvores por vegetação de bai-
xo porte, o que se reflete no 
ecossistema fornecido pela 
vegetação para fotossíntese, 
renovação do ar e armazena-
mento de carbono. Os locais 
mais atingidos serão a Chapa-
da Diamantina e a Chapada 
do Araripe, áreas montanho-
sas no sul e no centro-norte 
do bioma.

De acordo com Moura, os 
dados podem contribuir para 
que o governo avalie projetos 
de conservação em macroes-
cala, com visão de longo pra-
zo, para mitigar os efeitos das 
mudanças climáticas quan-
to para cessar outros tipos de 
impacto de origem humana, 

Mudanças climáticas podem gerar perda de espécies 
na caatinga

Flávia Albuquerque 

Agência Brasil

como desmatamento, destrui-
ção de habitats e degradação e 
exposição do solo.

O estudo foi divulgado no 
Journal of Ecology e financia-
do pela Fundação de Amparo 
à Pesquisa do Estado de São 
Paulo (Fapesp).

n 

Segundo o 
estudo, 99% das 
comunidades 
de plantas 
da Caatinga 
perderão 
espécies até 
2060, e o clima 
deve ser mais 
quente e seco

As ações do projeto conta-
ram com a contratação de 19 
enfermeiros apoiadores fo-
cais e dois coordenadores de 
macrorregiões para atuarem 
junto aos gestores de imu-
nização das gerências, para 
o fortalecimento das ações 
de imunização; avaliação e 
diagnóstico situacional das 
1.198 salas de vacina, através 
da aplicação de um monito-
ramento e realizou uma ofi-
cina sobre calendário vacinal 
com 6.901 agentes comuni-
tários de saúde, bem como 
a construção e implantação 
de procedimentos operacio-
nais padrão.

O projeto ofertou também 
uma oficina de boas práticas 
e atualização do calendário 
vacinal com 2.322 profissio-
nais da atenção primária à 
saúde e gestores de imuniza-
ção nas salas de vacina. Além 
da capacitação de 252 profis-
sionais capacitados em siste-
mas de informação da imu-
nização e o monitoramento 
diário da vacinação nos pe-

ríodos de campanha e vaci-
nas de rotina.  De acordo com 
a secretária executiva esta-
dual de Saúde, Renata Nó-
brega, o estado iniciou, em 
agosto de 2022, a campanha 
de poliomielite, mas apenas 
oito municípios haviam atin-
gido a meta de 95%.

“Após 28 dias do início 
do projeto, diante desse bai-
xo índice do alcance da meta 
da maioria dos municípios, os 
apoiadores do projeto monito-
raram diariamente a campa-
nha junto aos municípios e, em 
30 dias de acompanhamento, 
188 municípios atingiram a co-
bertura e, por causa dessa ação, 
a Paraíba foi o primeiro Esta-
do a alcançar a meta na cam-
panha de poliomielite no ano 
de 2022”, relatou.

Além de todas essas ini-
ciativas realizadas pela SES, 
entre o primeiro e segundo 
semestre de 2022, verificou-
se uma melhoria dos resul-
tados na cobertura vacinal 
em crianças menores de um 
ano de idade, por isso o Va-

cina Mais Paraíba é extrema-
mente relevante à população. 
“Ao longo dos nove meses de 
atuação, o projeto realizou 
sete dias D de multivacina-
ção, contabilizando 568 mil 
doses de vacinas de rotina, 
Covid-19 e influenza. O pro-
jeto traçou ações de imuni-
zação verdadeiramente efe-
tivas que contribuíram para 
sanar as dificuldades encon-
tradas nos municípios,” ex-
plicou Renata Nóbrega.

O Projeto Vacina Mais 
Paraíba foi lançado em 2022 
e tem como propósito tra-
balhar no desenvolvimento 
de ações de fortalecimento 
em três eixos: qualificações - 
para o fortalecimento da ope-
racionabilidade dos imuno-
biológicos pela assistência; 
comunicação - fortalecendo 
a importância da vacinação, 
estabelecendo uma rede de 
colaboração interinstitucio-
nal para buscar a melhoria 
da cobertura vacinal e sis-
temas de informação – apri-
morando o fluxo de registro, 

análise e trabalho com os da-
dos vacinais.

A iniciativa já foi pre-
miada no 7th Internacional 
Symposium on Inmunobio-
logicals (7o Simpósio Inter-
nacional de Imunobiológi-
cos), realizado em maio deste 
ano, no Campus da Fundação 
Oswaldo Cruz, no Rio de Ja-
neiro. O simpósio teve como 
foco o fomento à inovação, à 
geração de conhecimento de 
ponta para acelerar o desen-
volvimento de soluções em 
biotecnologia para os proble-
mas de saúde pública.

O CLP
Centro de Liderança Pú-

blica é uma organização su-
prapartidária que busca enga-
jar a sociedade e desenvolver 
líderes públicos para enfren-
tar os problemas mais ur-
gentes do Brasil. Há 12 anos, 
trabalha por um Estado De-
mocrático de Direito de fato, 
que seja mais eficiente no uso 
de seus recursos e com respei-
to à coisa pública.

Um dos exemplos exitosos do projeto foi o resultado da campanha de poliomielite em 2022, que superou a meta de cobertura
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Luciano Nascimento 

Agência Brasil
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PROGRAMAÇÃO

Segunda
Microfone Aberto

20 às 22h

Terça a sexta
Tabajara Esportes

13 às 14h

Transmissões de Jogos AO VIVO

105,5 FM

Rede Feminina de Combate ao Câncer promoverá uma feijoada no próximo dia 22, no Clube Cabo Branco

Entidade realiza evento beneficente
recordando o são joão

Sara Gomes 

saragomesreporterauniao@gmail.com 

A Rede Feminina de Com-
bate ao Câncer (RFCC) reali-
zará uma Feijoada beneficen-
te  “Recordando o São João” no 
dia 22 de julho a partir de 12h, 
no Clube Cabo Branco, em João 
Pessoa. O evento, cujo ingres-
so custa R$ 50, tem o objetivo 
de arrecadar fundos para aju-
dar na manutenção da casa de 
apoio ao portador de câncer. O 
show beneficente contará com 
os cantores Osmídio Neto e 
Chico Forrozado.

A Casa de Apoio recebe 40 
pacientes por semana, que se 
deslocam de vários municípios 
da Paraíba, para receber trata-
mento oncológico no Hospital 
Napoleão Laureano, chegan-
do na segunda e vão embora 
na sexta-feira. Existem em mé-
dia 120 voluntários na RFCC.

 A presidente da RFCC, Ze-
naide Carvalho e a vice-presi-
dente da entidade, Márcia Ser-
pa, estiveram ontem na sede do 
Jornal A União para divulgar 
o evento. Elas foram recebidas 
pela diretora-presidente da Em-
presa Paraibana de Comunica-
ção (EPC), Naná Garcez, e o di-
retor de mídia impressa, William 
Costa.  

A vice-presidente da RFCC 
e organizadora do evento, Már-
cia Serpa, informou que a ins-
tituição oferece seis refeições 
diárias a cada paciente, recei-

tas de medicamentos, roupas 
e material de higiene pessoal. 
Por isso que a casa de apoio 
realiza constantemente even-
tos dessa natureza. “Contamos 
com o apoio das pessoas para 
que comprem o ingresso e nos 
ajude a manter a casa de apoio. 
Muitas pessoas não podem ir, 
mas compram o ingresso pelo 
espírito de solidariedade”, de-
clarou. Já a presidente da RFCC, 
Zenaide Carvalho, voluntária 
há 26 anos, conta que os me-
ses de junho a setembro são os 
mais críticos na instituição em 
relação aos recursos financei-
ros, a meta do evento é arreca-
dar R$ 20 mil. “A gente só rece-

be verba do Governo do Estado 
a partir de setembro. Logo, o re-
curso arrecadado neste evento 
será fundamental para a manu-
tenção da casa de apoio na luta 
contra o câncer”, declarou. Além 
da feijoada, sobremesas e show 
de forró, a organização informa 
que haverá uma mesa de artesa-
nato, com utensílios produzidos 
pelas pacientes da Rede Femini-
na de Combate ao Câncer. 

Vendas
Para comprar o ingresso, os 

interessados podem ligar para o 
número (83) 3241-5373 e retirar 
seu ingresso na Casa de Apoio, 
localizada na Av. 12 de Outubro, 

858, em Jaguaribe ou através do 
PIX:22.222.879/000-59. Para aju-
dá-los nas despesas, basta trans-
ferir na conta: 2222-7 e Agência: 
1010 - OP:003,vinculada a Cai-
xa Econômica Federal. Há tam-
bém a opção do Banco do Brasil, 
conta: 50.137-9 e Agência: 3277-8.

A diretora-presidente da 
EPC, Naná Garcez, se solida-
riza com a missão da RFCC em 
acolher mulheres que estão em 
tratamento oncológico e enfati-
za o papel da imprensa em esti-
mular a ação voluntária. “Esta-
mos à disposição para divulgar 
o evento, afinal, é a nossa fun-
ção. A gente conhece a relevân-
cia desse trabalho e a relevância 

do voluntariado. É muito im-
portante estimular a ação vo-
luntária”, frisou.

Por fim, Márcia Serpa ressalta 
a importância do trabalho volun-
tário.”Todo voluntário que chega 
ao Hospital Napoleão Laureano 
ou alcançou a cura da doença ou 
cuidou de um familiar com cân-
cer. Só permitimos o voluntaria-
do de um paciente que teve cân-
cer depois que alcançou a cura, 
pois o caso do outro pode interfe-
rir na autoestima do paciente que 
pode ter reincidência da doença. 
A missão de acolher um paciente 
com câncer é muito dura, então, o 
voluntário tem que estar psicolo-
gicamente bem”.

Histórico
A Rede Feminina de Comba-

te ao Câncer foi criada há 61 anos. 
Formada por um grupo de médi-
cos e enfermeiras que se uniram 
com o objetivo de prestar assis-
tência aos portadores de câncer 
em tratamento no Hospital Na-
poleão Laureano, oriundos de di-
versas regiões da Paraíba. A Casa 
de Apoio da RFCC, fundada em 
1999, foi criada para abrigar os 
portadores de câncer vindos do 
interior da Paraíba que não ti-
nham onde se hospedar durante 
o tratamento. Além de oferecer 
abrigo e refeições, o voluntaria-
do desenvolve atividades lúdi-
cas e recreativas com os pacientes.

Representantes da RFCC foram recebidas pela diretora-presidente da EPC, Naná Garcez, e o diretor de mídia impressa, William Costa

“A gente 
conhece a 
relevância 
desse 
trabalho e a 
relevância do 
voluntariado

Naná Garcez

Foto: Evandro Pereira
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Vitória no Amigão deixa time na sexta colocação, traz esperança aos paraibanos e derruba treinador do Santa Cruz

Campinense volta a sonhar com o G4
BRASILEIRO DA SÉRIE D

José Alves 

zavieira2@gmail.com

Praticamente eliminado 
da primeira fase do Grupo 
3 da Série D do Brasileirão, o 
Campinense voltou a acredi-
tar na classificação ao derro-
tar o Santa Cruz (PE), no Está-
dio Amigão, anteontem. Com 
o resultado, o Campinense 
chegou aos 15 pontos e subiu 
para a sexta posição. A der-
rota do Santa Cruz por 2 a 0 
provocou a demissão do téc-
nico Felipe Conceição. Após 
a dispensa do treinador, a di-
retoria do clube pernambuca-
no, através de nota, agradeceu 
aos “serviços prestados pelo 
professor” e desejou a ele boa 
sorte em seu futuro.

Mesmo subindo para a 
sexta posição na tabela, o 
Campinense ainda está com 
cinco pontos atrás do Nacio-
nal de Patos, que fecha o G4. 
O Santa Cruz, com 19 pontos, 
é o quinto. Na penúltima ro-
dada da primeira fase, a Ra-
posa visita o Globo (lanterna 
da competição), enquanto o 
tricolor recebe o Potiguar, to-
dos os jogos no domingo (16).

O Campinense recebeu o 
Santa Cruz pela décima se-
gunda rodada do Grupo A3 
da Série D do Campeonato 
Brasileiro, no Amigão, em um 
jogo que foi marcado por mui-
to tumulto do lado de fora 
do estádio. O time paraibano 
venceu o adversário com gols 
de Matheus Lagoa e Gilvan. O 
resultado deu novas esperan-
ças ao Campinense que segue 
lutando pela classificação na 
primeira fase da competição. 
O resultado também ajudou o 
Sousa e o Nacional de Patos, 
uma vez que manteve o San-
ta Cruz fora do G4.

O primeiro gol foi marca-
do no início da partida, aos 

quatro minutos. Após chutão 
do goleiro Gleibson, a defe-
sa do Santa falhou e a bola fi-
cou com Matheus Lagoa, que 
aproveitou o vacilo para bater 
de canhota, deixando o time 
paraibano em vantagem.

Na segunda etapa, de novo 
no início, o Campinense am-
pliou o placar em jogada de 
Matheus Lagoa, ainda antes 
do primeiro minuto. Em joga-
da individual o atleta passou 
por quatro marcadores até ser 
derrubado na área e a arbitra-
gem marcar pênalti. Na co-
brança, aos 2 minutos, Gilvan 
ampliou a vantagem.

Por volta dos 7 minutos do 
segundo tempo, o jogo parou 
por alguns instantes devido 
aos rojões que foram soltos 
pela torcida do Santa Cruz. 
Mesmo assim, o Campinense 
não se intimidou e o jogo ter-
minou com a vitória do clube 
de Campina Grande.

Ao término da partida 
contra o Santa Cruz, o lateral 
direito do Campinense Thia-
go Ennes disse em entrevis-
ta no Amigão que agradeceu 
a vitória a Deus. “Só a gente 
sabe o que vem passando. O 
jogo foi difícil, eu não consigo 
entender porque o Campinen-

se está nesta divisão. A gen-
te é jogador, trabalhamos no 
dia a dia e temos que superar 
isso. Estamos aqui pelo nosso 
trabalho e pela nossa família. 
Nós perdemos muitos jogos e 
agora temos que virar a cha-
ve e seguir em frente”, desa-
bafou o atleta.

Já o atacante do Campi-
nense Gilvan afirmou que a 
vitória foi merecida. “Conse-
guimos impor nosso ritmo 
de jogo e a vitória por 2 a 0 
foi pequena, porque podería-
mos ter feito muito mais gols, 
já que criamos várias opor-
tunidades. Agora, enquanto 

tiver esperança, vamos con-
tinuar lutando pela classifica-
ção. A gente sabe que o time 
não pode errar mais. Acabou 
a margem de erro para nos-
sa equipe. Agradeço à torci-
da por comparecer ao estádio, 
porque precisamos sempre 
desse apoio. Estou num bom 
momento, já fiz cinco gols com 
a camisa do Campinense e es-
tou pronto para ajudar o clube 
nos próximos confrontos”, co-
memorou o atacante.

Para vencer a partida, o 
técnico do Campinense, Dico 
Woolley, colocou seis atletas 
do time sub-20 para compor 

o banco de reservas, e esca-
lou o rubro-negro com Gleib-
son, Thiago Ennes, Fredson, 
Anderson Sobral, Júlio Fer-
rari; Bruno Henrique, Memo, 
Pedro Thomás; Matheus La-
goa, Júnior Pirambu e Gilvan.

Vindo de um jejum recente 
de três jogos sem vencer e sem 
contar com o suspenso Pipico, 
o técnico Felipe Conceição, já 
demitido do clube, mandou 
os pernambucanos a campo 
com Michael, Rhuan Rodri-
gues, Italo Melo, Guedes, Ita-
lo Silva; Emerson Souza, Wag-
ninho, Nadson; Lucas Silva, 
Emerson Galego e Miullen.

Mesmo subindo para a sexta colocação na tabela com a vitória, o Campinense ainda está cinco pontos atrás do Nacional de Patos, que fecha o G4
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Perto das cinco da ma-
nhã, a enfermeira Clarice 
Correia, de 38 anos, já está 
na orla da Praia de Tambaú, 
em João Pessoa. Na verda-
de, é lá que a corrida come-
ça, mas o treino se estende 
até o Bessa, passando pela 
orla de Manaíra. São de oito 
a dez quilômetros percor-
ridos diariamente, prática 
que começou há pelo me-
nos quatro anos. “Queria 
me exercitar enquanto usu-
fruía das belezas da orla de 
João Pessoa”, conta ela, que 
mudou-se para a capital pa-
raibana há cinco anos. “Em 
São Paulo, eu também cor-
ria, mas não me sentia tão 
empolgada. Nos dias mais 
frios, por exemplo, eu custa-
va a levantar da cama para 
praticar exercícios”, lembra.

Mas os treinos têm se in-
tensificado, tanto que Clari-
ce vai disputar a Maratona 
Internacional de João Pes-
soa, que segue com as ins-
crições abertas. “Vou fazer 
os 10 quilômetros e treinar 

Laura Luna 

lauraluna@epc.pb.gov.br

Os ingressos para a parti-
da entre o Botafogo e Apare-
cidense (GO) já estão sendo 
vendidos a preços promocio-
nais. O confronto acontecerá 
no próximo sábado (15), no 
Estádio Almeidão, em João 
Pessoa, às 19h. As novida-
des no Belo são o retorno do 
atacante Mateus Anderson 
e do volante Wesley Dias, 
que estavam cumprindo sus-
pensão por cartões amare-
los. O jogo acontece pela 13ª 
rodada da primeira fase do 
Campeonato Brasileiro da 
Série C.

O Botafogo está na oita-
va colocação da tabela, com 
18 pontos, e a Apareciden-
se, na décima quinta posi-
ção, com 13. O Botafogo vem 
de uma derrota em casa pelo 
placar de 2 a 1 para o Brusque 
(SC), no Estádio Almeidão, 
em João Pessoa, em jogo vá-
lido pela 12ª rodada da Série 
C do Brasileirão. Com o resul-
tado, o Belo perdeu a invenci-

bilidade de 19 jogos em casa. 
Sua última derrota no Almei-
dão havia acontecido no dia 
14 de maio de 2022, para o 
Campinense, pelo Campeo-
nato Paraibano.

Já a Aparecidense vem de 
duas vitórias consecutivas no 
Campeonato Brasileiro. No 
jogo de domingo passado, o 
time bateu o São José (RS), no 
Estádio Aníbal Tolêdo, por 2 
a 1, de virada. Os gols do Ca-
maleão foram marcados por 
Jackson, que saiu do banco 
de reservas no segundo tem-
po para garantir os três pon-
tos dos donos da casa.

Os ingressos para o con-
fronto já estão à venda com 
preços promocionais: Arqui-
bancada Sol: R$ 15,00 (meia), 
R$ 15,00 (Amigo TVBet) e R$ 
30,00 (inteira). Arquibanca-
da Sombra: R$ 30,00 (meia), 
R$ 30,00 (Amigo TVBet) e R$ 
60,00 (inteira). Cadeira Nu-
merada: R$ 50,00 (meia), R$ 
50,00 (Amigo TVBet) e R$ 
100,00 (inteira). A promoção 
vai até amanhã ou até atingir 
dois mil ingressos.

Botafogo mantém preços 
de promoção nos ingressos

PARA SÁBADO

José Alves 

zavieira2@gmail.com

Inscrições para maratona continuam abertas
EVENTO EM AGOSTO

para, quem sabe, na próxi-
ma tentar a meia maratona”, 
conta empolgada.

O evento acontece no pró-
ximo dia 6 de agosto e faz par-
te das comemorações de ani-
versário de 438 anos de João 
Pessoa. A principal prova de 
rua realizada na capital deve 
reunir, segundo estimativa 
dos organizadores, cerca de 
seis mil participantes. A larga-
da acontece no Centro de Con-
venções, localizado no Km 5 
da PB-008, com os percursos 
de 42, 21, 10 e 5 quilômetros.

Os interessados podem 
se inscrever através dos si-
tes maratonainternacionalde-
joaopessoa.com e race83.com.
br. Ao todo serão mais de R$ 
130 mil em premiação distri-
buídos para as categorias ge-
ral masculino e feminino de 
cada uma das quatro distân-
cias, além da premiação para 
servidor público municipal, 
nos 5 quilômetros, e pessoa 
com deficiência cadeirante e 
não cadeirante também nos 
5 quilômetros. O valor supe-
ra o do ano passado, quando 

foram distribuídos cerca de 
R$ 80 mil em prêmios.

O secretário de Juventu-
de, Esporte e Recreação de 
João Pessoa, Kaio Márcio, fa-
lou sobre mais essa edição 
da maratona, a terceira reali-
zada na capital. “Uma prova 
consolidada nacionalmente, 
com grandes atletas, com re-
corde de público a cada ano. 
Uma prova que, além de ser 
a maior da cidade, é referên-
cia no Nordeste e pode apos-
tar que será ainda mais boni-
to do que foi no ano passado”.
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Atletas profissionais e amadores intensificam treinamentos para Maratona de JP
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Equipe paulista e o vice-campeão Fluminense garantiram vaga na Série A1 em 2024, junto com Botafogo e América-MG

Bragantino conquista a Série A2
BRASILEIRO FEMININO

Agência Brasil

O Bragantino conquistou 
o título da Série A2 do Cam-
peonato Brasileiro Feminino 
após derrotar o Fluminen-
se por 1 a 0, na noite de an-
teontem, no Estádio Nabi Abi 
Chedid, em Bragança Paulis-
ta, no segundo jogo da deci-
são. Na primeira partida da 
final, as bragantinas triunfa-
ram por 3 a 0, no Estádio Luso 
Brasileiro.

O gol da vitória da equipe 
de Bragança Paulista saiu ain-
da na primeira etapa. Após 
cobrança de escanteio de Ca-
rol Lara, a defesa tricolor cor-
tou parcialmente e a bola so-
brou para Luana, que, de 
primeira, tocou para o meio 
da área, onde Paulina cabe-
ceou para superar a goleira 
Amanda.

Na etapa final, as bra-
gantinas voltaram a vencer 
a goleira Amanda, mas o gol 
marcado por Letícia Mon-
teiro acabou sendo anulado 
pelo VAR (árbitro de vídeo) 
por causa de posição de im-
pedimento de Letícia Telles 
na jogada.

Tanto o campeão Bragan-
tino como o vice-campeão 
Fluminense já garantiram 
vaga na Série A1 do Brasilei-
ro Feminino de 2024, junto 
com Botafogo e América-MG. Luana foi a autora do gol da vitória do Bragantino sobre o Fluminense, por 1 a 0, no Estádio Nabi Abi Chedid, em Bragança Paulista, no segundo jogo da decisão

Foto: Staff Images/CBF

Foto: Agência Estado

Agência Estado

Agência Estado

A fase final da Liga das 
Nações começa amanhã, em 
Dallas, nos Estados Unidos, e 
a central brasileira Diana es-
pera estar na lista de 14 joga-
dores a serem inscritas pelo 
técnico José Roberto Guima-
rães após chegar à equipe 
adulta no ano passado, mas 
perder justamente a etapa de-

cisiva por causa de uma cirur-
gia no rosto.

A jogadora de 24 anos 
participou da campanha da 
medalha de prata em 2022 
e confia em ajudar na reta 
decisiva dentro de quadra 
neste ano. A seleção femini-
na está se preparando para 
os jogos em Dallas, com 16 
atletas: as levantadoras Ma-
cris e Roberta, as opostas

-ponteiras Rosamaria e Tai-
nara, as opostas Lorrayna e 
Kisy, as ponteiras Gabi, Jú-
lia Bergmann, Maiara Basso 
e Pri Daroit, as centrais Ca-
rol, Diana, Lorena e Thaisa e 
as líberos Natinha e Nyeme. 
Duas ficarão de fora.

“O ano de 2022 foi mui-
to especial. Joguei pela 
primeira vez pela seleção 
adulta, fiz a minha cirur-

gia ortognática (procedi-
mento para alterar forma-
ções ósseas da mandíbula 
e do maxilar para melho-
rar a mordida e a respira-
ção), me recuperei e voltei 
às quadras. Como eu fiz um 
bom primeiro ano na sele-
ção, coloquei na minha ca-
beça que queria fazer uma 
temporada ainda melhor 
em 2023”, disse.

“A cirurgia me aju-
dou esteticamente e fun-
cionalmente. Voltei mais 
motivada e feliz. Isso foi 
fundamental para o meu 
desempenho. Nesta tem-
porada, com certeza estou 
mais completa como joga-
dora”, continua a central, 
esbanjando confiança em 
ganhar uma das vagas de 
Zé Roberto.

“Temos estudado bas-
tante a China (rival de 
amanhã). É um time com 
ótimas centrais, então va-
mos precisar sacar com 
eficiência para tirar o pas-
se da mão delas e facili-
tar a formação do nos-
so bloqueio”, enfatizou, 
mostrando estar bem in-
formada sobre a primei-
ra rival.

Diana volta bem à seleção após cirurgia e espera jogar nos EUA
LIGA DAS NAÇÕES DE VÔLEI

Depois de abandonar as 
oitavas de final de Wimble-
don, ainda no primeiro set 
contra a atual campeã Elena 
Rybakina, em razão de dores 
na região lombar, Beatriz Ha-
ddad Maia deve ter cerca de 
um mês para preparar seu 
retorno às quadras. Protago-
nista de jogos desgastantes 
do início de junho até aqui, 
a brasileira de 27 anos tem o 
WTA 1000 de Montreal, que 
começa no dia 4 de agosto, 
como próximo torneio em 
seu calendário.

Nos próximos dias, Bia 
voltará ao Brasil para um pe-
ríodo de descanso e recupera-
ção. “O meu próximo desafio 
é só em Montreal, daqui um 
mês, então vai dar para des-
cansar. Foi um dia triste, mas 
faz parte. A gente tem que ti-
rar um aprendizado desses 
momentos, assim como sem-
pre tiramos das vitórias tam-
bém”, disse.

Ainda não se sabe se as 
dores sentidas por Bia são 
consequência de uma le-
são mais complexa, mas ela 
relatou que o incômodo na 

lombar se transferiu para 
a região inferior. “Duran-
te o ponto, acabei sentindo 
uma contratura muscular 
bem forte, meio que pinçan-
do e irradiando para a per-
na. Talvez alguma coisa de 
nervo, ainda não sabemos. 
Tenho uma equipe muito 
especial, que cuida muito 
bem de mim, e tenho certe-
za que agora a gente vai tra-
tar da melhor forma”, disse 
a tenista.

Até chegar às oitavas de 
final de Wimbledon, feito 
que não era alcançado por 
uma brasileira desde a cam-
panha de 1968 de Maria Es-
ther Bueno, Bia viveu uma 
série desgastante de jogos. 
Em Roland Garros, chegou 
à histórica semifinal, na qual 
foi eliminada pela número 
um do mundo Iga Swiatek, 
após três viradas seguidas 
nas fases anteriores.

Cinco dias depois de cair 
para a polonesa, foi elimi-
nada na rodada de abertura 
do Torneio de Nottingham. 
Duas semanas se passaram 
e ela jogou mais um jogo de 
três sets para passar pela 
primeira fase do Torneio de 

Eastbourne, mas sentiu do-
res musculares no joelho di-
reito, durante as oitavas de 
final contra a croata Petra 
Martic e abandonou o due-
lo, o que tornou dúvida sua 
presença em Wimbledon.

Anteontem, perdia o pri-
meiro set por 3 a 1 quando 
sentiu as dores nas costas. 
Recebeu atendimento mé-
dico e chegou a voltar para a 
quadra, mas logo se viu em 
lágrimas enquanto tentava 
manter a competitividade 
com Rybakina. No fim das 
contas, não suportou o incô-
modo e abandonou a parti-
da com placar em 4/1 favo-
rável para a adversária.

Com planos de retorno, Bia lamenta abandono em Wimbledon
TÊNIS

n 

Beatriz Haddad 
ainda não sabe 
se as dores 
sentidas são 
consequências 
de uma lesão 
mais complexa
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Delegado afirma que torcedor rubro-negro, preso em flagrante, admite ter atirado garrafa de vidro que matou palmeirense

Flamenguista confessa a agressão
MORTE DE TORCEDORA

Agência Brasil

Agência Estado

O delegado do Departa-
mento de Operações Policiais 
Estratégicas (Dope), da Po-
lícia Civil, Cesar Saad, afir-
mou, em entrevista coletiva 
concedida anteontem, que o 
torcedor do Flamengo Leo-
nardo Felipe Xavier Santia-
go, que foi preso em flagran-
te, confessou ter atirado a 
garrafa de vidro que matou 
a palmeirense Gabriela Anel-
li Marchiano, de 23 anos de 
idade, no último sábado (8).

“Ele assumiu que atirou a 
garrafa, mas não diz que foi 
na direção da Gabriela. Ele 
afirma que era um confronto 
entre as torcidas [do Palmei-
ras e do Flamengo] e que as 
duas arremessavam [garra-
fas], e que ele havia, sim, ar-
remessado uma garrafa”, afir-
mou o delegado.

Na entrevista, Cesar Saad 
também informou que Leo-

nardo, que segue detido no 
Centro de Detenção Provi-
sória de Pinheiros, respon-
derá por homicídio doloso 
qualificado (quando há in-
tenção de matar) por motivo 
fútil: “O autor do arremesso 
da garrafa está preso desde 
o início do confronto. Hoje 
(na segunda-feira, 10) ape-
nas mudou a natureza do in-
quérito, passou de homicídio 
tentado para doloso”.

O delegado também nar-
rou, durante a coletiva, a di-
nâmica dos fatos que acon-
teceram no último sábado e 
que culminaram na morte da 
jovem: “Por volta das 17h45, 
algumas vans com torcedo-
res do Flamengo não organi-
zados, comuns, chegaram ao 
portão que dá acesso à torci-
da visitante. Nesse momen-
to começa uma discussão 
entre torcedores do Palmei-
ras, que já estavam nos ar-
redores do Allianz Parque, 

comuns também, que pas-
sam a se xingar. Existe um 
portão que faz a divisória 
com a rua, na qual, além de 
xingamentos, passaram tor-
cedores arremessando gar-
rafas. Rapidamente é possí-
vel observar que a Gabriela 
cai no chão. Depois enten-
demos que ela foi atingida 
por um estilhaço. O portão 
estava com uma parte aber-
ta e foi possível identificar o 
autor do arremesso da gar-
rafa, que foi detido”.

Morte de Gabriela
Gabriela, que estava in-

ternada na Santa Casa em 
estado grave, não resistiu 
aos ferimentos e morreu 
anteontem. A informação 
foi confirmada pelo irmão 
dela, Felipe Marchiano, em 
publicação no Instagram, 
na ferramenta Stories (men-
sagens que ficam disponí-
veis por 24 horas).

“Obrigado a todos que 
oraram pela minha irmã, 
mas ela foi morar com o pa-
pai do céu. Tem coisas que 
acontecem que estão além 
do nosso limite de entendi-
mento, sei o quanto você lu-
tou cada segundo, e você de 
fato sempre foi uma guer-
reira, olhe por nós do céu e 
proteja a nossa família”, es-
creveu Felipe.

O Palmeiras, time do co-
ração da jovem, também se 
manifestou, em postagem 
no Twitter: “Não podemos 
aceitar que uma jovem de 23 
anos seja vítima da barbárie 
em um ambiente que deve-
ria ser de entretenimento. 
Manifestamos solidarieda-
de à família da palmeiren-
se e cobramos celeridade na 
apuração desse crime, que 
fere a nossa razão de existir 
e compromete a imagem do 
futebol brasileiro”, diz a pu-
blicação do Verdão.

Curtas
Santos anuncia retorno 
do lateral-esquerdo Dodô

O Santos anunciou a contratação do 
lateral-esquerdo Dodô, que estava no Atlé-
tico-MG. Primeira contratação do clube na 
atual janela de transferências, o jogador 
assinou contrato válido até 31 de dezembro 
de 2025 e chega ao CT Rei Pelé para sua 
segunda passagem. A primeira foi em 2018, 
quando teve bons momentos e ficou um ano 
no time do litoral paulista, emprestado pela 
Sampdoria, antes de ir para o Cruzeiro. 
Dodô chegou ao Atlético-MG em 2021, após 
ficar sem clube ao fim de sua passagem 
pelo rival de Minas, e tinha contrato até o 
final de 2023. No último sábado (8), quando 
o time atleticano perdeu por 1 a 0 para o 
Corinthians, no Mineirão, ele não foi incluí-
do na lista de relacionados para acertar os 
últimos detalhes do contrato com o Santos.

Ex-presidente da Conmebol 
tem a sua pena reduzida

Ex-presidente da Conmebol, o paraguaio 
Juan Ángel Napout foi libertado de uma pri-
são federal nos Estados Unidos e deportado 
de maneira imediata para o Paraguai após 
cumprir cinco anos e meio de sua sentença 
por envolvimento em caso de corrupção da 
Fifa definido como FifaGate. Sua punição 
ia até 2025, mas foi abreviada em Miami. 
Napout havia sido condenado no dia 22 de 
dezembro de 2017, em Nova Iorque, por uma 
acusação de conspiração para extorsão 
e duas acusações de conluio para fraude 
eletrônica. No mesmo dia, ele acabou leva-
do sob custódia para a prisão em Miami. 
Ele foi condenado a nove anos de prisão. 
Napout foi banido para sempre pela Fifa em 
2019. Ele foi presidente da Conmebol entre 
agosto de 2014 e dezembro de 2015, além 
de ter sido presidente da Associação Para-
guaia de Futebol de 2007 a 2014 e membro 
do comitê executivo da Fifa. Ele foi preso em 
Zurique enquanto participava de reuniões 
da entidade em dezembro de 2015.

Abuso sexual: ex-médico é 
esfaqueado em prisão I

Condenado por diversos casos de abuso 
sexual na ginástica dos Estados Unidos, o 
ex-médico Larry Nassar foi esfaqueado por 
outro presidiário numa prisão federal, de 
segurança máxima, localizada na Flórida. 
O caso aconteceu no domingo (9), mas foi 
divulgado somente anteontem pela im-
prensa norte-americana. De acordo com a 
agência de notícias The Associated Press, 
Nassar está internado em condição estável. 
O ex-médico teria sofrido ataques a faca 
no peito e nas costas. Os dois seguranças 
responsáveis pelo setor onde aconteceu o 
crime estariam fazendo hora extra por falta 
de funcionários no local.

Abuso sexual: ex-médico é 
esfaqueado em prisão II

Nassar está cumprindo décadas de pri-
são por condenações em tribunais estadu-
ais e federais. Ele admitiu ter abusado se-
xualmente de atletas, a maioria menores de 
idade, quando trabalhava na Universidade 
de Michigan e na Seleção Norte-Americana 
de Ginástica, com sede em Indianápolis. O 
ex-médico também se declarou culpado em 
um caso separado por possuir imagens de 
abuso sexual infantil. Algumas das vítimas 
de Nassar se tornaram famosas mundial-
mente em razão dos grandes resultados es-
portivos, caso de Simone Biles, Aly Raisman 
e McKayla Maroney, todas campeãs olímpi-
cas que testemunharam contra Nassar em 
setembro de 2021.

A Copa do Mundo Femi-
nina, marcada para começar 
no dia 20, terá sabor especial 
para Gabi Nunes. A jogadora 
de 26 anos terá a oportunida-
de de defender a Seleção bra-
sileira após uma série de obs-
táculos em sua carreira, o que 
inclui três lesões sérias no joe-
lho e um afastamento da sele-
ção por mais de quatro anos.

“Esta Copa do Mundo re-
presenta muita coisa. Estou 
com a expectativa muito alta e 
muito feliz mesmo. Não tenho 
nem palavras, estar viven-
ciando isso com as meninas, 
dividindo esta experiência 
com elas e estar todo o dia 
treinando é uma responsabi-
lidade boa. Isso me deixa tão 
feliz de representar a minha 
família e amigas que também 
sonhavam em estar aqui, e so-
nham conosco nesta estrela, 
então, estou muito feliz e ten-
to aproveitar cada dia, deta-
lhe e oportunidade”, come-
morou a atacante.

Gabi voltou à seleção em 
2021 após convocação da téc-
nica Pia Sundhage para os 

amistosos com Espanha e 
Hungria. Ela estava há mais 
de quatro anos sem defender 
a equipe nacional. Isso por-
que sofreu três lesões no joe-
lho em apenas três anos. Na 
prática, quase não jogou nes-
se período.

No último teste da seleção 
antes da abertura da Copa, 
a atacante foi titular na go-
leada sobre o Chile por 4 a 0, 
em brasília. Gabi marcou um 
dos gols da partida. Anima-
da, ela já pensa em repetir a 
dose na Austrália e na Nova 
Zelândia, que serão as sedes 
da Copa do Mundo a partir 
do dia 20 deste mês.

“Se sair um golzinho aí 
a alegria transborda, mas 
eu estou preparada se for 
para entrar jogando, se não 
for, e entrar depois pra aju-
dar. Estou preparada para o 
que a Pia quiser fazer comi-
go dentro e fora de campo. 
Estou ali!”, afirmou.

Gabi e as demais convoca-
das completaram uma sema-
na em solo australiano, na ci-
dade de Gold Coast, que se 
tornou a base da equipe na 
Copa. E a atacante já se diz to-

talmente adaptada ao local e 
ao novo fuso horário, 13 horas 
à frente do horário de brasília.

“Já estamos vendo uma 
intensidade maior dos trei-
nos em relação aos primei-
ros dias. Claro que no início 
tem que ter esse cuidado da 
viagem, mas agora a inten-
sidade já está bem alta por-
que sabemos da importân-
cia de manter um nível alto, 
fisicamente também. Temos 
poucos dias pra treinar al-
guns detalhes para a estreia 
na Copa do Mundo. Então, 
agora é cada vez aumentan-
do e pegando um pouquinho 
mais e estarmos preparadas”, 
comentou.

Adaptação
O Departamento de Saúde 

e Performance da CbF tam-
bém se mostrou satisfeito com 
a rápida adaptação das brasi-
leiras na Austrália. “Foi todo 
um trabalho que começou 
no avião, com a mudança de 
horário no relógio delas, já 
se comportando como se es-
tivessem na Austrália. Ali-
mentação também ocorren-
do nos horários devidos da 

Austrália. Chegando aqui, se-
guramos o sono e utilizamos 
também de medicação, como 
melatonina já para ajustar o 
ciclo circadiano”, disse a mé-
dica Paula benayon, da sele-
ção brasileira

Para o fisiologista Rodri-
go Morandi, a diferença de 
fuso horário tem sido supe-
rada com sucesso. “O gran-
de trabalho da fisiologia nes-
te momento tem sido todo 
o acompanhamentos com 
questionários junto com o 
departamento médico mo-
nitorando o sono. Assim fa-
zemos ajustes individuais 
com orientações e individua-
lização de carga de treino. O 
momento de forçar um pou-
quinho mais e o momento de 
reduzir um pouco mais a car-
ga para que elas consigam se 
adaptar da melhor maneira 
possível”, declarou.

A estreia da seleção está 
marcada para o dia 24, contra 
o Panamá, na cidade de Ade-
laide. Pelo Grupo F, os adver-
sários seguintes serão a Fran-
ça, no dia 29, em brisbane, e a 
Jamaica, em Melbourne, em 
2 de agosto.

Gabi celebra chance de jogar Copa do Mundo
APÓS TRÊS LESÕES

A estreia da seleção brasileira feminina está marcada para o dia 24, contra o Panamá, na cidade de Adelaide, pelo Grupo f

Foto: Lucas Figueiredo/CBF
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783 — Berta de Laon, rainha dos Francos
1330 — Isabel de Aragão, rainha da 
Germânia
1536 — Erasmo de Roterdã, filósofo holandês
1804 — Alexander Hamilton, político
norte-americano
1969 — Júlio de Mesquita Filho, jornalista 
brasileiro
1990 — João Saldanha, jornalista e treinador 
de futebol brasileiro
1992 — Edivaldo Fernandes Motta, político (PB)
2000 — Odilon Ribeiro Coutinho, político, 
usineiro e escritor (PB)
2016 — Erieta Ewald, artista plástica (PB)
2020 — José Duarte Irmão (Josa), político (PB)
2020 — Ivo Maia, artista plástico, poeta, 
militante ambiental e ator (PB)
2021 — Aloísio Catão, religioso católico (PB)
2021 — Laurinda Estêvão, jornalista (PB)

Mortes na História

Obituário
Ryan Lucas Santos de Sales
10/7/2023 – Aos 20 anos, em Bayeux 
(PB). Foi morto a pedradas após um 
desentendimento com um grupo 
de pessoas nas proximidades da 
Praça do Alto da Boa Vista, no 
bairro Jardim Aeroporto.

Foto: Reprodução

João Alberto
10/7/2023 – Aos 63 anos, em 
Santa Rita (PB). Foi assassinado 
a pedradas no Distrito de 
Odilândia, depois de uma 
discussão em um bar.

Foto: Reprodução

Neusa Maria Faro
7/7/2023 – Aos 78 anos, em 
Valinhos (SP), de causa não 
informada. Atriz que ficou 
nacionalmente conhecida pela 
sua atuação no teatro e em 
novelas, tendo passagens por 
diversas emissoras. Na TV Globo, um de seus 
papéis de grande sucesso foi a personagem 
Divina Santini, em ‘Alma Gêmea’ (2005). À 
época ficou conhecida pelo bordão “Oswaldo, 
não fale assim com a mamãe”, ao contracenar 
com Fúlvio Stefafini e Nicette Bruno. Ainda 
na Globo, fez parte dos elencos de novelas 
como ‘O Profeta’ (2006), ‘Caras & Bocas’ (2009), 
‘Morde & Assopra’ (2011) e ‘Amor à Vida’ (2013).

Foto: TV Globo

Mikala Jones
9/7/2023 – Aos 44 anos, nas Ilhas 
Mentawai, na Indonésia. Surfista 
havaiano morreu quando surfava 
e sofreu um corte na virilha, que 
atingiu sua artéria femoral e o fez 
perder sangue em abundância. 
Natural de Rocky Point, era dedicado ao free 
surf (surfe livre). Competiu do fim dos anos de 
1990 ao início dos anos 2000.

Foto: Instagram

Luis Suárez Miramontes
9/7/2023 – Aos 88 anos, em Milão, 
na Itália. Jogador de futebol era 
uma das maiores lendas da história 
do Barcelona e da Inter de Milão. 
Atacante do clube entre 1954 e 
1960, ele jogou 253 partidas pelos 
catalães, fazendo 141 gols e ganhando duas ligas 
nacionais. Foi o primeiro jogador do Barcelona a 
ganhar a Bola de Ouro, em 1960. E até hoje é o único 
espanhol que conquistou o tradicional troféu.

Foto: Reprodução

Fernando Karazawa
10/7/2023 – Aos 79 anos, em 
Presidente Prudente (SP), por 
parada cardiorrespiratória. Arquiteto 
e urbanista natural de Álvares 
Machado (SP), atuava há mais 
de 60 anos no segmento e teria 
influenciado na formação de novas gerações de 
arquitetos urbanistas ao “movimentar pensamentos 
arquitetônicos modernistas”.

Foto: Arquivo Pessoal

Ticiano Fonseca
10/7/2023 – Em Catolé do 
Rocha (PB), em acidente de 
trânsito. Morreu após cair de 
sua motocicleta ao passar por 
um quebra-molas, no bairro da 
Batalha.

Foto: Repórter PB

Aforismo

“O que pesa é a solidão dos 90 
anos. Eu começo a me despedir 

dos meus amigos.”

Gonzaga Rodrigues

Fo
to

: T
V

 C
âm

ar
a

Brasil é o país que mais mata pessoas trans e travestis; e desrespeito com nomes e gênero continua mesmo depois do óbito

Transfobia permanece após a morte
SEM “DESCANSO EM PAZ”

Da Redação

De acordo com a Associa-
ção Nacional de Travestis e 
Transexuais (Antra), o Brasil 
é, pelo 14o ano consecutivo, o 
país que mais mata pessoas 
trans e travestis. A frase “que 
descanse em paz”, dita após 
o falecimento de alguém, pa-
rece não valer para pessoas 
trans e travestis brasileiras. 
Em vida, elas sofrem com vio-
lências físicas e emocionais 
causadas pelo preconceito. 
Mas a transfobia não acaba 
quando elas morrem: o des-
respeito com pronomes, no-
mes e gênero continua mes-
mo depois do óbito.

Muitas delas são desig-
nadas em lápides, noticiá-
rios e certidão de óbito com 
os nomes que tinham antes 
da transição e com prono-
mes que não condizem com 
o gênero com o qual elas se 
identificavam, elemento que 
constitui um dispositivo de 
normalização pós-morte e 

que atua contra o desejo fi-
nal das travestis ao lhes negar 
uma morte digna, de acordo 
com o estudo ‘Violência pós-
morte contra travestis de San-
ta Maria’, publicado nos Ca-
dernos de Saúde Pública e 
registrado pela Revista Arco 
– Jornalismo Científico e Cul-
tural, da Universidade Fede-
ral de Santa Maria (UFSM).

A intenção da pesquisa foi 
descrever e analisar essas vio-
lências que são vivenciadas 
pelas travestis e que, muitas 
vezes, culminaram em seus 
homicídios. A partir do méto-
do etnográfico e da coleta de 
relatos das próprias travestis, 
a pesquisa compreende o pe-
ríodo entre o final de 2019 e 
o início de 2020, quando a ci-
dade de Santa Maria, no Rio 
Grande do Sul, viu acontecer 
os homicídios de cinco tra-
vestis. Por isso, também apre-
senta relatos das mulheres 
assassinadas, algumas vezes 
poucos dias antes dos acon-
tecimentos.

A primeira inquietação 
quando ocorre a morte de 
uma travesti é a de que a fa-
mília a reconheça como fe-
minino, vestindo roupas e 
acessórios de mulheres. Na 
ocasião do assassinato de 
Nilda, por exemplo, Inês sa-
lientou: “Enterrar uma tra-
vesti com roupas femininas 
faz parte da luta. Para garan-
tir que Nilda fosse enterrada 
como mulher, corremos no 
necrotério levando um belo 
vestido, ainda sem uso e um 
par de sapatos novos. Ao me-
nos ela seria enterrada como 
gostaria de ter vivido sempre, 
linda e mulher”, diz um dos 
trechos do artigo publicado 
na revista.

Para Martha Helena Tei-
xeira de Souza, uma das auto-
ras do artigo, a transfobia está 
presente quando uma pessoa 
trans que não era aceita ou 
não tinha contato com seus 
parentes é velada de acordo 
com as crenças e as vontades 
da família. É nesses casos que 

o gênero, a trajetória e a exis-
tência daquele indivíduo são 
desrespeitados e, até mesmo, 
negados pelos seus familia-
res. “[No caso de uma traves-
ti], a família, em muitos ca-
sos, veste de homem, coloca 
o nome masculino e se refere 
à travesti com pronomes mas-
culinos. Família essa que, por 
nunca ter aceitado a transição, 
sequer convivia com a traves-
ti e só aparece no funeral”, re-
lata Martha.

De acordo com a pesqui-
sa, duas das cinco travestis 
assassinadas em Santa Ma-
ria foram identificadas em 
suas lápides com os nomes 
masculinos que tinham an-
tes da transição. “Já vimos 
outros casos assim. Na hora 
da morte aproveitam que a 
pessoa não pode mais recla-
mar e vestem como homem 
e chamam como homem. (…) 
Colocam o nome masculino 
na pedra. Eu já avisei para 
todas que não deixem fazer 
isso comigo”.

O caminho para resgate da memória de Jackson do 
Pandeiro passa, necessariamente, por uma parada 
no templo construído pelo seu biógrafo, o jornalista 

Fernando Antônio Moura de Lima. Não à toa, o título contém 
algo dele. Registrado José Gomes da Silva Filho, o “Rei do 
Ritmo” nasceu no Engenho Tanques, Alagoa Grande (PB), 
em 31 de agosto de 1919, filho do oleiro José Gomes da 
Silva e de Flora Maria da Conceição. Durante a infância 
acompanhou a mãe – que adotara a nome artístico de Flora 
Mourão – nas apresentações de coco-de-roda, educando o 
ouvido e memorizando cada ginga e movimentos de Flora 
e parceiros, com o zabumba e o ganzá. Há fortes indícios 
de que sua família tivesse vínculos com a comunidade 
quilombola Caiana dos Crioulos.

Após o falecimento do seu pai, em 1932, aos 11 anos 
de idade Zé Gomes migrou para Campina Grande, junto 
com a mãe e mais dois irmãos, Severina (Briba) e Geraldo 
(Tinda). O caçula Cícero é campinense. Foi engraxate, 
feirante, entregador de pão e animador do pastoril do 
Bairro Zé Pinheiro, onde morou. Aos 15 anos agarrou-se 
ao destino tocando nos forrós da cidade, sob a batuta 
de Josefa Tributino, sua madrinha artística.  Aos 20 anos, 
começou a fazer sucesso com apresentações na pensão de 
Carminha Vilar, no Clube Ypiranga e no Cassino Eldorado, 
chegando a integrar a orquestra exclusiva desse cabaré, 
tocando zabumba e depois pandeiro, em parceira com o 
amigo José Lacerda. O sucesso foi tal como pandeirista que 
passou a adotar o nome artístico Jack do Pandeiro. Em 1945, 
aos 26 anos, rumou para João Pessoa.

Na capital, seguiu tocando em boates e cabarés, até ser 
contratado pela Rádio Tabajara, para sua orquestra, sob 
a regência do maestro Manoel Alves de Oliveira, Nôzinho. 
Ali conheceu Rosil Cavancanti, seu negativo, como diz José 
Nêumanne Pinto. Quando Nôzinho foi contratado para a 
Rádio Jornal do Commercio, de Recife, em 1948, levou Jack 
do Pandeiro, aos 29 anos de idade. O Jack virou Jackson, 
do Pandeiro. A princípio foi ritmista, integrou a Orquestra 
Paraguay, ao lado de Luperce Miranda e Sivuca, sob a 
regência do maestro Clóvis Pereira, responsável por alguns 
arranjos de músicas gravadas por Jackson.

Genival Macedo, representante da Copacabana 
Discos em Recife, indicou o “Rei do Ritmo” como “bola 
da vez”, o que foi reforçado por Luiz Gonzaga, o “Rei 
do Baião”. Jackson resistiu, mas acabou cedendo. Era 
o ano de 1954, quando ele chegou ao Rio de Janeiro, de 
navio, junto com sua primeira parceira, Almira Castilho 
de Albuquerque (Olinda/PE, 24/8/1924 – Recife/PE, 
26/2/2011), com a qual esteve casado até 1967. Almira foi 
compositora, cantora, dançarina, produtora, empresária 
e parceira dele, em composições e apresentações no 
rádio, na televisão e no cinema; passou os últimos anos 
da sua vida em Recife, assistida pela sua irmã.

Juntos, fizeram um rosário de sucesso, passando 
pela Rádio Nacional, no programa ‘César de Alencar’; 
depois, na TV Excelsior, no início da década de 1960; e 
na TV Tupi, no programa ‘Forró de Jackson’, conduzido 
pelo próprio Jackson do Pandeiro. Para Fernando Moura, 
eles “eram mesmo infernais... dominaram o cenário 
musical da época, levando toda a carga rítmica, cênica 
e coreográfica amealhada em palcos, circos, feiras 
e tablados nordestinos”. Em 1967, já em processo de 
separação de Almira, Jackson conheceu Neuza Flores 
dos Anjos (Itororó/BA, 11/8/1942) que foi sua parceira, na 
vida e no palco, até o último dia da vida dele, em 10 de 
julho 1982. Neuza reside em Serraria (PB), na companhia 
de outro Zé. Com a chegada da Jovem Guarda, do twist 
e do chá-chá-chá, Jackson foi jogado ao ostracismo. 
Inquebrantável, formou o Conjunto Borborema, com dois 
irmãos e um cunhado, que se integrou a uma caravana 
comandada pelo sanfoneiro Abdias, diretor artístico da 
CBS. Vez em quando fazia o trabalho de percussionista na 
produção de discos de outros artistas.

Até que, a partir de 1970, grandes nomes da 
música popular brasileira regravaram suas músicas, 
em reconhecimento ao que para muitos deles foi um 
mestre na divisão e no ritmo. Dentre as homenagens 
pelo seu centenário ressalto a edição especial do 
Correio das Artes/jornal A União, e a criação do cordel 
‘Jack: Som do Pandeiro’, do maestro campinense 
Roniere Leite Soares, que conta com uma partitura 
base para o texto, também de sua autoria.

Jackson faleceu pouco antes de realizar seu sonho de 
se apresentar no exterior – tinha um show agendado em 
Roma, na Itália – deixando mais de 400 músicas gravadas. 
Os restos mortais do “Rei do Ritmo” se encontram no 
Memorial Jackson do Pandeiro, em Alagoa Grande.

“O gênio que mixava ao vivo”, segundo Biliu de 
Campina, rompeu paradigmas e fronteiras, com sua 
simplicidade altiva e inimitável rítmica, fazendo milagres 
com as mãos e a garganta, que só Deus não duvidava, 
admirava, parafraseando seu biógrafo Fernando Moura.

Iêda 
   Lima

iedamolima@gmail.com | Colaboradora

Jackson do Pandeiro

Iêda Lima é economista, escritora, pesquisadora, 
membro da Academia de Letras de Campina Grande 
(ALCG) e sócia-correspondente do Instituto Histórico 

de Campina Grande (IHCG)
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Força-tarefa amplia o raio de ação ao redor do distrito de Roma e em pontos específicos; criança desapareceu dia 4

Buscas por Ana Sophia continuam
bananeiras

Sara Gomes 

saragomesreporterauniao@gmail.com

Cerca de 100 pessoas, en-
tre militares da segurança 
pública e civis voluntários, 
permanecem fazendo uma 
força-tarefa desde segun-
da-feira utilizando drones, 
aeronave acauã e guarnição 
de busca terrestre, a partir 
dos locais apontados pela 
investigação da Polícia Ci-
vil, mas não encontraram 
nenhum indício de Ana So-
phia, de oito anos, desapare-
cida na última terça-feira(4). 
O subcomandante da Ope-
ração, capitão Pablo Hono-
rato, informou que o Cor-
po de Bombeiros da Paraíba 
continua ampliando o raio 
de buscas, expandindo cada 
vez mais ao redor do distri-
to de Roma e nos pontos es-
pecíficos que a investigação 
solicita.

“Vasculhamos uma vas-
ta área na segunda-feira e 
na terça-feira ampliamos em 
direção a zona rural do dis-
trito. Estamos entrando em 
uma parte de mata mais fe-
chada e complicada. Todo o 
trabalho é feito em conjunto 
com as forças de segurança 
pública”.

Estão contribuindo com 
força tarefa, bombeiros mi-
litares na busca terrestre, 
efetivo do canil, mergulha-
dores, Polícia Civil e Mili-
tar, Guarda Municipal de 
Bananeiras. A assessoria de 
imprensa informou que não 
pode especificar os pontos 
da investigação para não 
prejudicar o andamento da 
investigação policial.

Em entrevista concedi-
da ao Fala Paraíba na Rádio 
Tabajara dessa segunda-fei-
ra(11),  o delegado da 26º sec-
cional de Bananeiras, Dió-
genes Fernandes, informou 
que o órgão acompanha a in-
vestigação desde terça-feira 

passada, quando foi regis-
trado o boletim de ocorrên-
cia na Delegacia de Bana-
neiras.

A investigação foi migra-
da para o núcleo de homicí-
dios na última sexta-feira(7) 
para uma investigação mais 
especializada. “A gente tem 
uma complexidade na in-
vestigação, primeiramente, 
pela questão do desapare-
cimento da criança em vir-
tude da relação que a famí-
lia apresenta. Há também 
a complexidade da geogra-
fia do Distrito de Roma, um 
local bem acidentado, que 
também propicia o oculta-
mento do corpo.  A Polícia 
Civil também não descar-
ta a possibilidade dela ter 
sido sequestrada”, elencou. 
Como não há câmeras( uma 
prova técnica), a Polícia Civil 
tem que partir para a análi-
se das pessoas que a viram 
pela última vez, para ver 
se há divergências de horá-
rios e contradição nos depoi-
mentos.

A Polícia Civil da Paraí-
ba continua investigando, 
incessantemente, o desapa-
recimento da menina Ana So-
phia, oito anos, na região de 
Bananeiras. Todas as possi-
bilidades estão sendo anali-
sadas na investigação, com a 
oitiva de testemunhas, fami-
liares e vizinhos da criança. 
Equipes com dedicação ex-
clusiva estão sendo destina-
das a apurar o caso. 

O Instituto de Polícia Cien-
tífica (IPC) está realizando 
procedimentos periciais nos 

locais pertinentes a essas ati-
vidades, a Polícia Militar e o 
Corpo de Bombeiros também 
empreendem esforços diários 
na procura por  Ana Sophia.

Segundo nota da asses-
soria de imprensa, a região 
onde a menina foi vista pela 
última vez apresenta aspec-
tos geográficos peculiares de 
difícil acesso, bem como a 
quase carência total de câme-
ras de segurança, o que tam-
bém retarda o desfecho das 
investigações. 

“A Polícia Civil não esque-

ce o crime e continuará in-
vestigando esse desapareci-
mento até encontrarmos as 
respostas concretas do fato”, 
informou a nota.

Sigilo absoluto
A população pode contri-

buir com o trabalho da Polícia 
Civil, por meio do Disque-De-
núncia 197, fornecendo qual-
quer informação que possa 
ajudar no trabalho dos inves-
tigadores. A ligação é gratui-
ta, e o anonimato e sigilo são 
garantidos.

Polícia Civil ouve testemunhas
n 

Instituto de 
Polícia Científica 
está realizando 
procedimentos 
periciais 
nos locais 
pertinentes 
às atividades 
de busca

Ocorrência
Delegado Diógenes 
Fernandes informou 

que acompanha a 
investigação desde 
que foi registrado o 

boletim de ocorrência 
na Delegacia de 

Bananeiras

O mês de agosto passa, a 
partir de agora, a ser dedica-
do às ações de conscientiza-
ção sobre a importância da 
atenção integral às gestantes 
e às crianças de até seis anos 
de idade. A Lei nº14.617, que 
institui o Mês da Primeira 
Infância, foi sancionada pelo 
presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva e publicada no Diá-
rio Oficial da União, ontem. 

Em 2021, o Brasil registrou 
cerca de 2,6 milhões de nasci-
mentos, segundo o IBGE. São 
crianças que se somaram às 
nascidas em anos anteriores 
e que completam pouco mais 
de 20,6 milhões que estavam 
na primeira infância naque-
le ano, segundo o DataSUS.

É para essa parcela da po-
pulação que as ações no mês 
de agosto serão dedicadas, 
com iniciativas dos poderes 
Executivo, Legislativo e Judi-
ciário, além da sociedade civil 
organizada. São ações como 

oferta de atendimento inte-
gral e multiprofissional, pro-
moção dos vínculos afetivos, 
da nutrição, imunização, di-
reito de brincar e prevenção 
de acidentes e doenças.

A nova lei também prevê 
um esforço das casas legislati-
vas em votar e priorizar deba-
tes sobre matérias voltadas às 
crianças na primeira infância.

No ano 2000, o economis-
ta James Heckman recebeu o 
Prêmio Nobel de Economia 
pelo estudo, que realiza com 
uma equipe multidisciplinar, 
sobre o impacto da qualidade 
do desenvolvimento na pri-
meira infância nos resultados 
econômicos, sociais e na saú-
de de uma sociedade.

Essa importância e as es-
pecificidades dessa fase da 
vida também deverão ter am-
pla divulgação em todos os 
setores da sociedade, em es-
pecial nos órgãos públicos, 
meios de comunicação, seto-
res empresárias e acadêmi-
cos, define a nova lei.

Sancionada lei que define agosto como Mês da Primeira Infância
atenção à criança

Fabiola Sinimbu 

Agência Brasil

Mês terá ações de atendimento multiprofissional, promoção dos vínculos afetivos, da nutrição, direito de brincar e prevenção de acidentes e doenças

Foto: Wilson Dias/Agência Brasil

Imagem da menina Ana Sophia em frente à casa de sua amiga, em Bananeiras, captada pelas câmeras de segurança

Foto: Reprodução/Câmara de Segurança



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAR O ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL/PB COM SEDE NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE/
PB, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 334 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2022. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DP00033/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Alcantil: 
01.0000 – EXECUTIVO 01.001–GABINETE DO PREFEITO 01001.04.122.1002.2002 – MANTER 
AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERV.DE TERC.PES-
SOA FISICA 500. VIGÊNCIA: até 03/07/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Alcantil e: CT Nº 00126/2023 - 03.07.23 - THAISE CRISPIM MAYER RAMALHO - R$ 30.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuo, de co-
nexão á rede mundial de computadores (INTERNET) em banda larga, com entrega em fibra óptica 
na zona urbana e rural de Alcantil -PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00003/2021. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Alcantil e: CT Nº 25107/2021 - Ewerton N B Araujo - 2º Aditivo - prorroga o 
prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 10.07.23

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
EXTRATO DE ADITIVOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada em implantação e suporte de sistemas 
informatizados para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Alcantil - PB. FUNDA-
MENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00025/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução 
do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alcantil e: CT Nº 
25112/2021 - Ricardo Guerra Informatica - 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. CT 
Nº 25113/2021 - Elmar - Processamento de Dados Eireli - 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 
12 meses. ASSINATURA: 10.07.23

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recapagem 
de pneus da frotra de veículos e máquinas do Município de Alcantil - PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00023/2022. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução 
do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alcantil e: CT Nº 
00126/2022 - Pneumax Recondicionadora Ltda - 1º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 
meses. ASSINATURA: 07.07.23

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 

Avenida Olívio Maroja, 278 - Bela Vista - Araçagi - PB, às 14:00 horas do dia 24 de Julho de 2023, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de horas máquinas 
tipo: patrol (motoniveladora) para execução do serviços de vias e estradas vicinais como também 
nivelamentos de solos diversos na zona rural e urbana no Município de Araçagi–PB. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 00003/17; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 98151–4660. 
E-mail: licitacaoaracagipma@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Araçagi - PB, 11 de Julho de 2023
GIRLENE FERNANDES NUNES

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil, para Construção de 
Creche Municipal com capacidade para 50 (cinquenta) crianças, no Sitio Bonita, Zona Rural 
de Araçagi/PB, conforme Termo de Convenio Nº 110/2022 - Transferências da Secretaria de 
Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 
00006/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Araçagi e: CT Nº 00066/2023 
- Dias Engenharia e Locações Eireli - Apostila 02 - Onde se lê: Sítio Bonita, leia-se Lagoa das 
velhas. ASSINATURA: 11.07.23

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL
INTIMAÇÃO PARA PROPOSTA DO 2º COLOCADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2023
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de óculos de grau para os estudantes da 

rede municipal de ensino. Tendo em vista o descumprimento do contrato pela empresa vencedora, 
INTIMA-SE os demais licitantes, na ordem de classificação do processo em tela (2º LARISSA DE 
LIMA SARMENTO; 3º R SILVA SOUZA) para, querendo, assumir o objeto nos preços e condições 
apresentadas pela 1º colocada. Informa-se ainda que, é necessário o atendimento das condições 
de habilitação atualizadas para celebração do contrato. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto a Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua São Jose, 472 - Centro - Areial - PB. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: 
(83) 3368-1020. E-mail: cplareial2020@gmail.com. 

Areial - PB, 11 de julho de 2023
RAGDE DE ALMEIDA BATISTA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00012/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2023, 
que objetiva: Realização de show artístico (RAFAEL DONO), em via pública, no 33º São Pedro de 
Assunção–PB, no dia 22 de julho de 2023; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO 
o seu objeto a: RANIERI NOBREGA FERREIRA (RANIERI PRODUCOES) portadora do CNPJ nº 
10.367.987/0001-30 - R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Assunção - PB, 10 de julho de 2023
LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00012/2023. OBJETO: Realização de show artístico 
(RAFAEL DONO), em via pública, no 33º São Pedro de Assunção–PB, no dia 22 de julho de 2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORI-
ZAÇÃO: Secretaria de Cultura, Esportes, Eventos e Lazer. Ratificação: Prefeito, em 10/07/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00020/2023
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições 

da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00020/2023, que objetiva: Aquisição de 
gêneros alimentícios e materiais de limpeza; ADJUDICO o seu objeto a: ACM MERCANTIL LTDA 
- R$ 99.224,98.

Assunção - PB, 28 de Junho de 2023
JOÃO PAULO SOUZA GALDINO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00020/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-

soria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00020/2023, que objetiva: Aquisição de gêneros 
alimentícios e materiais de limpeza; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 
favor de: ACM MERCANTIL LTDA - R$ 99.224,98.

Assunção - PB, 03 de Julho de 2023
LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00015/2023
Aos 06 dias do mês de Julho de 2023, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 2002 e sub-

sidiariamente a Lei Federal nº 8.666 de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
Setembro de 2019; conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00019/2023 que objetiva o registro de preços para: Contratação de empresa do ramo para Prestação 
de serviços fúnebres e fornecimento de urnas funerárias a pessoas carentes, incluindo translado 
do corpo do local de falecimento, se for o caso, dentro do Programa P.A.S do Fundo Municipal de 
Assistência Social, Conforme Termo de Referência; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ASSUNÇÃO - CNPJ nº 01.612.635/0001-02. E AGENOR BATISTA DE LIMA – FUNERÁRIA 
MARANATA. CNPJ: 00.467.086/0001-67

Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7. Valor: R$ 146.900,00
Assunção - PB, 06 de Julho de 2023

LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIA DA TRAIÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00019/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada 

na Rua Dom Pedro Ii, 681 - Centro - Baia da Traição - PB, às 10:00 horas do dia 25 de Julho 
de 2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Fornecimento 
de refeições tipos quentinhas self–service sem balança para membros de apoio nos diversos 
segmentos da administração, por ocasiões de participação em eventos promovidos pela 
prefeitura Municipal, como também para servidores e autoridades eventualmente a serviços 
do Município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Municipal nº 06/07; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 99156–0205. E-mail: baialicitacao@gmail.com. Edital: 
https://transparencia.elmartecnologia.com.br/Licitacao?e=201; https://tramita.tce.pb.gov.br/
tramita/pages/main.jsf.

Baia da Traição - PB, 11 de Julho de 2023
MARINHO GERMANO DA SILVA NETO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00034/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer 

da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00034/2023, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE 
FÓRMULAS LÁCTEAS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E FRALDAS PARA O ATENDI-
MENTO DE PACIENTES E USUÁRIOS COM NESSECIDADES DE SUPLEMENTAÇÃO 
E/OU ALIMENTAÇÃO COMO TAMBÉM FISIOLÓGICA, CONFORME DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL, PRESCRIÇÃO E JUSTIFICATIVA MÉDICA E/OU DE NUTRICIONISTA DOS 
USUÁRIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BELÉM–PB PARA O EXER-
CÍCIO 2023; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ARTMED 
COMERCIAL EIRELI - R$ 179.065,00; JL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - R$ 81.900,00; 
LG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 124.800,00; MEDERI DISTRIBUICAO E IM-
PORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE S/A - R$ 231.600,00; NNMED DISTRIB. IMP. 
EXPORT. DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 43.520,00; SOS COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA - R$ 53.400,00; TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA - R$ 35.700,00.

Belém - PB, 11 de Julho de 2023
ALINE BARBOSA DE LIMA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para execução de obra de pavimentação 

em paralelepípedos de ruas no Município de Belém do Brejo do Cruz/PB. Data e Local, às 09:00 
horas do dia 28/07/2023, na sala de Reuniões da CPL, na Rua Alcindo Olímpio Maia, 432 - Manoel 
Forte Maia, Belém do Brejo do Cruz – PB.

Belém do Brejo do Cruz/PB, 11 de julho de 2023.
DEBORA YASMIM BRAGA MARTINS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023
OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de pavi-

mentação em paralelepípedos de diversas ruas no Município de Cajazeirinhas. Data e Local, às 
09:00 horas do dia 31/07/2023, na sala de Reuniões da CPL, Rua Praxedes Ferreira de Lima, S/N, 
Centro, Cajazeirinhas/PB.

Cajazeirinhas - PB, 11 de julho de 2023.
EDUARDO ALENCAR SANTOS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRONICO N° 008/2023
CONTRATO N° 0060/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDI-
CAMENTOS CONTROLADOS (ITENS REMANESCENTES), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA-PB.

Vencedor: -  ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 41.347.974/0001-23
VALOR GLOBAL: R$ 8.600,00 (Oito Mil e Seiscentos Reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20 de Junho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRONICO N° 008/2023
CONTRATO N° 0062/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDI-
CAMENTOS CONTROLADOS (ITENS REMANESCENTES) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA-PB.

Vencedor: - MONTEBELLO LTDA, CNPJ 08.674.752/0001-40.
VALOR GLOBAL: R$ 12.890,00 (Doze Mil Oitocentos e Noventa Reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20 de junho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRONICO N° 008/2023
CONTRATO N° 0063/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDI-
CAMENTOS CONTROLADOS (ITENS REMANESCENTES), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA-PB.

Vencedor: -  TERRA SUL COMERCIO MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 32.364.822/0001-48
VALOR GLOBAL: R$ 14.230,00 (Quatorze Mil Duzentos e Trinta Reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20 de junho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRONICO N° 008/2023
CONTRATO N° 0064/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDI-
CAMENTOS CONTROLADOS (ITENS REMANESCENTES), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA-PB.

Vencedor: -   ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 31.151.224/0001-28
VALOR GLOBAL: R$ 25.370,00 (Vinte e Cinco Mil e Trezentos e Setenta Reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20 de junho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00003/2023, que objetiva: Con-
tratação de serviços de engenharia para Conclusão de uma Unidade Escolar com 04 Salas de Aula, 
conforme especificações do Projeto, Planilhas, Memorial Descritivo e Termo de Referência em anexos; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: PORTO BRASIL 
INCORPORACOES LTDA - R$ 481.322,12. Ficar desde já convocado o representante legal da empresa 
vencedora para assinatura do contrato objeto da presente licitação, no prazo máximo de 05 dias a 
contar da publicação desta, em conformidade com o subitem 15.1 do edital da presente licitação.

Borborema - PB, 11 de julho de 2023
GILENE CÂNDIDO DA SILVA LEITE CARDOSO

Prefeita

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00068/2023
A Pregoeira Substituta comunica aos interessados que o Pregão Eletrônico nº 00068/2023, cujo 

objeto é Aquisição de mobiliários para atender a demanda dos serviços ofertados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que seria realizado no dia 12 de Julho de 2023, às 09:00 horas, fica adiado 
para o dia 25 de Julho de 2023, às 09:00 horas. O presente adiamento se dará pela necessidade 
de adequação do Termo de Referência, razão pela qual um novo edital será disponibilizado.

Telefone: (083) 3250-3121 / Email: sescab.licitacao@cabedelo.pb.gov.br
Cabedelo - PB, 11 de Julho de 2023.

GABRIELLE THAYS DA SILVA MENDES
Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 

Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos Indios - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, REPAROS, PINTURAS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS, PRAÇAS BENS IMÓVEIS PRÓ-
PRIOS, LOCADOS E CONVENIADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL, DAS ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DA MANUTENÇÃO EM GERAL DA EDILIDADE. Abertura da sessão 
pública: 08:30 horas do dia 25 de julho de 2023. Início da fase de lances: 08:40 horas do dia 25 de julho 
de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (083) (083) 99918–1772. E-mail: cplpmcindios@gmail.com. Edital: 
http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.

Cachoeira dos Índios - PB, 11 de Julho de 2023
ALBERTO DE ABREU PESSOA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
AVISO DE ADIAMENTO E ERRATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2023
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 

00012/2023, para o dia 25 de Julho de 2023 às 09:30 horas; e do início da fase de lances para ocorrer 
nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, na Avenida Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos Índios 
- PB. Telefone: (083) (083) 99918–1772. E-mail: cplpmcindios@gmail.com. Site: https://bllcompras.com.

Cachoeira dos Índios - PB, 11 de Julho de 2023
ALBERTO DE ABREU PESSOA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
AVISO DE ANULAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023
O Pregoeiro Oficial comunica a ANULAÇÃO do Pregão Presencial nº 00004/2023, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPCIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
CÂMERAS DE SEGURANÇA SPEED DOME IP E CENTRAL DE VÍDEO MONITORAMENTO 
COMPOSTA DE MONITORES, CABOS, COMPUTADOR E EQUIPAMENTOS PARA ARMAZENA-
MENTODAS IMAGENS (DVR), DESTINADOS AO MONITORAMENTO DAS PRINCIPAIS RUAS E 
AVENIDA DO MUNICIPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. Justificativa: Razões de interesse público. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no seguinte endereço - Avenida 
Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos Indios - PB. Telefone: 
(083) (083) 99918–1772 . E-mail: cplpmcindios@gmail.com. 

Cachoeira dos Indios - PB, 03 de Julho de 2023
ALBERTO DE ABREU PESSOA

CPF: 768.874.054–15
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023
Constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com os termos do relatório final 

apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 015/2023, cujo objeto é seleção da proposta mais vantajosa para registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa de serviços de sonorização de propaganda volante em 
carro som para atender as diversas secretarias do Município de Coremas/PB, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, no edital e seus anexos, o Prefeito do Município de Coremas, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 13, VI do 
Decreto 10.024/2019, resolve HOMOLOGAR o correspondente procedimento licitatório em favor de 
CEZAR ALMEIDA LACERDA (CEZAR SOM DIVULGACOES), CNPJ 45.089.322/0001-97, cujo valor 
adjudicado é R$ 23.000,00, referente ao item 1. Fica convocado o licitante para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da publicação, assinar a ATA de registro de preços, bem como o termo 
de contrato, sob pena das sanções previstas no Art. 7 da Lei 10.520/02. Publique-se e cumpra-se.

Coremas-PB, 11 de julho de 2023.
Irani Alexandrino da Silva

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023
Constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com os termos do relatório final 

apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 019/2023, cujo objeto é seleção da proposta mais vantajosa para registro de preços para 
futura e eventual contratação de pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelado de gasolina 
comum, óleo diesel S/500, óleo diesel S/10, para abastecimento dos veículos em trânsito na cidade 
de João Pessoa/PB, destinado a frota do Município de Coremas e os por força contratual tenha direito 
ao mesmo, conforme termo de referência, edital e seus anexos, o Prefeito do Município de Coremas, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 13, VI do Decreto 
10.024/2019, resolve HOMOLOGAR o correspondente procedimento licitatório em favor de POSTO 
SANTA MARIA COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIAS LTDA), CNPJ 08.932.269/0001-18, cujo valor 
adjudicado é R$ 641.250,00, referente aos itens 1 e 2. Fica convocado o licitante para, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da publicação, assinar a ATA de registro de preços, bem como o 
termo de contrato, sob pena das sanções previstas no Art. 7 da Lei 10.520/02. Publique-se e cumpra-se.

Coremas-PB, 11 de julho de 2023.
Irani Alexandrino da Silva

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023
Constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com os termos do relatório final 

apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 021/2023, cujo objeto é Contratação de uma pessoa jurídica para fornecimento de 
01(um) motor MWM 4 cilindros, usado, em perfeito estado de conservação, com garantia mínima de 
6(seis) meses, para ser colocado no veículo: VW/15. 190 EOD E.HD ORE, tipo: ÔNIBUS; Combus-
tível: Diesel; Ano: 2010; Modelo: 2011; Placa: MON5F61; Chassi: 9532882W0BR118058; Renavan: 
288856970; Motor: D1A051593, de propriedade do Município de Coremas, conforme especificações 
e quantidades definidas no termo de referência, edital e seus anexos, o Prefeito do Município de 
Coremas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 
13, VI do Decreto 10.024/2019, resolve HOMOLOGAR o correspondente procedimento licitatório em 
favor de SUCATA DO EDINHO CAMINHOES LTDA, CNPJ 13.546.208/0001-52, cujo valor adjudicado 
é R$ 34.320,00, referente aos item 1 . Fica convocado o licitante para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da publicação, assinar a ATA de registro de preços, bem como o termo de 
contrato, sob pena das sanções previstas no Art. 7 da Lei 10.520/02. Publique-se e cumpra-se.

Coremas-PB, 07 de julho de 2023.
Irani Alexandrino da Silva

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 40007/2023
A Prefeitura de Coremas/PB, vem através do seu Presidente da CPL, torna público para conhecimentos 

dos interessados o resultado do julgamento da habilitação da Tomada de Preços Nº 40007/2023. Objeto: 
Contratação de uma pessoa jurídica para prestar serviços parcelado roço de vegetação das laterais das 
estradas vicinais de terra que cortam o município de Coremas-PB, sendo 01 (um) metro de recuo de 
cada lado, conforme planilha orçamentária de custo. Licitantes habilitados:  COVALE CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 11.170.603/0001-58; CL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
09.335.002/0001-06; MENDES E FERREIRA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 26.781.189/0001-90; ABIK 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 34.746.608/0001-81, e, OBRAPLAN EMPRESA DE LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO URBANA - ME, CNPJ: 26.764.981/0001-37. Sendo que a empresa CL CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 09.335.002/0001-06, foi habilitado com restrição, para no prazo 
de 05 (cinco) dias apresentar a certidão Municipal   caso seja vencedora; Licitantes inabilitados: CAUASSU 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 28.676.712/0001-44, por não atender o item 8.4 (parecer da 
engenharia), e, CONSTRUTORA E LOCADORA MENDONÇA E SILVA, CNPJ: 31.094.999/0001-09, por 
não atender o item 8.4 (parecer da engenharia). Notificação dos licitantes: O Presidente da CPL convida 
todos os interessados para participarem da Sessão pública para abertura dos envelopes proposta de 
preços dos licitantes habilitados, que será às 09h:00min (nove horas) do dia 21/07/2023 (Mesmo local da 
1ª Sessão). Cópia da ata e demais peças: www.coremas.pb.gov.br/avisos-editais-e-documentos. E-mail 
da CPL só para recebimentos de recursos: coremascpl.recurso@gmail.com. 

Coremas-PB, 11 de julho de 2023.
Francielho Alves Barreto

Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 40004/2023
 A Prefeitura de Coremas-PB, vem através do seu Presidente da CPL, torna público para 

conhecimentos dos interessados o resultado do julgamento da proposta de preços da Tomada 
de Preços Nº 40004/2023.  Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar serviços 
de engenharia na Execução de pavimentação em paralelepípedo nas: Rua Oficial de Justiça 
Vicente Gregório Antão; Rua Francisca Garrido de Sousa; Rua Francisco Batista Silva; Rua 
Bartolomeu Buriti; Rua Maria Farias de Assis; Rua Roberto Wilson Moura; Rua Cícero Eufrásio 
da Silva; Rua Firmino da Silva Lacerda na sede da Cidade de Coremas-PB, conforme planilha 
orçamentária de custo. Fonte de Recursos: Contrato de repasse 1080659-09/2021-CAIXA e Pró-
prio (Diversos) do Município. Vejamos a seguir: Em 1º Lugar: F.J CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI, CNPJ: 20.284.072/0001-15, com o valor total R$ 653.853,88 (Seiscentos e cinquenta e 
três mil, oitocentos e cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos); Em 2º Lugar: OBRAPLAN 
– EMPRESA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO URBANA - ME, CNPJ: 26.764.981/0001-37, 
com o valor de R$ 658.006,62 (Seiscentos e cinquenta e oito mil,  seis reais e sessenta e dois 
centavos); Em 3º Lugar: CL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 09.335.002/0001-46, 
com o valor total de R$ 666.247,72 (Seiscentos e sessenta e seis mil, duzentos e quarenta e 
sete reais e setenta e dois centavos); Em 4º Lugar: F. COSTA CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS 
E LOCAÇÕES, CNPJ: 37.325.870/0001-40, com o valor total de R$ 677.900,24 (Seiscentos 
e setenta e sete mil, novecentos e reais e vinte e quatro centavos);  Em 5º Lugar: ALMEIDA 
DINIZ CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 44.470.696/0001-95, com o valor total de R$ 694.895,87  
(Seiscentos e noventa e quatro mil, oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e sete centavos); 
Em 6º Lugar: A CASA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ: 20.256.412/0001-02, 
com o valor total de R$ 702.272,48 (Setecentos  e  dois mil, duzentos e setenta e dois reais e 
quarenta e oito centavos); Em 7º Lugar: SILVA & LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 17.287.720/0001-82, com o valor total de R$ 717.169,40 (Setecentos e dezessete mil, 
cento e sessenta e nove reais e quarenta centavos); Em 8º Lugar: SOMOS CONSTRUÇÕES 
EIRELI, CNPJ: 35.042.630/0001-03, com o valor total de R$ 749.636,57 (Setecentos e quarenta e 
nove mil, seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos); Em 9º Lugar: COMPASSO 
EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ: 15.705.860/0001-06, com o valor total de R$  752.912,58 
(Setecentos e cinquenta e dois mil, novecentos e doze reais e cinquenta e oito centavos); Em 
10º Lugar: COVALE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 11.170.603/0001-58, com 
o valor total de R$  758.130,70 (Setecentos e  cinquenta e oito mil, Cento e trinta e reais e 
setenta centavos); Em 11º Lugar: MENDES E FERREIRA CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ: 
26.781.189/0001-90, com o valor total de R$ 765.688,91 (Setecentos e sessenta e cinco mil, 
seiscentos e oitenta e oito reais e noventa e um centavos); Em 12º Lugar: CONSTRUTORA 
VILAS – A C DE ALENCAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 35.675.044/0001-04, 
, com o valor total de R$  771.559,97 (Setecentos e setenta e um mil, quinhentos e cinquenta 
e nove reais e noventa e sete centavos); e, Em 13º Lugar: JMSV CONSTRUÇÕES EIRELI, 
CNPJ: 30.999.688/0001-26, com o valor total de R$  797.972,21 (Setecentos e noventa e sete 
mil, novecentos e setenta e dois reais e vinte e um centavos).

Coremas-PB, 10 de julho de 2023.
Francielho Alves Barreto

Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO
COMISSÃO DE PREGÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2023.103/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Cônego Florentino Barbosa, 01 – CEP 58695-000 – Centro – Desterro PB, às 09hs:00min do dia 
26/07/2023, licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo menor preço por item, para: 
Contratações de serviços de fornecimento de refeições pronta (tipo almoço) destinado aos servi-
dores e prestadores de serviços quando estiver a serviço do município de Desterro/PB, conforme 
termo de referência em anexo ao edital fundamento legal: termos da lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do decreto nº 7.746, de 05 de junho 
de 2012, do decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. lei complementar nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, pela lei 
nº 8.666/93 e demais legislação.

Informações: no horário das 08hs:30min as 12hs:00min dos dias úteis, no endereço supracitado. 
E-mail: prefeituradedesterrocpl@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br. www.portaldecompraspu-
blicas.com.br

Desterro/PB, 04 de julho de 2023 
Larissa Iasmin Soares Ribeiro

Pregoeira Oficial/PMD

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada no ramo de construção civil, para em-
preitada por menor preço global: construção de Cemitério Público, localizado na Rodovia PB-085, 
saída para Sertãozinho – PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00004/2023. 
DOTAÇÃO: 
Recursos próprios do Município:
08.00 – 15.452.2004.1028 – 500 – 4.4.90.51.01;
08.00 – 15.452.2004.1028 – 706 – 4.4.90.51.01.
VIGÊNCIA: até o dia 03/01/2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Duas Estradas e: 
CT Nº 00088/2023 - 03/07/2023 – CONSTRUTORA EDFFICAR EIRELI - Valor: R$ 515.938,67.

PREFEITURA DE ESPERANÇA
NOTIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 00011/2023 que objetiva: Aquisição parcelada de suplementos 
nutricionais (leite) a serem fornecidos em virtude de ordem judicial para atender pacientes 
deste município.  Convocamos a empresa  SUPREMA COMERCIO  E DISTRIBUIÇÃO EIRELI 
– CNPJ 23.159.220/0001-68,  para no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, considerados 
da data de publicação desta notificação, para que forneça de imediato os pedidos conforme 
e-mails enviados dias 02/05  e 03/05 do corrente ano. Em caso da não entrega ou justifica-
tiva e permanência da inércia da contratada, o contrato nº 0125/2022 poderá ser rescindido  
conforme artigo 77, 78 e 79 da lei Federal de Licitações e Contratos. INFORMAÇOES: na 
sede da Prefeitura, Rua Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, no horário das 
08h00min as 13h00min dos dias úteis.

Esperança - PB, 10 de julho de 2023.
Nobson Pedro de Almeida

Prefeito Constitucional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
INTIMAÇÃO DO ATO

DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00015/2023. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO 

PARA COMPOR KIT ESCOLAR DESTINADO A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA – PB. ATO ADMINISTRATIVO: 
Revogação da licitação. INTIMAÇÃO: Notifica-se que do ato de revogação da licitação em tela 
caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, considerado da data desta publicação, nos termos 
do Art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. INFORMAÇÕES: Maiores 
informações e vistas ao processo poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, 
em sua sede, Rua Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, no horário das 08h00min Às 
12h00min dos dias úteis. Telefone: (83) 3361–3801.

Esperança - PB, 11 de Julho de 2023
JUVENCIO RODRIGUES NETO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2023
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições 

da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00022/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE CARNES E FRIOS PARA ATENDER A CRECHE, ENSINO INTEGRAL, INFANTIL, 
FUNDAMENTAL, EJA, ENSINO ESPECIAL E MAIS EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPERAN-
ÇA–PB; ADJUDICO o seu objeto a: JCASIF COMERCIO VAREJISTA DE CEREAIS LTDA - R$ 
188.176,00; RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES - R$ 418.950,00.

Esperança - PB, 10 de Julho de 2023
JUVENCIO RODRIGUES NETO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 

Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00022/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE CARNES E FRIOS PARA ATENDER A CRECHE, ENSINO INTEGRAL, IN-
FANTIL, FUNDAMENTAL, EJA, ENSINO ESPECIAL E MAIS EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA–PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: JCASIF 
COMERCIO VAREJISTA DE CEREAIS LTDA - R$ 188.176,00; RAIMUNDO ADELMAR FONSECA 
PIRES - R$ 418.950,00.

Esperança - PB, 11 de Julho de 2023
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00036/2023
Torna público que em virtude do decreto de luto oficial não foi possível dar continuidade ao cer-

tame marcada para o último dia 10/07/2023. Fica neste ato remarcado a continuidade com abertura 
dos envelopes de proposta e em seguida fase de lances através do Pregoeiro Oficial, sediada na 
Rua Gov. Flavio Ribeiro, 19 - Centro - Gurinhém - PB, para às 08:00 horas do dia 13 de julho de 
2023. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 

Gurinhém - PB, 11 de julho de 2023
RAFAEL LOPES DE CARVALHO LEITE

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00037/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Gov. Flavio Ribeiro, 19 - Centro - Gurinhém - PB, às 09:00 horas do dia 25 de julho de 2023, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE REFEIÇÕES DESTINADOS AS SECRETARIAS E FUNDOS 
MUNICIPAIS, conforme especificações do termo de referência. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 003/17; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail:licitacaogurinhem@gmail.
com. Edital: https://www.gurinhem.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

Gurinhém - PB, 11 de julho de 2023
RAFAEL LOPES DE CARVALHO LEITE

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Gov. Flavio Ribeiro, 19 - Centro - Gurinhém - PB, às 09:00 horas do dia 26 de julho de 2023, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção, limpeza e instalação de ar-condicionado das diversas Secretarias deste 
município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
7.892/13; Decreto Municipal nº 003/17; e legislação pertinente, consideradas as alterações poste-
riores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 3285–1529. E-mail: licitacaogurinhem@gmail.com. Edital: 
https://www.gurinhem.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

Gurinhém - PB, 11 de julho de 2023
RAFAEL LOPES DE CARVALHO LEITE

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00039/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 

Rua Gov. Flavio Ribeiro, 19 - Centro - Gurinhém - PB, às 09:00 horas do dia 27 de julho de 2023, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de Microem-
presas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CARRO 
DE SOM LINCENCIADO PARA VEICULAÇÃO DAS INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS DESTE 
MUNICÍPIO. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 
7.892/13; Decreto Municipal nº 003/17; e legislação pertinente, consideradas as alterações pos-
teriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado.. E-mail: licitacaogurinhem@gmail.com. Edital: https://www.gurinhem.
pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

Gurinhém - PB, 11 de julho de 2023
RAFAEL LOPES DE CARVALHO LEITE

Pregoeiro Oficial

26  A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - QUARTA-FEIRA, 12 de julho de 2023 Publicidades



PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TP Nº 00008/2023
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a TP Nº 00008/2023, HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: R M G CONSTRUCOES 
E SERVICOS EIRELI.

Gurinhém - PB, 27 de Abril de 2023
TARCISIO SAULO DE PAIVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
EXTRATO DE CONTRATO

FUNDAMENTO LEGAL: TP Nº 00008/2023. DOTAÇÃO: DOTAÇÃO: 02.07 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 15.451.0014.1034 4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: até 
27/04/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Gurinhém e: CT Nº 00081/2023 - 
27.04.23 - R M G CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ
AVISO DE ADIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2023
A Prefeitura Municipal de Conde comunica o adiamento da sessão pública para abertura 

dos envelopes Proposta de Preços, para o dia 19 de Julho de 2023 às 08:00 horas, no mesmo 
local da primeira reunião: Praça Vila do Imperador, 160 - Centro - Ingá - PB. Informações: 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. E-mail: licitacao@
inga.pb.gov.br.  

Ingá - PB, 11 de Julho de 2023.
MARKSON RONE CORDEIRO DA SILVA SOUZA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DV00029/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 

e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00029/2023, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, DIAGNÓSTICO 
E PLANEJAMENTO PARA A REGULARIZAÇÃO DE POLÍTICAS MUNICIPAIS DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL, BEM COMO A SUA DEVIDA REGULAMENTAÇÃO FUNDIÁRIA – REURB, 
NO MUNICÍPIO DE ITAPOROROCA/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO 
o seu objeto a: SIMPLIFICA CONSULTORIA E GESTAO EM PROGRAMAS HABITACIONAIS 
LTDA - R$ 33.600,00.

Itapororoca - PB, 06 de Julho de 2023
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00025/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-

soria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00025/2023, que objetiva: Aquisições parceladas 
de gêneros alimentícios diversos, conforme termo de referência, para atender as necessidades 
dos setores; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: TEM DE TUDO 
COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 447.764,00.

Itapororoca - PB, 10 de Julho de 2023.
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisições parceladas de gêneros alimentícios diversos, conforme termo de refe-
rência, para atender as necessidades dos setores. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00025/2023. DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS DOTAÇÃO CON-
SIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE 2023 ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.01 – MATERIAL 
DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Itapororoca e: CT Nº 00214/2023 - 11.07.23 - TEM DE TUDO COMERCIO 
E SERVICOS LTDA - R$ 447.764,00.

ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, DIAG-
NÓSTICO E PLANEJAMENTO PARA A REGULARIZAÇÃO DE POLÍTICAS MUNICIPAIS DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, BEM COMO A SUA DEVIDA REGULAMENTAÇÃO 
FUNDIÁRIA – REURB, NO MUNICÍPIO DE ITAPOROROCA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00029/2023. DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS / OUTROS 
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE 2023 ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: 
até 07/07/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itapororoca e: CT Nº 
00213/2023 - 07.07.23 - SIMPLIFICA CONSULTORIA E GESTAO EM PROGRAMAS HABI-
TACIONAIS LTDA - R$ 33.600,00.

ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2023
OBJETO: Contratação de empresa no ramo pertinente para Adequação de Estradas Vicinais do 

Município de Itapororoca, conforme Contrato de Repasse n.º 1081236–47.
LICITANTE HABILITADO:
CONSTRUTORA BRTEC LTDA EPP; 
LICITANTES INABILITADOS:
- IF LOCACOES DE VEICULOS E CONSTRUCOES EIRELI;
Motivos: Não apresentou as exigências dos subitens 6.8.2, 6.8.3, 8.2.1, 8.2.20, 8.2.21 e 8.2.22 

do edital.
- SOBRAL CONSTRUTORA LTDA. 
Motivos: Não apresentou as exigências dos subitens 6.8.2, 8.2.1, 8.2.8, 8.2.19, 8.2.20, 8.2.21 

e 8.2.22 do edital.
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da 

Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de 
recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 
21/07/2023, às 08:30 horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão 
ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - 
Itapororoca - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 32941112. 
E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com. 

Itapororoca - PB, 05 de Julho de 2023
TARCÍSIO FRANÇA DA SILVA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2023
OBJETO: Contratação de empresa no ramo pertinente para pavimentação em paralelepípedos 

de diversas ruas, conforme projeto básico e Operação 1077978–1, celebrado com a Caixa. 
LICITANTES HABILITADOS:
A S CONSTRUCOES EIRELI; 
SOLAR ENERGIA E CONSTRUCOES LTDA;
J R MUNIZ ENGENHARIA EIRELI;
D K CONSTRUÇÕES EIRELI;
AUTO VIA LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA;
URANO CONSTRUCAO CIVIL LTDA;
GL ENGENHARIA EIRELI;
DUARTE MARTINS CONSTRUCOES, SERVICOS E LOCACOES LTDA;
GR CONSTRUTORA EIRELI;
MONTEIRO ENGENHARIA LTDA;
APN CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI;
PACTO CONSTRUÇÕES EIRELI;
B & F EDIFICARE ENGENHARIA LTDA;
CONSTRUTORA APODI EIRELI;
R F SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL EIRELI;
RM CONSTRUCAO LTDA; 
LICITANTES INABILITADOS:
- TRABES CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA;
Motivos: Não atendeu as exigências do subitem 6.8.2 do edital
- NOBREGA & NOBREGA CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA;
Motivos: Não atendeu as exigências dos subitens 6.8.1, 6.8.2, 6.8.3, apresentou a certidão federal 

vencida, a certidão municipal vencida, apresentou o alvará, conforme exigência do subitem 8.2.13 
sem autenticação e apresentou a exigência do subitem 8.2.19 vencida

- M3 CONSTRUCOES LTDA;
Motivos: Não apresentou a exigência do subitem 8.2.13
- RIBEIRO & SILVA CONSTRUCOES LTDA;
Motivos: Não apresentou a exigência do subitem 8.2.13
- VR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA;
Motivos: Não atendeu as exigências do subitem 6.8.3
- AJCL CONSTRUCOES EIRELI;
Motivos: Não atendeu as exigências do subitem 8,2,15
- NOVO RUMO SERVICO DE CONSTRUCAO, CONSERVACAO E LIMPEZA EIRELI;
Motivos: Não apresentou as exigências dos subitens 6.8.2, 6.8.3, 8.2.1, 8.2.4, apresentou a cer-

tidão estadual vencida, não apresentou as exigências do subitem 8.2.8, apresentou a exigência do 
subitem 8.2.10 vencida, não atendeu as exigências do subitem 8.2.11, não apresentou as exigências 
do subitem 8.2.13 e apresentou as exigências do subitem 8.2.15 incompletas

- COEN – CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA;
Motivos: Não atendeu as exigências do subitem 8.2.15 do edital
- RANGEL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI;
Motivos: Não atendeu as exigências do subitem 6.8.3, 8.2.1, apresentou as exigências dos subi-

tens 8.2.5, 8.2.6, 8.2.10, 8.2.13 vencidas, não apresentou as exigências dos subitens 8.2.11 e 8.2.15.
- WJX CONSTRUCOES E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA.
Motivos: Não atendeu as exigências do subitem 8.2.11 do edital, apresentando o da Pessoa 

Jurídica vencida.
- LA ENGENHARIA E LOCACOES EIRELI; PACTO CONSTRUCOES LTDA;
Motivos: Não atendeu as exigências do subitem 8.2.15 do edital.
- FRANCISCO NARLON ALVES GUERREIRO;
Motivos: Não apresentou as exigências dos subitens 6.8.3,  e 8.2.15 do edital.
- EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COMERCIO DA CONSTRUCAO LTDA;
Motivos: Não atendeu as exigências do subitem 8.2.15 do edital
- CONSTRUTORA ARANTES EIRELI;
Motivos: Não apresentou as exigências dos subitem 6.8.2, 6.8.3, 8.2.6, apresentou a certidão 

estadual vencida, não apresentou as exigências dos subitens 8.2.8, 8.2.10, 8.2.13, 8.2.14, 8.2.15, 
8.2.19 do edital.

- POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI;
Motivos: Não apresentou as exigências do subitem 8.2.13
- SERRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME; 
Motivos: Não apresentou as exigências dos subitens 6.8.2, 6.8.3, apresentou a certidão federal 

vencida, conforme exigência do subitem 8.2.4, e a apresentou a exigência do subitem 8.2.13 vencida
- JGM ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA;
Motivos: Não atendeu as exigências dos subitens 6.8.3 e 8.2.15, não apresentou as exigências 

dos subitens 8.2.13 e 8.2.14 do edital.
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da 

Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de 
recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 
20/07/2023, às 09:00 horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão 
ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - 
Itapororoca - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 32941112. 
E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com. 

Itapororoca - PB, 11 de julho de 2023
TARCÍSIO FRANÇA DA SILVA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 00021/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o pro-
cesso e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
00021/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
TECNICO ESPECIALIZADO, NA APLICAÇÃO DO CURSO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS: TEORIA E PRÁTICA COM FORMAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
PREGOEIRO, JUNTO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO NO MUNICIPIO DE JUAZEIRINHO – PB; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ECOAR CONSULTORIA 
E CAPACITACAO LTDA - R$ 6.400,00

Juazeirinho - PB, 07 de Julho de 2023
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS

Prefeita Constitucional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça 

Presidente João Pessoa, 05 - Centro - Juazeirinho - PB, por meio do site www.portaldecompraspubli-
cas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASILINA, 
DIESEL S10 E DIESEL S500), MAIOR DESCONTO COM BASE NA TABELA DA ANP DO DIA, DE 
FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, COM A 
COOPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE JUAZEIRINHO. Abertura da sessão 
pública: 09:30 HORAS DO DIA 24 DE JULHO DE 2023. Início da fase de lances: 09:31 horas do 
dia 24 de Julho de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Federal nº 10.024/19; e legis-
lação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3382–1234. E-mail: 
licitajuazeirinho@gmail.com. Edital: www.juazeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portalde-
compraspublicas.com.br. 

Juazeirinho - PB, 11 de Julho de 2023
ERINALDO ARAÚJO SOUSA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00029/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça 

Presidente João Pessoa, 05 - Centro - Juazeirinho - PB, às 09:30 HORAS DO DIA 25 DE JULHO 
DE 2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, objetivando CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE SOFTWARE (FOLHA DE PAGAMENTO, 
ALMOXARIFADO E AÇÃO SOCIAL), VISANDO ATENDER DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 10.520/02; 
Decreto Municipal nº 005-A/17; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 3382–1234. E-mail: licitacaojuazeirinho2022@gmail.com. Edital: www.
juazeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado.

Juazeirinho - PB, 11 de Julho de 2023
ERINALDO ARAÚJO SOUSA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO TECNICO 
ESPECIALIZADO, NA APLICAÇÃO DO CURSO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: 
TEORIA E PRÁTICA COM FORMAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO, JUNTO 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO NO MUNICIPIO DE JUAZEIRINHO – PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº 00021/2023. DOTAÇÃO: 02.180 SECRETARIA MUNIC. DE PLANJ. 
ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE PESSOAS – 04 122 0002 2162 – ATIVIDADES DA SEC. 
MUNIC. DE PLANEJ. ADM. E DE GESTÃO DE PESSOAS – 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: ATÉ 05/10/2023. PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO e: CT Nº 11001/2023 - 07.07.23 - ECOAR CON-
SULTORIA E CAPACITACAO LTDA - R$ 6.400,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA MÃO DE OBRA PARA A IMPLAN-
TAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIDEDO NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO, VISANDO 
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS FUTURAS. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial nº 00018/2022. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. 
PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO e: CT Nº 05201/2022 
- D2R3 SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL - 2º Aditivo - PRORROGA O PRAZO POR MAIS 6 
MESES. ASSINATURA: 30.06.23

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA A 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO, DE 
ACORDO COM CONTRATO DE REPASSE Nº 911802/2021, OP 1076060–34. FUNDAMENTO 
LEGAL: Concorrência nº 00001/2022. ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação do 
projeto. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Juazeirinho e: CT Nº 04101/2022 
- CONSTRUTORA REALIZAR EIRELI - RUA MANOEL FRANCISCO DE SILVA, 49 - CENTRO 
- JUAZEIRINHO - PB, CNPJ Nº 14.175.618/0001-05 - 1º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 
(doze) meses, ficando a presente vigência entre 28/06/2023 a 28/06/2024. ASSINATURA: 28.06.23

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00027/2023
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Asses-

soria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00027/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELÉTRICA AUTOMOTIVA, 
AR CONDICIONADO E CARGA DE GÁS NOS VEICULOS E MAQUINAS PERTENCENTES A 
FROTA VEICULAR DESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório 
em favor de: ESLLEM ROGACIANO FERNANDES DA SILVA 09859304467 - R$ 179.400,00.

Lagoa Seca - PB, 05 de Julho de 2023
MARIA DALVA LUCENA DE LIMA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALI-
ZADOS EM ELÉTRICA AUTOMOTIVA, AR CONDICIONADO E CARGA DE GÁS NOS VEICULOS 
E MAQUINAS PERTENCENTES A FROTA VEICULAR DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00027/2023. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2023: RECURSOS PRÓ-
PRIOS/FEDERAIS VIGÊNCIA: até 10/07/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Lagoa Seca e: CT Nº 00146/2023 - 10.07.23 - ESLLEM ROGACIANO FERNANDES DA SILVA 
09859304467 - R$ 179.400,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00035/2023
O Pregoeiro do Município no uso de suas atribuições torna público o Resultado do Pregão 

Eletrônico nº 00035/2023 que tem como objetivo: Contratação de serviços automotivos de oficina 
mecânica destinada a frota de veículos e maquinas pesadas da Prefeitura Municipal de Manaíra- 
PB. DO RESULTADO: Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação: ANA 
CLEIDE DOS SANTOS ALVES 32695399839 - MEI – CNPJ Nº 20.763.093/0001-13 – VALOR: R$ 
329.650,00; JACILENE PEREIRA DE MEDEIROS - ME – CNPJ Nº 22.427.422/0001-80 - VALOR: 
R$ 203.200,00.

Manaíra – PB, 10 de julho de 2023.
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00035/2023
OBJETO: Contratação de serviços automotivos de oficina mecânica destinada à frota de veículos 

e maquinas pesadas da Prefeitura Municipal de Manaíra- PB. O PREGOEIRO OFICIAL, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas através e observadas as disposições da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE: ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00035/2023, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: ANA CLEIDE DOS SANTOS 
ALVES 32695399839 - MEI – CNPJ Nº 20.763.093/0001-13 – VALOR: R$ 329.650,00; JACILENE 
PEREIRA DE MEDEIROS - ME – CNPJ Nº 22.427.422/0001-80 - VALOR: R$ 203.200,00.

Manaíra – PB, 10 de julho de 2023.
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00035/2023 
O Prefeito do Município de Manaíra, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: HO-

MOLOGAR o resultado da licitação, modalidade pregão Eletrônico nº 00035/2023, que objetiva: 
Contratação de serviços automotivos de oficina mecânica destinada à frota de veículos e maquinas 
pesadas da Prefeitura Municipal de Manaíra- PB; com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente(s) vencedor(es): ANA CLEIDE DOS SANTOS 
ALVES 32695399839 - MEI – CNPJ Nº 20.763.093/0001-13 – VALOR: R$ 329.650,00; JACILENE 
PEREIRA DE MEDEIROS - ME – CNPJ Nº 22.427.422/0001-80 - VALOR: R$ 203.200,00.

Manaíra – PB, 11 de julho de 2023.
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2023
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Manaíra/PB no uso de suas atribuições torna público o 

Resultado do Pregão Presencial nº 00006/2023 que tem como objetivo: Contratação de empresa 
para locação de materiais e equipamentos diversos e serviços para realização de eventos atividades 
e programas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Manaíra-PB. DO RESULTADO: Licitante 
declarado vencedor e respectivo valor total da contratação: TAYANNE KELLY CARLOS BATISTA. 
CNPJ: 13.132.610/0001-90. Valor: R$ 216.045,00 (duzentos e dezesseis mil e quarenta e cinco reais).

Manaíra - PB, 10 de julho de 2023.
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2023
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Manaíra/PB, no uso das atribuições ADJUDICA o re-

sultado da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 00006/2023, que objetiva: Contratação de 
empresa para locação de materiais e equipamentos diversos e serviços para realização de eventos 
atividades e programas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Manaíra-PB; com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, a: TAYANNE KELLY CARLOS BATISTA. CNPJ: 
13.132.610/0001-90. Valor: R$ 216.045,00 (duzentos e dezesseis mil e quarenta e cinco reais).

Manaíra - PB, 10 de julho de 2023. 
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2023
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA/PB, no uso de suas atribuições legais, R E S O 

L V E: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 00006/2023, que 
objetiva: Contratação de empresa para locação de materiais e equipamentos diversos e serviços 
para realização de eventos atividades e programas das Secretarias Municipais da Prefeitura de 
Manaíra-PB; com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponente vencedor: TAYANNE KELLY CARLOS BATISTA. CNPJ: 13.132.610/0001-90. 
Valor: R$ 216.045,00 (duzentos e dezesseis mil e quarenta e cinco reais).

Manaíra - PB, 11 de julho de 2023.
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2023
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Praça 

Cândido de Assis Queiroga, 30 - Centro - Paulista - PB, às 09:30 horas do dia 27 de julho de 2023, 
licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Construção de 02 Sistemas de 
Abastecimento de Água em Áreas Rurais e Comunidades Tradicionais Nova Floresta e Maravilha NO 
MUNICÍPIO DE PAULISTA/PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: paulistalicitacao@gmail.com. Edital: www.paulista.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Paulista - PB, 11 de julho de 2023
WEDNA LARICI DUTRA DOS SANTOS

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00017/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – Art. 24, incisos IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

atualizada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994.
OBJETO: SERVIÇO DE IMPRESSÃO DIGITAL COM ESTRUTURA METÁLICA PARA O PORTAL 

DE ENTRADA DO XXXV JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-PB, conforme especi-
ficações no contrato, pela contratação direta da empresa JONATHAS LEITE DE ARAÚJO-ME CNPJ 
n°. 12.670.936/0001-09 Endereço Rua Projetada, SN, Galpão 01, Itaporanga - PB, com valor global 
de R$ 17.399,55 (dezessete mil trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente Dispensa de Licitação, de acordo com o parecer do Advogado.
Pedra Branca - PB, em 03 de julho de 2023.

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00017/2023

HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pedra Branca, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o 

art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e do parecer jurídico exarado no referido processo, em face ao 
cumprimento da Comissão Permanente de Licitação do Município, e tendo em vista a documentação 
que instrui o Processo de Dispensa de Licitação nº 0007/2023, HOMOLOGO, A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, pela contratação de empresa especializada para SERVIÇO DE IMPRESSÃO DIGITAL 
COM ESTRUTURA METÁLICA PARA O PORTAL DE ENTRADA DO XXXV JOÃO PEDRO DO 
MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-PB, A empresa JONATHAS LEITE DE ARAÚJO-ME CNPJ n°. 
12.670.936/0001-09 Endereço Rua Projetada, SN, Galpão 01, Itaporanga - PB, com o valor global 
de R$ 17.399,55 (dezessete mil trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

Pedra Branca - PB, em 03 de julho de 2023
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA

Prefeito Municipal
Prefeito Municipal de Pedra Branca-PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
AVISO DE RESULTADO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023
A Prefeitura Municipal de Pedra Branca-PB, através de sua comissão permanente de licitações, torna 

público para conhecimento dos interessados, o resultado do pedido de impugnação ao edital por parte 
da empresa MILOR PERFURAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ n°40.229.556/0001-13, com base no 
parecer jurídico a comissão permanente de licitações prossegue com o processo licitatório sem quaisquer 
alterações no edital, concede prazo pra conta razoes. Demais informações encontram-se a disposição 
dos interessados na Prefeitura Municipal de Pedra Branca-PB e-mail pedrabrancacpl@gmail.com.

Pedra Branca - PB, 11 de julho de 2022.
SEVERINO LUIZ DE CALDAS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato de fornecimento, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação 
nº 00017/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
CONTRATADA: - JONATHAS LEITE DE ARAÚJO-ME CNPJ  n°. 12.670.936/0001-09 
Objeto: SERVIÇO DE IMPRESSÃO DIGITAL COM ESTRUTURA METÁLICA PARA O PORTAL 

DE ENTRADA DO XXXV JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-PB.
Valor global de R$ 17.399,55 (dezessete mil trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e 

cinco centavos).
VIGÊNCIA:  31.12.2023.

Pedra Branca - PB, em 03 de julho de 2023
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO RÉGIS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº: 006/2023.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO RÉGIS A, torna público que fará realizar através da CPL 

para conhecimento dos interessados nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, Lei complementar n.º 123/2006 alterações e demais normas inerentes a espécie, que realizará 
licitação na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço GLOBAL, no dia 27 de Julho de 
2023 as 09:00 horas, tendo como objetivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUTAR OBRA DE AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO SÃO MIGUEL NO MUNICÍPIO DE PEDRO 
RÉGIS. A reunião ocorrerá na sala da CPL no prédio sede da Prefeitura Municipal de Pedro Régis, 
na Av. Senador Ruy Carneiro, n° 278, Centro, Pedro Régis – Pb. O edital será disponível através do 
link https://transparencia.elmartecnologia.com.br/Licitacao?e=201140&menu=off ou na CPL no prédio 
sede da Prefeitura Municipal de Pedro Régis, no horário de expediente de 08:00 as 12:00 Horas.

Pedro Régis – PB 11 de Julho de 2023.
Willame Avelino Dantas

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
AVISO DE REVOGAÇÃO

DE DECISÃO
Pregão Eletrônico nº 00025/2023: contratação de empresa para aquisição de notebooks para 

manutenção da secretaria de administração do Municipal de Piancó-PB.
Após decisão proferida por esse setor no dia 22 de junho de 2023, pela rescisão contratual e 

pela suspensão do direito de licitar e contratar com o município de Piancó, o fornecedor MARCOS 
JULIANO DA SILVA LTDA - CNPJ Nº: 12.633.952/0001-21, segundo Ofício do Setor de Almoxari-
fado, entregou os produtos (notebooks) em conformidade com o processo licitatório, atendendo as 
necessidades plenas dos setores que utilizarão os computadores. Fica, portanto, REESTABELE-
CIDO e EM VOGA o Contrato nº 01.00077/2023 e REVOGADO o impedimento de licitar e contratar 
com esse município de Piancó-PB, da empresa MARCOS JULIANO DA SILVA LTDA - CNPJ Nº: 
12.633.952/0001-21, em conformidade com o princípio constitucional da razoabilidade.

Piancó-PB, 11 de julho de 2023.
João Serafim Lemos
Gestor de Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO 

HOSPITALARES EIRELI cadastrada no CNPJ: 42.650.279/0001-07
Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalar destinados a UPA do Município de Piancó-PB, 

atendendo o convenio 0148/2021- SEAD/CGE/PGE 
Valor global: R$ 2.720,00 (dois mil setecentos e vinte reais)

Piancó-PB, 07 de Julho de 2023.
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00027/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: CH3 COMÉRCIO E NEGOCIOS LTDA cadastrada no CNPJ: 43.684.445/0001-40
Objeto Contratação de empresa para aquisição de moveis e eletrodomésticos para manutenção 

de todas as secretarias do Municipal de Piancó-PB.
Valor global: R$ 7.899,90 (sete mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa centavos)

Piancó-PB, 07 de Julho de 2023.
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00027/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA cadastrada no CNPJ: 

11.427.407/0001-16
Objeto Contratação de empresa para aquisição de moveis e eletrodomésticos para manutenção 

de todas as secretarias do Municipal de Piancó-PB.
Valor global: R$ 23.295,00 (vinte e três mil duzentos e noventa e cinco reais)

Piancó-PB, 07 de Julho de 2023.
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00027/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA cadastrada no CNPJ: 01.590.728/0009-30
Objeto Contratação de empresa para aquisição de moveis e eletrodomésticos para manutenção 

de todas as secretarias do Municipal de Piancó-PB.
Valor global: R$ 154.034,95 (cento e cinquenta e quatro mil trinta e quatro reais e noventa e 

cinco centavos)
Piancó-PB, 07 de Julho de 2023.

Daniel Galdino de Araújo Pereira
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00027/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: MARCOS JULIANO DA SILVA ME cadastrada no CNPJ: 12.633.952/0001-21
Objeto Contratação de empresa para aquisição de moveis e eletrodomésticos para manutenção 

de todas as secretarias do Municipal de Piancó-PB.
Valor global: R$ $ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais)

Piancó-PB, 07 de Julho de 2023.
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00027/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: NILDO FREITAS DANTAS ME cadastrada no CNPJ: 01.034.997/0001-63
Objeto Contratação de empresa para aquisição de moveis e eletrodomésticos para manutenção 

de todas as secretarias do Municipal de Piancó-PB.
Valor global: R$ 266.760,00 (duzentos e sessenta e seis mil setecentos e sessenta reais)

Piancó-PB, 07 de Julho de 2023.
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00027/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: SERTAO FORTE LTDA cadastrada no CNPJ: 35.189.259/0001-07
Objeto Contratação de empresa para aquisição de moveis e eletrodomésticos para manutenção 

de todas as secretarias do Municipal de Piancó-PB.
Valor global: R$ 10.049,85 (dez mil e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos)

Piancó-PB, 07 de Julho de 2023.
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PIANCó
EXTRATO DE TERMO

DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 06.0001/2023, em 15.07.2022.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa SUPERLIGA66 COMUNICAÇÃO LTDA
OBJETO CONTRATUAL: contratação de empresa especializada para prestar serviços de 

publicidade institucional voltados ao conjunto atividades realizadas integradamente pela prefeitura 
municipal de Piancó-PB. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Piancó-PB, 11 de julho de 2023
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 0003/2023
A Prefeitura Municipal de Piancó torna público, através da comissão de licitação, julgamento das 

propostas de preços, referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023, cujo objeto contratação de 
empresa execução de pavimentação em paralelepípedo e drenagem no município de Piancó-PB, 
através do Contrato de Repasse nº 1081284-46/2021 (923271). Foi declarada classificada em pri-
meiro lugar a proposta da empresa FFJ CONSTRUTORA LTDA-CNPJ 19.369.906/0001-06, com o 
valor global de R$ 847.013,33 (oitocentos e quarenta e sete mil, treze reais e trinta e três centavos). 
Concede-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso, nos termos do art. 109, I, “b” da Lei 8.666/93.

Piancó -PB, 11 de julho de 2023.
Bruna Marilia Pereira Queiroz Nunes 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 0004/2023
A Prefeitura Municipal de Piancó torna público, através da comissão de licitação, julgamento das 

propostas de preços, referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023, cujo objeto contratação de 
empresa execução de pavimentação em paralelepípedo e drenagem do município de Piancó-PB, través 
do Contrato de Repasse nº 1081403-89/2021 (923791). Foi declarada classificada em primeiro lugar 
a proposta da empresa FFJ CONSTRUTORA LTDA-CNPJ 19.369.906/0001-06, com o valor global 
de R$ 771.303,85 (setecentos e setenta e um mil, trezentos e três reais e oitenta e cinco centavos). 
Concede-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso, nos termos do art. 109, I, “b” da Lei 8.666/93.

Piancó -PB, 11 de julho de 2023.
Bruna Marilia Pereira Queiroz Nunes 

Presidente da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00031/2023
OBJETO: Contratação de serviço especializado de Coleta, transporte e tratamento térmico por 

incineração e disposição final das cinzas dos resíduos “A”, “B”, e “E” dos Serviços de Saúde do 
município de São Bentinho/PB. Data e local, às 09:00 horas do dia 25/07/2023, na sala de reunião 
da CPL, na Rua Francisco Felinto dos Santos, s/n, Centro, São Bentinho - PB. Anexo à sede da 
Prefeitura. E-mail: saobentinhopb.licitacoes@gmail.com. Edital:www.saobentinho.pb.gov.br;www.
tce.pb.gov.br

São Bentinho - PB, 11 de Julho de 2023
MONICA PEREIRA DOS SANTOS

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 

Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00006/2023, que objetiva: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE APOIO PARA PACIENTES DESTA 
MUNICIPALIDADE ENCAMINHADOS PARA CAMPINA GRANDE – PB, PARA ATENDIMENTO 
ATRAVÉS DE T.F.D (TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO) ENCAMINHADOS PELA UNIDADE 
CENTRAL DE SAÚDE DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE; HOMOLOGO 
o correspondente procedimento licitatório em favor de: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 
49187945487 - R$ 24.000,00.

São João do Tigre - PB, 21 de Junho de 2023
MARCIO ALEXANDRE LEITE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, às 09:30 horas do dia 24 de Julho de 2023, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE TONER E 
CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS, DE FORMA PARCELADA À FIM DE ATENDER AS NECES-
SIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE/PB. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 001/13; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3352–1122. E-mail: cpl.
sjtigre@gmail.com. Edital: www.saojoaodotigre.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; podendo ser solicitado 
também pelo e-mail indicado.

São João do Tigre - PB, 11 de Julho de 2023
ZENON FLORÊNCIO DE LIMA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00012/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 

Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, às 11:00 horas do dia 24 de Julho 
de 2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
COMPUTADORES, NOTEBOOKS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EM GERAL, COM 
A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 001/13; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3352–1122. E-mail: cpl.sjtigre@
gmail.com. Edital: www.saojoaodotigre.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; podendo ser solicitado 
também pelo e-mail indicado.

São João do Tigre - PB, 11 de Julho de 2023
ZENON FLORÊNCIO DE LIMA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE APOIO PARA 
PACIENTES DESTA MUNICIPALIDADE ENCAMINHADOS PARA CAMPINA GRANDE – PB, PARA 
ATENDIMENTO ATRAVÉS DE T.F.D (TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO) ENCAMINHADOS 
PELA UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00006/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de São João do Tigre: 04.000 – SECRETARIA DE SAÚDE – 10 301 2006 2052 – MA-
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE – 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 21/06/2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 04301/2023 - 21.06.23 - ROSEMERI DA CUNHA 
OLIVEIRA 49187945487 - R$ 24.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2023
OBJETO: Aquisição de veículo Novo, 0km com no mínimo sete (07) lugares, destinado a Se-

cretaria de Saúde do município de São José do Bonfim/PB. O PREGOEIRO OFICIAL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas através e observadas as disposições da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, RE-
SOLVE: ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00023/2023, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, a: D. SILVEIRA VEICULOS LTDA, 
CNPJ Nº 46.245.693/0001-83, VALOR: R$ 122.780,00

VALOR GLOAL: R$ 122.780,00
São José do Bonfim - PB, 11  de Julho de 2023. 

Joseildo Alves Monteiro
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM
EXTRATO DE RESULTADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2023
O Pregoeiro do Município de São José do Bonfim, torna público o Resultado do Pregão Eletrônico 

nº 00023/2023 para Aquisição de veículo Novo, 0km com no mínimo sete (07) lugares, destinado 
a Secretaria de Saúde do município de São José do Bonfim/PB. Licitante declarado vencedor e 
respectivo valor total da contratação:  D. SILVEIRA VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 46.245.693/0001-
83, VALOR: R$ 122.780,00

VALOR GLOAL: R$ 122.780,00
São José do Bonfim - PB, 11  de Julho de 2023. 

Joseildo Alves Monteiro
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS
AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº 00001/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS torna público para conhecimento dos 
interessados nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, que realizará licitação na modalidade ON LINE 
E PRESENCIAL SIMULTÂNEO, leilão de bens móveis inservíveis nº 001/2023 do tipo maior lance, que será 
realizado pelo Leiloeiro Oficial o senhor Roberto Jacinto Pinho Junior JUCEP Nº. 006/2009. O leilão será 
realizado no dia 27/07/2023 às 10:30 horas na GARAGEM MUNICIPAL, Rod PB-400, Centro, São José de 
Piranhas - PB. Maiores informações serão disponíveis na sala da CPL, das 07h00min às 13h00min, E-mail: cpl-
saojosedepiranhas@gmail.com ou com o Leiloeiro Oficial, (81) 99961-5822 ou no site: www.vipleiloes.com.br.

São José de Piranhas-PB, 11 de julho de 2023.
SANDOVAL VIEIRA LINS
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00010/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00010/2023, que 
objetiva: Contratação De Empresa Para Prestação de Serviços de Confecção de Fardamentos Para 
Atender as Necessidades desta Prefeitura e Secretarias; RATIFICO o correspondente procedimento 
e ADJUDICO o seu objeto a: Roselma Vieira Soares - R$ 29.775,00.

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 11 de Julho de 2023
SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO

Prefeito Constitucional

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Orcine 

Fernandes, S/Nº - Centro - Sapé - PB, às 09:30 horas do dia 26 de Julho de 2023, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: Aquisição de medicamentos, destinados a atender as demandas do Hospital 
Regional Sá Andrade, em conformidade com o Convênio nº 0016/2022 (saldo remanescente). Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 2.051/05; Decreto Municipal 
nº 2.721/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
cplsape1@gmail.com. Edital: www.sape.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

Sapé - PB, 11 de Julho de 2023
WELLYSON DO NASCIMENTO ARAÚJO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2023
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na 

Rua Orcine Fernandes, S/Nº - Centro - Sapé - PB, às 10:00 horas do dia 27 de Julho de 2023, 
licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
de engenharia civil destinada a executar serviços de pavimentação nas ruas: Antonio Pererira 
da Silva, Antonio Matias dos Santos, Sâo Pedro, Renascença, Sapucaiá, Juvino Diniz, Ivone de 
Paiva Militão, Travessa Pedro Celestino, Marlindo Almeirda e Eugenio Maranhão, no município 
de sapé. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: cplsape1@gmail.com. Edital: www.sape.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Sapé - PB, 28 de Junho de 2023
WELLYSON DO NASCIMENTO ARAUJO

Presidente da Comissão

COMUNICADO 
AVISO DE SUSPENSÃOTEMPORÁRIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023

PROCESSO Nº 31.902.2549821.2023R1
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TIPO KIT ECOBATÍMETRO DIGITAL PORTÁTIL, INCLUSO TREI-

NAMENTO
CADASTRO DA CGE Nº 23-01379-1
O FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS, torna público que está suspensa temporaria-

mente o PREGAO PRESENCIAL, em epigrafe, devido a ajustes no termo referência. A continuidade 
do procedimento licitatório será divulgada através dos meios utilizados anteriormente. Informações:  
E-mail: rodrigo@aesa.pb.gov.br/cpl@aesa.ob.gov.br

João Pessoa, 11 de julho de 2023. 
RODRIGO LEITE LINS

MATRICULA N º 1234766
PREGOEIRO OFICIAL

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2022
PROCESSO Nº 19.000.000686.2021

OBJETO/ÓRGÃO(S): REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CURATIVO E BOLSA 
COLOSTOMIA, destinado ao CPAM, HEETSHL, HRDJC e CSCA, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 25/07/2023 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
PROCESSO NO COMPRAS.GOV.BR nº 991612022
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, publica, 

para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do Decreto 
nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto Federal nº 
10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.br/
compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic05@centraldecompras.pb.gov.
br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro 
Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 22-02036-9
João Pessoa, 11 de julho de 2023.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023
PROCESSO Nº 32.901.900024.2023

OBJETO/ÓRGÃO(S): AQUISIÇÃO DE CANA SEMENTES, destinado a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca- SEDAP, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 25/07/2023 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, 

publica, para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do 
Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a 
licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic04@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 23-01433-3
João Pessoa, 11 de julho de 2023.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

CONCORRÊNCIA Nº 02/2023
Registro CGE Nº 23-00505-1

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado 

a Av. José Américo de Almeida, s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, comunica aos participantes da CONCORRÊNCIA Nº 02/2023 (Construção 
da Ponte sobre o Rio Farinha em Cacimba de Areia, com 90,0 metros), que após análise 
detalhada nas documentações das Propostas de Preços, respaldada na legislação vigente, 
Edital da licitação em epígrafe, em especial em suas Cláusulas 11.0 considera classifica-
das as Empresas na seguinte ordem: 1º lugar: POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA – R$ 
4.920.503,29; 2º lugar: PLINIO CAVALCANTI & CIA LTDA – R$ 5.145.087,06; 3º lugar: 
CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA – R$ 5.183.137,46; 4º lugar: CONSTRUTORA 
BRTEC LTDA – R$ 5.197.679,47 e 5º lugar: NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTO LTDA – R$ 5.415.973,75

A CPL comunica que fica aberto o prazo recursal a partir da data desta publicação, no protocolo 
do DER/ PB. Protocolados no DER/PB, presencial ou através do e-mail:protocolo@der.pb.gov.br

João Pessoa, 11 de julho de 2023.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 17/2023
Registro CGE Nº 23-01127-5

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado a Av. 

José Américo de Almeida s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de Licitação 
– CPL, comunica aos participantes da CONCORRÊNCIA Nº 17/2023 (Obras de Implantação 
e Pavimentação da Rodovia PB -123, Trecho: Pocinhos/Algodão de Jandaíra, com 25,32 km 
de extensão) , que após análise detalhada nas documentações, respaldada na legislação 
vigente, Edital da licitação em epígrafe, considera habilitadas as Empresas: COSAMPA 
PROJETOS E CONTRUÇÕES LTDA, NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, ECAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, MACIEL CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLENAGENS LTDA, TAPAJÓS - TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA – EPP, 
CONSTRUMASTER CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA, CONSTRUTORA 
LUIZ COSTA  LTDA e RGS - ENGENHARIA LTDA e inabilitadas a empresa: CLPT CONS-
TRUTORA LTDA por descumprir: o item 10.4 subitem 10.4.1, letra “d” (apresentou capital 
inferior ao mínimo solicitado) 

A CPL comunica que fica aberto o prazo recursal a partir da data desta publicação, no protocolo 
do DER/ PB. Protocolados no DER/PB, presencial ou através do e-mail:protocolo@der.pb.gov.br

João Pessoa, 11 de julho de 2023.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

Registro CGE Nº 23-01328-7
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado a Av. José 
Américo de Almeida s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
comunica aos participantes da TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023 ( Aquisição de 7.000 (Sete 
Mil) sacos de 25 kg de massa asfáltica usinada a quente, para aplicação a frio, a base de CAP 
50/70), que após análise detalhada na documentação, respaldada na legislação vigente, Edital 
da licitação em epígrafe, considera habilitada a Empresa: TCPAV – Tecnologia em Construção e 
Pavimentação EIRELI

A CPL comunica que fica aberto o prazo recursal a partir da data desta publicação no protocolo 
do DER/PB. Caso não havendo recurso, fica a data de abertura de Proposta para o dia 20/07/2023 
às 10:00 hs  

João Pessoa, 11 de julho de 2023.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 
da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441692490-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/11/17, registrado na matrícula 
nº. 169.947, deste cartório, referente ao imóvel: RUA FRANCISCO ALVES DA SILVA, 160, CASA 
158, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ALINE NASCIMENTO DE 
ARAUJO, portador do CPF nº 062.176.274-18, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 30.765,69, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440375147, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/06/13, registrado 
na matrícula nº. 137.407, deste cartório, referente ao imóvel: RUA GERALDO FRANCISCO 
DOS SANTOS, 262, AP 102, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). ALLAN MICHELL CARVALHO BARBOSA, portador do CPF nº 066.260.394-07, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 61.782,12, posicio-
nado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770858602-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/06/20, registrado 
na matrícula nº. 176.460, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 
400, AP 303, BLOCO B03, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). AMAURY FERNANDO DIAS, portador do CPF nº 676.411.724-15, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 21.768,48, posicionado em 18/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos 
do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 
de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844442288115-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/03/20, registrado 
na matrícula nº. 198.814, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSINALDO FLORENCIO 
DA SILVA, 179, AP 204, BLOCO D, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). ANA JANIELE FERREIRA DA SILVA, portador do CPF nº 143.800.784-18, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 13.329,58, posicio-
nado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855552736782, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/08/13, registrado na matrícula 
nº. 134.837, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PROFESSORA CRISTINA DI LORENZO 
MARSICANO, 115, AP 105, BLOCO B, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANDERSON NORBERTO BEZERRA DE ARAUJO, portador 
do CPF nº 014.343.554-03, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de 
R$ 64.385,83, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770531036-5, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/02/19, registrado na 
matrícula nº. 189.505, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA DE FATIMA LEITE ASSIS, 
42, AP 302, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANDRE IZIDRO DA 
SILVA, portador do CPF nº 011.486.004-18, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 12.407,65, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441143028-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/01/16, registrado na matrícula 
nº. 161.105, deste cartório, referente ao imóvel: RUA EVANILDO SERRANO DE CARVALHO, 115, 
AP 101, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). AURINETE BARBOSA 
DE ANDRADE, portador do CPF nº 766.452.824-00, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 23.115,12, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770305088-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/03/18, regis-
trado na matrícula nº. 184.568, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOMINGOS JOSE DA 
PAIXAO, 989, AP 201, BLOCO A, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o 
(a) Sr (a). BRUNA ALINE JULIA SANTOS DE LIMA, portador do CPF nº 085.877.674-02, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 4.954,56, posicio-
nado em 24/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770080226-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/01/17, regis-
trado na matrícula nº. 166.745, deste cartório, referente ao imóvel: RUA GENERAL PEDRO 
GONÇALVES DE MEDEIROS, 183, AP 301, BLOCO 02, OITIZEIRO, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CARLA MARIA DOS SANTOS MORAIS, portador do CPF nº 
080.864.364-97, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) 
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
7.171,46, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros 
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770183161-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/08/17, re-
gistrado na matrícula nº. 180.218, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CARLOS ANDRE 
FERREIRA NARCIZO, 1467, AP 401, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). CAROLINE OTILIA MARQUES DE SOUSA, portador do CPF nº 014.490.994-40, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que 
se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 41.205,46, posicio-
nado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
 Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855553847320, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/04/17, registrado na matrícula 
nº. 162.009, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOS PINHEIROS, 28, AP 204, MUÇUMA-
GRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CASSIA GOMES DA SILVA, portador 
do CPF nº 062.097.114-21, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de 
R$ 16.200,50, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440640426, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/05/14, registrado 
na matrícula nº. 136.243, deste cartório, referente ao imóvel: RUA NATALIA GOMES DE ANDRA-
DE SILVA, 153, APT 102, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
CLEVERSON BARBOSA DE LIMA, portador do CPF nº 021.470.364-98, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 12.022,25, posicionado em 19/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos 
do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 
de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441556301-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/07/17, registrado na matrícula 
nº. 171.764, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CARMELITA PEREIRA DE ALMEIDA, 226, AP 
202, JOAO PAULO II, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CRISTIANO DARI 
SOARES, portador do CPF nº 034.337.454-47, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 22.215,82, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844441779823-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/03/18, registrado 
na matrícula nº. 170.984, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL RODRIGUES DE 
LACERDA , 134, AP 101, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
DANIEL DAVID ADRIANO DOS SANTOS, portador do CPF nº 709.455.974-79, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 12.024,84, posicionado em 
18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das des-
pesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que 
se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770264458-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/01/18, registrado na 
matrícula nº. 179.107, deste cartório, referente ao imóvel: RUA INACIO ALBINO NETO, 240, AP 
207, BLOCO 14, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DANIELLY 
BARBOSA CASTRO DA SILVA, portador do CPF nº 099.482.834-90, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 41.086,26, posicionado em 08/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos 
do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 
de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440679420, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/07/14, registrado 
na matrícula nº. 144.791, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ESTUDANTE GENILSON XA-
VIER DE MOURA ALMEIDA, 73, AP 101, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). DAVI GERMANO ALVES DE VASCONCELOS, portador do CPF nº 065.160.06423, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 47.775,82, posicio-
nado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442470822-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/01/21, registrado na 
matrícula nº. 203.140, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PROFESSORA ALICE MENDES 
DA NOBREGA, 271, AP 103, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). ADAELSON ALVES LIMA, portador do CPF nº 099.640.224-17, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.880,13, posicionado em 08/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440966426-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/07/15, registrado na 
matrícula nº. 161.209, deste cartório, referente ao imóvel: RUA INACIO MARCELINO, 243, AP 102, 
GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ADEMARIO DA FONSECA 
ARAUJO, portador do CPF nº 001.821.454-17, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 39.341,93, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441024317-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/09/15, registrado na 
matrícula nº. 155.841, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ESTUDANTE ADRIANO TOZZI 
CARVALHO , 213, AP 102, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
ADRIANA DANIELLE MARTINS FRUTUOSO DE SOUSA, portador do CPF nº 038.698.944-31, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.430,26, posicionado 
em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das des-
pesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a 
este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João 
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável 
de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos 
termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 
5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844441003725-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/09/15, registrado 
na matrícula nº. 158.516, deste cartório, referente ao imóvel: RUA BACHAREL JOAO AMERICO 
DE CARVALHO, 1258, AP 202, ALTO DO MATEUS, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). ADRIANA MAXIMINO DOS SANTOS, portador do CPF nº 051.033.834-89, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 39.367,96, posicio-
nado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
 Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441863187-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/06/18, registrado na 
matrícula nº. 186.939, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOAMIR SEVERINO DOS SANTOS, 
317, AP 101, VALENTINA DE FIGUEIREDO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). ADRIANO LIMA DA SILVA, portador do CPF nº 055.637.304-92, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 9.974,14, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440765997-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24/10/14, registrado 
na matrícula nº. 151.155, deste cartório, referente ao imóvel: RUA RADIALISTA DOS SANTOS 
JUNIOR, 1014, AP 102, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). AILTON DA MOTA SILVA, portador do CPF nº 026.488.094-30, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 36.408,24, posicio-
nado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441034736-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/09/15, registrado na 
matrícula nº. 91.153, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOCE MAE DE DEUS, 178, AP 301, 
JOAO PAULO II, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ALBINO CORDEIRO 
NETO, portador do CPF nº 058.475.694-16, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 32.801,08, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770285543-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/02/18, registrado 
na matrícula nº. 184.670, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ESCRITOR PATATIVA DO 
ASSARE, 100, AP 203, BLOCO B, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). ALEXANDRE FERREIRA BEZERRA, portador do CPF nº 093.138.104-50, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 44.105,73, posicio-
nado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 
da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 855552972093, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/02/14, registrado na 
matrícula nº. 145.397, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIO DUARTE DA COSTA, 40, 
AP 204, BLOCO B, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DAVID 
DO NASCIMENTO BARBOZA, portador do CPF nº 104.464.974-79, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 16.274,62, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855553347137, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/02/15, registrado na matrícula 
nº. 154.852, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO CARNEIRO DE PAIVA, 128, AP 
307, BLOCO A, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DEBORAH 
BARBOSA CAVALCANTI, portador do CPF nº 102.348.474-92, para fins de cumprimento das obri-
gações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da 
solicitação deste, com valor total de R$ 8.122,16, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica 
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770501850-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/12/18, registrado na 
matrícula nº. 177.290, deste cartório, referente ao imóvel: RUA LUIZ CARLOS ALVES, 95, AP 304, 
FUNCIONÁRIOS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DIEGO CLEMENTINO 
NUNES, portador do CPF nº 018.116.464-76, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 43.251,98, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS 
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441331851-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/10/16, registrado na 
matrícula nº. 166.312, deste cartório, referente ao imóvel: RUA AGENTE FISCAL DJALMA GOMES 
DA SILVA, 128, AP 301, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
EDLANE MARIA QUIRINO, portador do CPF nº 094.407.054-00, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 48.425,56, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses 
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441481810-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/02/17, registrado na matrícula 
nº. 176.786, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA DE ARAUJO LEITE, 162, AP 102, 
GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EDNALVA MARIA PEREIRA DA 
COSTA, portador do CPF nº 057.402.714-95, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 7.993,15, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
egistral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, 

segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo 
Credor, referente ao contrato nº. 878770531036-5, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 
08/02/19, registrado na matrícula nº. 189.505, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA DE 
FATIMA LEITE ASSIS, 42, AP 302, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). ELUSA PEREIRA DA SILVA, portador do CPF nº 081.080.864-18, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 12.407,65, posicionado em 08/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441403575-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/12/16, registrado 
na matrícula nº. 170.249, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOS TUCANOS, 64, AP 102, 
PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ERIBERTO DANTAS GOMES, 
portador do CPF nº 089.584.154-10, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 46.091,09, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770285543-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/02/18, registrado na 
matrícula nº. 184.670, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ESCRITOR PATATIVA DO ASSARE, 
100, AP 203, BLOCO B, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
ERIKA LAVINIA DE OLIVEIRA SOUZA FERREIRA, portador do CPF nº 700.124.574-77, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 44.105,73, posicionado em 08/05/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442668058-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/03/22, registrado na 
matrícula nº. 210.652, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOUTOR AUGUSTO DE ALMEIDA 
FILHO, 120, AP 306, BLOCO C, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). ESTEVAO GABRIEL DOS SANTOS PAIVA, portador do CPF nº 134.011.54419, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.742,91, posicionado em 08/05/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855553156626, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/08/14, registrado na matrícula 
nº. 149.643, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CRISTINA DI LORENZO MARSICANO, 115, 
AP 307, BLOCO C, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). EVERTON DA SILVA ROCHA, portador do CPF nº 069.752.574-00, para fins de cumpri-
mento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.813,83, posicionado em 18/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar 
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 144440417383, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/10/13, registrado na matrícula 
nº. 37.244, deste cartório, referente ao imóvel: RUA HORACIO TRAJANO DE OLIVEIRA, 1870, 
, CRISTO REDENTOR, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). FRANCISCO DE 
ASSIS SOARES JUNIOR, portador do CPF nº 012.032.334-69, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 31.899,23, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS 
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses 
 Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441144842-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/02/16, registrado na matrícula 
nº. 163.276, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO TEOTONIO, 367, AP 302, CRISTO 
REDENTOR, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GILBERTO ROSENO DA 
SILVA, portador do CPF nº 035.377.624-61, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 18.865,39, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440981290, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/08/15, registrado na matrícula 
nº. 158.514, deste cartório, referente ao imóvel: RUA BACHAREL JOAO AMERICO DE CARVA-
LHO, 1258, APT 201, ALTO DO MATEUS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
GILVAN DA SILVA OLIVEIRA, portador do CPF nº 052.060.604-37, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 15.526,26, posicionado em 29/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855551419822, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/07/11, registrado na matrícula 
nº. 122.473, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ALEXSANDRO FERREIRA NARCIZO, 71, 
AP 201, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GINALDO ALVES DA 
SILVA, portador do CPF nº 061.671.544-73, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 42.640,34, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441779823-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/03/18, registrado na matrícula 
nº. 170.984, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL RODRIGUES DE LACERDA , 134, 
AP 101, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GLEICI RANIELLY 
GOMES DA SILVA, portador do CPF nº 712.125.554-57, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 12.024,84, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440059610, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/04/12, registrado na matrícula 
nº. 127.854, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PROFESSORA CRISTINA DE LORENZO 
MARSICANO, 115, AP 207, BLOCO A, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GREICE COSTA DOS SANTOS, portador do CPF nº 092.916.194-
77, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 28.534,68, posicionado em 
08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no 
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441665127-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/09/17, registrado na 
matrícula nº. 129.651, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ENGENHEIRO ABELARDO DE 
OLIVEIRA LOBO, 140, AP 102, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). HELENIDO DA SILVA BRAZ, portador do CPF nº 066.985.704-19, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 59.683,16, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440331920, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24/04/13, registrado na matrícula 
nº. 137.754, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CIDADE DE ITABAIANA, 372, CASA 374, 
DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). HERCULES DOUGLAS 
SOUSA LIMA, portador do CPF nº 007.555.044-02, para fins de cumprimento das obrigações con-
tratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 24.534,38, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770328398-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/04/18, registrado na 
matrícula nº. 175.687, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, 
AP 309, BLOCO A02, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
HERMESON DIEGO FARIAS DA SILVA, portador do CPF nº 079.882.664-97, para fins de cumpri-
mento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos 
até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 7.756,14, posicionado em 18/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar 
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º 

Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as 
atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, re-
ferente ao contrato nº. 844441677094, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/09/17, 
registrado na matrícula nº. 180.986, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CIDADE DE BOA 
VENTURA, 141, CASA 143, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o 
(a) Sr (a). ICARO FRANCO LUCENA DE ARAUJO, portador do CPF nº 094.374.644-21, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 17.218,58, posicio-
nado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442363663-5, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/08/20, registrado na matrícula 
nº. 193.745, deste cartório, referente ao imóvel: RUA LEOPOLDO RODRIGUES PINHEIRO, 280, AP 
301, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). INGRID DO NASCIMENTO 
GOMES, portador do CPF nº 076.300.084-14, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 20.259,09, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442457198-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/12/20, registrado 
na matrícula nº. 203.119, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ECONOMISTA CLODOALDO 
PINHEIRO DE ARAUJO, 315, AP 202, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o 
(a) Sr (a). ISABELLY KAROLAYNE DA SILVA FERREIRA, portador do CPF nº 104.773.264-55, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que 
se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.183,27, posicio-
nado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440719844, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/09/14, registrado na matrícula 
nº. 149.741, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOAO JORGE DE LIMA, 177, CASA 179, 
GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ISIS MOURA MARTINS DA 
SILVA, portador do CPF nº 044.527.134-59, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 7.881,15, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442605511-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/10/21, registrado na 
matrícula nº. 206.135, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ALDIZIO PEREIRA URTIGA, 169, 
AP 202, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JACINTO DIAS DE 
LIMA, portador do CPF nº 038.624.544-44, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 6.386,20, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440947879-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/07/15, registrado na 
matrícula nº. 158.181, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ORLANDO DO REGO LUNA, 203, 
AP 302, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JAILSON SILVA 
DOS SANTOS, portador do CPF nº 057.009.024-51, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 15.088,20, posicionado em 26/04/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770264458-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/01/18, registrado na 
matrícula nº. 179.107, deste cartório, referente ao imóvel: RUA INACIO ALBINO NETO, 240, AP 
207, BLOCO 14, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JAMILSON 
JOSE DE SOUSA SILVA, portador do CPF nº 086.652.784-27, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 41.086,26, posicionado em 08/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos 
do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 
de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 
da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442293794-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/04/20, registrado na 
matrícula nº. 199.272, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOAO DE SOUZA LIMA, 105, AP 
402, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
JAQUELINE NUNES DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 065.076.434-08, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.469,92, posicionado em 08/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770777009-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/03/20, registrado na 
matrícula nº. 176.424, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, 
AP 105, BLOCO B02, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
JEFERSON DA SILVA SANTANA, portador do CPF nº 088.104.664-70, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.169,99, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440660300, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/06/14, registrado na matrícula 
nº. 150.102, deste cartório, referente ao imóvel: RUA VITORINA ANDRADE DE ARAUJO, 89, APT 
304, PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JEHAN DA SILVA MELLO, 
portador do CPF nº 704.353.434-83, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 7.888,86, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mone-
tária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441396715-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/12/16, registrado na matrícula 
nº. 157.688, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ARLENE LINHARES MOURA MONTEIRO, 
21, AP 402, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JERFFESON 
WALTER DOS SANTOS SIMAO, portador do CPF nº 701.182.044-24, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 74.718,58, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770055090-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/11/16, registrado na matrí-
cula nº. 167.695, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS, 
126, AP 201, FUNCIONÁRIOS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JESSICA 
SOUZA DA SILVA, portador do CPF nº 119.550.734-81, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 9.071,07, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440682233, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/07/14, registrado na matrícula 
nº. 151.000, deste cartório, referente ao imóvel: RUA COMERCIANTE JOSE ALVES MOREIRA, 
36, AP 204, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). JOAO BATISTA AQUILINO DOS SANTOS, portador do CPF nº 096.410.28707, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 69.614,87, posicionado em 11/05/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441091585-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/12/15, registrado na 
matrícula nº. 164.367, deste cartório, referente ao imóvel: AVENIDA CIDADE DE JERICO, 1143, AP 
201, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE ALVASSAN 
GOMES PEREIRA, portador do CPF nº 057.594.704-77, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 45.828,13, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441231479-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/04/16, registrado na matrícula 
nº. 167.947, deste cartório, referente ao imóvel: RUA IDA MONT-MORENCY PINHEIRO, 573, AP 
202, VALENTINA DE FIGUEIREDO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE 
EDSON BERNARDO DE ARAUJO, portador do CPF nº 089.957.944-29, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 23.745,41, posicionado em 08/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770930556-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/09/20, registrado na matrícula 
nº. 192.679, deste cartório, referente ao imóvel: RUA INACIO ALBINO NETO, 240, AP 306, BLOCO 
17, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE RODRIGUES FILHO 
DO NASCIMENTO, portador do CPF nº 093.209.844-41, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 17.849,06, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441331851-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/10/16, registrado na matrí-
cula nº. 166.312, deste cartório, referente ao imóvel: RUA AGENTE FISCAL DJALMA GOMES DA 
SILVA, 128, AP 301, UÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE 
WELLINGTON FERREIRA, portador do CPF nº 057.302.744-75, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 48.425,56, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440390594, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 04/07/13, registrado na matrícula 
nº. 140.418, deste cartório, referente ao imóvel: RUA POLICIAL CLODOVAL FERREIRA LIMA, 330, 
APT 201, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE WILLAMS 
DA SILVA, portador do CPF nº 038.346.804-35, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 6.728,37, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440765997-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24/10/14, registrado na matrícula 
nº. 151.155, deste cartório, referente ao imóvel: RUA RADIALISTA DOS SANTOS JUNIOR, 1014, 
AP 102, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
JOSIENE SOARES DA MOTA SILVA, portador do CPF nº 008.116.424-61, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 36.408,24, posicionado em 08/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
ficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, 

Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a 
vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441481810-6, garantido por Alienação 
Fiduciária, firmado em 20/02/17, registrado na matrícula nº. 176.786, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA MARIA DE ARAUJO LEITE, 162, AP 102, GRAMAME, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). JOSINALDO BERNARDO DA COSTA, portador do CPF nº 022.277.174-75, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 7.993,15, posicionado em 
08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no 
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442521569-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/05/21, registrado na matrícula 
nº. 204.708, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, 321, AP 
104, BLOCO D, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSINALDO 
RODRIGUES BERTO MININO, portador do CPF nº 289.244.748-80, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 17.225,72, posicionado em 08/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441403575-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/12/16, registrado na matrícula 
nº. 170.249, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOS TUCANOS, 64, AP 102, PARATIBE, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOYCILEIDE FELIPE SANTANA, portador 
do CPF nº 080.873.254-43, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total 
de R$ 46.091,09, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440087678, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/06/12, registrado na matrí-
cula nº. 127.853, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ROFESSORA CRISTINA DI LORENZO 
MARSICANO, 115, APT 206, BLOCO A, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JUCELIA MONTEIRO DA SILVA, portador do CPF nº 036.289.094-
30, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.454,48, posicionado em 
19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no 
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441396715-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/12/16, registrado na matrícula 
nº. 157.688, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DARLENE LINHARES MOURA MONTEIRO, 
21, AP 402, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a).  KAMILLA PEREIRA 
ALVES, portador do CPF nº 109.360.634-75, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 74.718,58, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441815912-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/05/18, registrado na matrícula 
nº. 177.859, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA DA GLORIA VILARIM DIAS PINTO, 
214, AP 202, VALENTINA DE FIGUEIREDO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). KAROLAYNE LEWS SANTIAGO MACHADO MENDES, portador do CPF nº 712.882.134-17, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.745,46, posicionado em 
08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no 
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441563571-4, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/06/17, registrado na 
matrícula nº. 166.725, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO CARNEIRO DE PAIVA, 
90, AP 306, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LAYSSA DANTAS 
FRANCELINO, portador do CPF nº 704.403.594-90, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 71.419,04, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440475047, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/12/13, registrado na matrícula 
nº. 135.538, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ARAUCARIA, 158, APT 101, PARATIBE, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LEANDRO CANDIDO DE SOUSA, portador 
do CPF nº 092.155.854-60, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total 
de R$ 6.028,56, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442301467-7, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/05/20, registrado 
na matrícula nº. 198.802, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSINALDO FLORENCIO DA 
SILVA, 179, AP 404, BLOCO C, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). LEONILDO SOARES DA SILVA, portador do CPF nº 121.915.924-73, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 7.197,63, posicionado em 08/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441863187-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/06/18, registrado na matrícula 
nº. 186.939, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOAMIR SEVERINO DOS SANTOS, 317, AP 
101, VALENTINA DE FIGUEIREDO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LILIANE 
CRISTINA  DA SILVA GOMES, portador do CPF nº 108.833.764-31, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 9.974,14, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770183161-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/08/17, registrado na matrí-
cula nº. 180.218, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CARLOS ANDRE FERREIRA NARCIZO, 
1467, AP 401, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LUCAS WILLIAN 
DE LIMA PIRES LINHARES, portador do CPF nº 113.306.324-19, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 41.205,46, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855551350619, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/07/11, registrado na matrícula 
nº. 121.446, deste cartório, referente ao imóvel: RUA OMESTICA MARINA FEITOSA DA SILVA, 
32, CASA 103, CIDADE DOS COLIBRIS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
LUCIANO RONELLY MARTINS, portador do CPF nº 017.041.434-54, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.993,31, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440355088, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/06/13, registrado na matrícula 
nº. 138.937, deste cartório, referente ao imóvel: RUA TURQUIA, 147, CASA 149, DAS INDÚSTRIAS, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MANOEL CICERO CARDOSO, portador 
do CPF nº 205.460.414-34, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de 
R$ 65.687,49, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441489643-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/03/17, registrado na 
matrícula nº. 176.671, deste cartório, referente ao imóvel: RUA EDSON MARINHO RAMOS, 25, AP 
102, MANGABEIRA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MANOEL MENDES 
DA SILVA JUNIOR, portador do CPF nº 059.867.034-30, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 8.634,87, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 
da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440589152, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/03/14, registrado na matrícula 
nº. 143.785, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE REGIS DE OLIVEIRA, 165, APT 202, 
ALTO DO MATEUS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA APARECIDA 
LIMA DOS SANTOS, portador do CPF nº 854.791.444-72, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 64.092,59, posicionado em 29/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441251054-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/06/16, registrado na matrícula 
nº. 164.368, deste cartório, referente ao imóvel: AVENIDA CIDADE DE JERICO, 1143, AP 202, DAS 
INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA ARLETE DA SILVA, 
portador do CPF nº 057.030.094-05, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 57.764,87, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770334572-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/05/18, registrado na 
matrícula nº. 164.909, deste cartório, referente ao imóvel: RUA

DOMINGOS JOSE DA PAIXAO, 1460, AP 201, BLOCO E, MUÇUMAGRO, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA AUGUSTA BARBOSA DE OLIVEIRA, portador do CPF 
nº 039.461.914-52, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) 
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 49.588,71, 
posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e 
das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija 
a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João 
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 
dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, 
§ 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441556301-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/07/17, registrado na ma-
trícula nº. 171.764, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CARMELITA PEREIRA DE ALMEIDA, 
226, AP 202, JOAO PAULO II, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA DAS 
NEVES DE OLIVEIRA SOARES, portador do CPF nº 931.390.554-04, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 22.215,82, posicionado em 08/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770897916-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 10/08/20, registrado na 
matrícula nº. 164.871, deste cartório, referente ao imóvel: RUA

DOMINGOS JOSE DA PAIXAO, 1460, AP 202, BLOCO D, MUÇUMAGRO, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA DE FATIMA CESAR DA SILVA, portador do CPF nº 
853.660.724-68, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) 
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.562,49, 
posicionado em 24/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e 
das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija 
a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João 
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 
dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, 
§ 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770395481-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24/07/18, registrado na 
matrícula nº. 164.925, deste cartório, referente ao imóvel: RUA

DOMINGOS JOSE DA PAIXAO, 1460, AP 304, BLOCO E, MUÇUMAGRO, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA DE LOURDES LEITE DE SOUZA, portador do CPF nº 
017.640.254-31, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) 
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 40.660,42, 
posicionado em 26/04/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e 
das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija 
a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João 
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 
dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, 
§ 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440355088, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/06/13, registrado na matrícula 
nº. 138.937, deste cartório, referente ao imóvel: RUA TURQUIA, 147, CASA 149, DAS INDÚSTRIAS, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA SALUSTINO DA SILVA CARDOSO, 
portador do CPF nº 789.081.834-34, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 65.687,49, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 144440579302, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/07/14, registrado na matrícula 
nº. 95.039, deste cartório, referente ao imóvel: RUA GUTEMBERG RODRIGUES DO NASCIMENTO, 
109, CASA 107, JOSE AMERICO DE ALMEIDA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). MICHELLE MACIEL DE SOUZA, portador do CPF nº 068.617.544-12, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 253.869,80, posicionado em 19/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de 
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar 
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855551088858, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/04/11, registrado na matrícula 
nº. 120.033, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SEM NOME 6024 ( RUA MANOEL FRANCISCO 
FELICIANO), 80, AP 202, BLOCO A, FUNCIONÁRIOS, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). MOISES FERNANDES DE LIMA, portador do CPF nº 048.973.68405, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 25.565,34, posicionado em 18/05/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844442288115-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/03/20, registrado na matrícula 
nº. 198.814, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSINALDO FLORENCIO DA SILVA, 179, 
AP 204, BLOCO D, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). NATHAN 
PESSOA RODRIGUES DA SILVA, portador do CPF nº 103.054.924-97, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 13.329,58, posicionado em 08/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441489643-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/03/17, registrado na 
matrícula nº. 176.671, deste cartório, referente ao imóvel: RUA EDSON MARINHO RAMOS, 25, 
AP 102, MANGABEIRA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). NEILMA LUCIA 
DA SILVA NASCIMENTO, portador do CPF nº 089.545.684-24, para fins de cumprimento das obri-
gações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da 
solicitação deste, com valor total de R$ 8.634,87, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica 
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440402454, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/07/13, registrado na matrícula 
nº. 137.746, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DORISE SOUZA VIANA, 121, APT 203, GRA-
MAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). PAULO GABRIEL DE OLIVEIRA, 
portador do CPF nº 089.001.454-01, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 103.463,31, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878771080917-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/03/21, registrado na matrícula 
nº. 177.537, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, AP 310, 
BLOCO B12, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). PEDRO 
JOAQUIM DOS SANTOS FILHO, portador do CPF nº 109.609.464-97, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 15.656,71, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440539651, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/01/14, registrado na matrícula 
nº. 143.184, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SEVERINA RAMOS DE AZEVEDO, 238, APT 
301, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). PRICIANO DOS SANTOS 
SOARES, portador do CPF nº 707.519.064-41, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 33.197,69, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 855552424581, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/11/12, registrado 
na matrícula nº. 128.130, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SARGENTO PEDRO NAZARE 
RODRIGUES MACHADO, 541, AP 301, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). RAPHAEL MAIA ROMEIRO BORGES, portador do CPF nº 
067.065.814-61, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) 
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
7.801,50, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros 
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770886236-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/07/20, registrado 
na matrícula nº. 199.134, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE RODRIGUES MATOS, 
71, AP 302, BLOCO A, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). RAYANE BARBOSA DOS SANTOS, portador do CPF nº 110.578.484-33, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que 
se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 21.361,51, posicio-
nado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770063110-4, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/11/16, registrado na 
matrícula nº. 171.864, deste cartório, referente ao imóvel: RUA LUIZ BASTOS DA COSTA, 200, 
AP 304, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). RICARDO DA SILVA 
PALMEIRA DE ARAUJO, portador do CPF nº 023.355.204-90, para fins de cumprimento das obri-
gações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da 
solicitação deste, com valor total de R$ 9.132,05, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica 
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441003725-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/09/15, registrado na 
matrícula nº. 158.516, deste cartório, referente ao imóvel: RUA BACHAREL JOAO AMERICO DE 
CARVALHO, 1258, AP 202, ALTO DO MATEUS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). ROGERIO COSTA DE ARAUJO, portador do CPF nº 031.855.094-63, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 39.367,96, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855550695154, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/11/10, registrado na matrícula 
nº. 114.808, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SEM NOME 5071 ( RUA RITA PORFIRIO CHA-
VES), 92, CASA 114, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). ROMULO CHAVES DO NASCIMENTO NETO, portador do CPF nº 011.609.654-39, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 31.220,70, posicionado 
em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) 
no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441944038-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/10/18, registrado na matrícula 
nº. 187.870, deste cartório, referente ao imóvel: RUA EX-COMBATENTE JOSE DO PATROCINIO 
DE CARVALHO, 252, AP 203, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
RONALDO DE SOUSA SANTOS, portador do CPF nº 396.729.564-87, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 17.387,05, posicionado em 17/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441665127-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/09/17, registrado na 
matrícula nº. 129.651, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ENGENHEIRO ABELARDO DE 
OLIVEIRA LOBO, 140, AP 102, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). ROSIMERE ANDRADE SILVA, portador do CPF nº 078.250.364-09, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 59.683,16, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442503721-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/03/21, registrado na 
matrícula nº. 194.923, deste cartório, referente ao imóvel: RUA IVAN DE OLIVEIRA BRITO, 87, AP 
104, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ROSINEIDE FIRMINO 
FELIPE DA SILVA, portador do CPF nº 059.218.534-61, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 7.387,86, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições con-
feridas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 
844440616385, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/06/14, registrado na matrícula nº. 
149.237, deste cartório, referente ao imóvel: RUA AFRICA DO SUL, 40, CASA 38, DAS INDÚSTRIAS, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). RUAN MARTINS DE BRITO, portador do CPF 
nº 111.627.534-12, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) 
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 49.578,68, 
posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e 
das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija 
a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João 
Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 
dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, 
§ 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441575708-
9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/06/17, registrado na matrícula nº. 177.041, deste 
cartório, referente ao imóvel: RUA ATAULFO ALVES, 184, AP 101, ALTO DO MATEUS, venho pelo pre-
sente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SEVERINO DO RAMO RODRIGUES LAUREANO, portador do 
CPF nº 012.618.954-44, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) 
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 24.066,05, 
posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu 
JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770419509-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/08/18, registrado na 
matrícula nº. 184.694, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ESCRITOR PATATIVA DO ASSARE, 
100, AP 403, BLOCO C, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
SIBELLY OLIVEIRA DE ARAUJO, portador do CPF nº 710.916.954-58, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.809,13, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440966426-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/07/15, registrado na matrícula 
nº. 161.209, deste cartório, referente ao imóvel: RUA INACIO MARCELINO, 243, AP 102, GRAMAME, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SORAYA SANTOS DA FONSECA ARAUJO, 
portador do CPF nº 057.422.464-55, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 39.341,93, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440602639, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/04/14, registrado na matrícula 
nº. 149.187, deste cartório, referente ao imóvel: ALAMEDA CANARIO DA TERRA, 107, CASA 105, 
GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). TATIANE LUSTOSA PIRES, 
portador do CPF nº 700.795.011-68, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 56.170,29, posicionado em 30/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440713622, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/09/14, registrado na matrícula 
nº. 149.416, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE MATIAS GUEDES, 135, APT 401, 
GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VALDEMIR SILVA DE LIMA, 
portador do CPF nº 111.337.924-30, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 42.944,73, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441131310-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/01/16, registrado na 
matrícula nº. 121.330, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOS DIAMANTES, 650, AP 104, 
BLOCO I, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VANDER-
LUCIO ARAUJO MEDEIROS, portador do CPF nº 067.986.134-38, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 8.135,18, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844442101451-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/05/19, registrado na 
matrícula nº. 166.052, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JORNALISTA NATANAEL ALVES, 

35, AP 101, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VANESSA 
DO NASCIMENTO CANDIDO, portador do CPF nº 702.784.224-62, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 8.283,24, posicionado em 24/04/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório 

Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do 
requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770198882-0, garantido por Alienação Fiduciária, 
firmado em 04/10/17, registrado na matrícula nº. 168.440, deste cartório, referente ao imóvel: RUA 
THIAGO DOUGLAS DE LIMA BARBOSA, 89, AP 109, VARJÃO, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). VANESSA DOS SANTOS MENDES, portador do CPF nº 700.832.724-29, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 47.159,97, posicionado 
em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) 
no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770700074-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/10/19, registrado na matrícula 
nº. 194.914, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JULIETA CORDEIRO DE MEDEIROS, 150, 
AP 306, PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VICTOR GABRIEL 
DA SILVA IZIDRO, portador do CPF nº 704.585.304-17, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 13.061,51, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, 

Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a 
vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770280961-0, garantido por Alienação 
Fiduciária, firmado em 19/02/18, registrado na matrícula nº. 183.346, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA ESCRITOR PATATIVA DO ASSARE, 160, AP 204, BLOCO B, MUÇUMAGRO, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). WALYSSON GOMES DE OLIVEIRA, portador 
do CPF nº 705.973.284-55, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de 
R$ 35.606,61, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441815912-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/05/18, registrado na 
matrícula nº. 177.859, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA DA GLORIA VILARIM DIAS 
PINTO, 214, AP 202, VALENTINA DE FIGUEIREDO, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). WELLINGTON DA SILVA MACHADO MENDES, portador do CPF nº 084.771.254-06, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.745,46, posicionado em 
08/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no 
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 

deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440258382, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/01/13, registrado na matrícula 
nº. 128.088, deste cartório, referente ao imóvel: RUA EM DENOMINAÇÃO (RUA ANALICE MOURA 
UCHOA), 58, APT 203, BLOCO D, PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). WILLAMYS OTAVIO DA SILVA ALMEIDA, portador do CPF nº 16.412.334-27, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 86.538,32, posicionado em 04/05/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770501301-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/02/19, registrado na 
matrícula nº. 176.216, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANA ESPINOLA NAVARRO, 400, 
AP 206, BLOCO A17, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
WILLYAN ROBSON SILVA SANTOS, portador do CPF nº 127.033.854-47, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 16.519,15, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona 

Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo 
Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440679420, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/07/14, registrado na matrícula nº. 144.791, deste cartório, 
referente ao imóvel: RUA STUDANTE GENILSON XAVIER DE MOURA ALMEIDA, 73, AP 101, GRAMAME, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). YARA FERNANDA DE CASSIA TAVARES ALVES, 
portador do CPF nº 691.464.70468, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
47.775,82, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora 
e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este 
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu 
JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
ial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Car-

tório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do 
requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441563571-4, garantido por Alienação Fiduciária, 
firmado em 01/06/17, registrado na matrícula nº. 166.725, deste cartório, referente ao imóvel: RUA

ANTONIO CARNEIRO DE PAIVA, 90, AP 306, GRAMAME, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). YURI AUGUSTO FELIX DE LIMA, portador do CPF nº 095.306.284-80, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se en-
contram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 71.419,04, posicionado em 
18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no 
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 5 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
 ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855550954851, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/02/11, registrado na matrícula 
nº. 121.353, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOS DIAMANTES, 650, AP 201, BLOCO O, 
DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ALESSANDRA PATRICIA 
DE SOUZA LIMA, portador do CPF nº 007.499.984-23, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 3.746,95, posicionado em 24/03/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 6 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 144440635828, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/07/14, registrado na matrícula 
nº. 92.586, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL LOPES DA SILVA, 136, , JOSE AME-
RICO DE ALMEIDA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). FERNANDA MENDES 
CABRAL ALBUQUERQUE COELHO, portador do CPF nº 007.618.584-23, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 45.373,32, posicionado em 19/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 6 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 144440635828, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/07/14, registrado na 
matrícula nº. 92.586, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MANOEL LOPES DA SILVA, 136, , 
JOSE AMERICO DE ALMEIDA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). HERBET 
ALBUQUERQUE COELHO, portador do CPF nº 744.782.733-91, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 45.373,32, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 6 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770081000, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/01/17, registrado na matrícula 
nº. 169.271, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ENIO GUIMARAES COELHO, 91, APT 305, 
GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE CARLOS ADAO DE 
SOUZA, portador do CPF nº 003.141.877-58, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 25.445,10, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 6 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441328739, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/08/16, registrado na matrícula 
nº. 164.016, deste cartório, referente ao imóvel: RUA EDMILSON DIAS DE ALMEIDA , 94, AP 202, 
PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE DA SILVA MARCOS 
FILHO, portador do CPF nº 066.555.974-71, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 

relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 6.887,76, posicionado em 01/12/22. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 6 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 800370003482, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/09/09, registrado na 
matrícula nº. 106.537, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SEM NOME 116/040, 92, APT 403, 
MANGABEIRA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA DAS GRACAS 
FERREIRA DE ARAUJO, portador do CPF nº 028.222.074-70, para fins de cumprimento das obri-
gações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da 
solicitação deste, com valor total de R$ 11.054,68, posicionado em 08/05/23. Informo ainda que fica 
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 6 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440029094, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/03/12, registrado na matrícula 
nº. 122.326, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PASTOR JOSE SEVERINO DE OLIVEIRA, 
211, CASA 110, OITIZEIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). NALMA JEANE 
PONTES CAMPOS, portador do CPF nº 701.112.244-38, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 19.599,11, posicionado em 30/03/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 6 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770748687, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/12/19, registrado na matrícula 
nº. 166.558, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DOS OCEANOS, 150, APT 206, GRAMAME, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SEVERINO DO RAMO FERNANDES DA 
SILVA, portador do CPF nº 107.416.414-88, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 6.043,31, posicionado em 15/02/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 6 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 

DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 9.514/97, 
bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO BRASIL S/A, atinente ao contrato n. 168.104.248, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmada em 03/08/2016, registrada sob nº 3, da matrícula 48.547, deste 
cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA, Nº 10, CS 44, QUADRA 18, LOTE PR-06, 
BAIRRO LOTEAMENTO VALE DE SANTA RITA I, SANTA RITA/PB, CEP 58.304-700, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) ADALGISA HELENA 
DA CONCEIÇÃO, portador do CPF nº 603.178.254-53, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o 
valor deste encargo, posicionado em 21/06/2023, corresponde a R$ 10.786,12 (dez mil e setecentos 
e oitenta e seis reais e doze centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 

do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29822-OE0X. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 

DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 9.514/97, 
bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO BRASIL S/A, atinente ao contrato n. 126.806.493, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmada em 07/12/2017, registrada sob nº 3, da matrícula 46.715, deste 
cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA Nº 101, LOTE 23, QUADRA 05, CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR, BAIRRO LOTEAMENTO PRIVE AEROPORTO, SANTA 
RITA/PB, CEP: 58.304-700, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente 
intimar o(a) Sr.(a) ANA KAROLINA DA SILVA PAULA, portador do CPF nº 056.552.024-50, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos. Informa ainda, que o valor deste encargo, posicionado em 20/06/2023, corresponde a R$ 
10.593,67 (dez mil e quinhentos e noventa e três reais e sessenta e sete centavos) sujeito à atuali-
zação monetária, aos juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29817-R6I7. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 

DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 9.514/97, 
bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO BRASIL S/A, atinente ao contrato n. 339.605.098, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmada em 21/12/2017, registrada sob nº 10, da matrícula 39.866, deste 
cartório, referente ao imóvel situado à RUA SALVADOR Nº 145, LT 12- B, QD E2, LOTEAMENTO 
PLANALTO SANTA RITA, BAIRRO VÁRZEA NOVA, SANTA RITA/PB, CEP 58304-500, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) EDIJUNHO FRANCO 
DA SILVA, portador do CPF nº 035.775.524-33, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o valor deste 
encargo, posicionado em 21/06/2023, corresponde a R$ 9.872,95 (nove mil e oitocentos e setenta 
e dois reais e noventa e cinco centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que 
vencer(em) no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29815-HOT1. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 

DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 9.514/97, 
bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO BRASIL S/A, atinente ao contrato n. 217.901.677, garantido 
por Alienação Fiduciária, firmada em 28/09/2017, registrada sob nº 4, da matrícula 45.348, deste 
cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA Nº 105-A, LT 23-A2, QUADRA 14, BAIRRO 
LOTEAMENTO PORTAL SANTA RITA, SANTA RITA/PB, CEP 58300-000, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) KETILEN TAMARA GUEDES DA 
SILVA, portador do CPF nº 108.751.394-42, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o valor deste 
encargo, posicionado em 21/06/2023, corresponde a R$ 11.333,05 (onze mil e trezentos e trinta e 
três reais e cinco centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) 
no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29820-OLKG. CONFIRA A  AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE 
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANE-

XOS DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO BRASIL S/A, atinente ao contrato n. 327.708.706, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmada em 13/12/2017, registrada sob nº 3, da matrícula 40.174, 
deste cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA Nº 10, CASA 159, RESIDENCIAL 
VALE DAS HORTÊNCIAS, BAIRRO JARDIM PLANALTO, SANTA RITA/PB, CEP 58300-000, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) LUZIA MACIEL 
NUNES, portador do CPF nº 065.458.944-55, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o valor deste 
encargo, posicionado em 22/06/2023, corresponde a R$ 8.601,56 (oito mil e seiscentos e um reais 
e cinquenta e seis centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e das despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) 
no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29814-YW74. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.
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INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E 

ANEXOS DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, 
da Lei 9.514/97, bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO BRASIL S/A, atinente ao contrato n. 
126.806.424, garantido por Alienação Fiduciária, firmada em 07/08/2017, registrada sob nº 4, da 
matrícula 48.717, deste cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA Nº 43, QUADRA 
14-B, LOTE 04, LOTEAMENTO EYTEL SANTIAGO, EYTEL SANTIAGO, SANTA RITA/PB, CEP 
58300-000, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) 
MARIA JOSÉ CLEMENTINO DIAS, portador do CPF nº 095.904.354-32, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa 
ainda, que o valor deste encargo, posicionado em 28/06/2023, corresponde a R$ 12.708,37 (doze 
mil e setecentos e oito reais e trinta e sete centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) 
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29812-G819. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANE-

XOS DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO BRASIL S/A, atinente ao contrato n. 217.901.530, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmada em 05/07/2016, registrada sob nº 4, da matrícula 46.866, 
deste cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA, Nº 48-B, LT 05-B, QUADRA 11-
B, BAIRRO LOTEAMENTO JARDIM EUROPA I, SANTA RITA-PB CEP: 58.300-000, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) SEVERINO GOMES 
DA SILVA, portador do CPF nº 952.555.754-53, para fins de cumprimento das obrigações contra-
tuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o valor 
deste encargo, posicionado em 21/06/2023, corresponde a R$ 13.798,10 (treze mil e setecentos 
e noventa e oito reais e dez centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29816-0EUO. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do 2º Oficio de Notas e Registro de 

Imóveis da Comarca de Santa Rita/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, bem como pelo(a) Credor(a) BANCO DO BRASIL S/A, atinente ao contrato n. 126.805.332, 
garantido por Alienação Fiduciária, firmada em 06/07/2015, registrada sob nº 3, da matrícula 45.821, 
deste cartório, referente ao imóvel situado à RUA PROJETADA Nº 15, QUADRA 23 LOTE 508, 
PLANO DE VIDA, BAIRRO RIBEIRA, SANTA RITA/PB, CEP 58304-700, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) SEVERINO INACIO PEREIRA 
NETO, portador do CPF nº 053.265.484-61, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o valor deste 
encargo, posicionado em 28/06/2023, corresponde a R$ 12.734,20 (doze mil e setecentos e trinta 
e quatro reais e vinte centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e das despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.
Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 

Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29819-8P47. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANE-

XOS DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, bem como pelo(a) Credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, atinente ao contrato 
n. 8.4444.0762043, garantido por Alienação Fiduciária, firmada em 07/11/2014, registrada sob nº 3, 
da matrícula 33.321, deste cartório, referente ao imóvel situado à R SANDOVAL ALVES DE OLIVEI-
RA, Nº 221, CASA A, LT 29, QD 5-A, LOT SOLAR DO TIBIRI, SANTA RITA PB CEP: 58.300-000, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) DIEGO DE 
OLIVEIRA LIMA, portadora do CPF nº 078.407.734-78, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o 
valor deste(s) encargo(s), posicionado(s) em 13/05/2023, corresponde a R$ 16.392,56 (dezesseis 
mil e trezentos e noventa e dois reais e cinquenta e seis centavos) sujeito à atualização monetária, 
aos juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOC26478-8O3G. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE DEVEDOR FIDUCIANTE
YURI AMORIM DA CUNHA, Oficial de Registro Interino do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANE-

XOS DA COMARCA DE SANTA RITA/PB, segundo a atribuição conferida pelo Art. 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, bem como pelo(a) Credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, atinente ao contrato 
n. 8.4444.0874555, garantido por Alienação Fiduciária, firmada em 14/04/2015, registrada sob nº 
3, da matrícula 39.722, deste cartório, referente ao imóvel situado à R PROJETADA, Nº 60-B, LT 
11-B, QD 19- B, LOT PLANALTO TIBIRI I, SANTA RITA PB CEP 58300000, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., vem pelo presente intimar o(a) Sr.(a) MARIA HELENA CARDOZO DE 
JESUS, portador do CPF nº 503.950.174-91, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos. Informa ainda, que o valor deste(s) 
encargo(s), posicionado(s) em 18/05/2023, corresponde a R$ 62.261,26 (sessenta e dois mil e 
duzentos e sessenta e um reais e vinte e seis centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros 
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) 
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.

Assim, procede-se à INTIMAÇÃO de V.Sa., para que se dirija a este cartório de Registro de 
Imóveis, situado à Rua Siqueira Campos, nº 53, Centro, nesta cidade, onde deverá efetuar a purga 
do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo 
ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária – BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. SELO DIGITAL: 
AOF29821-8IBU. CONFIRA A AUTENTICIDADE EM https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/
publico/consultarSeloAtoPublico.jsf?noTemplate=false.

Santa Rita, 05 de Julho de 2023.

EDITAL N 0003.06.01.2023
A CAMECI-BR - Câmara de Arbitragem e Mediação Empresarial, Comercial e Imobiliária no 

Brasil, estabelicida na Avenida Nego, nº 366, Sala 03, Tambaú, João Pessoa-PB, CEP: 58.039-
100, tel: (83) 3031-4345, e-mail: camecibrasil@gmail.com, neste ato representado pelo Presidente 
Arbitral Dr. João Ricardo Cavalcanti Travassos, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/
MF nº 028.709.564-95, FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, dele conhecimento 
tiverem ou a quem interessar possa que neste Cartório foi apresentado por: a IGREJA DE DEUS 
NO BRASIL REGIÃO NORDESTE, organização religiosa, de caráter educacional, cultural, bene-
ficente, filantrópica, assistencial e recreativa, inscrita no CNPJ/MF nº 15.638.084/0001-60, com 
sede civil na Rua Izabel de Souza, nº 300, bairro Imbiribeira, Recife-PE, CEP: 51.200-010, Tel: (85) 
98818-1118, e-mail: revroberto8635@gmail.com,  neste ato representada pelo Supervisor Regional 
o Bispo JOSÉ ROBERTO GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
RG nº 2007849901-6 SSPDS-CE, inscrito no CPF/MF nº 236.024.063-34, residente e domiciliado 
na Rua Pedro Alves Cabral, nº 334, Parque Santa Rosa, CEP: 60.763-040, Fortaleza-CE, com filial 
na Paraíba localizada na Rua Aristides Vilar, nº 248, no bairro Oitizeiro, João Pessoa-PB, CEP: 
58.087-090, Tel: (83) 98647-1769, e-mail: lucianobrito1@live.com, um Pedido de Reconhecimento 
de Usucapião por Procedimento Arbitral com relação ao imóvel: Casa nº 248 da Rua Aristides Vilar, 
no Bairro de Oitizeiro, João Pessoa-PB, devidamente registrado junto ao 1º Serviço Registral Imobi-
liário da Comarca de João Pessoa-PB, sob o Livro 3-AZ, Fls. 204 e nº de ordem 38.869, Inscrição 
Imobiliária 034755, Localização cartográfica atual: 32.031.0223.0000.0000.

Pelos INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E NÃO ENCONTRA-
DOS, SEUS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM OU AQUELES QUE PORVENTURA TENHAM 
CONHECIMENTO E INTERESSE POSSAM ALEGAR QUALQUER DIREIRO SOBRE O IMÓVEL 
ACIMA MENCIONADO, Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de cada 
uma das duas publicações deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com 
as razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, 
e ensejará a imediata sentença arbitral e consequentemente seu imediato registro em nome do 
requerente, como previsto no art. 216-A, § 6°, da Lei nº 6.015/1973

João Pessoa-PB, 03 de julho de 2023.
João Ricardo Cavalcanti Travassos

Árbitro da CAMECI-BR

EDITAL N 0004.06.01.2023
A CAMECI-BR - Câmara de Arbitragem e Mediação Empresarial, Comercial e Imobiliária no 

Brasil, estabelicida na Avenida Nego, nº 366, Sala 03, Tambaú, João Pessoa-PB, CEP: 58.039-
100, tel: (83) 3031-4345, e-mail: camecibrasil@gmail.com, neste ato representado pelo Presidente 
Arbitral Dr. João Ricardo Cavalcanti Travassos, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF 
nº 028.709.564-95, FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, dele conhecimento tiverem 
ou a quem interessar possa que neste Cartório foi apresentado por: o Sr. MARCOS MIRANDA 
CORDULA, brasileiro, casado, empresário, maior e capaz, portador da cédula de identidade do RG 
nº 2249108, expedida pela SSP-PB, inscrito no CPF sob o nº 010.427.464-60, residente e domi-
ciliado na Rua Lucineia Cabral batista, nº 90, Apto. 1201, bairro dos Estados, João Pessoa – PB, 
cujo endereço de correspondência eletrônica é o marcos_comp@hotmail.com., telefone cadastrado 
no whatsapp (83) 9.9901-2101, um Pedido de Reconhecimento de Usucapião por Procedimento 
Arbitral com relação ao imóvel:

Lote de terreno próprio sob nº 294 (duzentos e noventa e quatro), da quadra 161 (cento e ses-
senta e um), do Loteamento Barra de Gramame, João Pessoa – PB, medindo 15m,00 (quinze) de 
largura na frente e nos fundos, por 30m,00 (trinta) de comprimento de ambos os lados, limitando-se 
pela frente com a Rua Projetada VL-16, lado direito com o Lote nº 309, lado esquerdo com o lote 
nº 274, e fundos com o Lote nº 214, Inscrição Imobiliária 125.853, Localização cartográfica atual: 
49.005.0111.0000.0000 e Localização cartográfica anterior: 25.161.0294.0000.000.

Pelos INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E NÃO ENCONTRA-
DOS, SEUS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM OU AQUELES QUE PORVENTURA TENHAM 
CONHECIMENTO E INTERESSE POSSAM ALEGAR QUALQUER DIREIRO SOBRE O IMÓVEL 
ACIMA MENCIONADO, Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de cada 
uma das duas publicações deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com 
as razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, 
e ensejará a imediata sentença arbitral e consequentemente seu imediato registro em nome do 
requerente, como previsto no art. 216-A, § 6°, da Lei nº 6.015/1973

João Pessoa-PB, 03 de julho de 2023.
João Ricardo Cavalcanti Travassos

Árbitro da CAMECI-BR

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440594225, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/04/14, registrado na 
matrícula nº. 148.714, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ADAUTO FRANCISCO DA SILVA, 
485, APT 101, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ADALBERTO 
DOS SANTOS MIGUEL, portador do CPF nº 052.158.674-70, para fins de cumprimento das obri-
gações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da 
solicitação deste, com valor total de R$ 14.421,07, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica 
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 855552798853, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/09/13, registrado 
na matrícula nº. 140.614, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA LOURDES DE ALBU-
QUERQUE, 23, AP 406, BLOCO D, MANGABEIRA, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). ALEXANDRE SANTOS DO NASCIMENTO, portador do CPF nº 048.159.424-80, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que 
se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.018,63, posicio-
nado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770407930-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/09/18, registrado na 
matrícula nº. 184.692, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ESCRITOR PATATIVA DO ASSARE 
, 100, AP 401, BLOCO C, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
ALEXSANDRO IDALINO DA MOTA, portador do CPF nº 025.034.384-31, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.302,28, posicionado em 18/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440912089, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/05/15, registrado 
na matrícula nº. 156.880, deste cartório, referente ao imóvel: RUA FUNCIONARIO JOSE ELIAS 
DE FRANCA, 161, APT 302, CIDADE DOS COLIBRIS, venho pelo presente instrumento INTI-
MAR o (a) Sr (a). ALYNE GISELE FERNANDES DA SILVA BENEVIDES, portador do CPF nº 
044.814.134-50, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) 
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 
31.443,94, posicionado em 29/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros 
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440719821, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/09/14, registrado na matrícula 
nº. 63.583, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO GOMES DA SILVA, , APT 401, 
BLOCO 02, CRISTO REDENTOR, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANA 
CAROLINA MEDEIROS SILVA, portador do CPF nº 011.919.624-74, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até 
a data da solicitação deste, com valor total de R$ 34.784,54, posicionado em 19/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844441599817, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/07/17, registrado 
na matrícula nº. 178.585, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CIDADE DE AGUA BRANCA, 
124, CASA 122, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ANA 
LUCIA FERNANDES DOS SANTOS OLIVEIRA, portador do CPF nº 034.123.374-98, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 52.521,20, posicionado em 29/05/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
 Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, 

Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a 
vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855551937187, garantido por Alienação 
Fiduciária, firmado em 17/01/12, registrado na matrícula nº. 124.818, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA CHICO XAVIER , 292, AP 201, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). ANTONIO OLINDINO DOS SANTOS, portador do CPF nº 739.419.484-15, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.073,68, posicio-
nado em 29/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441048661, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/09/15, registrado na 
matrícula nº. 160.850, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ALAOR GOMES DE SA FILHO, 
150, APT 101, PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DAMIANA 
FERNANDES, portador do CPF nº 063.787.024-70, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solici-
tação deste, com valor total de R$ 15.971,21, posicionado em 29/05/23. Informo ainda que fica 
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do 
credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 
9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844441048661, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/09/15, registrado na 
matrícula nº. 160.850, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ALAOR GOMES DE SA FILHO, 
150, APT 101, PARATIBE, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DAMIAO 
XAVIER DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 322.218.318-02, para fins de cumprimento das obri-
gações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 15.971,21, posicionado em 29/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data 
do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro 
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a 
partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441599817, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/07/17, registrado na matrícula 
nº. 178.585, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CIDADE DE AGUA BRANCA, 124, CASA 122, 
DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EDILSON DA SILVA 
OLIVEIRA, portador do CPF nº 051.178.944-05, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 52.521,20, posicionado em 29/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770422894-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 31/08/18, registrado na matrí-
cula nº. 167.770, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOAO BATISTA DA SILVA, 121, AP 401, 
JARDIM VENEZA , venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EDILSON JUVENCIO 
DIAS, portador do CPF nº 023.959.744-39, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 22.122,32, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, 

Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a 
vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770406648-7, garantido por Alienação 
Fiduciária, firmado em 30/07/18, registrado na matrícula nº. 186.750, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA JORNALISTA ANTONIO BARRETO NETO, 81, AP 405, BLOCO A, PLANALTO DA 
BOA ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EMELYNNE VALENCIO 
PEDROZA LUNA, portador do CPF nº 104.102.064-31, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 19.490,04, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844442158309, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/10/19, regis-
trado na matrícula nº. 191.184, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MOTORISTA OLAVO 
FAUSTINO DE OLIVEIRA, 20, CASA 18, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). ERICKA REJANE ARAUJO AMARAL, portador do CPF nº 084.852.284-21, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 13.340,44, posicio-
nado em 22/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440373735, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 10/06/13, registrado na matrícula 
nº. 133.224, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ENGENHEIRO ABELARDO DE OLIVEIRA 
LOBO, 377, CASA 375, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ERIKA 
DE FRANCA FELIX, portador do CPF nº 087.057.584-83, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 7.142,66, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 855553828358, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/02/17, regis-
trado na matrícula nº. 161.760, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOAQUIM ELIAS DE 
FIGUEIREDO, 30, AP 205, BLOCO C, MANGABEIRA, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). ERIVALDO CARVALHO DE MOURA, portador do CPF nº 071.318.724-74, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 10.443,55, posicio-
nado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições con-
feridas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 
878770048190-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/09/16, registrado na matrícula 
nº. 169.515, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SANTA MARTA, 20, AP 106, MUÇUMAGRO, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EVANA MARIA CARVALHO DA SILVA, 
portador do CPF nº 700.996.174-39, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 8.273,52, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mone-
tária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 855551093725, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/04/11, registrado 
na matrícula nº. 118.393, deste cartório, referente ao imóvel: RUA TENENTE JOAO BATISTA  
OLIVEIRA, 55, CASA 103, CRISTO REDENTOR, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). GENILSON RAMOS DA SILVA, portador do CPF nº 035.777.394-28, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encon-
tram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 16.897,31, posicionado 
em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que 
se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770200409-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/09/17, registrado na matrícula 
nº. 179.102, deste cartório, referente ao imóvel: RUA INACIO ALBINO NETO, 240, AP 202, BLOCO 
14, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GERALDO SOARES LINS, 
portador do CPF nº 036.854.194-04, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 7.599,88, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mone-
tária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440363023, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/07/13, registrado na matrícula 
nº. 129.294, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DORISE SOUZA VIANA, 218, APT 101, GRA-
MAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GLEICY ANGELICA SANTIAGO DE 
LIMA, portador do CPF nº 098.913.964-60, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 44.909,22, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440363023, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/07/13, registrado na matrí-
cula nº. 129.294, deste cartório, referente ao imóvel: RUA DORISE SOUZA VIANA, 218, APT 101, 
GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ITALO BRUNO SANTIAGO DE 
SOUZA, portador do CPF nº 037.714.264-64, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 44.909,22, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440834320, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/02/15, registrado na matrícula 
nº. 77.119, deste cartório, referente ao imóvel: RUA QUIMICO JOSE JOAO DE MIRANDA FREIRE, 
60, APT 204, BLOCO 06, ALTO DO MATEUS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). JOANA DARC SILVA DE MELO, portador do CPF nº 788.648.524-68, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.437,19, posicionado em 29/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441373461, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/11/16, registrado na matrícula 
nº. 171.076, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CAPITAO EUSTAQUIO ALVES BEZERRA, 
230, APT 202, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOEL VIEIRA 
ALVES, portador do CPF nº 700.250.504-19, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 10.041,80, posicionado em 29/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 855553221042, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/10/14, registrado na 
matrícula nº. 149.497, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE TARGINO DE CASTRO, 30, 
AP 403, CIDADE DOS COLIBRIS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE 
OSCARINTO ISIDORO FILHO, portador do CPF nº 014.503.804-17, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 8.094,86, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440400845, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/07/13, registrado na 
matrícula nº. 139.939, deste cartório, referente ao imóvel: RUA TOPOGRAFO HELY GUERRA DE 
ANDRADE LIMA, 122, APT 203, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o 
(a) Sr (a). JOSEFA DEODATO DA COSTA SANTOS, portador do CPF nº 706.746.98487, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.522,92, posicionado em 19/05/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 878770092066-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/03/17, registrado na 
matrícula nº. 166.804, deste cartório, referente ao imóvel: RUA GENERAL PEDRO GONÇALVES 
DE MEDEIROS, 183, AP 201, BLOCO 16, OITIZEIRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). JOSEILTON BARBOZA DOS SANTOS, portador do CPF nº 053.333.954-54, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram 
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 6.283,49, posicionado em 18/05/23. 
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Re-
gistro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
o Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório 

Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do 
requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440373735, garantido por Alienação Fiduciá-
ria, firmado em 10/06/13, registrado na matrícula nº. 133.224, deste cartório, referente ao imóvel: 
RUA ENGENHEIRO ABELARDO DE OLIVEIRA LOBO, 377, CASA 375, GRAMAME, venho pelo 
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSELITO DE OLIVEIRA FELIX JUNIOR, portador 
do CPF nº 097.200.21462, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total 
de R$ 7.142,66, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 

no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855552798853, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/09/13, registrado na matrícula 
nº. 140.614, deste cartório, referente ao imóvel: RUA MARIA LOURDES DE ALBUQUERQUE, 
23, AP 406, BLOCO D, MANGABEIRA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). 
JUSSARA MARIA DOS SANTOS, portador do CPF nº 073.045.334-04, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.018,63, posicionado em 18/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770407930-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/09/18, registrado 
na matrícula nº. 184.692, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ESCRITOR PATATIVA DO 
ASSARE , 100, AP 401, BLOCO C, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). KARLA CAMILA DA SILVA MOTA, portador do CPF nº 086.945.304-14, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se en-
contram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.302,28, posicionado 
em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440719821, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/09/14, registrado na matrí-
cula nº. 63.583, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ANTONIO GOMES DA SILVA, , APT 401, 
BLOCO 02, CRISTO REDENTOR, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LAEL 
NEVES MEDEIROS JUNIOR, portador do CPF nº 044.716.894-01, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data 
da solicitação deste, com valor total de R$ 34.784,54, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que 
fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim 
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário 
– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO 
GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440834320, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/02/15, registrado 
na matrícula nº. 77.119, deste cartório, referente ao imóvel: RUA QUIMICO JOSE JOAO DE MI-
RANDA FREIRE, 60, APT 204, BLOCO 06, ALTO DO MATEUS, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). MARCONE MEDEIROS DE MELO, portador do CPF nº 760.846.044-04, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que 
se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.437,19, posicio-
nado em 29/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770850837-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/06/20, registrado 
na matrícula nº. 195.783, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CARMELITA PEREIRA DE 
ALMEIDA, 50, AP 201, BLOCO B, JOAO PAULO II, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). MARIA DA PAZ BERNARDO DA SILVA, portador do CPF nº 028.630.347-74, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.725,51, posicio-
nado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440594225, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/04/14, registrado na matrícula 
nº. 148.714, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ADAUTO FRANCISCO DA SILVA, 485, APT 
101, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA DO SOCORRO 
PEREIRA MIGUEL, portador do CPF nº 115.689.387-99, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 14.421,07, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770200409-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/09/17, re-
gistrado na matrícula nº. 179.102, deste cartório, referente ao imóvel: RUA INACIO ALBINO 
NETO, 240, AP 202, BLOCO 14, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) 
Sr (a). MARIA GILVANEIDE SANTOS DE SANTANA, portador do CPF nº 139.725.547-10, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 7.599,88, posicio-
nado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844440259254, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/02/13, registrado na matrí-
cula nº. 134.893, deste cartório, referente ao imóvel: RUA ROFESSORA CRISTINA DI LORENZO 
MARSICANO, 115, APT 405, BLOCO E, PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, venho pelo presente 
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MAYSA XAVIER DE MELO, portador do CPF nº 057.632.104-41, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 83.291,63, posicionado 
em 22/03/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) 
no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
 do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, 

Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a 
vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855553828358, garantido por Alienação 
Fiduciária, firmado em 15/02/17, registrado na matrícula nº. 161.760, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA JOAQUIM ELIAS DE FIGUEIREDO, 30, AP 205, BLOCO C, MANGABEIRA, venho 
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MONNYK WELLEN DA SILVA MOURA, portador 
do CPF nº 066.844.64476, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) 
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de 
R$ 10.443,55, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, 
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. 
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770850837-9, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/06/20, registrado 
na matrícula nº. 195.783, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CARMELITA PEREIRA DE 
ALMEIDA, 50, AP 201, BLOCO B, JOAO PAULO II, venho pelo presente instrumento INTIMAR 
o (a) Sr (a). ODAIR JOSE NOGUEIRA DA SILVA, portador do CPF nº 916.751.704-87, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.725,51, posicio-
nado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 144440888158, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/07/15, registrado na matrícula 
nº. 161.198, deste cartório, referente ao imóvel: RUA LUIZ JOSE BATISTA, 198, APT 402, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). PABLO ALMEIDA DE 
GOIS, portador do CPF nº 062.971.564-50, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 197.597,62, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 878770258681-5, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/12/17, registra-
do na matrícula nº. 183.350, deste cartório, referente ao imóvel: RUA PATATIVA DO ASSARE, 
160, AP 304, BLOCO B, MUÇUMAGRO, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr 
(a). PAULA FRANCINETE DE MIRANDA NUNES, portador do CPF nº 691.452.374-68, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 48.599,36, posicio-
nado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 844440400845, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/07/13, registrado 
na matrícula nº. 139.939, deste cartório, referente ao imóvel: RUA TOPOGRAFO HELY GUER-
RA DE ANDRADE LIMA, 122, APT 203, ERNANI SÁTIRO, venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). PEDRO MARTINS DOS SANTOS, portador do CPF nº 263.641.314-68, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que 
se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 9.522,92, posicio-
nado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 878770048190-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/09/16, registrado na matrícula 
nº. 169.515, deste cartório, referente ao imóvel: RUA SANTA MARTA, 20, AP 106, MUÇUMAGRO, 
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ROSEANE CARVALHO DOS SANTOS, 
portador do CPF nº 010.239.614-07, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 8.273,52, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mone-
tária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 855551937187, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/01/12, registrado 
na matrícula nº. 124.818, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CHICO XAVIER , 292, AP 
201, DAS INDÚSTRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ROSIANE 
BELARMINO DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 048.843.094-13, para fins de cumprimento das 
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 20.073,68, posicionado em 29/05/23. Informo 
ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo 
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, 
contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos 
do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 
de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao 
contrato nº. 855551093725, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/04/11, registrado 
na matrícula nº. 118.393, deste cartório, referente ao imóvel: RUA TENENTE JOAO BATISTA  
OLIVEIRA, 55, CASA 103, CRISTO REDENTOR, venho pelo presente instrumento INTIMAR o 
(a) Sr (a). SABRINA MACHADO RAMOS DA SILVA, portador do CPF nº 073.038.68488, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 16.897,31, posicio-
nado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) 
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se 
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro 
Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientifi-
cado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral
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INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 844441373461, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/11/16, registrado na matrícula 
nº. 171.076, deste cartório, referente ao imóvel: RUA  APITAO EUSTAQUIO ALVES BEZERRA, 230, 
APT 202, GRAMAME, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SILVIANE VIEIRA 
FERNANDES, portador do CPF nº 700.941.854-33, para fins de cumprimento das obrigações con-
tratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 10.041,80, posicionado em 29/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855553221042, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/10/14, registrado na matrícula 
nº. 149.497, deste cartório, referente ao imóvel: RUA JOSE TARGINO DE CASTRO, 30, AP 403, 
CIDADE DOS COLIBRIS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SIMONE ISIDORO 
DE MELO, portador do CPF nº 065.295.984-99, para fins de cumprimento das obrigações contratuais 
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com 
valor total de R$ 8.094,86, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização 
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 144440888158, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/07/15, registrado na matrícula 
nº. 161.198, deste cartório, referente ao imóvel: RUA LUIZ JOSE BATISTA, 198, APT 402, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). TAYSLANE ROCHA 
FELIPE DA SILVA, portador do CPF nº 090.219.344-93, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 197.597,62, posicionado em 19/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 

garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao con-
trato nº. 844440912089, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/05/15, registrado na 
matrícula nº. 156.880, deste cartório, referente ao imóvel: RUA FUNCIONARIO JOSE ELIAS DE 
FRANCA, 161, APT 302, CIDADE DOS COLIBRIS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o 
(a) Sr (a). THIAGO GONCALVES, portador do CPF nº 061.488.174-97, para fins de cumprimento 
das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a 
data da solicitação deste, com valor total de R$ 31.443,94, posicionado em 29/05/23. Informo ainda 
que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 
Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. 
Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício 

da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato 
nº. 855551937187, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/01/12, registrado na matrícula 
nº. 124.818, deste cartório, referente ao imóvel: RUA CHICO XAVIER , 292, AP 201, DAS INDÚS-
TRIAS, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). THIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS, 
portador do CPF nº 101.208.864-21, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor 
total de R$ 20.073,68, posicionado em 29/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização mo-
netária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO 
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, 
n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, 
digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório 

Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a vista do 
requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770422894-0, garantido por Alienação Fiduci-
ária, firmado em 31/08/18, registrado na matrícula nº. 167.770, deste cartório, referente ao imóvel: 
RUA JOAO BATISTA DA SILVA, 121, AP 401, JARDIM VENEZA , venho pelo presente instrumento 
INTIMAR o (a) Sr (a). VALERIA DE CASSIA DIAS DA CUNHA, portador do CPF nº 052.169.564-33, 
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se 

encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 22.122,32, posicionado 
em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) 
no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados 
a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 
7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE
o Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul da Comarca de João Pessoa-PB, 

Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da Lei 9.514/97, a 
vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770406648-7, garantido por Alienação 
Fiduciária, firmado em 30/07/18, registrado na matrícula nº. 186.750, deste cartório, referente ao 
imóvel: RUA JORNALISTA ANTONIO BARRETO NETO, 81, AP 405, BLOCO A, PLANALTO DA BOA 
ESPERANÇA, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VINICIUS MIRON PEGADO 
RODRIGUES, portador do CPF nº 118.757.084-21, para fins de cumprimento das obrigações con-
tratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação 
deste, com valor total de R$ 19.490,04, posicionado em 18/05/23. Informo ainda que fica sujeita a 
atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo 
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. 
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportu-
nidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – nos termos do Art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97. Eu JOÃO GUSTAVO 
FREITAS, digitei, João Pessoa-PB, 7 de julho de 2023.

MATEUS MENDES DIAS
ESCREVENTE

Cartório Carlos Ulysses
Serviço Notarial e Registral

EDITAL N 0002.05.01.2023
A CAMECI-BR - Câmara de Arbitragem e Mediação Empresarial, Comercial e Imobiliária no 

Brasil, estabelicida na Av. Nego, nº 366, Sala 03, Tambaú, João Pessoa-PB, CEP: 58.039-100, tel: 
(83) 3031-4345, e-mail: camecibrasil@gmail.com, representado pelo Dr. João Ricardo Cavalcanti 
Travassos, inscrito no CPF/MF nº 028.709.564-95, FAZ SABER a todos quanto o presente edital 
virem, dele conhecimento tiverem ou a quem interessar possa, que nesta Câmara Arbitral por: a 
empresa LAF PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 08.568.578/0001-50, com sede na 
Rua da Aurora, nº 235, Miramar, João Pessoa-PB, CEP:  58.043-270, Tel: (83) 99981-5111, e-mail: 
diretoria@littoral.com.br,  representada pelo sócio administrador Sr. CARLOS ALBERTO LINS DE 
ALBUQUERQUE, inscrito no CPF/MF nº 003.450.594-68, domiciliado na Av. Cabo Branco, nº 2172, 
Cabo Branco, João Pessoa-PB, CEP: 58.045-010, Tel: (83) 99981-5111, e-mail: diretoria@littoral.com.
br, um Pedido de Reconhecimento de Usucapião por Procedimento Arbitral com relação ao imóvel:

UNIDADE AUTÔNOMA nº 406, do Edifício TAMBAÚ FLAT SERVICE, situado na Avenida Epitácio 
Pessoa, nº 5.000, no bairro do Cabo Branco, João Pessoa-PB, devidamente descrita e caracterizada 
na matrícula nº 103.649, junto ao 2º Serviço Registral Imobiliário da Comarca de João Pessoa-PB.

Pelos INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E NÃO ENCONTRA-
DOS, SEUS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM OU AQUELES QUE PORVENTURA TENHAM 
CONHECIMENTO E INTERESSE POSSAM ALEGAR QUALQUER DIREIRO SOBRE O IMÓVEL 
ACIMA MENCIONADO, Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de cada 
uma das duas publicações deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com 
as razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, 
e ensejará a imediata sentença arbitral e consequentemente seu imediato registro em nome do 
requerente, como previsto no art. 216-A, § 6°, da Lei nº 6.015/1973.

João Pessoa-PB, 07 de julho de 2023.
João Ricardo Cavalcanti Travassos

Árbitro da CAMECI-BR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
HOMOLOGAÇÃO
E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00038/2023, de acor-
do com o parecer da Comissão Permanente de Licitação – CPL, contido no termo de Encerramento.

Faço a ADJUDICAÇÃO do seu objeto em favor da empresa I. A. MANGUEIRA & CIA LTDA , 
inscrita no CNPJ nº 46.552.293/0001-10, com o Valor Mensal Estipulado de R$ 33.999,36 (trinta e 
três mil novecentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos) e o Valor Global Estipulado de 
R$ 203.996,16 (duzentos e três mil novecentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos), com o 
objeto a Contratação para prestação de serviços especializados na área de saúde com atendimento 
a nível ambulatorial em consultas, PLANTONISTAS/URGENTISTAS para o SAMU/UPA, atendendo 
as necessidades do Município de Piancó-PB, referente a Chamada Pública 00001/2023.

Piancó – PB, em 11 de julho de 2023.  
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCó
ExTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRôNICO Nº 00027/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: NOBREGA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA CNPJ Nº 18.995.457/0001-49
Objeto Contratação de empresa para aquisição de moveis e eletrodomésticos para manutenção 

de todas as secretarias do Municipal de Piancó-PB.
Valor global: R$ 220.259,65 (duzentos e vinte mil duzentos e cinquenta e nove reais e sessenta 

e cinco centavos)
Piancó-PB, 07 de Julho de 2023.

Daniel Galdino de Araújo Pereira
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO JOSÉ DE MOURA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviço de construção de uma 

praça no Sítio Vaquejador no Município de Poço José de Moura. Data e Local, às 09:00 horas 
do dia 27/07/2023, na sala de Reuniões da CPL, Avenida Frei Damião, n° 252, Centro – Poço de 
José De Moura – PB.

Poço José de Moura/PB, 11 de julho de 2023.
TALITHA RAQUEL ESTRELA MARTINS BATISTA.

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO JOSÉ DE MOURA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução de obra de construção da Praça do 

Cristo no Município de Poço José de Moura. Data e Local, às 09:00 horas do dia 27/07/2023, na 
sala de Reuniões da CPL, Avenida Frei Damião, n° 252, Centro – Poço de José De Moura – PB.

Poço José de Moura/PB, 11 de julho de 2023.
TALITHA RAQUEL ESTRELA MARTINS BATISTA.

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRôNICO Nº 00041/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 

Joaquim Cavalcante de Morais, 96 - Centro - Remígio - PB, por meio do site www.portaldecompras-
publicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, ELETRODOMÉSTICOS E MOBÍLIA, DESTINADOS A EQUIPAR 
VÁRIOS ORGÃOS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RE-
MÍGIO. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 24 de Julho de 2023. Início da fase de lances: 
09:01 horas do dia 24 de Julho de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, conside-
radas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33641631. E-mail: LICITACOESREMIGIO@GMAIL.
COM . Edital: WWW.REMIGIO.PB.GOV.BR; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Remígio - PB, 11 de Julho de 2023
ALExANDRE GONÇALVES DIAS

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
INSTRUMENTO CONVOCATóRIO

PARA ASSINAR CONTRATO
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00035/2023. OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS CORRES-

PONDENTES AOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO REFERENTES A PINTURAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes empresas para no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de 
Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista 
no Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: Comercial Nova Era Ltda - CNPJ 
49.997.888/0001-78. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Avenida Joaquim Cavalcante de Morais, 96 - 
Centro - Remígio - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 33641631.

Remígio - PB, 11 de Julho de 2023
FRANCISCO ANDRÉ ALVES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRôNICO Nº 00035/2023
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legis-

lação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00035/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE INSUMOS COR-
RESPONDENTES AOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO REFERENTES A PINTURAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA; ADJUDICO o seu objeto a: APOLL COMERCIO DE MOVEIS E MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO EIRELI - R$ 2.210,00; COMERCIAL NOVA ERA LTDA - R$ 3.060,00; JOSE ARLINDO OLIVEIRA 
SILVA - R$ 54.410,00; OLIVEIRA & BRITO COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL LTDA - R$ 15.115,00.

Remígio - PB, 07 de Julho de 2023
ALExANDRE GONÇALVES DIAS

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRôNICO Nº 00035/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assesso-

ria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00035/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
CORRESPONDENTES AOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO REFERENTES A PINTURAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DOS SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório 
em favor de: APOLL COMERCIO DE MOVEIS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI - R$ 
2.210,00; COMERCIAL NOVA ERA LTDA - R$ 3.060,00; JOSE ARLINDO OLIVEIRA SILVA - R$ 
54.410,00; OLIVEIRA & BRITO COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL LTDA - R$ 15.115,00.

Remígio - PB, 10 de Julho de 2023
FRANCISCO ANDRÉ ALVES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 
ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRôNICO Nº 00036/2023
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da 

legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00036/2023, que objetiva: SERVIÇO DE CONFECÇÃO 
E E INSTALAÇÃO DE GRADES CONFECCIONADAS EM FERRO, DESTINADO A UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE II, MARIA AUGUSTA, A FONTE DE RECURSO SERÁ ORIUNDO DA EMENDA INPOSITIVA DE 
Nº 428/2022; ADJUDICO o seu objeto a: ARNOBIO TEIXEIRA DE BRITO LYRA JUNIOR - R$ 16.999,98.

Remígio - PB, 06 de Julho de 2023
ALExANDRE GONÇALVES DIAS

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRôNICO Nº 00036/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer 

da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00036/2023, que objetiva: 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO E E INSTALAÇÃO DE GRADES CONFECCIONADAS EM 
FERRO, DESTINADO A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE II, MARIA AUGUSTA, A FONTE DE 
RECURSO SERÁ ORIUNDO DA EMENDA INPOSITIVA DE Nº 428/2022; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: ARNOBIO TEIXEIRA DE BRITO LYRA 
JUNIOR - R$ 16.999,98.

Remígio - PB, 10 de Julho de 2023
FRANCISCO ANDRÉ ALVES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 
ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRôNICO Nº 00037/2023
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições 

da legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00037/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULO TIPO PICKUP, CABINE DUPLA (0 KM) PARA SERVIR AS DEMANDAS E NECES-
SIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO; ADJUDICO o seu objeto a: FIORI 
VEICOLO S/A - R$ 126.000,00.

Remígio - PB, 10 de Julho de 2023
ALExANDRE GONÇALVES DIAS

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRôNICO Nº 00037/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assesso-

ria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00037/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
TIPO PICKUP, CABINE DUPLA (0 KM) PARA SERVIR AS DEMANDAS E NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: FIORI VEICOLO S/A - R$ 126.000,00.

Remígio - PB, 10 de Julho de 2023
FRANCISCO ANDRÉ ALVES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
ExTRATO DE CONTRATO

OBJETO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E E INSTALAÇÃO DE GRADES CONFECCIONADAS 
EM FERRO, DESTINADO A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE II, MARIA AUGUSTA, A FONTE 
DE RECURSO SERÁ ORIUNDO DA EMENDA INPOSITIVA DE Nº 428/2022. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00036/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Re-
mígio: 02.110 Fundo Municipal de Saúde 10 301 1002 2035 Manutenção do Bloco das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde– Atenção Primária 4490.51 99 Obras e Instalações Fonte de 
Recursos 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos – Saúde 16010000 Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Estrutura. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Remígio e: CT Nº 00224/2023 - 11.07.23 - ARNOBIO TEIXEIRA DE BRITO LYRA 
JUNIOR - R$ 16.999,98.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRôNICO Nº 00013/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sedia-

da na Av. Santa Cecília, 214 - Centro - Santa Cecília - PB, por meio do site https://www.
portaldecompraspublicas.com.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior 
desconto, para: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados de diversas marcas, pertencentes 
a Prefeitura Municipal de Santa Cecília/PB, com o fornecimento de peças e acessórios, de 
acordo com os quantitativos e especificações contidas no Termo de Referência. Abertura 
da sessão pública: 09:45 horas do dia 26 de julho de 2023. Início da fase de lances: 10:00 
horas do dia 26 de julho de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 004/21; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 às 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Edital: licitacaoscpb@gmail.
com; https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

Santa Cecília - PB, 10 de julho de 2023
ERNANDO SOUZA DE SALES

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
ExTRATO DE TERMO ADITIVO 01

AO CONTRATO N° 00134/2022
CONCORRÊNCIA N° 00002/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67.
CONTRATADA: EJAL ENGENHARIA LTDA, CNPJ N° 09.603.358/0001-83.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o Contrato Original, com vigência a partir 

de 04 de julho de 2023 a 03 de julho de 2024, baseando-se na Cláusula Segunda - Do Prazo e no 
§ 1º, inciso II, do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Termo de Compromisso PAR N° 202103960-1 - Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação-FNDE. 02.040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
12.365.1014.1014 - Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Creches 
Escolares - 12.361.1012.2042 - Manutenção de Outros Programas do FNDE - Elementos de Despesa: 
4490.51 - 1.500.1001 - Obras e Instalações - 4490.51 - 1.569.0000 - Obras e Instalações - 4490.52 
- 1.569.0000 - Equipamentos e Material Permanente - 4490.52 - 1.500.1001 - Equipamentos e 
Material Permanente.

FUNDAMENTO: art. 57, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, (04/07/2023 a 03/07/2024).
DATA DO TERMO ADITIVO: 04 de julho de 2023.

JOSÉ ALExANDRE DE ARAÚJO
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA

ExTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2023

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições 
da legislação vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00002/2023, que objetiva: REGISTRO 
DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNE-
CIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA CASA LEGISLTATIVA, SENDO: MATERIAS DE EXPEDIENTE, PAPELARIA, ESCRITÓRIO 
E ALMOXARIFADO; MATERIAS DO GÊNERO ALIMENTÍCIO NÃO PERECÍVEL; MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA, CONFORME ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA; ADJUDICO o seu 
objeto a: LRF DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 139.012,25.

Santa Rita - PB, 03 de Julho de 2023
HALISON ALVES DE BRITO

Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA

ExTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00002/2023, que objetiva: REGISTRO 
DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DESTA CASA LEGISLTATIVA, SENDO: MATERIAS DE EXPEDIENTE, PAPELARIA, 
ESCRITÓRIO E ALMOXARIFADO; MATERIAS DO GÊNERO ALIMENTÍCIO NÃO PERECÍVEL; 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, CONFORME ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: LRF DISTRIBUIDORA 
LTDA - R$ 139.012,25.

Santa Rita - PB, 06 de Julho de 2023
JACKSON ALVINO DA COSTA

Presidente da Câmara de Santa Rita

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA

ExTRATO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2023

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DESTA CASA LEGISLTATIVA, SENDO: MATERIAS DE EXPEDIENTE, PAPELARIA, 
ESCRITÓRIO E ALMOXARIFADO; MATERIAS DO GÊNERO ALIMENTÍCIO NÃO PERECÍVEL; 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, CONFORME ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA; 
DESIGNO os servidores Halison Alves de Brito, Presidente de Licitação e Pregão, como Gestor; e 
Eduardo Morais de Medeiros, Diretor de Patrimônio, para Fiscal, do contrato decorrente da licita-
ção, modalidade Pregão Presencial nº 00002/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente.

Santa Rita - PB, 06 de Julho de 2023
JACKSON ALVINO DA COSTA

Presidente da Câmara de Santa Rita

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA
ExTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00001/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2023
 Aos 06 dias do mês de Julho de 2023, no Setor de Licitação e Contratos da Câmara Municipal 

de Santa Rita, Estado da Paraíba, localizada na Praça João Pessoa - Centro - Santa Rita - PB, 
nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Municipal nº 038/2017, de 24 de Outubro de 2017; Decreto Municipal nº 079/2021, de 04 de Outubro 
de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00002/2023 que 
objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE CON-
SUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLTATIVA, SENDO: MATERIAS 
DE EXPEDIENTE, PAPELARIA, ESCRITÓRIO E ALMOXARIFADO; MATERIAS DO GÊNERO 
ALIMENTÍCIO NÃO PERECÍVEL; MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, CONFORME ANEXO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

 Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
-CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA - CNPJ nº 08.607.012/0001-90.
- LRF DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 49.464.926/0001-27.
Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 

- 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 
- 45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65 - 66 
- 67 - 68 - 69 - 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83 - 84 - 85 - 86 - 87 - 88 
- 89 - 90 - 91 - 92 - 93 - 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99 - 100 - 101 - 102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 
108 - 109 - 110 - 111 - 112 - 113 - 114 - 115 - 116 - 117 - 118 - 119 - 120 - 121 - 122.

Valor: R$ 139.012,25
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00002/2023 e seus anexos, e a seguinte 

proposta vencedora do referido certame, que estão disponíveis no SLC-CMSR-PB e no site oficial.
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data 

de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
Santa Rita - PB, 06 de Julho de 2023

JACKSON ALVINO DA COSTA
Presidente da Câmara de Santa Rita

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA
ExTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLTATIVA, SENDO: MATERIAS DE EXPEDIENTE, PAPELA-
RIA, ESCRITÓRIO E ALMOXARIFADO; MATERIAS DO GÊNERO ALIMENTÍCIO NÃO PERECÍVEL; 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, CONFORME ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00002/2023. DOTAÇÃO: 01.010 – RECURSOS 
PRÓPRIOS DA CÂMARA MINICIPAL DE SANTA RITA–PB 01 031 1001 2001 – MANUTENÇÃO 
DE OUTRAS DESPESAS DO LEGISLATIVO 339030 – MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 
29/12/2023. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Santa Rita e: CT Nº 00013/2023 - 
06.07.23 - LRF DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 139.012,25.

Santa Rita - PB, 06 de Julho de 2023
HALISON ALVES DE BRITO

Pregoeiro Oficial

Cooperativa Agropecuária de Campina Grande Ltda. 
- COOPERURAL-

R. Tavares Cavalcante, 91 - Centro, Campina Grande - PB, 58400-150
CNPJ: Nº 08.829.236/0001-47

CONVOCAÇÃO PARA RECADASTRAMENTO
O Presidente da COOPERURAL – Cooperativa Agropecuária de Campina Grande Ltda., no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, convoca todos os associados inscritos 
nesta cooperativa para efetuar Recadastramento com objetivo de o associado realizar a atualização 
cadastral e o seu interesse de permanência na cooperativa, com o fim de cumprir as exigências legais. 

Início em 24/07/2023 - Término 04/08/2023
Segunda-feira a Sexta-feira (8hs às 12hs) 

Os convocados deverão comparecer munido de todos os documentos originais e cópias, 
conforme relação abaixo:

DOCUMENTO DE IDENTIDADE  
CPF (CADASTRO PESSOA FÍSICA)
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

Informações Importantes:
1. O recadastramento será feito de forma presencial na sede da Cooperativa, Matriz- Rua. 

Tavares Cavalcante, 91 - Centro, Campina Grande - PB, Filial- Loja 
2. Rua Dr. Vasconcelos,1356, Alto Branco Campina Grande - PB, ou de forma virtual pelo 

formulário:
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfyFgk_YCVeW_RkYsTKA5VyWHrtmusyRkttR8E1U-

qJaGSof2w/viewform?usp=sf_link
3. As cópias dos documentos que estão sendo exigidos deverão ser anexadas no próprio for-

mulário, ou entregues pessoalmente por V.S.ª na sede da COOPERURAL.
4. Familiares de cooperados já falecidos deverão comparecer com o Atestado de Óbito.
5. O não comparecimento do associado ou o não preenchimento do Formulário de Recadas-

tramento juntamente com a documentação necessária, implicará na eliminação ou exclusão da 
cooperativa observando o Estatuto Social. 

Campina Grande – PB, 10  de Julho  de 2023.
JOÃO DE DEUS RODRIGUES

Presidente

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS PROPAGANDISTAS E VENDEDORES DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS DO COMPARTIMENTO DA BORBOREMA E SERTÃO DA PARÍBA – 

PROPAGACOOP, com endereço à rua Antenor Navarro, 53 – 1º Andar, sala 102, bairro Prata 
- CEP 58400-520, Campina Grande/PB. CNPJ Nº 23.050.562/0001-45 

– JUCEP/PB: 25 40000974-0.
ASSEMBLÉIA GERAL ExTRAORDINÁRIA

O presidente da COOPERATIVA DE CONSUMO DOS PROPAGANDISTAS E VENDEDORES 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO COMPARTIMENTO DA BORBOREMA E SERTÃO DA 
PARÍBA – PROPAGACOOP, no uso das suas atribuições que lhe confere o Estatuto Social e a lei 
5.764/71, CONVOCA os associados, que nesta data somam-se 27 (vinte e sete) em pleno gozo 
de seus direitos sociais para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE) 
que se realizará na sede da cooperativa na rua Antenor Navarro, 53 – 1º Andar,  sala 102, bairro 
Prata - CEP 58400-520, Campina Grande/PB, no dia 22 de julho de 2023. A AGE realizar-se-á em 
primeira convocação às 08:00 horas, com a presença de 2/3 dos associados, em segunda convoca-
ção às 09:00 horas, no mesmo dia e local, com a presença de metade mais um do número total de 
associados, e persistindo a falta de quórum legal, em terceira e última convocação, às 10:00 horas, 
com a presença mínima de 10 (dez) associados, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM 
DO DIA: Eleição para preenchimento de vacância na Diretoria executiva.                                     

Campina Grande/PB, 12 de julho de 2023.
Josenildo Adelino da Costa

Presidente

Publicação por furto
Empresa: Maria das Graças Vieira
Inscrição: 16. 135.623-0   CNPJ  nº 05.040.782/0001-06
End. Rua Três de Maio – 180 – Centro – Areia-PB – CEP 58.397.000
Boletim de Ocorrência nº 172/2023 – Registrado na Delegacia de Polícia de Areia – PB
Escrivão que registrou a ocorrência: Carla D’Amorim – AD HOC
Furto de um Equipamento de Cupom Fiscal (ECF) nº DR0811BR000000295844

SINDICATO DOS CONTABILISTAS NO ESTADO DA PARAÍBA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ExTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os associados do Sindicato dos Contabilistas no Estado da Paraíba – SIN-

CONTABIL/PB, na forma do seu Estatuto, para comparecerem e participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária desta entidade, que será realizada no dia 27/07/2023 em sua sede própria situada na 
Av. Governador Flávio Ribeiro Coutinho, nº 500, Sala 701, Jardim Oceania, nesta Cidade, às 13 (treze) 
horas, em 1ª convocação, com a presença de 2/3 dos associados ou, não havendo este número legal, 
realizar-se-á, no mesmo dia e local, às 15 (quinze) horas, com a participação, no mínimo, de 1/3 (um 
terço) dos mesmos, para discutirem e aprovarem, em votação secreta de 2/3 (dois terço) de votos, a 
seguinte ordem do dia: a) prestação de contas e relatório do exercício de 2022; b) deliberação para a 
Diretoria rever os valores referentes ao empreendimento da área de lazer e recreação no terreno de 
JACUMÃ, pertencente ao Sindicato; c) outros assuntos de interesse da administração e dos associados 
desta entidade; d) parecer do Conselho Fiscal sobre os assuntos supra.

 João Pessoa, 11 de julho de 2023.
Laércio Gonçalves Braga

Presidente

A EMPRESA MARIA SOCORRO BARBOSA CIRIACO CNPJ: 05.335.907/0001-25 torna público que 
requereu a SEMAM – Secretaria de Meio Ambiente de Cabedelo/PB a Licença de Operação para 
a ATIVIDADE DE SERVIÇOS DE COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP), Situado na Rua João Castor de Sena, 460 – BAIRRO: CAMALAÚ – CABEDELO – PB – 
CEP: 58.100-100.
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